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Almiro do Couto e Silva, advo
gado, é professor de direito ad
ministrativo na Faculdade de 
Direito da Universidade Fede
ral do Rio Grande do Sul.

Almiro do Couto e Silva

E N - 0 0 0 0 3 2 8 5 - 6

A Responsabilidade do Estado no 
quadro dos problemas jurídicos 
resultantes do planejamento'

1. Tese aprovada por unapimi- 
dade pelo III Congresso Brasileiro 
de Direito Administrativo, realiza
do em Canela (RS), em setembro 
de 1981.

2. Príncipes de Ia philosophiedu 
droit.

3. Karl Marx. Le Manifeste com- 
muniste.

No século passado o Estado tinha poucos admiradores. Hegel, 
que nele via a superação do indivíduo e, ao mesmo tempo, a realiza
ção plena da liberdade humana2, constitui uma exceção ilustre a es
sa regra. 0  pensamento liberal dominante, em afirmação polêmica 
contra o autoritarismo ainda recente das monarquias absolutas, cui
dava de travar o poder do Estado ou até mesmo destruí-lo. Liberais, 
que pelos rótulos de hoje talvez fossem chamados de direita, consi
deravam o Estado um empecilho ao livre desenvolvimento das for
ças existentes na sociedade, as quais, conduzidas pela "mão invisí
vel" a que se referia Adam Smith, acabariam encontrando natural
mente seu ponto de equilíbrio. Outros liberais, à época chamados de 
radicais e que em nossos dias são identificados como de esquerda, 
em suas projeções históricas anunciavam o desaparecimento do Es
tado. Isso aconteceria logo após o triunfo do proletariado sobre a 
burguesia, como pretendiam os anarquistas, ou após um período 
intermediário de ditadura do proletariado3.

A experiência histórica encaminhou-se, contudo, por outros 
rumos. Apesar dos seus inimigos e da multiplicidade de instrumen
tos engendrados para limitar o poder estatal (a divisão de poderes, a 
idéia do Estado de Direito e o princípio da legalidade, o conceito de 
direito subjetivo público e os elencos de direitos e garantias inscritos 
nas constituições, bem como o sistema federativo são os exemplos 
mais eminentes), nunca se verificou tão impressionante crescimen
to da área de atuação do Estado mesmo nos regimes mais marcada- 
mente democráticos e liberais. A expansão dos serviços públicos, a 
que o progresso tecnológico deu e continua a dar significativo im
pulso, tornou o homem moderno extremamente dependente da 
Administração Pública nos grandes centros urbanos. 0  Estado so-



4. Ernst Forsthoff, Sociedade 
industrial y administración públi
ca, título da tradução espanhola 
que reúne os ensaios Rechtsfra- 
gen der Leistenden Verwa/tung e 
Der Staar a Is Auftraggeber, Ma- 
drid, 1967, p. 51. Ê certo que ulti
mamente verificou-se o ressurgi
mento do pensamento liberal, 
sendo líderes dessa tendêndia, 
por um lado, os componentes da 
chamada escola de Chicago, com 
Milton Friedmann à frente e, por 
outro, Friederich Hayeck. Postu
lam eles, em suma, o retraimento 
da intervenção estatal na econo
mia, a substancial redução dos 
programas sociais do Estado, a 
diminuição dos impostos, tudo 
fundado na crença otimista de 
que a livre iniciativa, sem a mão 
do Estado, ajustará naturalmente 
as tensões existentes na socieda
de, produzindo mais benefícios 
sociais do que os que são hoje 
proporcionados pelo poder públi
co. No plano econômico é uma 
reação às teorias de Keynes, im
plantadas nos Estados Unidos 
com o New Deal e, no plano polí
tico, uma oposição ao Estado so
cial, em que se transformou o Es
tado liberal burguês do século 
XIX (excelente condensação das 
idéias que informam este movi
mento encontra-se nas obras de 
Henri Le Page, Demain le Capita- 
lisrre e Demain le Liberalisme, 
Paris, 1978 e 1980, respectiva
mente).

O altíssimo custo do Estado 
social tornou os governantes de 
alguns dos principais países de
senvolvidos simpáticos a esse 
neo-liberalismo. A Inglaterra de 
Margareth Thatcher, que se con
fessa admiradora de Hayeck, e os 
Estados Unidos, na gestão Rea- 
gan, estão aplicando receitas 
neo-liberais. Na área social as 
conseqüências imediatas gera
das por essa política na Inglaterra 
são conhecidas: desemprego e 
tumulto. Nos Estados Unidos os 
efeitos são de dífícil avaliação, 
por tratar-se de uma experiência 
ainda muito recente. De qualquer 
maneira, mesmo que o Estado 
social venha a sofrer, nos próxi
mos tempos, uma revisão crítica 
e submeter-se a algumas modifi
cações setoriais, parece-me fora 
de cogitação o retorno a uma li
nha de pensamento que condu
ziu ao chamado 'capitalismo sel-

cial, o Estado do bem-estar, o Estado prestador de benefícios ou o 
Estado-previdência, com o qual se identificam, em maior ou menor 
proporção, os Estados democráticos modernos, tem nessa depen
dência uma das principais vertentes da sua força, pois a ninguém in
teressará a destruição do Estado, tal a desorganização social que fa
talmente se estabeleceria4.

Nos regimes totalitários, de esquerda ou de direita, é óbvio que 
a ingerência do Estado na vida das pessoas tem um realce e uma im
portância ainda consideravelmente maiores. As cláusulas vagas do 
interesse do povo, da utilidade pública ou da segurança do Estado, 
indispensáveis, aliás, em qualquer sistema de direito público atual, 
são ali noções incontrastáveis, diante das quais nada contam dos in
teresses individuais. Não causa surpresa, portanto, que o planeja
mento estatal tivesse sido e continue sendo amplamente utilizado 
nesses regimes. Como instrumento de ação pública o planejamento 
não é, porém, exclusivo dos regimes totalitários. No passado 
questionou-se a viabilidade do planejamento em sistemas abertos, 
de estilo democrático. Cabe notar, todavia, que a função adminis
trativa, por natureza, implica atividade racional, que se destina a ob
ter um máximo de resultados com um mínimo de ônus ou de incon
venientes. Deve ser, por conseguinte uma atividade planejada5. Pla
nejamento há, pois, em qualquer regime político de nossos dias. A 
intensidade do planejamento, seu tipo ou seu grau de imperativida- 
deéquese alterarão, conforme tenham, ou não, de ser respeitados 
direitos subjetivos públicos.

Fica assim claramente visto que, nos regimes de corte demo
crático, o primeiro problema jurídico que o planejamento projeta no 
plano lógico — o da sua admissibilidade em face da Constituição — 
é hoje, senão uma indagação de valor puramente histórico, pelo me
nos uma questão de simples medida. Efetivamente, não se discute 
mais que o planejamento seja possível dentro dos regimes democrá
ticos. O que se pode discutir é se determinado plano, sob suspeita 
de violar direitos e garantias individuais, será ou não conciliável com 
a Constituição.

No caso brasileiro, a Constituição Federai alude ao planeja
mento em diversos preceitos. A ele se refere, entre outros, o art. 8? 
em três itens: no item V, ao atribuir competência à União para "pla
nejar e promover o desenvolvimento e a segurança nacional", no 
item IX, ao dizer que é também da competência da União "estabele
cer o plano nacional de viação" e no item XIV, no qual declara com
petir, igualmente, à União "estabelecer e executar planos nacionais 
de educação e saúde, bem como planos regionais de desenvolvi
mento". O conflito entre planos financeiros e econômicos dos Esta
dos com os planos nacionais ou regionais de desenvolvimento, cu
jas diretrizes estejam estabelecidas em lei federal, é hipótese de in
tervenção nos Estados (Constituição de 1967, art. 10?, item V, alí
nea c), o que põe em evidência a energia com que a Constituição 
brasileira defende planejamento econômico, tornando inquestioná
vel sua legitimidade. Outro reflexo do planejamento na área do direi
to foi a modificação do conceito tradicional de lei. Ê sabido que no 
primitivo direito romano a lei era apenas a vinculação que se estabe-



vagem'. Confiar plenamente na 
livre iniciativa é uma ingenuida
de. Basta lembrar que na primeira 
década deste século, o liberalis
mo exacerbado expressava-se 
ainda em decisão da Suprema 
Corte dos Estados Unidos, que 
julgou inconstitucional lei que li
mitava em dez horas a jornada de 
trabalho das padarias, sob o ar
gumento de que infringia o princí
pio constitucional que assegura a 
liberdade de contratar. Na segun
da metade do século passado 
inúmeras decisões de tribunais 
americanos pronunciaram-se pe
lo mesmo fundamento, pela in- 
constitucionalidade de leis fixa
doras de salário-mínimo ou disci- 
plinadoras das condições de tra
balho das mulheres e crianças 
(sobre isso, W. Friedmann, The 
State and the ru/e o llaw in  mixed 
economy, London, 1971, p. 21 e 
32).

5. W o lf f-B a c h o ff,  Verwal- 
tungsrecht, München, 1974, vol.
I,p.8esegs.

6. Sobre o antigo conceito de 
lex, por todos, Max Kaser, Altro 
mischeslus, 1949,p.64esegs.

7. Franz Wieacker, Vom Ròmis- 
chen Recht, 1961, p. 52.

8. Franz Wieacker, Vom Ròmis- 
chen Recht, 1961, p. 52.

9. Sobre a evolução do conceito 
material de lei, Carl Schmitt, Ver- 
fassungslehre, Berlin, 1954, p.  
139esegs.

10. Jean-Jacques Rousseau, 
Contratsocial, Liv. II,c. VI.

I I .  Paul Laband, Droit public de 
1'empire A/lemand, vol. II, p. 342 
esegs.

12. Paul Laband. Droit public de
íempire Allemand, vol. II, p. 342
esegs.

lecia mediante a palavra. Os vínculos que os particulares consti
tuíam, ao manifestar vontade na regulação de seus'interesses priva
dos, chamavam-se leges privatae. Legespublicae, a sua vez, eram 
as vinculações instituídas pelo povo reunido em assembléia. O ca
suísmo do pensamento romano, o seu pendor a raciocinar em torno 
de problemas e situações concretas transparece no fato de que as 
primeiras leges publicae tinham por objeto casos isolados e consis
tiam, basicamente, na celebração ou homologação de negócios ju
rídicos, cujos efeitos eram primordialmente de direito privado. Tal a 
hipótese do testamentum in calatis comitiis e da adrogatio6.

O contato com o pensamento grego, caracteristicamente incli
nado à abstração, é que fez penetrar no direito romano a idéia de 
que a lei deveria ser geral7. A isonomia, a necessidade de que os 
iguais sejam tratados igualmente, os desiguais desigualmente, é 
uma exigência da justiça, sobre a qual muito pensaram os gregos8.

A generalidade da lei, enquanto dado material da sua própria 
definição, é o modo pelo qual se restringe o arbítrio e se estabelece o 
primado da razão sobre a pura vontade. O antagonismo entreratio e 
vo/unras divide os escolásticos e a ele recorre Hobbes, no Leviatã, 
ao cunhar a fórmula pela qual, nas monarquias absolutas, se reafir
ma que o monarca é a legibus solutus: autoritas non veritas facit le- 
gem 9. O essencial na lei seria o comando, o poder de quem emana, 
e não a conformidade interna do preceito com a razão.

Ultrapassada essa fase, o conceito de lei que prevalece é o fixa
do por Rousseau, para quem a lei deveria ser geral num duplo senti
do: como manifestação da vontade comum do povo e quanto ao 
objeto e aos destinatários10. A esses requisitos prende-se a célebre 
distinção feita por Laband entre lei em sentido formal e lei em senti
do material11. Para que se pudesse falar em lei na última acepção 
impunha-se que o preceito fosse genérico, abstrato e impessoal, do 
contrário a lei só seria lei em sentido formal, o que vale dizer que seria 
ato administrativo com roupagem de lei.

Nesse discrime, assim como no que mais tarde faz Carl 
Schmitt entre lei e medida (Gesetz e Massnahme)12 percebe-se a 
preocupação de manter, tão nítidas quanto possível as linhas divisó
rias entre as funções do Estado, de sorte que o Legislativo não se 
confunda com o Executivo, muito embora funções de um possam 
ser eventualmente exercidas por órgãos de outro.

A divisão dos poderes ou funções do Estado, com a pureza so
nhada por Montesquieu, é, no entanto, meramente ideal, sendo ir- 
realizável no plano prático. O sistema parlamentar de governo, a 
técnica de delegação legislativa, a outorga de competência à Admi
nistração mediante cláusulas gerais consignadas nos textos legisla
tivos, são algumas das instituições político-jurídicas de grande utili
zação no nosso tempo e que servem para esfumar os traços de sepa
ração entre a função legislativa e a administrativa. Ao lado delas 
existe, ainda, a que consagra os regulamentos autônomos, confe
rindo por essa via ao Poder Executivo competência para dispor nor- 
mativamente e com exclusividade, sobre campos de maior ou me-



13. No Brasil não há, em princí
pio, limite à ação legislativa, sen
do o regulamento subordinado à 
lei. Uma exceção a esse princípio, 
na linha da tradição jurídica ale
mã, desde Laband, é a consigna
da no art. 81, item V, da Consti
tuição, pelo qual se atribui ao Pre
sidente da República competên
cia privativa para "dispor sobre a 
estruturação, atribuições e fun
cionamento dos órgãos da admi
nistração federal".

14. O conceito de lei-medida 
[Massnahmegesetz) foi criado e 
especialmente trabalhado por 
Forsthoff no Trairé de droit admi- 
nistratif, Bruxelles, 1968, p.495e 
nota48)

15. Laubadère, Droit pubiic eco-
nomique, 1980, p.286esegs.

nor extensão, com o mesmo vigor e eficácia dos atos tipicos emana
dos do Poder Legislativo13.

Além de tudo isso, notadamente em matéria de planejamento, 
passou o Legislativo a editar soluções para problemas concretos, 
sob a forma de lei. Tão intensa e freqüente tem sido essa prática que 
a doutrina, ao lado do conceito clássico de lei, aqui já esboçado, ela
borou a noção de 'lei-medida' (Massnahmegesetz), 'lei-providência' 
ou 'lei de efeitos concretos'14. Tais leis seriam, em última análise, 
uma mistura de lei e ato administrativo, contendo em parte princí
pios gerais e em parte soluções para situações bem definidas e isola
das.

As leis que aprovam os planos urbanísticos talvez constituam 
os exemplos mais perfeitos das 'lei-medidas' ou 'leis de efeitos con
cretos'. Realmente, os planos municipais que disciplinam o uso do 
solo urbano e o desenvolvimento das cidades, ao estabelecerem re
gras sobre zoneamento, gabaritos, índices de ocupação, recuos, 
etc., têm endereço preciso, inicidindo com absoluta exatidão sobre 
o espaço geográfico e produzindo, desse modo, efeitos diretos so
bre os proprietários dos imóveis a que se referem. Se a lei com essas 
características afeta gravemente a propriedade privada, esvaziando 
ou diminuindo substancialmente o próprio conteúdo do direito, 
entende-se que a medida tem caráter expropriatório, gerando para o 
Estado o dever de indenizar. No planejamento econômico, embora 
em grau menor, são também freqüentes as 'leis-medidas' ou as 'leis 
de efeitos concretos'. E do mesmo modo como o plano urbanístico, 
o plano econômico suscita problemas jurídicos complexos, quer 
quanto à igualdade, quer quanto ao dever do Estado de indenizar. 
Com relação à igualdade, muitas vezes é da índole do plano ser dis
criminatório, em razão dos próprios fins visados (o que ocorre espe
cialmente quando é utilizada a técnica das subvenções)15. Nenhum, 
porém, dos problemas jurídicos relacionados com o planejamento 
oferece maior interesse, a nosso juízo, do que o pertinente à respon
sabilidade do Estado pela alteração do plano.

Compreende-se que ao Poder Público seja dado, a qualquer 
momento modificar seus planos. A relação que se estabelece entre 
o Estado e o particular, em razão da lei que aprovou plano econômi
co, não é de natureza contratual. Não tem, portanto, o particular, 
direito subjetivo público a exigir que o Estado mantenha o plano. As
sim a eventual alteração que sobrevier não encontrará barreira no 
princípio constitucional que impede tenha a lei efeito retroativo, pela 
razão fácil de que inexiste, em tais hipóteses, como se disse, direito 
adquirido. Conquanto possa sempre o Estado alterar seus planos, 
há situações, contudo, em que a modificação causa tal prejuízo aos 
particulares e desmente de forma tão acentuada as promessas fir
memente feitas pelo Poder Público que importaria grave lesão à jus
tiça material não reconhecer direito à indenização. Em que casos, 
porém, isso ocorre e qual seria o fundamento jurídico no qual se as
sentaria o dever de indenizar do Estado e, correspectivamente, o di
reito subjetivo público dos prejudicados?

A responsabilidade patrimonial do Estado é disciplinada pelo 
art. 107 da Constituição Federal. Forte corrente doutrinária e juris-



16. Sobre as diferentes corren
tes, no direito brasileiro, por últi
mo Celso Antônio Bandeira de 
Mello em Elementos de direito 
administrativo, p. 266esegs.

17. Jean Rivero, Droit adminis- 
tratif, 1973, p. 271 e 283.

18. Jean Rivero, Droit adminis- 
tratif, 1973, p. 271 e283.

19. Jean Rivero, Droit adminis- 
tratif, 1973, p. 271 e 283.

20. Polêmica famosa no direito
francês (resolução proferida em 8
de fevereiro de 1873), origem da
verdade comum de hoje: a res
ponsabilidade civil do Estado não 
se submete aos princípios do Di
reito Civel clássico (Leib Sóibel- 
man. Enciclopédia do advoga 
do).

prudencial entende que a responsabilidade que esse preceito consa
gra é objetiva16. Assim seria, realmente, se em todos os casos a per- 
quirição da culpa do agente público fosse irrelevante. Há situações, 
contudo, em que esse exame é inarredável. Freqüentemente não 
basta a afirmação de que o particular lesado agiu com culpa para 
excluir-se a responsabilidade do Estado, mas é ainda indispensável 
que se comprove que os agentes do Poder Público procederam sem 
culpa, pois se houver culpa recíproca ou concorrência de culpa, 
existirá, também, responsabilidade do Estado, ainda que diminuída.

Em outras hipóteses, no entanto, a responsabilidade do Esta
do é realmente objetiva, dispensando, portanto, a verificação se o 
lesado teria ou não agido com culpa. A simples existência de nexo 
causai ou, mais tecnicamente, de 'causalidade adequada', entre a 
ação do Poder Público e o dono produzido no particular é suficiente 
para determinar a responsabilidade do Estado. Ê o que sucede, por 
exemplo, quando o normal funcionamento de um serviço público, 
do qual decorre algum perigo, ou a realização de uma obra pública 
que, em princípio não seria perigosa, acarreta prejuízo aos particula
res. Nesses casos, a responsabilidade funda-se no risco administra
tivo ou no princípio geral de que o sacrifício do patrimônio ou de di
reitos individuais em benefício da coletividade dá azo a ressarcimen
to. No direito francês a responsabilidade objetiva parece ter atingido 
seu ponto culminante naqueles casos em que os tribunais reconhe
cem existir dever de indenizar do Estado por prejuízos provocados 
por lei17. Trata-se aí, como observa Rivero, de responsabilidade ob
jetiva em estado puro, pois, evidentemente, não se cogita de culpa, 
nem de risco, decorrendo a responsabilidade, apenas, de aplicação 
do princípio da igualdade perante os encargos públicos18. Ê certo, 
também, que a jurisprudência francesa tem estabelecido exigências 
estritas, na hipótese de responsabilidade puramente objetiva’ 9.

Percebe-se, pois, que a responsabilidade extra-contratual do 
Estado deriva, hoje em dia, de três situações básicas. Ela decorre, 
efetivamente, do dano causado: com violação culposa de dever jurí
dico que não tenha origem em negócio jurídico: por atividade exerci
da com risco e por atividade lícita do Estado, a qual, apesar de não 
ser perigosa, produz inconvenientes, desvantagens ou prejuízos a 
determinados particulares, acima dos padrões normais, tolerados 
nas relações sociais.

No primeiro caso o fundamento da responsabilidade é a culpa, 
aliada à infração de dever jurídico; no segundo o risco e no terceiro o 
princípio da igualdade dos indivíduos perante os encargos públicos. 
Obviamente, nos dois últimos há responsabilidade objetiva. Na hi
pótese de responsabilidade derivada da culpa a doutrina francesa 
distinguiu duas espécies: a culpa imputável a algum agente ou a al
guns agentes da administração e a culpa (faute) ou falha do serviço, 
quando o dano relaciona-se com o mau funcionamento de um servi
ço público e não se pode apontar quais os agentes que teriam proce
dido culposamente. Não será preciso realçar que a designação de 
culpa ou falha do serviço só se explica tendo-se presente que, desde 
o arrêt Blanco20 (no qual se discutia, aliás, precisamente um caso de 
responsabilidade patrimonial do Estado) o conceito dominante no



21. A análise crítica mais ampla é 
ainda a de J.L. de Corail, La Crise 
de Ia notion de Service public, Pa
ris, 1954.

22. Sobre os bonge fideijudicia e 
a exceptio do/i no Direito Roma
no, Max Kaser, Das fíòmischeZi- 
vilprozesserecht, Müchen, 1966, 
p. 109esegse 194esegs.
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direito francês, apesar das críticas que lhe tem sido feitas, é o de ser
viço público21.

Parece-me, porém, que no nosso sistema de direito adminis
trativo, onde a noção de serviço público não tem a relevância que 
possui no direito francês, mais adequado seria denominar-se essa 
espécie de responsabilidade de "responsabilidade por falha da ad
ministração pública", o que faria refletir-se na designação a generali
dade que o conceito realmente apresenta.

De outro lado, como a responsabilidade por culpa exige, ain
da, a violação de um dever jurídico, é de indagar se princípios que, 
no nosso direito, não se expressam em textos legislativos de forma 
literal ou explícita e que têm origem no plano ético, como por exem
plo, o da boa fé, são, não obstante isso, geradores de deveres jurídi
cos, cuja inobservância implica, em determinadas circunstâncias, a 
responsabilidade do Estado.

O princípio da boa fé sempre possui enorme significado no di
reito privado. No direito romano, característica das actiones bonae 
fidei era a determinação que se continha na fórmula de que o iudex 
apreciasse o comportamento das partes, sua lisura e correcão no es- 
tabejecimento e no desdobrar da relação jurídica22. A exceptio doii 
de tão larga aplicação no direito comum, era, também, uma decor
rência do princípio da boa fé. Na esteira desses antecedentes históri
cos é que o Código Civil Alemão eregiu o princípio da boa fé em prin
cípio supremo, que informa todo o direito das obrigações, sendo 
fontes de deveres, quer na fase posterior ao contrato, quer na fase 
das tratativas. Com relação a este último ponto, a matéria foi pela 
primeira vez versada por Jhering, ao lançar, em célebre artigo, os 
fundamentos da culpa in contrahendo2̂ , hipótese que, no direito 
francês, vem geralmente tratada sob o nome de responsabilidade 
pré-contratual. O comportamento de uma das partes, na fase das 
tratativas, induzindo a confiança da outra de que tal procedimento 
seria adotado, ou omitindo informações de importância capital para 
que a outra parte possa decidir com relação ao negócio jurídico a ser 
realizado, ou ainda deixando de mencionar circunstâncias que aca
bariam forçosamente por produzir a invalidade do contrato, dá en
sejo ao dever de indenizar. No caso do contrato nulo fica evidente 
que a responsabilidade não deflui de negócio jurídico, pois, curial- 
mente, o que é nulo não produz efeitos. Nas hipóteses de culpa in 
contrahendo, ainda que se imponha às partes, na fase pré-contratu
al, deveres de confiança e lealdade semelhantes aos que derivam do 
contrato , a responsabilidade tem sua raiz em ato ilícito e implica, 
geralmente, o ressarcimento do interesse negativo, cingindo-se a 
reparação aos gastos feitos pela parte no período das tratativas 
(despesas com viagens, com projetos, etc.). Mais modernamente 
alguns autores têm ensaiado dar independência à responsabilidade 
nos casos da culpa in contrahendo, tornando-a uma espécie nova, a 
meio caminho entre a responsabilidade contratual e a responsabili
dade extra-contratual ou por atos ilícitos, e identificável sob o rótulo 
genérico de responsabilidade por danos decorrentes da confiança 
vvertrauenschadens) . Seja como for, o importante é a aceitação, 
hoje por ninguém posta em dúvida, de que o descumprimento de
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deveres decorrentes da boa fé pode dar lugar à responsabilidade26.

Sendo o princípio da boa fé princípio geral de direito, é irrecu
sável que a ele também se submeta o Estado. Já vimos, no entanto, 
que a supremacia do interesse público sobre os interesses indivi
duais torna admissível que, via de regra, o Estado modifique os ru
mos de sua política e possa, igualmente, alterar seus planos. A frus
tração de expectativas é, pois, algo inarredável da atividade estatal. 
Há situações, contudo, em que o Estado incentiva de forma tão níti
da e positiva os indivíduos a um determinado comportamento, me
diante promessas concretas de vantagens e benefícios, que a viola
ção dessas promessas implica infringência ao princípio da boa fé, 
cabendo ao Estado indenizar os danos decorrentes da confiança. 
Por certo, isso não aconteceu nos planos meramente informativos, 
nos quais o Poder Público simplesmente coleta dados ou faz prog
nósticos e projeções, cabendo ao particular assumir os riscos pela 
adoção de alguns dos caminhos antevistos pelo plano, mas sim na
queles de caráter incitativo, em cuja implantação ou execução o Es
tado se compromete firmemente a propiciar benefícios de qualquer 
natureza, inclusive de índole fiscal. Deve-se esclarecer, porém, que 
a responsabilidade do Estado raramente poderá derivar do plano em 
si, estando geralmente ligada ao procedimento da Administração 
Pública na fase da execução do plano, e aos atos concretos que pra
tica visando a esse fim 27.

A responsabilidade do Estado, relacionada com o planejamen
to , assume s ingu lar realce nos casos de 'A dm in is tração  
concertada', quando entre o particular e o Estado há assunção de 
compromissos recíprocos, depois quebrados pelo Estado.

Decisivo para concluir-se se os atos do Estado geram mera ex
pectativa ou se deram causa a direito subjetivo é saber se as promes
sas foram realmente firmes, precisas e concretas. Caso as promes
sas tenham se revestido dessas características, a alteração posterior 
do plano, ainda que efetuada mediante lei, implica o dever de indeni
zar os danos decorrentes da confiança, abrangendo, à semelhança 
do que sucede no direito privado, em princípio, apenas a reparação 
do interesse negativo e não dos lucros que o particular teria caso 
fossem mantidas as mesmas condições. Nesse sentido tem sido as 
soluções dadas pelo direito alemão e pelo direito francês28. 
Cuidando-se de aplicação de princípio genérico, como é o da boa fé 
que não comporta incidência imediata, não é possível ultrapassar, 
como diretriz para sua realização concreta, os limites estabelecidos 
pelos requisitos ainda muito abstratos de que a responsabilidade do 
Estado só surge em razão de promessas firmes e feitas de forma cla
ra e precisa pelo Estado, induzindo os particulares a efetivar investi
mentos e despesas que, após, se converteram em prejuízo, pela al
teração do plano.

Na doutrina e na jurisprudência brasileiras tem sido pouco exa
minado o problema da responsabilidade do Estado nos casos de al
teração de plano. Cremos, contudo, que essa responsabilidade 
existe, embora se afirme em função das peculiares das situações 
concretas, sempre que o Estado causa dano ao violar os deveres de
correntes da boa fé, infringindo o princípio de que ninguém pode



impunemente venire contra facwm proprium, depois de haver esti
mulado, com promessas firmes de vantagens, um determinado 
comportamento.

Em conclusão:

Entre os problemas jurídicos relacionados com o planejamento 
poucos suscitam hoje maior interesse do que aqueles que dizem 
com a responsabilidade do Estado pela alteração dos planos. Há es
sa responsabilidade sempre que o Estado, na implantação do plano 
ou no seu processo de execução acena, mediante promessas fir
mes, com benefícios e vantagens, induzindo os particulares a um 
determinado comportamento e ocasionando dano a eles, pela ulte- 
rior modificação do plano, mesmo quando realizada mediante lei. A 
hipótese verifica-se, sobretudo, nos casos de "administração con
certada".

A responsabilidade do Estado nessas circunstâncias tem seu 
fundamento específico na quebra da confiança, com a violação de 
deveres jurídicos decorrentes do princípio da boa fé.

A responsabilidade do Estado, em tais casos, limita-se em prin
cípio, à reparação do interesse negativo do particular, adstringindo- 
se à reparação do dano emergente.
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Introdução — A expressão ente descentralizado não é unívo- 
ca. Mesmo tendo em mira apenas o fenômeno jurídico da descen
tralização administrativa — portanto, excluída a descentralização 
política operada nos Estados federais — pode-se tomá-la em mais 
de um sentido. As próprias sistematizações dos vários direitos posi
tivos influirão no conceito de ente descentralizado.

Assim, desde logo, é possível considerar como tais, quaisquer 
pessoas governamentais que coadjuvam a ação da administração 
central, vale dizer, do conjunto orgânico do Poder Executivo. Neste 
caso, serão havidos entes descentralizados, tanto as autarquias (no- 
minadas entes autônomos em alguns países), como as empresas do 
Estado, inclusive suas sociedades de capital misto com recursos 
particulares2. Procedendo-se deste modo, abarcar-se-á com o rótu
lo em apreço, quer pessoas de direito público (autarquias) e por isso 
submetidas a disciplina jurídica similar à da administração, quer pes
soas de direito privado (ou pelo menos assim consideradas em al
guns países, como o Brasil) e que por isso mesmo estão regidas ba
sicamente pelo direito privado, isto é, de modo visceralmente distin
to das anteriores.

Diversamente, é possível entender que só devem ser conside
rados entes descentralizados as pessoas governamentais cujo regi
me jurídico seja administrativo, fundando-se em que 'administração 
pública', como conceito jurídico, deve embasar-se em sua relevân
cia jurídica específica. E esta mede-se pela similaridade ou equiva
lência de disciplina jurídica, não por uma pretensa natureza essen
cial, 'a sestante', nem por um critério puramente subjetivo, orgâni
co.

A adotar-se este segundo entendimento, seriam entes descen
tralizados apenas as autarquias, excluindo-se da noção outras pes
soas governamentais coadjuvantes do Executivo, porém estrutura



3. Tal como no direito costarri- 
quense, a noção de autarquia, 
que eqüivale à de ente autôno
mo, não envolve poder legislativo 
algum. Assim, poderíamos, no 
direito brasileiro, sufragar inteira
mente a afirmação que Eduardo 
Ortiz y Ortiz faz ao respeito: "Los 
entes autônomos son una forma 
de Ia administración que ha deja- 
do intocada Ia funcion legis
lativa... "  -  La Autonomia admi
nistrativa costarriquense, Sepa- 
rata da Revista de Ciências Jurídi
cas. 1967, p. 122.

das e disciplinadas basicamente segundo critérios e regras de direito 
privado.

De fora parte estas questões, outras podem prosperar em vista 
das classificações estatuídas pelas normas positivas de cada país, 
aliás, eventualmente, como é o caso do Brasil, procedidas sem crité
rio uniforme ou internamente coerente.

Exemplificando, no direito federal brasileiro denomina-se Ad
ministração Indireta a realizada por autarquias, sociedades mistas e 
empresas públicas (art. 4o, n° II do Decreto-lei federal n° 200, de 25 
de fevereiro de 1967). Estas duas últimas são qualificadas como pes
soas de direito privado (art. 5o). Excluem-se da noção de Adminis
tração Indireta, sem nenhuma razão plausível, as Fundações Gover
namentais que são, tanto como as sociedades mistas e empresas 
públicas, categorizadas como pessoas de direito privado e, tal como 
elas, entidades que desempenham misteres auxiliares da Adminis
tração.

Por outro lado, fazendo não coincidir a noção de Administra
ção Indireta com a de descentralização administrativa, o mesmo di
ploma federal (Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967) estatui 
que a descentralização será feita mediante delegação de competên
cia, convênio com as entidades federadas e contratos e concessões 
com os particulares (art. 10, § 1?).

Deixando de lado esta grave impropriedade, vê-se que a noção 
de Administração Indireta do direito brasileiro aproxima-se ou coin
cide com as noções mais correntes da doutrina sobre descentraliza
ção administrativa.

Não obstante tenhamos firme preferência por um critério siste- 
matizador que leve em conta o regime jurídico da pessoa como ma
triz classificatória, vamos nominar de entes descentralizados todas 
as pessoas que coadjuvam a ação própria do Executivo, indepen
dentemente da paridade de regime disciplinador da entidade.

Cremos que sendo esta a acepção mais frequentemente aco
lhida, deve ser a eleita para os fins da presente exposição. Além dis
to, em face da íntima correspondência entre os conceitos de Admi
nistração Indireta do direito brasileiro e o de entes descentralizados, 
mais generalizadamente aceito, vamos discorrer sobre as relações 
entre o Estado e as pessoas da Administração Indireta. Assim, não 
obstante a diferença de rotulações, haverá, quando menos, aproxi
mada coincidência de objetos.

Cumpre, apenas, esclarecer qual o conceito de cada uma des
tas figuras tipológicas que compõem o panorama das entidades de 
administração indireta federal no Brasil. Vamos enunciá-las toman
do por base as noções correntemente admitidas no país, sem apego 
à literalidade das definições legais — incrivelmente mal formuladas
— mas fixados na interpretação prevalentemente para compreen
são das referidas definições.

Entende-se por autarquia a pessoa jurídica de direito público, 
criada por lei, de capacidade exclusivamente administrativa3, que



exerce, pois, atividades reputadas típicas da Administração Central, 
mas que, para melhor funcionamento, requerem gestão administra
tiva e financeira descentralizada. São havidas como um serviço au
tônomo, com patrimônio e receita próprios.

Considera-se empresa pública a pessoa de direito privado, for
mada exclusivamente com capitais de origem governamental e em 
que a totalidade das ações ou a maioria acionária votante pertença à 
União ou à pessoa de sua administração indireta, criada por lei e 
com a finalidade de explorar atividade econômica ou de prestar ser
viço público.

Qualifica-se como sociedade de economia mista a pessoa de 
direito privado, constituída sob a forma de sociedade anônima, cu
jas ações com direito a voto sejam majoritariamente da União ou en
tidade de sua Administração Indireta e, minoritariamente, de parti
culares, criada por lei para explorar atividade econômica ou para 
prestar serviço público.

Ao se cogitar das relações entre o Estado e as entidades des
centralizadas, o principal tema que acode ao espírito é o do controle 
destas pessoas. Sem embargo, há outros aspectos jurídicos interes
santes e pertinentes que também merecem referência. Entendemos 
cabível examinar os seguintes tópicos: criação e extinção dos entes 
descentralizados; relações tributárias entre Estado e entes descen
tralizados; controle dos entes descentralizados e responsabilidade 
patrimonial do Estado por atos dos entes descentralizados.

È evidente que estes diversos itens comportariam, cada qual, 
alongada exposição. Nada obstante vamos cifrar-nos a uma brevís
sima dissertação, adstritos ao objetivo de exibir, panoramicamente, 
o tratamento jurídico cabível no direito brasileiro, para estes distin
tos problemas.

Criação e extinção dos entes descentralizados
No Brasil prevê-se que os três tipos de entes descentralizados

— nominados pessoas da Administração Indireta, como se viu — 
são criados por lei. Assim, resulta claro que nenhum ato administra
tivo teria força para entronizá-los no universo jurídico. Pensamos in
clusive, que em qualquer país onde se adote sem reservas o princí
pio da legalidade descaberia outra solução. Com efeito, instaurar 
uma nova pessoa governamental, fragmentando, assim, a unidade 
orgânica na prestação de atividades que, em princípio, incumbem à 
pessoa do Estado, (por via da administração), é ato de extremo rele
vo. Por isso, só mesmo preceito de hierarquia superior, como o é a 
lei, poderia decidir sobre tal matéria.

Tendo-se em mira que a atividade da administração é, por defi
nição, atividade subordinada, não seria de admitir solução diversa.

A dúvida interessante que pode surdir substancia-se no se
guinte: é necessário que uma lei crie formalmente uma empresa pú
blica ou sociedade de economia mista ou pode-se considerar preen
chido este requisito, por via indireta? Por exemplo: se a lei autorizar 
que o Executivo desaproprie a totalidade ou a maioria das ações de



uma empresa particular, haverá surgido empresa pública ou socie
dade mista com a efetivação da medida?

Estamos em que a resposta deverá ser afirmativa. Com efeito, 
a autorização para expropriar valerá, no caso, como deliberada in
tenção, exprimida pelo Legislativo, de assumir a entidade privada, 
convertendo-a em instrumento de ação estatal. Desnecessário, 
pois, que esta manifestação clara, assuma o enunciado formal de 
declarar criada a pessoa governamental.

Outrossim, embora a lei brasileira fale em 'criação por lei', en
tendemos que, em rigor, a linguagem textual deve ser interpretada 
como 'autorização legal para criar'. E a razão disto está em que — 
sempre no caso das sociedades mistas e empresas públicas — 
tratando-se de pessoas constituídas na forma do direito privado, o 
modo pelo qual passam, de direito, a existir é com o registro de seus 
estatutos, segundo dispõe o próprio direito brasileiro.

Diversamente, no caso das autarquias, pessoas de direito pú
blico, parece-nos que ganham existência, perante o direito, a partir 
da lei criadora. Os atos sucessivos — incumbentes à Administração
-  de mobilizar recursos para integrá-los materialmente no patrimô
nio da novel entidade, de designar o pessoal e quejandos, são meras 
providências práticas para sua efetiva instituição no plano das reali
dades empíricas. Contudo, no reino do direito, a autarquia existe 
desde a lei criadora.

Outro ponto suscetível de gerar controvérsia atina à possibili
dade (ou impossibilidade) e as conseqüências de uma sociedade 
mista ou empresa pública virem a criar, por si mesmas, outras socie
dades, prevalecendo-se da desenvoltura que íhes é conferida por 
sua estrutura de direito privado.

Ê ao fruto destas decisões que se tem atribuído o nome de em
presas do Estado 'de segunda geração' e, às vezes, até mesmo, 'de 
terceira geração'.

Em rigor haveria que separar duas hipóteses: casos em que a 
lei originadora da empresa estatal-mãe lhe confere autorização para 
criar empresas subsidiárias e casos em que a lei não contempla tal 
autorização. Haveria, ainda, que perguntar se o regime das 
empresas-filhas seria ou não o das empresas-mães, isto é, se esta- 
riam submetidas ao mesmo esquema de relações entre Estado e en
tes descentralizados e entre estes e terceiros.

Pensamos que é legítima a criação de empresas estatais subsi
diárias apenas quando a lei fundante da empresa estatal matriz (a) 
autoriza este proceder e (b) especifica as finalidades parciais que se
rão da alçada das subsidiárias. Isto porque, sem o primeiro requisito 
(autorização legal antecipada) a empresa do Estado não teria calço 
jurídico algum para este proceder. Se à própria administração cen
tral, da qual ela é auxiliar, não se reconhece o poder de criar, por de
cisão própria, uma nova pessoa jurídica, como reputar cabível que 
mera empresa estatal o faça?

De nada valeria argumentar que seu caráter privado defere-lhe 
maior liberdade de manejo, mais desatado comportamento do que



o pertinente à Administração, peada que é, esta última, pelas regras 
de direito público. A lógica aparente deste raciocínio descansa no 
equívoco de presumir que a outorga de personalidade privada 
infunde-lhe natureza igual à das empresas particulares.

A atribuição desta espécie de personalidade é simples recurso 
para agilizar a atuação do Estado na busca de certos cometimentos 
havidos como de interesse de toda a coletividade. Não é, de modo 
algum, procedimento que possa, legitimamente, permitir ao Execu
tivo costear os limites e contenções derivados do mecanismo de re
lacionamento entre os poderes do Estado. Posto que a atividade ad
ministrativa, no Estado de direito, deve ficar encasulada no quadro 
normativo estabelecido por lei, seria intolerável que, por vias trans
versas, superasse este obstáculo.

O certo é que as empresas do Estado têm insculpidas em sua 
essência o serem nada mais que instrumentos auxiliares do Executi
vo, pessoas estatais, agentes de propósitos reputados úteis para a 
coletividade e incumbentes à Administração. Não se deve, pois, ex
trair da outorga de personalidade privada, conclusão desbordante 
da razão de ser desta outorga, a qual cifra-se a permitir atuação mais 
solerte e expedita, similar à das empresas privadas, quanto às rela
ções com terceiros. Assim, seria incabível que empresa do Estado 
pudesse, sem preliminar autorização legal, gerar novas pessoas.

Outrossim, caso a lei lhe franqueasse, preliminarmente, a ge
ração de outras pessoas, seria necessário que, neste ato autoriza- 
dor, fossem indicadas as finalidades parciais, enquadradas no plexo 
de objetivos da empresa-mãe, suscetíveis de serem cometidos à 
empresa de segunda geração. È o mínimo que se pode requerer, pa
ra persistir configurada a senhoria do Legislativo sobre o surgimento 
de novas entidades instrumentais do Estado.

0  regime destas pessoas, assim surgidas, consoante nos pare
ce, haveria de ser o mesmo da empresa geradora. As razões que 
compareceram para fundamentar as soluções precedentes aplicam- 
se, por iguais motivos, ao caso em pauta.

No direito brasileiro, em nível infralegal prevê-se que o Executi
vo pode extinguir, por ato seu, as empresas do Estado que apresen
tem prejuízo prolongado (art. 178 do Decreto-lei n? 200). Ao nosso 
ver a solução é inconstitucional.

A extinção das empresas do Estado só pode ocorrer por insol- 
vência dela ou por determinação legal. De fato, ou seu desapareci
mento resultará de uma circunstância incontrolável, alheia à vonta
de da própria sociedade ou, então, por deliberação do legislador. 
Realmente, seria inadmissível que à vontade de seus dirigentes ou 
do Executivo se atribuísse o poder de desfazer algo que foi produzi
do em conseqüência de uma vontade superior: a legal. Segue daí 
que o art. 178 do Decreto-lei n? 200, segundo o qual o Executivo po
derá liquidar ou incorporar a outras entidades (respeitados os direi
tos assegurados aos eventuais acionistas minoritários) as socieda
des em que detenha maioria acionária que acusem prejuízo conti
nuado, é de valor jurídico nulo.
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6. Disse com propriedade Ruy 
Cirne Lima: "O fim e não a vonta
de domina todas as formas de ad
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Com efeito, em nosso sistema constitucional só a lei tem força 
inaugural no sistema jurídico, cumprindo ao Executivo, como servo 
obediente dela, tão-só e unicamente cumprir-lhe a vontade. O art. 
81, item III, da Carta Constitucional, indica bem claramente que ao 
Presidente da República incumbe expedir decretos e regulamentos 
para "fiel execução das leis". O art. 82, item VII, proclama ser crime 
de responsabilidade do Presidente da República praticar atos que 
"atentem contra o cumprimento das leis". O art. 153, § 2o, declara 
que 'ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei". O próprio decreto-lei (art. 55), utilizável em 
condições excepcionais pelo Executivo — pois só é facultado em 
casos de urgência ou de interesse público relevante e desde que não 
haja aumento de despesa, limitado, ainda, a matérias restritas — 
submete-seà aprovação do Congresso Nacional.

Os diferentes artigos citados estão a mostrar, de acordo aliás 
com a melhor tradição do direito brasileiro e que ainda persiste por 
não ter sido totalmente violentada, que a posição do Executivo em 
nosso sistema constitucional é francamente subalterna, como con
vém que seja nos regimes democráticos, cabendo ao Legislativo dar 
o impulso inicial a todo comportamento estatal, de tal modo que 
reste ao Executivo o papel, que bem lhe calha, de agente material 
cumpridor de vontades superiores, decididas em escalão mais alto, 
em nível de representação popular nacional.

Não basta, então, um Decreto-lei c.onferir ao Executivo o po
der de desfazer o que foi feito por lei, pois o art. 6?, parágrafo único 
do texto constitucional brasileiro, proíbe expressamente a qualquer 
dos poderes delegar a outros atribuições que lhe são próprias, salvo 
exceções previstas na própria Carta Magna. Com muito maior ra
zão, é vedado a um dos Poderes atribuir-se a si próprio competên
cias que a Lei Maior outorga a outro. Daí que Decreto-lei não pode 
irrogar o Executivo em poderes próprios do Legislativo.

Quanto à extinção dos entes autônomos, designados como 
autarquias no Brasil, tem-se por certo e pacífico que só por lei po
dem ser extintos. Deveras, o que nasceu por decisão legal, só por 
decisão legal pode ser desfeito.

Cabe insistir em que a administração é atividade subleqal ser- 
viente, instrumental. Como bem o disse o professor luso Afonso 
Hodrigues Queiro, a administração é a longa manus do Legislativo4.

Importa ponsiderar que a manifestação sobranceira da vonta- 
de do Estado é a lei. Só através dela inaugura-se uma ordem jurídica 
primaria, fundada apenas na Constituição. O trabalho posterior, in- 
cumbente à Administração, é o desenvolvimento, promoção e exe
cução dos atos subseqüentes, comportados na previsão genérica 
da lei e cujo valor jurídico depende precisamente desta adequação, 
ro r isso mesmo o motor', se cabe dizer, a seiva de vitalidade jurídica 
destes atos posteriores é o mandamento legislativo que se visa pôr 
em pratica e a que se reportam implícita ou explicitamente.

O mundo da administração é infralegal5. Tem sua origem e 
apoio na finalidade legalmente consagrada®. Como todo o dinamis-
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mo da administração advém do dever de prosseguir o disposto na 
lei7, assim como é requerida lei para fraturar a unidade orgânica ad
ministrativa e dar origem aos entes autônomos, também é requerida 
para fazer cessar-lhes a existência.

Havendo o Legislativo criado ente autônomo para o cumpri
mento de determinado fim, nem o Executivo, nem a própria pessoa 
autárquica podem aniquilar aquela existência jurídica, pois a ne
nhum dos dois assiste o poder de decidir sobre a matéria. A ambos 
compete simplesmente obedecer. Dar seguimento à finalidade pre
vista. Quem a fixou, quem estabeleceu o modo de cumpri-la e quem 
tem controle sobre isto é tão-somente a lei.

Relações tributárias entre Estado e entes 
descentralizados

No direito brasileiro, por decisão constitucional, a tipologia bá
sica dos tributos é tripartida, compreendendo: impostos, taxas e 
contribuição de melhoria.

Impostos são as prestações tributárias não vinculadas a uma 
contraprestação específica do Poder Público. Ê dizer, não vincula
das a uma atuação específica do Estado. Taxas são as prestações 
tributárias vinculadas a uma atuação específica do Poder Público 
em relação ao contribuinte. Contribuição de melhoria são as presta
ções tributárias devidas em decorrência de uma valorização imobi
liária produzida por obra pública.

Os entes autônomos, no Brasil designados com o nome de au
tarquia, são constitucionalmente imunes a impostos. Sujeitam-se, 
contudo, a taxas e contribuição de melhoria. Antes de haver dispo
sitivo constitucional explícito consagrando esta solução, já era ado
tada, por interpretação, a mesma inteligência, pois a Lei Magna es
tabelecia imunidade recíproca a impostos entre União, Estados fe
derados e municípios. Partindo-se do correto pressuposto de que o 
ente autônomo é um desdobramento personalizado (público) do Es
tado em sua feição administrativa, entendia-se que às autarquias 
comunicavam-se os benefícios genéricos que a ordenação jurídica 
defere ao próprio Estado.

Este tema, evidentemente, é de particular relevo em Estados 
federais, posto que em Estados unitários, por razões óbvias, não há 
entrechoque de pessoas oriundas de distintas ordenações jurídicas 
internas.

Caberia, entretanto, indagar se nestes a solução cabível seria a 
mesma ou diversa, sobretudo no caso, qual o da Costa Rica, em que 
há dispositivo, na própria Constituição (art. 189), atribuindo a quali
dade de entes autônomos para certas entidades.

Ousamos opinar no sentido de que não havendo impediente 
constitucional à tributação, caberia apenas à lei decidir especifica
mente sobre a matéria. A falta de disposição legal específica em rela
ção a eles presumir-se-á isenção de impostos.

A razão da opinião expressada reside em que, sendo os entes
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autônomos de natureza pública, não é de pressupor que o Estado 
pretenda, salvo inequívoca manifestação do Legislativo, sacar-lhe 
recursos que, de outra sorte, estariam aplicados ao desempenho de 
um mister igualmente público. Não cremos cabível presumir que se 
haja fracionado a unidade administrativa do Estado para, ao depois, 
recolher, da entidade pública criada, recursos cuja utilização 
considerou-se conveniente deferir-lhe.

A questão das relações tributárias assume diversa feição no 
caso de pessoas estatais constituídas na forma do direito privado. 
Estas, tanto podem ter sido criadas para a prestação de um serviço 
característicamente público, quanto para explorar atividade econô
mica, seja em regime de monopólio, seja em paralelismo com a in- 
ciativa privada.

Se a entidade é prestadora de serviço público propriamente di
to, entendemos que a lei 'pode' dispensá-la de impostos. Se não o 
fizer estará adstrita à situação jurídica dos demais contribuintes, 
pois a tipologia de direito privado que lhe foi atribuída reclamaria es
ta solução.

Se a entidade exercita atividade econômica em paralelismo 
com a iniciativa privada, estamos em crer que não lhe pode ser con
cedido favor fiscal algum nos países cujo sistema esteja estribado na 
livre iniciativa, salvo se extensivo às empresas privadas do mesmo 
ramo de atividade. Isto porque privilegiá-las corresponderia à inver
são da tônica do sistema, pois conferiria a quem exerce atividade su
plementar ou ancilar, prevalência em relação a quem está operando 
em domínio preponderantemente seu. A solução em causa está, no 
direito brasileiro, expressamente prestigiada no art. 170, §§ 2o e 3o, 
da Carta Constitucional.

Se a entidade exerce atividade monopolizada, contudo, não 
haveria óbice a outorgar-lhe favor tributário, pois daí não resultaria 
qualquer desequilíbrio em relação às empresas privadas, dada a im
possibilidade de comparecerem no setor.

Controle dos entes descentralizados
Este é certamente o ponto crucial das relações entre o Estado e 

os entes descentralizados. Ainda que existam vários pontos co
muns no controle dos entes autônomos (autarquias) e das pessoas 
descentralizadas que têm, no direito brasileiro, personalidade de di
reito privado, parece oportuno, a bem da clareza expositiva, separar 
as questões. Mencionaremos primeiro o controle das autarquias e 
depois o das empresas do Estado.

Demais disso, separaremos o controle administrativo, é dizer, 
o efetuado pela própria Administração Central, do controle 
parlamentar , efetuado por órgão auxiliar do Legislativo: no Brasil, 
pelo Tribunal de Contas e na Costa Rica pela Contraloria General de 
Ia República.

Ao estruturar um sistema administrativo que supõe desdobra
mento da Administração, o Estado, por meio de lei, estabelece os 
mecanismos de articulação entre a pessoa autônoma e a Adminis-
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tração Central, fixando um sistema de relacionamento entre ambos, 
consubstanciado no controle administrativo, ou tutela9.

O controle administrativo ou tutela é o conjunto de atos que a 
administração central pratica — dentro dos limites autorizados no 
sistema legal — a fim de conformar os entes autônomos ao cumpri
mento de seus fins próprios. Ê, pois, um poder de influir sobre eles.

Por meio do controle, o Executivo ajusta-lhes o comportamen
to às exigências legais, harmonizando sua atuação com os objetivos 
públicos em vista dos quais foram criados.

Não se confunde o controle com a hierarquia. O ente autôno
mo não é subordinado à administração central, pois sua criação tra
duz, justamente, uma ruptura da linha hierárquica unificadora do 
aparelho administrativo.

Os dois institutos se diferenciam em que a hierarquia é vínculo 
de autoridade que define um comando permanente, contínuo e so
bre a totalidade da atividade dos órgãos e agentes situados em esca
lão inferior. Então, por ser o meio normal estruturador da adminis
tração, assecuratório de sua unidade, os poderes do hierarca se pre
sumem. A existência do liame de subordinação, com suas inevitá
veis decorrências, é conatural ao esquema organizativo da Adminis
tração Central.

Já o controle ou tutela circunscreve-se aos atos previstos em 
lei e emerge nos casos e hipóteses nela prefigurados. Em conse
qüência não é constante, nem contínuo, nem abarca a totalidade 
dos atos da entidade autônoma. No direito francês, valem-se os 
doutrinadores de uma frase padrão para caracterizar a natureza es
trita da tutela. Afirmam: "Pas de tutellesans texte, pas de tutelleau 
de/àdestextes”.

Marcelo Caetano esclarece: "Os poderes da tutela administra
tiva não se presumem". Os atos das autarquias "só estão sujeitos à 
tutela nos termos expressamente fixados na lei, isto é, apenas os 
atos que a lei dispuser, pela forma e para os efeitos estabelecidos e 
pelos órgãos aí designados"10.

Por isso se pode dizer que a tutela existe 'quando', 'como' e 'na 
forma expressamente prevista' em lei.

Compreende-se que assim seja: se a lei houver por bem fratu
rar a unidade da administração, se considerou que a forma conve
niente de prestação de certos serviços se realiza pela exclusão deles 
da linha hierárquica, não pode o Executivo, por vontade própria, 
sem calço legal, recompor liames que o Legislativo entendeu opor
tuno romper.

Exercer o controle fora das hipóteses previstas eqüivale, sim
plesmente, a insurgir-se contra a lei.

Sem embargo, o diploma criador da entidade autônoma, ou 
outro posterior, podem, evidentemente, estabelecer um controle 
intensíssimo sobre ela, outorgando à Administração Central exten
sos poderes.



0  controle pode ser 'preventivo' ou 'repressivo' e concernente 
ao mérito dos atos da autarquia ou restrito à 'legitimidade deles'.

Controle 'preventivo' é aquele em que a administração central 
exerce seu poder de contraste antes da produção do ato da entidade 
autônoma ou da eclosão de seus efeitos jurídicos. Tem lugar quan
do esta deve, previamente submeter à concordância da Administra
ção Central o ato que pretende expedir ou quando, embora já pro
duzido, o ato tem sua eficácia condicionada à concordância da Ad
ministração Central.

No primeiro caso, sobre ser preventivo, éapriori, no segundo, 
conquanto preventivo, é a posterior/. Em ambos contudo — e por 
isso se diz preventivo — o controle previne o desencadeamento de
efeitos jurídicos em desconfomidade como pronunciamento da Ad
ministração Central. Expressa-se por meio de autorização, aprova
ção ou homologação, conforme o caso, isto é, na dependência do 
que a lei estabelecer.

Controle 'repressivo' é aquele em que a Administração Central 
exerce seu poder de contraste após a produção de um ato cuja eficá
cia independe de prévio pronunciamento dela. Configura-se como 
manifestação corretiva, através da qual a administração central re
prime uma atuação da autarquia produzida de modo conflitante 
com seu juízo. Manifesta-se através do poder de revogar, modificar 
ou anular o ato da entidade autônoma.

Controle de mérito' é aquele em que é dado à Administração 
Central contrastar o ato sob o ponto de vista da conveniência ou 
oportunidade. Assiste-lhe, no caso, o poder de exprimir um juízo 
discricionário, preventivo ou repressivo, conforme o estabelecido 
em lei, medianteo qual concordará, ou não, com o ato.

Controle de legitimidade' tem lugar quando o poder da Admi
nistração Centjal cinge-se ao exame da legitimidade do ato. Nesta 
hipótese, a ação controladora vai se restringir à verificação da con
formidade ou desconformidade do ato com as exigências do siste
ma normativo, atendo-se, pois, à lisura jurídica dele, donde se tratar 
de exame vinculado. Todas asmodalidades de controle referidas, 
excusa dizer, existem conforme o estabelecido em lei, isto é, desde 
que previstas e segundo o modo nela fixado.

A fim de exercer tutela, sobretudo quando esta é apenas re
pressiva, necessita a Administração fiscalizar, mantendo sob sua 
inspeção o comportamento das entidades autônomas. Trata-se, 
pois, de um^poder natural e que pode ser espontaneamente exerci
do pelo orgão central encarregado do controle. Efetivamente, quem 
da os fins não pode negar os indispensáveis meios; ainda quando a 
lei não preveja expressamente a fiscalização, o órgão da Administra- 
çao Central a que estiver vinculada a pessoa autônoma, pelos liames 
do controle, pode sempre e a qualquer instante manter-se informa
do sobre os atos da entidade, fiscalizando sua atuação.

A tutela de que tratamos até agora denomina-se 'ordinária', 
porque prevista em lei. Exercita-se com normalidade. Há, contudo, 
em situações anômalas e extremas, a admissibilidade de uma tutela
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'extraordinária', assim denominada por ser exercitável mesmo à fal
ta de previsão legal, quando circunstâncias especialmente graves 
exijam, imponham, ação corretiva da Administração Central, se o 
ente autônomo incidir em grave distorção em seu comporta
mento11.

Finalmente, cabe registrar que, em casos excepcionais, de su
ma gravidade, compete à Administração Central, por meio do órgão 
a que esteja ligada a pessoa autônoma, promover 'intervenção' ne
la, substituindo-se a seus dirigentes, quando a entidade haja se des
viado inteiramente de suas finalidades, seja por violência flagrante 
aos ditames legais que a norteiam, seja por descalabro administrati
vo.

Convém anotar, ainda, que as decisões finais dos dirigentes 
das entidades autônomas, salvo se a lei estatuir de modo diverso, 
não são suscetíveis de recurso para os órgãos controladores delas. 
Com efeito, o controle administrativo é instituído em nome de inte
resses da Administração Pública como um todo, e não como meio 
de defesa de interesses particulares. Sendo o ente autônomo uma 
pessoa jurídica e, por isso mesmo, exterior à linha hierárquica, suas 
decisões presumem-se definitivas. O Poder Central é estranho a 
elas. Se houve violação de direitos de particulares, devem os lesa
dos dirigir-se à esfera jurisdicional que, ela sim, é a guardiã da legali
dade. Eis por que, quando a lei prevê a existência de recursos dirigi
dos à Administração Central, contra atos da entidade autônoma, 
tais medidas de apelo se denominam 'recursos hierárquicos' impró
prios.

A exposição feita descreve o panorama do controle adminis
trativo, admissível no direito brasileiro, sobre os entes autônomos. 
Sendo criados por lei não há óbice que este desenhe um mecanismo 
tutelar mais ou menos extenso ou intenso. È o Legislativo quem de
cide sobre o grau de liberdade que deseja conferir ao ente autôno
mo, jungindo-o, pois, de modo mais estreito ou menos estreito à vi
gilância da Administração Central.

Há, contudo, segundo nos parece, um limite para a intensida
de do controle, a partir do qual desnaturar-se-ia tanto este instituto, 
quanto a tipicidade própria das entidades autônomas, A falta de óbi
ce constitucional seria admissível, mas implicaria verdadeiro ilogis- 
mo. Referimo-nos ao 'poder de mando'. Este é o traço nuclear da 
hierarquia, do vínculo desubordinação.

O poder de mando traduz-se na expedição de instruções e de 
ordens concretas. Se à Administração Central fosse outorgado este 
poder, a personalidade dos entes autônomos — e personalidade é 
titularidade de direitos e obrigações — ficaria reduzida a uma ex
pressão simbólica, faltando-lhe o essencial, que é justamente o po
der decidir por si próprio, no que atina à própria esfera de direitos, 
sem estar, quanto a isto, adstrito a determinações alheias.

No Brasil, de fora parte a legislação concernente a cada uma 
destas entidades, oriundas normalmente das várias leis que as cria
ram — e que sempre respeitaram o aspecto assinalado — existem,
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na órbita federal, disposições gerais relativas ao controle dos entes 
autônomos. Encontram-se no precitado Decreto-lei n° 200. De 
acordo com este diploma, todas as entidades descentralizadas 
sujeitam-se à supervisão de algum ministério, na conformidade das 
respectivas finalidades.

Para cumprir esta função controladora, incumbe à supervisão 
ministerial, entre outros objetivos, assegurar-lhes autonomia, a 
obediência da legislação federal, harmonizar-lhes os programas de 
ação etc. E para atingir tais finalidades, quadram ao Ministro de Es
tado poderes como os de indicar ou nomear, conforme o caso, seus 
dirigentes, exigir relatórios e informações periódicas, realizar audito
rias, fixar limites máximos de despesa com pessoal, fixar critérios 
para certos gastos, aprovar o orçamento dos entes autônomos e in
tervir por motivo de interesse público.

Convém ressalvar que no direito brasileiro, de regra, o controle 
efetivamente estabelecido nas várias leis atinentes aos diversos en
tes autônomos, tal como as próprias disposições estatuídas em nor
ma geral sobre a matéria, cingem-se, sobretudo, a um controle re
pressivo e de legitimidade. São excepcionais as hipóteses de con
trole prévio e de mérito. As realizações concretas do direito positivo 
nacional praticamente cifram-se à exigência de aprovação prelimi
nar de orçamentos e a fixação de alguns critérios gerais quanto a li
mites de despesa com administração, com pessoal ou com gastos 
.de publicidade e relações públicas.

Nada obstante, podem assumir feições de muito maior intensi
dade e quando estabelecidas, são juridicamente não objetáveis. Isto 
é, nada embarga que o Legislativo as delineie sob quaisquer das mo
dalidades inicialmente apontadas.

O que se acaba de dizer afina-se com as hipóteses em que o en
te autônomo resulta de uma livre deliberação do Legislativo, em sua 
função legiferante ordinária. No caso brasileiro, as entidades autô
nomas (autarquias) estão todas nesta situação. Não é, entretanto, o 
caso da Costa Rica. Por existirem entes cuja autonomia é decorren
te da Constituição, pensamos que os poderes de controle suscetí
veis de serem fixados pelo Legislativo em prol da administração cen
tral serão necessariamente menores.

No que concerne aos entes autônomos mencionados na 
Constituição, sufragamos inteiramente as lições do eminente admi- 
mstrativista Eduardo Ortiz Y Ortiz, substanciadas nas seguintes con- 
clusoes, por ele assim sintetizadas: "El Estado Central no puede in- 
tervenir sobre el ente autônomo: Antes de que el ente se manifieste 
porprimeira vez, mediante participación en Ios procesos preparato- 
rios de sus decisiones, deliberaciones o actos, nimediante controles 
preventivos a priori, como Ias autorizaciones; Como jerarca, me
diante e/uso de Ios poderes fundamentales de Ia jerarqula, en igua
les ̂ condiciones y iguales motivos que Ios proprios de tal tipo de rela- 
cion orgânica; Como contralor de oportunidade, limitando Ia aplica- 
cion de critérios políticos, técnico-emplricos o culturales por parte 
de Ia mstitucion; Corno director de Ia gestión dei ente autônomo,
'básicos"12 impos,clón de /meamientos o de Ios programas



Deveras, se foi a Constituição que estabeleceu o caráter autô
nomo de certas entidades, falece ao legislador ordinário a possibili
dade de disciplinar a matéria em termos que configurem um ames- 
quinhamento nos caracteres mais expressivos da liberdade autonô- 
mica administrativa. Fazê-lo importaria contrariar o pretendido no 
comando constitucional. Ora, o que há de mais expressivo na liber
dade autonômica é, de um lado, o poder de agir sem prévio cercea
mento e, de outro lado, a possibilidade de compor, motu proprio, 
seus critérios políticos, administrativos e técnicos. Segue-se que le
gislação inibidora ou minoradora desta gama de poderes implicaria 
coartar uma liberdade que se assenta em matriz constitucional .em i
nente, portanto. A fortiori, seriam incabíveis poderes de hieraquia, 
exercitados sob as condições e fundamentos deste vínculo, notada- 
mente os de comando, quais os de impor instruções e ordens.

No que atina ao controle das entidades descentralizadas com 
personalidade de direito privado (empresas estatais, inclusive de ca
pital misto), as noções gerais dantes expedidas são aplicáveis com 
todas as restrições decorrentes da estrutura privada conferida à pes
soa e, bem assim, do propósito de conferir-lhes maior agilidade.

Então, por exemplo, a escolha de seus dirigentes resultará de 
eleição, na qual o Estado comparece enquanto acionista eleitor, 
sempre que os estatutos da entidade prevejam — como sói aconte
cer — esta forma de investidura. Inexiste prévia aprovação do orça
mento da empresa, ao contrário do que se passa com os entes autô
nomos. O controle será, de direito, apenas repressivo, não envol
vendo senão o exame de legitimidade.

Sem embargo, a condição de acionista controlador levará, na 
prática, a uma influência óbvia e decisiva quanto ao planejamento 
da ação da entidade e sua harmonização com a política geral do Go
verno, através de entendimento com os dirigentes ou da própria su
pervisão ministerial. Ainda quando os dirigentes sejam eleitos, não 
passarão, em termos reais, de simples prepostos da Administração 
Central. Assim, se de direito é maior a liberdade, de fato encontram- 
se sob dependência tão acentuada quanto os entes autônomos.

Um último ponto relativo ao controle administrativo dos entes 
descentralizados merece consideração. A Carta Constitucional bra
sileira (art. 205) e a Lei General de Ia Administración Publicada Costa 
Rica (Lei n? 6.227, de 28 de abril de 1978, arts. 78 a 80) estabelecem 
que os conflitos entre a Administração Central, em nível de Ministé
rio, e as entidades descentralizadas, ou destas entre si, serão resolvi
dos pelo próprio Executivo. No caso da Costa Rica, pelo Presidente 
da República e no caso do Brasil "pela autoridade administrativa na 
forma que a lei estabelecer".

O dispositivo brasileiro, por ser constitucional éinsuscetvel de 
discussão. Pode-se, apenas, reputá-lo inconveniente por subtrair 
deliberadamente à questão ao exame jurisdicional. Em face disto, se 
o próprio Executivo houver conflitado com a entidade descentraliza
da, por amesquinhar-lhe direitos, competências, que lhes hajam si
do atribuídos por lei, poderá, graças ao poder de expedir a decisão 
final, fazer submergir a prevalência do princípio da legalidade.



Dado que o dispositivo costarriquense é de nível legal e não 
constitucional, cremos que dever-se-á interpretá-lo, como solução 
de pendências ao nível administrativo, sem exclusão do exame da 
matéria ante a jurisdição competente, pelo menos no que respeita 
aos entes autônomos contemplados na previsão constitucional. A 
ser de outra forma, estaria consagrada a possibilidade do Executivo 
desfazer a autonomia concebida em nível supra-administrativo, o 
que seria inconveniente com princípios constitucionais.

Cabe, agora, breve referência sobre o controle por órgão auxi
liar do Legislativo. Esta função, atribuída na Costa Rica à Contraloria 
General de Ia Republica (art. 183 da Constituição), no Brasil incum
be ao Tribunal de Contas (art. 70, § 1o da Carta Constitucional de 
1969).

No Brasil, o Tribunal de Contas, de ofício, ou mediante provo
cação das auditorias financeiras, ou do Ministério Público (chefiado 
pelo Procurador-Geral da República), se verificar a ilegalidade de al
gum ato ou despesa da Administração ou das entidades autôno
mas, determinará a sustação da execução do ato impugnado, caso 
não sejam, em prazo razoável que assinará aos responsáveis, adota
das as medidas necessárias ao fiel cumprimento da lei. Entretanto, 
falece-lhe tal poder em matéria de contrato. Nesta hipótese, solicita
rá ao Congresso Nacional que determine tal providência (art. 70 § 
5?).

Diversamente da Contraloria General de Ia Republica, não lhe 
cabe aprovar os orçamentos das entidades autônomas, mas apenas 
acompanhar-lhes a execução. Também não lhe compete visar pre
viamente ordens de pagamento, no que igualmente se afasta do re
gime costarriquense. No passado (antes da Carta de 1967, isto é 
sob o império da Constituição de 1946) cumpria-lhe tal função em 
matéria de contratos, cuja eficácia ficava pendente de reqistro pré
vio no Tribunal. M

Finalmente, assiste ao Tribunal aprovar ou recusar aprovação, 
as contas anuais dos administradores públicos, inclusive de entes 
autonomos, quer sob o aspecto de sua exatidão material, quer sob o 
aspecto de legitimidade. Tal função é técnica, não tendo efeito con
clusivo, pois deve ser encaminhado tal parecer ao Congresso Nacio
nal que emitira o Juízo definitivo.

rnS°~m'UÍt2 m6n0S extensas as funções do Tribunal de Contas
S n f  a ? ° f  ^ 's e n f d a d e s  descentralizadas (empresas do Es-
í  Q7R , da™aténa <Lei n° 6.223, de 14 de julho de
m ln tJ r  > 5' de 11 de abril de 1978) pratica-

te limita seu controle à atividades de auditoria e aprovação ou
d T S lf/n !?  COnLaS quant0 a ■egitimidade, nada mais autorizan- 

°fencaminhanrient°  ao Congresso Nacional de parecer so
bre elas, afim de que o Legislativo as aceite ou rejeite, para fins de
instauraçao das responsabilidades cabíveis.

Responsabilidade do Estado por atos dos entes 
descentralizados

O pressuposto de uma possível responsabilidade do Estado é
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um consectário lógico do Estado por atos de entidades descentrali
zadas liga-se, evidentemente, aos próprios termos da admissibilida
de da responsabilidade do Estado por seus próprios atos.

Segundo entendemos, a responsabilidade do Estado, desde o 
advento do Estado de direito, sob o ponto de vista lógico, poderia in
depender de regra expressa para firmar-se, bem como dispensar o 
apelo a normas de direito privado para servir-lhe de socorro, se fal
tassem disposições expressas de direito público.

Conforme nos parece, a idéia de responsabilidade do Estado é 
um consectário lógico do Estado de direito. A trabalhar-se com ca
tegorias puramente lógicas, a responsabilidade estatal é simples co
rolário desubmissãodo Poder Público ao Direito.

Deveras, a partir do instante em que se reconheceu que todas 
as pessoas, sejam elas de direito privado, sejam de direito público, 
encontram-se, por igual, sujeitas à ordenação jurídica, ter-se-ia que 
aceitar, a bem da coerência lógica, o dever de uma e outras -  sem 
distinção — responderem pelos comportamentos violadores do di
reito alheio em que incorressem.

Ademais, como o Estado moderno acolhe, outrossim, o prin
cípio da igualdade de todos perante a lei, forçosamente haver-se-á 
de aceitar que é injurídico o comportamento estatal que agrave desi
gualmente a alguém, ao exercer atividades no interesse de todos, 
sem ressarcir ao lesado.

Com efeito,é parte integrante da lei tanto o que consta de sua 
literalidade, quanto o que se contém no seu espírito, ou, segundo as 
palavras do eminente constitucionalista americano, Black, "o  dita
me implícito na lei é tanto parte de seu conteúdo como o que nela 
vem expresso".

Aliás, esta verdade, como máxima de interpretação, é procla
mada desde tempos remotos. Em carta aos Coríntios, São Paulo 
averbou: "Littera enim occidit spiritus autem vivificat" (Epist. II, 
cap.3, vers.6). ECelsusdeixouapostilado: "Scirelegesnonhocest 
verba earum teneresed vim acpotestatem"  (Digesto, livro I, tit. III, 
fr. 17).

Donde, só aqueles apegados à mais simplista das interpreta
ções literais não podem perceber que a própria noção de Estado de 
direito impõe, como seu consectário natural, a responsabilidade pú
blica por atos danosos a terceiros.

Acompanhamos, sem restrições, a lição de Eduardo Soto 
Kloss: "Quem diz direito diz, pois, responsabilidade". Perfilhamos 
ainda seu entendimento de que a idéia de república (res publica — 
coisa pública), traz consigo a noção de um regime institucionaliza
do, isto é, onde todas as autoridades são responsáveis, "onde não 
há sujeitos fora do direito". Procede inteiramente a ilação que daí 
extrai: se não há sujeitos fora do Direito, não há sujeitos irresponsá
veis; se o Estado é um sujeito de direitos, o Estado é responsável. 
Ser responsável implica responder por seus atos, ou seja: no caso de 
haver causado dano a alguém, impõe-se-lhe o dever de repará-lo 13.
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Por tudo isto não cremos que se possa, no moderno Estado de 
direito, colocar qualquer dúvida sobre a existência do princípio da 
responsabilidade do Estado nos casos em que falte texto expresso 
dispondo sobre a matéria. Igualmente, parece-nos sem fomento ju
rídico satisfatório buscar apoio em regras de direito privado para 
sustentar-lhe a existência, uma vez que a base para admiti-lo reside 
na própria espinha dorsal do Estado de direito.

No Brasil a Carta Constitucional de 1969 estatui, no art. 107, 
que: As pessoas jurídicas de direito público responderão pelos da
nos que seus funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros". 
A redação é aproximadamente a mesma que constava da Constitui
ção de 1946e da Carta de 1967. Por força delas, prevalece no Brasil o 
entendimento de que está consagrada a responsabilidade objetiva, 
pois o teor do preceptivo citado não faz referência nem à ilicitude do 
ato, nem à culpabilidade ou dolo do agente. Quanto a nós, entende
mos que a responsabilidade estatal é objetiva, quando o dano é pro
duzido pelo Poder Público (atuação comissiva) ou quando o Estado 
sem ser, propriamente, o autor do dano, interfere decisivamente na 
linha de sua causação, e que é subjetiva quando o dano deriva de 
uma omissão do Estado.

Na Costa Rica, os artigos 9? e 41 da Constituição do país, co
mo bem demonstrou Eduardo Ortiz Y Ortiz, já ofereciam supedâneo 
para a responsabilização estatal14 e, atualmente, por força da pre
ciosa Lei General de Ia Administración Publica, de 28 de abril de 
1978, em seus artigos 190 esegs., a matéria tem clara regulação no 
âmbito do direito público.

Diante dos pressupostos enunciados, caberia indagar se o Es
tado responde ou não por comportamentos das entidades descen
tralizadas. De logo, caberia descartar a hipótese de responsabilidade 
subsidiária, por quanto, sendo pessoas, seres distintos do Estado, é 
a eles que compete responder pelos comportamentos que adotam.

O que há de se pôr em pauta é a existência ou não de responsa
bilidade subsidiária do Estado.

Quanto aos entes autônomos, temos por certo que, exaustas 
suas forças para responder, emerge a responsabilidade subsidiária 
do Estado15.

Com efeito: o ente autônomo é pessoa de direito público. É 
criado pelo Estado afim de colimar objetivos estatais, públicos, que 
se tornaram próprios da pessoa autônoma, apenas porque o Estado 
lhes atribuiu sua titularidade.

A persecução de seus escopos competiria ao Estado, se não 
houvesse recorrido à técnica de se fazer substituir por entidade sua e 
de carater auxiliar.

As obrigações que a autarquia assume e a responsabilidade 
que lhe possa caber em razão de fato seu são suscitadas pelo exercí
cio de função posta pelo Estado em suas mãos, como dever a ser 
cumprido em proveito do mesmo Estado.

O interesse público — por cuja guarda e realização é responsá-



vel o Estado — é a meta da entidade. Sua única razão de existir é a 
satisfação de objetivos públicos. Portanto, sendo desdobramento 
(embora personalizado), da pessoa estatal, não se lhe pode negar o 
caráter de agente indireto dela. Daí se segue que responderá por 
seus compromissos até o limite de suas forças. Vencidas, desapare
ce o patrimônio que mediava o Estado e o terceiro prejudicado, mas, 
emerge, naturalmente, o responsável último pelas funções públicas 
e pelas obrigações contraídas por ocasião de seu exercício.

O princípio da responsabilidade subsidiária do Estado pelos 
atos das autarquias é decorrência imediata do princípio da responsa
bilidade do Estado. Com efeito, exauridos os bens da autarquia, 
falta-lhe a condição efetiva de intermediário entre o Estado e o ter
ceiro vinculado na relação, irrompendo, espontaneamente, a figura 
do criador da pessoa autárquica, em face do terceiro lesado por 
ação de entidade estatal.

Esgotado o patrimônio da autarquia, rasga-se o véu que apar
tava Estado e particular, ficando à descoberto aquele que operava 
por meio da autarquia.

Entendimento diverso, implicaria, franquear ao Estado meios 
de exonerar-se de sua responsabilidade graças à criação de pessoas 
auxiliares, às quais compete tanto quanto a ele, realizar misteres pú
blicos, cuja própria natureza, pelos poderes que envolve, ensancha 
a possibilidade de causar danos muito mais extensos e vultosos do 
que os eventualmente gerados pelos particulares.

Já no que atina às demais entidades descentralizadas, isto é, 
às que não têm personalidade de direito público, parece-nos que 
cumpre estabelecer distinções. Consideramos cabível discernir en
tre as que prestam serviço público e as que exploram atividade eco
nômica em paralelismo com a iniciativa privada.

Entendemos existir responsabilidade subsidiária do Estado e 
segundo os critérios de direito público, no caso das empresas do Es
tado que prestam serviço público propriamente dito.

Duas razões concorrem para esta inteligência. A primeira delas 
reside em que, se a lesão deriva do desempenho de um serviço que 
ao Estado caberia prestar, não se justificaria a liberação dele, dado 
que o agravo a terceiro só foi possível em razão do exercício de ativi
dade pública que o Estado pôs em mãos da entidade que criou.

A segunda razão, igualmente ponderável, é a de que a presta
ção indireta, ou seja, por pessoa diversa do Estado, não pode ser 
meio transverso de exonerá-lo de uma responsabilidade — governa
da por princípios de direito público — a que se submeteria se hou
vesse mantido o serviço em suas mãos. Assim, se falecerem recur
sos à empresa estatal para responder pelos danos que cause, por 
ocasião de desempenho de serviço público, deverá irromper a pes
soa do Estado como responsável último pelos misteres públicos.

Diferentemente, caso a empresa do Estado não seja prestado
ra de serviço público propriamente dito, mas exploradora de ativida
de econômica em paralelismo com a iniciativa privada, descaberá



responsabilidade subsidiária do Estado. Isto porque, se houvesse a 
responsabilidade subsidiária, a empresa estatal teria um respaldo 
que as empresas particulares não têm. Ficariam, portanto, em situa
ção desigual.

Ora, nos regimes assentados sobre a livre iniciativa, não é de 
admitir outorga de vantagens às empresas econômicas do Estado, 
pois isto implicaria inverter a tônica do sistema. E é evidente que, 
nos empreendimentos de grande vulto, os particulares sentir-se-iam 
mais seguros em contratar com uma empresa do Estado, caso hou
vesse responsabilidade subsidiária deste, do que com uma empresa 
particular. E nisto estaria sendo subvertida a lógica do regime.
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Do Poder regulamentar

0  Regulamento: conceito
Os regulamentos, na precisa definição de Oswaldo Aranha 

Bandeira de Melo, "são regras jurídicas gerais, abstratas, impes
soais, em desenvolvimento da lei, referentes à organização e ação 
do Estado, enquanto poder público" (Princípiosgerais de direito ad
ministrativo, Forense, 2a ed., 1/342). Editados pelo Poder Executi
vo, visam a tornar efetivo o cumprimento da lei, propiciando facili
dades para que a lei seja fielmente executada. Ê que as leis "devem , 
segundo a melhor técnica, ser redigidas em termos gerais, não só 
para abranger a totalidade das relações que nelas incidem, senão, 
também, para poderem ser aplicadas, com flexibilidade correspon
dente, às mutações de fato das quais estas mesmas relações resul
tam ." (Vicente Ráo, O Direitoea vida dos direitos, Ed. Res. Univer
sitária, São Paulo, 1976, p.266). Por isso, as leis não devem descera 
detalhes, mas, conforme acima ficou expresso, conter, apenas, re
gras gerais. Os regulamentos, estes sim, é que serão detalhistas. 
Bem por isso, leciona Esmein, são eles "prescrições práticas que 
têm por fim preparar a execução das leis, completando-as em seus 
detalhes, sem lhes alterar, todavia, nem o texto, nem o espírito." 
(Elém. de droit const., p. 536, ap. Vicente Ráo, ob. c it., p. 267).

Regulamento e lei: distinção
Para Hauriou, o regulamento distingue-se da lei pelo seu con

teúdo, vale dizer, há uma matéria própria da lei e uma matéria espe
cífica do regulamento (M. Hauriou, Précis de droit administratif et 
de droit public, Paris, 1914, p. 54). Victor Nunes leal, que escreveu 
trabalho clássico a respeito do assunto (Lei e regulamento, RDA,
1 /371; in Problemas de dir. público, Forense, 1960, p. 57), diverge 
dessa orientação, ao afirmar que os critérios de Hauriou não são pre
cisos e que "sua argumentação visa sobretudo à demonstração de 
que o regulamento é ato administrativo e não ato legislativo, tendo 
em vista principalmente que, na França, os órgãos judicantes não 
podem declarar a inconstitucionalidade das leis, mas podem deixar



de aplicar os regulamentos eivados de excesso de poder ou de ilega
lidade." Para Victor Nunes Leal, o critério formal de distinção entre 
lei e regulamento é muito mais seguro, critério que se estabelece a 
partir da distinção feita por Duguit, entre o ponto de vista formal e o 
substancial para qualificação dos regulamentos. O regulamento, 
para Duguit, é lei em sentido material, desde que contenha as carac
terísticas da lei. Sob o ponto de vista formal, entretanto, diferem: o 
regulamento é ato administrativo subordinado à lei. Porque, segun
do Duguit, au point de vue formei, est loi tout décision émanée de
I organe qui, d aprèsla constitution dupays consideré, a le caractère 
d'organe législatif "  "Aupoint de vue matériel, Ia loi est 1'acte parle- 
quell'Etat formule une règle de droit objectif ou crée des règles, or- 
ganise des institutions destinées à assurer Ia mise en oeuvre d'une 
règle de droitobject/f. (Léon Duguit, Traité de droit constit., Paris,
3. ed., 11/161 e 165). Daí a conclusão de Duguit: "Aupoint de vue 
materiel, est loi tout acte qui possède en soi Ia caractère intrinsèque 
de loi, et cela indépendament de l'individu ou du corps qui fait 
lacte. (ob. e loc. cits., p. 161). Assestando bateria contra o enten
dimento de Hauriou, que teria se enganado, segundo Duguit, escre
ve este. Hauriou clit que Ia loi doit être définie au point de vue de sa 
matiere en opposition avec le règlement. Je crois que sur ce point 
Hauriou se trompe, etjespère montrerqu'H n 'y a point de différence 
ma'ter/eHe entre Ia loi et le règlement (cf. § 20)." (ob. e loc. cits., p. 
164) Na esteira do entendimento do doyen da Faculdade de Direito 
da Universidade de Bordeaux, é perfeita, sob todos os aspectos, a li
ção de Victor Nunes Leal: "A  distinção entre o critério formal e o cri
tério material e fertil para o jurista, porque a hieraquia existente entre 

e re9u|arnento, assim como entre constituicão e lei, é só de natu
reza formal. Para que o regulamento seja invalidado é preciso que 
contrarie disposições de uma lei formal; para que as lei deixem de ser 
aplicadas e necessário que ofendam disposições do texto constitu-

, d j '  V -  Ern slnt®se' pois, o regulamento, porqueéedita
do pelo Poder Executivo, e ato administrativo, sob o ponto de vista 
formal, todavia, porque apresenta as características da lei -  reqra 
geral, abstrata, obrigatória -  é lei em sentido material.

A Teoria dos atos normativos
Para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, comentando o proces

so legislativo contido na Constituição brasileira, artigo 46, ao consti-
S íS n  H VISa°  sistematica dos atos normativos. Essa sistemati- 
zaçao deve assentar-se na distinção entre atos normativos qerais e 
individuais, a partir do conceito de norma formulado por Kelsen Es-

S r a u a l u l e?n°nHPatUllSta: " Se n0rm a é 0 sentid0  de ato Êrtravés 
cultaria qph Íh  P!.es^ rit3 ' Permitida ou , especia lm ente, fa-
K e lsenn3 o S °  í  3djudlcada à competência", como ensina 
Kelsen, nao e incorreto distinguir entre as normas qerais que ores-
“  S u a rã o 9 P6SS0aS Ind'scrinninadas Que possam estar numa 
oessoa n , n S ,™  indlvlduais prescrevem conduta a
?976 6® pd n T O  mCnm 1 na •'' <Curso de Dir. Const., Saraiva, 
normativo 'in?riai' ■ c GSSa 0 de '^^ias, a Constituição seria ato 
são as pmpnrlaç rn  e9|JeiTI' seos atos normativos 'derivados', que 

as emendas constitucionais e, nos Estados federais, as consti



tuições estaduais. Derivados, ainda da Constituição e só a esta su
bordinados, estão os atos normativos 'primários', que podem ser 
gerais e particulares. No sistema constitucional brasileiro, são atos 
normativos primários gerais: a lei (ordinária e complementar), o 
decreto-lei e a lei-delegada. E são atos normativos primários particu
lares: o decreto-legislativo e a resolução legislativa. Num segundo 
plano, estão os atos normativos secundários, que estão subordina
dos aos atos primários. Esses atos normativos secundários também 
podem ser gerais e particulares. São gerais: os regulamentos; e são 
particulares: os atos administrativos e jurisdicionais, stricto sensu. 
Por ato normativo, pois, pode-se conceber o ato legislativo, formal
mente e/ou materialmente considerado, ou o ato administrativo 
com o sentido de lei material, isto é, que enuncia uma norma jurídica 
(regra jurídica), ou um preceito de direito, ou que explica o sentido 
do seu conteúdo, marcado de imperatividade e generalidade, assim 
estabelecendo forma de conduta a pessoas indiscriminadas ou dis
criminadas.

O Regulamento como ato normativo secundário
O regulamento é, pois, de regra, um ato normativo secundário 

geral. Assim o é, no sistema constitucional brasileiro. Por ser secun
dário, não pode o Executivo, ao exercer a função regulamentar, 
criar direitos ou obrigações novas, ou, numa palavra, inovar na or
dem jurídica, já prelecionava Pimenta Bueno (Dir. públic. brasil., p. 
236 e segs.). Em síntese magnífica do pensamento de eminentes 
doutrinadores, escreveu V. Ráo: "os regulamentos constituem le
gislação secundária (Roubier, Lesconf/itsdeslois, n° 4; Messineo, 
Man. dir. civ. ecom., vol I, n° 9; Bielsa, Trat. — 3ed., 1/287; Zanobi- 
ni, Corso dir. amm., vol. I, n? 6, p. 70), assim revelando uma força 
específica reflexa e derivada da lei (Massari, in Diz. dir. priv., Scialoja 
vb. Legislazione) cujo objeto consiste em desenvolver, facilitando- 
lhes a execução, os princípios fixados pela lei (Messineo, loc. 
citado), atuando intra legem (Massari, loc. c it.; Stolfi, Dir. civ., vol. 
I, n? 231; Azzariti, Dir. civ. ita i, vol. I, n. 24), sem poder alterá-la por 
qualquer modo (Beviláqua, Teoria geral do dir. civil, 1908, p. 14, 
etc)." (Vicente Ráo,ob. eloc. cits. p. 269).

A democracia liberal proclama, como dogma, a separação dos 
poderes. E porque cabe ao Legislativo, na doutrina de Montes- 
quieu, fazer a lei, o regulamento, ato normativo secundário, obra do 
Executivo, deve submeter-se à lei sob três aspectos, na lição de G. 
Vedei: "1 o) deve ser editado sob as formas previstas pela lei; 2o) não 
pode abranger senão matérias não legislativas, isto é, que não foram 
reservadas à lei, tomadas pelo legislador; 3o) o regulamento não po
de contradizer a lei." (Cours de droit const., Paris, 1958/1959, p. 
973; ap. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, A Autonomia do poder 
regulamentar na Constituição francesa de 1958, RDA, 84/24).

Classificação dos regulamentos
Os regulamentos podem ser: a) de execução, que têm por fina

lidade a aplicação das leis; b) autônomos, que se subdividem em 
duas classes: b. 1) externos, que contêm normas dirigidas aos cida



dãos de modo geral; b.2) internos, que dizem respeito à organiza
ção, competência e funcionamento da Administração Pública. Essa 
classificação foi adotada pelo direito italiano (Lei de 31.01.26), que 
acrescentou os regulamentos delegados (Raneletti, Principii 
I/263/266; Themístocles B. Cavalcanti, Trat. dir. adm. I/308; Santi 
Romano, Corso, p. 66; Cino Vitta, Dir. amm., p. 45).

Com pequena variação, a classificação de Oswaldo Aranha 
Bandeira de Melo: a) regulamentos executivos, ou de execução; b) 
autorizados ou delegados; c) independentes ou autônomos.

Regulamentos executivos ou de execução — São os que de
senvolvem os textos legais, constituindo os seus preceitos "regras 
técnicas de boa execução da lei, para sua melhor aplicação". (O. A. 
Bandeira de Mello, ob. cit., I/352). Esse regulamento simplesmente 
complementa os preceitos da lei. Ê o regulamento brasileiro (Consti
tuição Federal, artigo 81 ,111).

Regulamentos independentes ou autônomos — Têm força de 
lei-Certos sistemas constitucionais conferem ao Poder Executivo o 
poder de legislar sobre determinados assuntos. Enfeixam, os requ- 
lamentos autônomos, 'faculdade regulamentar praeter legem e 
mesmo contm legem para regular qualquer matéria que constitucio
nalmente não tenha sido reservada aos órgãos legislativos, perti- 
!]ei^ e^ aS re'aCões,do Estado-poder com terceiros." (O. A. Bandeira 
de Mello, ob.c it., I/343). Subdividem-se em b.1) orgânicos; b.2) re
gimentais, b.3) policiais. Os orgânicos e regimentais denominam-se 
regulamentos independentes internos; os policiais, externos.

Regulamentos autorizados ou delegados -  O Executivo os 
edita em razao de habilitação legislativa, que lhe é conferida pelo 

egislativo, porem nos termos dessa determinação de competên- 
n n ó ^ í8 desenvolYer os Preceitos constantes da lei de habilitação, 
cit í / 346) °  S9U 't0 3 resPeit0-" (0 - A - Bandeira de Mello, ob.

?!? rf9 ulament°s- o Executivo simplesmente completa os
i sen> todavia, inovar com caráter inicial na ordem

” r U™a C0l,sfa e ^ 9 arn°  P°der de legislar sobre o direito edu-
FyprntK P ICa Bandeira de Mello, "e outra habilitar o
rPQniíó A ?9U (nta rtext0 de lei< em Que se fixam as diretrizes a
m a ff ■ ri J* 0 0 essa dele9a?ão o faz na conformidade da 
matera demarcada no texto legal." (ob. cit., p. 347). Em sistemas
S  hrSSC-IOnaiS que Impedem a delegação de poderes, como no ca- 

! t° , '8m qU8 essa delegação é proibida, ressalvadas as exce-
PnrprTdo rn m IOnaiS ^  ®°' Para9- único), o assunto deve ser
vnmrphp hT  mai0r cautela- No regulamento delegado o Executi-
üuitSüm  P3̂ a apreciaÇao de fatos em razão dos quais re
sultariam, nos termos da lei, situações jurídicas. Os exemplos for-

™AUS SnP|°r i Gira de Mell°  facilitam 0 entendimento:Legislativo, ao instituir o tabelamento dos preços de mer-
pq nnHpf o° h a| lnfraÇ.ões em que incorrem os contravento- 

das 3<f ^xecu*IV0 îxar a tabela dos preços máximos
npftn í n k  n H  ?  30 'fS i^^dor elementos para dispor a res
peito, pois os preços ha de sofrer as flutuações do mercado e de ou



tros fatores. Demais, o ato de fixar as tabelas nada tem de legislati
vo. Ao contrário, constitui ato concreto, específico." ..."Igual con
sideração cabe com referência à lei de zoneamento urbano. Ela dis
tingue as zonas em residenciais, de uma só residência, e de prédios 
de apartamentos, industriais e comerciais, e mistas. Contudo, ao 
Executivo cabe declarar tal rua como residencial ou industrial, tendo 
em vista o conceito legal desses tipos de vias públicas.”  (ob. c it., ps. 
347/348).

O regulamento na Constituição da França de 1958
O poder regulamentar adquire, na Constituição da França, 

que foi adotada no referendum de 28 de setembro de 1958 e promul
gada em 4 de outubro do mesmo ano, notável expressão, o que é 
ressaltado em trabalho doutrinário do Professor Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho (A Autonomia do poder regulamentar na Constituição 
francesa de 1958, PDA, 84/24; Idem, Do Processo legislativo, Sa
raiva, 1968, ps. 145esegs,). Ê que a Constituição francesa enumera, 
no artigo 34, as matérias que devem ser objeto de leis, de leis orgâni
cas, de leis de programação e de leis de princípios fundamentias, es
tabelecendo, no artigo 37, que as matérias fora do domínio da lei te
rão caráter regulamentar e que "os textos de forma legislativa refe
rentes a tais matérias poderão ser modificados por decretos promul
gados após ordem do Conselho de Estado" e que "os textos legisla
tivos, que vierem a ser aprovados depois de entrada em vigor a pre
sente Constituição, só poderão ser modificados por decreto se o 
Conselho Constitucional declarar que têm caráter regulamentar, 
conforme definição do parágrafo precedente." Ademais, pode o 
Parlamento, a respeito da matéria própria da lei (art. 34), delegar ao 
Governo (Executivo) poderes para legislar através de portarias. Vale 
a transcrição:

"Artide 38. Le Gouvernement peut, pour 1'exécution de son 
programme, demander au Par/ement 1'autorisation de prendre par 
ordonnances, pendant un délai Umité, des mesures quisont norma- 
lement du domaine de Ia loi.

Les ordonnances sontprises en Conseil des Ministres après du 
Conseii d'Etat. El/es entrent en vigueur dès ieurpublication mais de- 
viennent caduques si le projet de loi de ratification n 'est pas déposé 
devant le Parlementavant Ia date fixéeparla loid'habilitation.

A Fexpiration du délai mentionné au premieraiinéa duprésent 
artide, les ordonnances nepeuvent être modifiées que par Ia loidans 
les matières quisont du domaine législatif

Segundo o art. 34, a lei estabelecerá as regras concernentes: 
"aos direitos civis e às garantias fundamentais concedidas aos cida
dãos para o exercício das liberdades públicas; às obrigações impos
tas pela defesa nacional aos cidadãos quanto à sua pessoa e seus 
bens; à nacionalidade, ao estado e à capacidade das pessoas, aos 
regimes matrimoniais, às sucessões e doações; à determinação dos 
delitos e faltas ao mesmo tempo que às penalidades aplicáveis; ao 
processo penal; à anistia; à criação de novas ordens de jurisdição e 
ao estatuto dos magistrados; à base, à taxa e às modalidades de ar
recadação de impostos de todo o tipo; ao sistema de emissão da



moeda. "... "ao regime eleitoral das assembléias parlamentares e 
das assembléias locais; à criação de categorias de estabelecimentos 
públicos, às garantias fundamentais concedidas aos funcionários 
civis e militares do Estado: às nacionalizações de empresas e às 
transferências da propriedade do setor público ao setor privado.

A lei determina os princípios fundamentais: da organização ge
ral da defesa nacional; da livre administração das coletividades lo
cais, de suas competências e de seus recursos; do ensino; do regime 
da propriedade, dos direitos reais e das obrigações civis e comer
ciais, do direito do trabalho, do direito sindical e da previdência so
cial.

As leis orçamentárias determinarão os recursos e os encargos 
do Estado nas condições e com as reservas estalecidas por uma lei 
orgânica. Leis de programação determinarão os objetivos da acão 
econômica esocial do Estado.
As disposições do presente artigo poderão ser detalhadas e comple
tadas por uma lei orgânica."

Diante de tais disposições constitucionais, lembra Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, podem ser visualizados, na França, três ti
pos de regulamento, o de execução, o de complementação e o au- 
tonomo. Escreve: O primeiro (de execução) não foge à linha clássi
ca. Destina-se a facilitar ou a propiciar a execução das leis. Cabe nas 
matérias reservadas pelo constituinte à lei, mas somente pode expli
car o que nesta seja determinado, sem criar obrigação nova (no fun
do). Conserva esse regulamento pois, caráter totalmente subordi
nado. O segundo (de complementação) visa a editar regras que de
corram dos princípios adotados pelo legislador nas matérias em que 
lhe cabe apenas traçar as linhas fundamentais. Esse regulamento se 
subordina aos princípios contidos na lei, mas evidentemente não 
apenas explicita regras. Substancialmente cria regras dentro de cer
tas linhas afixadas pela lei. Essa forma de regulamento se acha numa 
zona cinzenta entre a velha e a nova concepção. O terceiro (autôno
mo) e propriamente a novidade. É o regulamento autônomo legal
mente incondicionado, expressão do que Vedei chamou de "poder

íw H ,nL9acVer^ amentar:  Poí  ele 0 governo edita regras somente 
subordinadas a Constituição. Em seu campo, que é o geral, pode
mesmo alterar ou revogar leis anteriores." (A Autonomia do poder
regulamentar na Constituição Francesa de 1958, RDA 84/24’ Do
l / m « n r j 7 SlatlV0- Saraíva' ,968- p - M 6 esegsJ. Deveria o regu- 
ar ni °  acut° ']0rP0 se„r encarado como lei ontologicamente? O Con
selho de Estado francês o tem entendido como ato de natureza ad-

H k t i n S Í r  t ? °  q U 8  a ^ 6  C O m  a C e r t 0 ,  d i a n t e  d 0  C r i t é r i °  f o r m a l  d e
t L  ta 0 re9ulament0 -  ao reconhecer "os regulamen-
H n^nT10?!105 SUScetlyeis de 'mPu9nação pelo recurso por excesso 
íS fn n o T r í8 T Smca formarclue os regulamentos de execucão." 
Í / Í ÍE i « Gonçalves f r e i r a  Filho, ob. cit., RDA, 84/36). Ensina G. 
rahK /p^n  ° t reC t rŜ  excesso de poder é recurso administrativo 
S S  n « S  natureza administrativa (Droit administratif,

? ! f 9S-; f?o Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Do rroc. legislativo, citado, p . 148).



A delegação legislativa no sistema constitucional 
brasileiro

Poder regulamentar deve ser entendido como atividade de na
tureza administrativa, inconfundível, pelo menos no sistema consti
tucional brasileiro, com a técnica de delegação legislativa. A "crise 
legislativa" determinada por vários fatores, dentre eles a transfor
mação do estado policial, estado parasita (M. Duverger) em estado 
prestador de serviços, o intervencionismo estatal, a urgência de cer
tas medidas (campo econômico, financeiro, etc.), a tecnicalidade 
de certas decisões do Estado-empresa, têm deslocado a legiferação 
para o âmbito do Poder Executivo. Assim na Constituição da Fran
ça, de 1958, conforme vimos de ver (artigo 38), na Lei Fundamental 
da Alemanha Federal (artigo 80), na Constituição italiana de 1948, 
com a lei delegada (art. 76) e os decretileggiou ordinanze dinecessi- 
tà. O direito constitucional brasileiro não ignora essa nova tendência 
do constitucionalismo. A Constituição brasileira adota diversas for
mas de delegação legislativa, quer acolhendo a participação do Exe
cutivo no processo legislativo, pela iniciativa geral das leis (arts. 51 e 
56), pela iniciativa reservada (C.F., arts. 57, 65e66) e pela iniciativa 
vinculada [C.F., arts. 66, 81, XIX, 82, VI), pela possibilidade de se
rem fixados prazos dentro nos quais o Legislativo deverá apreciar os 
projetos de lei encaminhados pelo Presidente da República, sob pe
na dos projetos de lei serem considerados aprovados por decurso do 
prazo (C.F., art. 51), quer pela competência conferida ao Presidente 
da República para a edição de decretos-leis a respeito de determina
das matérias e desde que ocorrentes certas circunstâncias, exigida a 
aprovação do Congresso (C.F., art. 55), quer pela delegação pro
priamente dita, -  possibilidade de o Presidente da República editar 
leis delegadas, observadas certas restrições (C. F., artigos 52 a 54).

A delegação não é atentatória ao sistema democrático, desde 
que esteja o Executivo sujeito a rígido controle por parte dos Pode
res Legislativo e Judiciário. Aquele, tornando efetivo o controle polí
tico; este, exercitando o controle de constitucionalidade. Se é ver
dade que, do caráter democrático da separação dos poderes, resul
ta a proibição de delegação de atribuições de um a outro poder, cer
to é que, se tal delegação se faz pelo constituinte, desaparece a eiva 
da ilegitimidade, passando a questão para o domínio da competên
cia, no sentido de que o titular do poder constituinte (o povo) repar
tiu a competência legiferante entre dois poderes. Essa nova concep
ção constitucional, ademais, assenta-se em razões de necessidade. 
Éscreveu Charles Hughes que "os princípios que dominam a delega
ção do poder legislativo são claros. A legislatura não pode delegar os 
seus poderes para fazer uma lei; mas pode fazer uma lei para delegar 
um poder com o objetivo de determinar um dado de fato ou um es
tado de cousas do qual a lei faz ou tem a intenção de fazer depender 
asuaação. Contestar isto, seria travar as rodas do governo. Há mui
tas cousas sobre as quais uma sábia e útil legislação deve repousar e 
que não podem ser conhecidas do Poder Legislativo; devem, pois, 
ser buscadas e determinadas fora das Câmaras." (Carlos Maximilia- 
no, Com. Const. Brasileira, I/409; ap. Vicente Ráo, ob. c it., volume 
I, Tomo II, p. 253).



Não custa repetir: o que faz ilegítima a delegação legislativa é a 
falta de controle político, por parte do Congresso, e do controle de 
constitucionalidade, da parte do Judiciário.

Relembre-se, em conclusão, que as técnicas de delegação le
gislativa adotadas pela Constituição brasileira de 1967, com a ECn? 
1, de 1969 -  0 decreto-lei (C.F., artigo 55) e a lei delegada (C.F., ar
tigos 52 a 54) — não se confundem com o poder regulamentar. 
Aquela, é atividade legislativa; este, atividade administrativa.

0  regulamento no sistema constitucional 
brasileiro

O regulamento de execução — 0  regulamento, que o sistema 
constitucional brasileiro admite, é o de execução (C.F., artigo 81, 
III). Geraldo Ataliba chega a classificar de "ridículo que um brasilei
ro, tratando da faculdade regulamentar, à luz do nosso direito, abra 
um tópico para o regulamento autônomo. Acrescenta o ilustre 
mestre: "diante de um texto constitucional que prescreve que o re
gulamento só se justifica para a fiel execução das leis (art. 81, III. 2a 
parte), mencionar a idéia de regulamento autônomo, neste contex
to, é gesto de grande ousadia." (Liberdade e poder regulamentar, 
Re v. de Informação Legislativa", Senado Federal, 66/45' Decreto 
regulamentar no sistema brasileiro, RDA, 97/21).

0  sistema constitucional brasileiro desconhece, em verdade, a 
figura do regulamento autônomo, que a Constituição francesa ad
mite. Fomos buscar, aliás, na Constituição da França de 1958, justa
mente no regulamento autônomo, inspiração para a instituição, na 
Constituição brasileira de 1967, do decreto-lei (C.F., art. 55). 0  
decreto-lei, todavia, já ficou claro, não se confunde com o decreto 
regulamentar. No Brasil, o regulamento é simplesmente de execu
ção (C.F., art. 81, III).

Assim, no direito brasileiro o regulamento exige a existência de 
le', porque ele nada mais é senão "auxiliar das leis, auxiliar que sói 
pretender, não raro, o lugar delas, mas sem que possa, com tal de
senvoltura, justificar-se, e lograr que o elevem à categoria de lei "
; eDSr  o Comentários à Const. de 1967 com a EC n°
1/69, RT, 2ed., 111/314).

O falso regulamento de execução e o regulamento "praeterle- 
gem -  Certas leis conferem ao Chefe do Poder Executivo a facul
dade de regulamentando-as, inovarem de forma inicial na ordem 
jurídica. Tem-se, em caso assim, autêntica delegação leqislativa 
Valeriam esses regulamentos? E claro que não. È que a Constitui
ção no art. 6 parag. umco, proíbe a qualquer dos Poderes delegar 
atribuições observadas_as exceções previstas na Constituição. Es
ta, ao proibir a delegação de funções, estabelece, em caráter, ex
cepcional, jds casos em que é possível a delegação leqislativa. A 
Constituição, pois, ao proibir a delegação de atribuições, estabele
ce, em caráter excepcional, os casos em que é possível a delegação 
legislativa: o Presidente da República pode elaborar leis delegadas, 
observadas certas restrições (C.F, arts. 52 a 54). Pode, outrossim, 
em certas matérias e sob determinadas condições, legislar através



de decreto-lei (C.F., art. 55). Não pode o Presidente da República, 
entretanto, legislar via de decreto-regulamentar, por isso que o re
gulamento, no Brasil, é ato normativo secundário, que não pode 
inovar, na ordem jurídica, porque só pode ser expedido para fiel exe
cução da lei (Michel Temer, Elementos de dir. const., R. T., 1982, p. 
178esegs.).

Também não tem guarida, no direito brasileiro, o regulamento 
praeterlegem, que é o editado para preencher o espaço vazio da lei, 
também chamado de regulamento independente, que cede, toda
via, diante da lei. Laborando no vazio, inova na ordem jurídica, im
pondo obrigações e estabelecendo limitações à liberdade individual, 
não previstas em lei. Destarte, "por aplicação estrita do princípio da 
legalidade, deveriam ser rejeitados por inconstitucionalidade." (Ma
noel Gonçalves Ferreira Filho, Do Proc. legisl., citado, p. 135). E 
nesse caso seriam mesmo inconstitucionais, interferindo na ques
tão, além do art. 153, § 2?, o art 81, III, da Constituição. Inconstitu
cionais, sujeitos ao controle de constitucionalidade, no caso de não 
existir lei que os preceda. Porque, existindo lei, ultrapassando o re
gulamento a lei, o caso é de ilegalidade. Com notável precisão lecio
nou, no Supremo Tribunal Federal, o Ministro Décio Miranda: 
"Sempre entendi que o regulamento contrário à lei é ilegal, não sen
do necessário declarar que é inconstitucional. È verdade que às ve
zes se tem declarado a inconstitucionalidade de regulamentos, mas 
não porque ofendam a lei — é que, sem lei nenhuma que os prece
da, ofendem a Constituição." (Voto no RE n° 93 545-SP, RTJ, 
99/1366).

Pela legitimidade do regulamento praeter iegem, ou regula
mento independente, opina o douto Heíy Lopes Meirelles, o qual, 
não obstante deixar expresso que o regulamento é ato inferior à lei, 
pelo que "não pode contrariar, nem restringir ou ampliar suas dispo
sições", sustenta: "na omissão da lei o regulamento supre a lacuna, 
até que o legislador complete os claros da legislação. Enquanto não 
o fizer, vige o regulamento, desde que não invada matéria reservada 
à lei". (Dir. administrativo brasileiro, RT, 8a ed., 1981, p. 106). Com 
a venia devida, divirjo do entendimento do ilustre administrativista, 
porque, não custa repetir, a Constituição (art. 6o, parág. único; art. 
81, III; art. 153, § 2?) impede que o "Executivo estabeleça, por fora 
ou para além das leis, direitos ou muito menos obrigações aos indiví
duos", certo que "nenhuma restrição à liberdade ou à propriedade 
pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada 
e estabelecida em alguma lei". (Celso Antônio Bandeira de Mello, 
Ato administrativo e direito dos administrados, RT, São Paulo, 
1981, p. 85/86).

O regulamento delegado ou autorizado, intra iegem — Já o re
gulamento delegado ou autorizado (ver acima), intra iegem, é admi
tido pelo direito constitucional brasileiro, claro, porém, que não po
dem "ser elaborados praeter Iegem, porquanto o seu campo de 
ação ficou restrito à simples execução de lei." (O. A. Bandeira de 
Mello, ob. c it., I/354; Celso Bastos, Curso de Dir. Const., Saraiva, 
3 ed., 1980,p. 177).

Votando no Supremo Tribunal Federal, o Ministro Aliomar Ba



leeiro traçou os contornos desse regulamento, exatamente como 
admitido pelo direito brasileiro: se a lei fixa exigências taxativas, é 
exorbitante o regulamento que estabelece outras, como é exorbi
tante o regulamento que faz exigência que não se contém nas con
dições exigidas pela lei. Mas, acrescentou o Ministro Baleeiro: "Meu 
voto confirmaria o V. Acórdão se a L. 4.862 expressamente autori
zasse o regulamento a estabelecer condições outras, além das que 
ela estatuir. Aí, não seria delegação proibida de atribuições, mas fle
xibilidade na fixação destandards jurídicos de caráter técnico, a que 
se refere Stati." (RE n0 76 629-RS, RTJ, 71/477).

Esse é, aliás, o tipo de regulamento que a Corte Suprema ame
ricana tem permitido, sem embargo de consagrar a Constituição 
dos Estados Unidos, de 1787, a separação dos poderes e estabele
cer, expressamente, no seu artigo 1o, Sec. I, que "AHlegislativepo- 
v/ers herein granted shall be vestedin a Congress ofthe United Sta
tes, which shall consist o f a Senate and House o f Representatives."  
(Todos os poderes legislativos conferidos por esta Constituição se
rão confiados a um Congresso dos Estados Unidos, composto de 
um Senado e de uma Câmara de Representantes). É que, como 
anota Bernard Schwartz, "segundo a atual teoria americana, o po
der legislativo pode ser conferido ao ramo executivo, desde que a 
outorga de autoridade seja limitada por determinados padrões."
(.Direito const. americano, Forense, tradução de Carlos Nayfeld, p. 
350). Em "United States v. Chicago, M., St. P. and P.R.R., 282 
U.S. 311, 324 ( 1931) , a suprema Corte decidiu que "o  Congresso 
não pode delegar qualquer parte de seu poder legislativo exceto sob 
a limitação de um padrão estabelecido." [Ap. B. Schwartz, ob. e 
loc. cits.). Acrescenta Schwartz: "O arbítrio conferido não pode ser 
tão amplo que se torne impossível discernir os seus limites. Outros- 
sim, precisa haver certa intenção legislativa com a qual se deve har
monizar o exercício do poder delegado" (ob. e loc. cits), certo que, 

a menos que o ato de delegação de poderes contenha um padrão
— limite ou orientação com respeito ao poder conferido que se pos
sa exercer -  ele será inválido ou nulo." (ob. cit., p. 34).

. Em voto proferido no Tribunal Federal de Recursos, o Ministro 
Armando Rollemberg, em tema de imposto de renda, expressou a 
melhor doutrina e manteve decreto regulamentar que mandava ex
cluir as provisões do capital invertido, por isso que, ao assim proce
der, o regulamento não contrariou a lei regulamentada, mas apenas 
explicitou-a. Vale a transcrição do voto, para se verificar como o 
eminente Ministro soube distinguir a delegação do poder de legislar, 
que é probida, da autorização para completar os contornos da lei, 
desenvolvendo-a dentro de órbita circunscrita". (O. A. Bandeira de 
Mello, ob. cit., 1/346-347). Escreveu o Ministro Rollemberg: "Exa
minei, tendo em conta tais princípios, a regra do art. 44 do D. 
24.239, de 1947, e, sem embargo dos fundamentos do voto vencido 
e das lúcidas razões do procurador da embargante, não me conveci 
de que ali houvesse exorbitância da regulamentação da L. 154, do 
mesmo ano Esta, ao fixar o critério para o pagamento do imposto 
de renda pelas empresas concessionárias de serviço público, utili
zou como elemento o capital invertido para a obtenção do lucro, de 
cujo computo o regulamento excluiu as provisões. O que se há de



indagar, portanto, é se tal exclusão é contrária à lei, ou se, ao invés 
disso, estava implícita na norma legal, o que afinal importa em per- 
quirir se as provisões são ou não utilizadas pelas empresas para a ob
tenção de lucro.

A resposta há de ser buscada no exame da natureza das provi
sões. Que são elas afinal? São fundos "destinados a amparar situa
ções indecisas ou pendentes, que passam de um exercício para ou
tro ", di-lo Miranda Valverde (Soc. por ações, II, n° 676), que "cor
respondem à existência de um risco efetivo, de sorte que sua inscri
ção no balanço corresponde a uma necessidade", afirmam Hamel e 
Lagarde (Traité de droit commerciele, ed. 1954, I, n° 722). 
Destinam-se a fazer face a perdas e encargos eventuais corpprova- 
dos, esclarecem Maurice Duverger (Finances publiques, 5a ed., 
533) e Louis Trotabas (Financespubliques, ed. 1964, p. 408).

Ora, se as provisões têm por finalidade acudir perdas e encar
gos eventuais ou prováveis, as importâncias respectivas hão de es
tar sempre, senão em caixa, empregadas em títulos de pronta reali
zação, e, conseqüentemente, não são investidas no negócio para 
obtenção de lucros.

Ê inafastável, a meu ver, assim, a conclusão de que o regula
mento, ao excluir as provisões do capital invertido pelas empresas 
concessionárias para obtenção de lucro, não alterou a lei e sim 
explicitou-a, dando à expressão o seu real alcance." (In voto do M i
nistro Xavier de Albuquerque no REn° 74.589-SP, RTJ, 64/500).

Esse voto foi acolhido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 
n° 74.589-SP, Relator o Ministro Xavier de Albuquerque (RTJ, 
64/500).

Já no Agravo de Instrumento n° 51.085 -  (AgReg) — GB -  
Relator o Ministro Barros Monteiro, a Corte Suprema liqüidou com
o regulamento que, extravasando a legislação regulamentada, ex- 
tinguiu benefícios cuja concessão era prevista em lei.

Ê que, conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, "o  
regulamento mais não poderá fazer além de expedir comandos intra 
Iegem, pois nem contra, nem extra, nem praeter, nem ultra Iegem 
caber-lhe-á introduzir qualquer determinação. Sobretudo, no direi
to brasileiro — ante os preceptivos reiteradamente citados — é evi
dente tal lim itação." (Ato administ. e dir. dos administrados, RT, 
1981,p .90).

Leis que dependem de regulamento
Leis administrativas -  Esclareça-se, primeiro que tudo, que 

"só as leis administrativas comportam regulamentação. A Consti
tuição não consente que se regulamente lei não administrativa", 
lembra Geraldo Ataliba (Liberdade e poder regulamentar, Re v. de 
In f. Leg., 66/45. Ê que, "em rigor, a matéria do regulamento, seu 
objeto é a disciplina das situações em que cabe discricionariedade 
administrativa no cumprimento da lei, da qual resultariam diferentes 
comportamentos administrativos possíveis." (Celso Antônio Ban
deira de Mello, ob. c it., p. 91). Impossível, pois, regulamentação das



leis civis, processuais, comerciais, trabalhistas, penais, etc., acres
centa Ataliba (ob. cit.), na linha, aliás, do entendimento de Celso 
Bastos: Fundados na atividade administrativa, os regulamentos 
são atos voltados à ordenação da própria máquina burocrática da 
Administração. Obrigam também, sem dúvida, aos próprios parti
culares, a quem criam obrigações acessórias e conferem direitos 
subjetivos. Pressupõem, sempre, entretanto, uma atividade con
junta da Administração e do particular, cuja atuação visam a harmo
nizar. Daí ser impossível a regulamentação de leis como o Código Ci
vil, Penal, etc., que não envolvem qualquer participação da Admi
nistração no cumprimento de suas normas.”  (Curso de dir. consti
tuo., Saraiva,3 ed., 1980, pág. 177).

Leis auto-executáveis e não auto-executáveis — Isto esclareci
do, já nos é possível anotar as leis que dependem de regulamenta
ção para serem aplicadas, ou, noutras palavras, estabelecer os lin
des das leis auto-executáveis das leis não auto-executáveis. Não são 
auto-executáveis, pelo que dependem de regulamentação, aquelas 
que expressamente declaram que devem ser regulamentadas. Se
gundo Hely Lopes Meirelles, essas leis "não são exeqüíveis antes da 
expedição do decreto regulamentar, porque esse ato é conditio juris 
da atuação normativa da lei. Em tal caso, o regulamento opera como 
condição suspensiva da execução da norma legal, deixando os seus 
efeitos pendentes até a expedição do ato do Executivo." Todavia, se 
a lei fixa prazo para a expedição do regulamento, se este não é edita
do no prazo, os destinatários da norma legislativa podem invocar 
utilmente os seus preceitos e auferir todas as vantagens dela decor
rentes, desde que possa prescindir do regulamento, porque a omis- 
sao _j° , ecutlvo nao *ern 0 condão de invalidar os mandamentos le- 
gaisdo Legislativo '' (Hely Lopes Mirelles, Dir. adm. bras.,8ed., RT

> íí? ' mesmo sentido O. A. Bandeira de Mello (ob. 
cit., 1/361-362).

Convém lembrar que há leis que dependem de regulamenta- 
çao apenas em parte. A parte auto-executável, não dependente de 
regulamentação, tem eficácia a partir da vigência da lei (O. A. Ban
deira de M ello,ob.cit., 1/361).

Em suma, o regulamento pressupõe uma lei, uma lei que com
porte regulamentação, assim uma lei administrativa, ou cuja execu
ção caiba ao Chefe do Executivo (Presidente da República, Gover
na or, refeito Municipal), não auto-executável, por isso que nela 
claramente ficou expresso que deveria ser regulamentada. Se nessa 

ec araçao ficou explícito que o regulamento deveria ser expedido 
dentro num certo prazo, vencido este, sem a expedição do regula
mento, a lei passa ajer eficácia, desde que possa prescindir do regu- 
afITI? ;. e a I®1 não fixar prazo para a sua regulamentação, a sua 
e ícacia fica na dependência do regulamento, porque este, em caso 
assim, e conditio juris da atuação normativa da lei.
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Habitação e desenvolvimento/

urbano no Brasil

A Dimensão do problema habitacional brasileiro
Nos primeiros vinte anos, estima-se em 15 milhões a demanda 

por habitações a ser gerada, nas cidades, apenas pelo crescimento 
esperado da população urbana brasileira.

Na década passada, o crescimento absoluto da população ur
bana no Brasil superou, pela primeira vez em sua história, o da popu
lação total. A população urbana cresceu à taxa média geométrica de 
4,5% ao ano, a população total, a 2,5% e a população rural decres- 
ceu, anualmente, a 0,6%. A população urbana cresceu em 28,4 m i
lhões; a total, em 25,9 milhões e a população rural reduziu-se em 2,5 
milhões. Em todas as grandes regiões — inclusive no Nordeste — a 
população urbana superou a população rural, atingindo, no país co
mo um todo, 68% da população total.

No ano 2000, um a população total do Brasil deverá atingir 177 
milhões, admitindo-se, no período 1980-2000, crescimento médio 
geométrico anual de 2%. A população urbana será de 145 milhões, 
na hipótese de crescimento de 3% ao ano e a rural, de 32 milhões — 
decrescendo a 1 %, anualmente. A proporção da população urbana 
no total deverá, portanto, elevar-se para 82%, participação já supe
rada, em 1980, na região Sudeste. O crescimento absoluto da popu
lação urbana será, assim em duas décadas, de 65 milhões, gerando 
demanda por habitações de cerca de 15 milhões de unidades.

Ressalte-se que essa demanda por habitações no meio urbano 
não leva em conta o déficit habitacional existente em 1980, que pode 
ser estimado em 9 milhões de domicílios, considerados apenas os 
efetivamente ocupados.

1 Pesquisa Nacional por Amos A propósito, pesquisa de 19761 indica que, naquele ano, 7,1
tra de Domicílios, ibge, 1976. milhões de domicílios particulares permanentes urbanos no país

apresentavam condições inadequadas de abastecimento de água e



esgoto sanitário ou tipo de construção não-durável ou rústica, cor
respondendo a 48,7% do total de 14,5 milhões de domicílios exis
tentes.

Como, entre 1976 e 1980, a população urbana do país cresceu 
em cerca de 13 milhões, gerando demanda por habitações de cerca 
de 3 milhões, e pouco provável que o déficit encontrado em 1976 te
nha se reduzido, sequer em termos relativos. Na verdade, estudo 
conduzido recentemente pelo Ministério do Interior, no âmbito do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano -  C.N.D.U., indi
ca que a demanda gerada pelo crescimento demográfico urbano te-
in ic  i l o n í  a quatro vezes suPeríor à oferta de habitações, entre 
19/6 e 1980. E mesmo admitindo-se que a participação dos domicí
lios urbanos considerados inadequados no total dos domicílios te
nha se mantido constante, entre 1976 e 1980, o déficit habitacional 
urbano, em 1980, situa-se na ordem de 9 milhões.

Pode-se, portanto, estimar que a demanda por habitações ur
banas no Brasil, nos próximos vinte anos, deverá ser de cerca de 24 
milhões, ou seja, o equivalente, em média, a 1.200.000 habitações 
por ano.

Não se considerou, até aqui, a questão da habitação no meio 
urbana80 men° S 9rave' ainda due de dimensão muito menor que a

p n tm i™ 0 iQQrf Popula0ao rural decresceu, em termos absolutos, 
entre 1970 e 1980, o que se reflete na proporção de domicílios fecha
dos ou vagos, de 16%, encontrada em 1980 (1,5milhão de domicí
lios desocupados, para um total de 9,2 milhões de domicílios parti
culares rurais, segundo o censo demográfico de 1980). É certo tam
bém, que se antecipa, para os próximos vinte anos, redução da po- 
pulaçao rural de 7 milhões de pessoas.

Mas é bom frisar que, em 1976,48% dos domicílios rurais eram 
Ünnp qr2 °  r~ust'c° s' 86% abasteciam-se, de forma precária, de 

g , ° nao tinham instalação sanitária de qualquer espécie ou

tdacãoeiSrK!?033 S mdimentares e 81 % não Possuíam ins-

De outra parte, a expansão da fronteira agrícola para novas
m p S J n COhPOhr> ~ 8 economia nacional, deverá determinar de- 
™~anda P°r habitações no meio rural que não guarda nenhuma rela- 
çao com o decrescimo esperado para a população rural total.

Consideradosesses fatores, não seria exagerado estimar a de-
?m iih ^L °r habltaç° es r,urais' nos próximos vinte anos, na ordem de
6 milhões, aí considerados tanto o déficit habitacional existente nas
tS r í I  rU-ra' f ocuPadas' duanto a demanda da ampliação da fron
teira agrícola do pais.

Pode' se' Portanto, concluir que a demanda global por habita-

sendn n u ^ n o / ^ í ^ ^ h 1̂ 0? T * 6 an° S' é da 0rdem de 30 bilhões, 
S n n S o m o /  ? ,mi u°~eS dessa demanda deverão gerar-se no 
íVW (1R ih~ 0| ^  r̂ l si ' nou rbano. No meio urbano, cerca de 
63 /o (15 milhões) da demanda deverão decorrer do aumento popu



lacional e os restantes 27% (9 milhões) serão determinados pelo dé
ficit habitacional estimado para 1980.

O Desejado e o possível
Esses números dão a medida do esforço que a sociedade brasi- 

leira deverá fazer, nesta e na próxima década, para obter melhoria 
significativa nas condições habitacionais hoje prevalescentes: 1,5 
milhão de habitações a serem construídas ou melhoradas, anual
mente.

É viável essa tarefa? Como se compara com o que se foi capaz 
de empreender no campo da habitação, até agora? Quais as medi
das que devem ser adotadas para reaíizá-la? O que se deve e se pode 
objetivamente fazer, no curto e médio prazos de forma consoante 
com os objetivos de mais longo prazo até aqui indicados?

Para tentar encaminhar respostas a essas indagações, creio 
ser fundamental colocá-las na perspectiva mais ampla da problemá
tica do desenvolvimento nacional.

O Desafio dos retardatários do desenvolvimento
O grande desafio que enfrentam hoje países como o Brasil é o 

de promover, no decurso de poucas décadas, transformações eco
nômicas, sociais e políticas que as nações hoje avançadas levaram 
séculos para realizar. Esses países buscam atingir, concomitante- 
mente, os objetivos, nem sempre facilmente conciliáveis no tempo, 
de eficiência econômica, bem-estar coletivo e liberdade política em 
contexto social em que ponderáveis contingentes da população ain
da vivem situações que se aproximam mais das sociedades tradicio
nais do que das modernas economias de mercado.

O fato de que, até há três séculos, nenhum sistema social de al
guma importância pôde produzir mais do que 400 dólares, per capi
ta, anualmente, indica, com clareza, os limites impostos pelas socie
dades tradicionais ao desenvolvimento das forças produtivas. Esse 
desempenho, pobre quando medido pelos padrões modernos de 
eficiência econômica, determina-se por um modo de produção pré- 
capitalista, uma técnica pré-industrial e uma ciência pré-moderna 
que prevalecem, no Brasil como em outros países menos avança
dos, em boa parte da economia rural.

Essas economias de base rural, em grande medida vivendo da 
auto-subsistência, estão, é certo, permanentemente em contato 
com a sociedade moderna envolvente, como decorrência da própria 
expansão de suas forças produtivas.

Esse contato, no entanto, quase nunca é suficiente para que as 
sociedades rurais transponham o umbral que as conduz ao desen
volvimento permanente, exponencial, auto-sustentado.

De outra parte, parece hoje fora de dúvida que o Brasil obteve, 
nas últimas três décadas, mais êxito no encaminhamento das solu
ções para o crescimento do que para a melhor repartição de seus re
sultados, condição necessária à extensão, ao maior número, do 
bem-estar coletivo. Com o processo de repolitização do país, é natu



ral que se acentuem o debate e a discussão sobre a questão da distri
buição e sobre as funções e as responsabilidades do Estado na con
dução do processo de repartição social dos frutos do crescimento.

No entanto, o problema da distribuição social da riqueza, — seja 
pessoal, seja regional, — é mais complexo entre nós, na medida em 
que se opera em dois planos distintos, ainda que inter-relacionados.

O primeiro plano é o da economia moderna de mercado, onde 
as desigualdades podem ser atribuídas às disfuncões distributivas 
do capitalismo, cabendo ao Estado a função de corrigi-las.

O segundo plano é o das economias de base tradicional, dis
tanciadas tecnicamente da economia moderna envolvente, a qual é 
incapaz de modificá-las significativamente pela simples expansão 
de suas forças produtivas, cabendo portanto ao Estado, como 
agente de desenvolvimento, buscar transformá-las, mediante am
pla e abrangente intervenção promotora de processo irreversível de 
modernização.

Ainda sobre a questão da distribuição, convém não esquecer, 
que, do somatório das forças produtivas nacionais, não brota hoje 
nenhuma superabundância, na medida em que o produto médioper 
capita do pais apenas atinge 2 mil dólares anualmente.

Essa média afasta, de plano, qualquer solução distributivista 
que se limite a tirar mais, de quem tem mais para dar mais a quem 
tem menos, sem, concomitantemente, procurar, pela melhoria do 
desempenho do sistema produtivo, elevar sua eficiência econômi
ca.

or.™, o* n l°  P?iltlC0\ finalrTiente, parece pouco provável que as 
Ho nnn J as berttanas seJa™ compartilhadas igualmente em socieda
de que apresenta, no economico e no social, tão grandes disparida
des, o que faz com que elas sejam entendidas, concretamente, mais

nãne,n S  Çt08S S à prática da dem°cracia, necessárias
afirmo n i Para engendrar Processo de repolitização quese afirme como amplamente participativo.

Urbanização e habitação no Brasil
Essa digressão algo acadêmica e, sobre aspectos tão qerais do

hoje e, talvez ajude a compreensão de certas peculiaridades delas 
mais próximas do tema central deste estudo

nn H i^ r H o P - ih í  s| deve e" te" der como urbanização o processo,
d L  h h «hL »  p£ °  eyr0' de incha(?ão de nossas grandes e mé- 

cidades . Esse crescimento, antes demográfico do que econô
mico, resulta mais de mera transferência de pobreza do meio rural 
para o urbano do que propriamente de expansão das forcas produ
z a s  urbanas demandando mão-de-obra. Não há dúvida de que as 
migrações do campo para a cidade, das regiões mais pobres para as
d pm rnH p^o rf peqf  nas para as médias e grandes cidades têm, 
dentro de certos limites, sua funcionalidade e sua relevância econô-

ao ass®9urar, por exemplo, trabalho abundante e de baixo 
custo para viabilizar o desenvolvimento das indústrias de transfor



mação, da construção civil, dos vários serviços urbanos menos qua
lificados. Mas essa necessidade de ampliação acelerada do mercado 
de trabalho urbano não explica migrações na escala das que ocorre
ram entre nós, nas últimas três décadas (1950-1980), elevando o 
'grau de urbanização' do país de 36% para 68%.

Segundo, é preciso reconhecer os avanços ocorridos no Brasil 
nos últimos anos, inclusive no campo habitacional, como conse
qüência do crescimento, em benefício do bem-estar médio da po
pulação. Por exemplo: entre 1950e 1980, o percentual de domicílios 
urbanos com abastecimento d'água (com canalização interna) 
elevou-se de 39% para 76%; o dos domicílios que possuíam instala
ção sanitária, de 71 % para 91 %; o dos com instalação elétrica, de 
Ò0% para 88%. Outro exemplo: em 1960, apenas 35% dos domicí
lios (urbanos e rurais) possuíam rádio; 12%, geladeiras; 5%, televi
são; em 1980, esses percentuais eram 76%, 49% e 54%, respectiva
mente. Mais um exemplo: no período entre 1970 e 1980, o percen
tual de domicílios urbanos com abastecimento d'água (canalização 
interna) elevou-se de 54% para 76%; o dos com instalação sanitária, 
de 86% para 91 % o dos com iluminação elétrica, de 76% para 88%; 
o dos que possuíam rádio, de 72% para 79%; geladeira, de42% pa
ra 66%; televisão, de40% para 73%; automóvel, de 14% para28%.

Terceiro, é importante distingüir, na noção de demanda por 
habitações referida de início, o que é demanda efetiva, dadas as 
condições viáveis de oferta, do que é simplesmente necessidade so
cial ou demanda potencial. Na verdade, creio estar implícito no que 
foi dito antes que a solução de longo prazo para o problema habita
cional não está apenas em atuar sobre as condições de oferta sem 
que se procure, concomitantemente, através da política de desen
volvimento, alterar as condições determinantes da demanda.

Quarto, não se pode perseguir objetivo eminentemente social, 
como o da melhoria das condições habitacionais, de forma isolada e 
estanque, sem considerar amplo conjunto de variáveis — ligadas ao 
emprego, à formação da renda, à propriedade e ao uso do solo etc
— que com ele mantém complexas e múltiplas relações de depen
dência mútua.

Quinto, convém não subestimar a capacidade de organização 
comunitária e de conscientização política das comunidades urbanas 
de baixa renda, sobretudo nas grandes cidades, como fenômeno 
importante — e positivo — do processo de repolitização por que 
atravessa o país. Fenômeno capaz de facilitar sua mobilização com 
o objetivo de solucionar, criativamente, as dificuldades que enfren
tam para alcançar melhores níveis de bem-estar social.

A questão da habitação no meio urbano
Creio útil concentrar a atenção, doravante, por sua óbvia rele

vância, no problema habitacional urbano do Brasil.

Já se estimou, grosso modo, em 24 milhões, a demanda habi
tacional urbana potencial dos próximos vinte anos (1980-2000).

Análise dos resultados do Censo demográfico de 1980 — ainda



não disponíveis, com o grau de detalhe necessário — deverá permi
tir sua mais correta mensuração. Com base, no entanto, nos dados 
disponíveis para 1976, sobre distribuição da renda familiar urbana, 
pode-se estimar a demanda habitacional potencial, por grupo de 
renda, até o ano 2.000 (ver quadro 1).

Para os grupos de rendimento de até três salários mínimos, es
sa demanda está estimada em 12,7 milhões de habitações (53%); 
para os grupos de três a cinco salários mínimos, em 4,5 milhões 
(19%); para os grupos de cinco a dez salários mínimos, em 4,3 mi
lhões (18%) e para os grupos acima de dez salários mínimos, em 2,5 
milhões (10%).

Se nessa perspectiva de vinte anos, a dimensão do problema 
habitacional assusta, pode-se estimar, com base em projeção do 
crescimento da população urbana, feita a partir dos dados prelimi
nares do censo demográfico de 1980, a demanda dela decorrente 
esperada no período de 1981-1985. Para crescimento demográfico 
urbano, no período, estimado em 17,8 milhões (crescimento médio 
geométrico anua|de 4,1 %), obtém-se demanda potencial de 3,6 mi
lhões de habitações (à razão, ainda mantida, de cinco pessoas por 
habitação), assim distribuída (ver quadro 2):

1. para os grupos de rendimento de até três salários mínimos,
1,6 milhão; 2. para os grupos de três a cinco salários mínimos, 0,7 
milhão; 3. para os grupos de cinco a dez salários mínimos, 0,8 mi
lhão; 4. para os grupos acima de dez salários mínimos, 0,5 milhão.

Essa projeção de demanda compara-se adequadamente com a 
programação proposta pejo B.N.H. para 1981-1985, que prevê o fi
nanciamento de 3,8 milhões de habitações, sendo 3,2 milhões na 
área de interesse social — até dez salários mínimos e 0,6 milhão para 
os grupos de rendimento mensal superior a dez salários mínimos 
(Quadro 2).

A demanda por habitações acima projetada para 1981-1985 
não considera a decorrente da redução de déficit habitacional exis
tente em 1980. Para sua diminuição, a oferta de financiamentos ha
bitacionais deveria ser substancialmente ampliada, o que é pouco 
viavel, pelo menos a curto prazo, consideradas as restrições de re
cursos atualmente enfrentadas pelo Sistema Financeiro da Habita- 
çao — S.F.H. De qualquer modo, esta programação da oferta re
presenta grande esforço, uma vez que deverá elevar o número de fi
nanciamentos concedidos da média de 240 mil anuais em 1977-1979 
para o nível de 760 mil por ano de 1981-1985. Na perspectiva de lon
go prazo pode-se visualizar: período, anterior a 1980, em que o nú
mero de financiamentos habitacionais concedidos foi inferior à de
manda potencial gerada pela expansão demográfica, ampliando-se, 
portanto, o déficit habitacional urbano; período, entre 1980 e 1985, 
em que a oferta de financiamentos se iguala à demanda por habita
ções decorrente do crescimento da população urbana, tendendo a 
supera-la, nos últimos anos e período, posterior a 1985, em que seria 
possível partir-se para gradativa redução do déficit habitacional, 
mantido, em 1985, nos mesmos níveis ou um pouco abaixo dos de



No entanto, uma análise, mais pormenorizada, das condições 
objetivas da oferta e da demanda por habitações urbanas, no perío
do 1981-1985, se, de uma parte, revela ser necessário muito esforço 
para que a demanda potencial por habitações se transforme em de
manda efetiva, sobretudo no caso das populações de baixa renda, 
por outro lado sugere que modificações do lado da oferta de habita
ções, nos aspectos financeiros como nos reais, tendentes a reduzir 
os custos da habitação, podem alterar importantemente os dados 
do problema, permitindo, no curto e médio prazos, melhoria signifi
cativa nas condições habitacionais das populações urbanas de baixa 
renda.

É claro que o modo mais eficaz pelo qual a demanda potencial 
por habitações de baixa renda pode transformar-se em demanda 
efetiva é a elevação da renda real das populações mais pobres, 
propiciando-lhes condições de arcar com os custos dos financia
mentos habitacionais. Não se pode, no entanto, esperar que essa 
redução da probreza, absoluta e relativa, ocorra no curto prazo, ain
da que deva constituir-se objetivo permanente da política de desen
volvimento.

Nesse contexto, política habitacional mantida para subsidiar 
os custos, reais ou financeiros da habitação, é objetivo consistente 
com a ênfase dinamicamente distributivista conferida ao desenvol
vimento, na sua dimensão social. Ê, além do mais, meio pelo qual se 
pode elevar, indiretamente, a renda real das populações mais po
bres.

O conjunto de instrumentos, fiscais e financeiros, existentes, 
voltado para esse objetivo já é amplo, mas seus efeitos têm sido ab
sorvidos pelos altos níveis da inflação. Ademais, o fato de que as 
correções salariais são feitas hoje semestralmente, enquanto que a 
atualização das prestações devidas pelos mutuários do S.F.H. é fei
to anualmente, provoca alterações abruptas na renda disponível 
que estariam a aconselhar a adoção de calendário semestral tam
bém para a correção monetária das obrigações para com o S. F.H. Ê 
evidente que, se a atualização semestral dos salários -  uma receita
— representa ganho para o assalariado, o mesmo procedimento, 
adotado para as prestações do S.F.H. — uma despesa — .represen
ta perda de renda real, ainda que possa simplificar a distribuição, no 
tempo, dos orçamentos familiares. No caso, a adoção da correção 
semestral das prestações do S.F.H. poderia ser opcional para o mu
tuário, que decidiria sobre o trade-off entre a desvantagem de uma 
redução de sua renda real anual e a vantagem da simplificação do 
cálculo econômico familiar. Ou se poderia conceber mecanismo de 
correção semestral que compensasse, através da capitalização das 
prestações, as antecipações de receitas obtidas, com a semestrali- 
dade, pelo S.F.H.

De toda maneira, a não ser que decisão política assegure ao
S.F.H. recursos públicos para ampliar os subsídios aos programas 
habitacionais para as populações de baixa renda, os efeitos dos 
atuais incentivos fiscais e financeiros — particularmente os decor
rentes da prática de juros diferenciados -  somente se farão sentir 
com grande redução dos níveis atuais da inflação. Ainda que se de



va reconhecer que dilatações de prazo ou modificações nas condi
ções de amortização dos financiamentos habitacionais possam ate
nuar, no presente, distribuindo para o futuro, comprometimentos 
da renda familiar que se afigurem demasiado elevados.

O esforço visando à redução do custo privado da oferta de ha
bitações para as populações de baixa renda encontra, de outra par
te, sério obstáculo no elevado preço dos terrenos urbanos, sobretu
do nos grandes e médios aglomerados urbanos.

Com efeito, cerca de 380 mil hectares deverão ser ocupados, 
nos próximos vinte anos, com a construção de 15 milhões de habita
ções, necessárias para abrigar a expansão esperada da população 
urbana até o ano 2000. Essa área corresponde a mais de seis vezes a 
área urbana efetivamente ocupada da região metropolitana do Rio 
de Janeiro.

Nas grandes cidades, o preço dos terrenos urbanos, mesmo 
em áreas periféricas, tem-se elevado entre 5 e 10% ao ano, em ter
mos reais, na últimadécada. Esse crescimento, se se deve, de um la
do, à rápida expansão da população urbana — das mais elevadas do 
mundo — deve-se, também, a investimentos imobiliários realizados
como forma eficaz de defesa da poupança privada contra os efeitos 
do processo inflacionário — ainda que, do ponto de vista econômi
co, sejam esses investimentos improdutivos e de natureza mera
mente especulativa. Acarretam, ademais, essas aplicações imobiliá
rias a ociosidade de grandes espaços urbanos edificáveis, que atin
ge, por exemplo, 45% das áreas urbanas no Município de São Pau
lo.

_ Mais que isso, a expansão das áreas urbanizadas e a valoriza- 
çaodosolo urbano caminham juntas e são casos típicos de sociali- 
zaçao de custos^e privatização de benefícios, dificultando, pelo alto 
preço, a aquisição de terrenos para programas de habitação de inte
resse social.

A supervalorização dos terrenos urbanos, determinando, mui
tas vezes, a localização de conjuntos habitacionais em áreas cada 
vez mais distantes dos núcleos centrais, conduz, ademais, a cresci
mento desordenado e descontínuo das cidades, com maiores e 
mais custosas exigências no que respeita à infra-estrutura e aos de
mais equipamentos urbanos. Há mesmo casos de cidades em que,
se os investimentos em infra-estrutura caminham numa direção — e
com ela, a valorização imobiliária —, a construção de habitações po
pulares segue direção oposta ou se comporta aleatoriamente, numa 
expansão desmedida e caótica das periferias urbanas.

Num outro sentido, o crescimento urbano assume o caráter de 
estranho e cíclico processo de criação destrutiva. Trata-se da substi
tuição, nos núcleos centrais das grandes cidades, de velhas por no
vas edificações, sempre elevando a densidade da ocupação urbana 
e exigindo, como contrapartida, maiores investimentos públicos em 
infra-estrutura. Em certos momentos de sua evolução urbana, esse 
processo de cnação destrutiva — a um tempo determinado pela va- 
lorizaçao imobiliária e dela determinante — confere a certos núcleos



2. Programa de Financiamento 
de Lotes Urbanizados, criado 
através da Resolução018de26de 
junho de 1975 pelo Conselho Ad
ministrativo do Banco Nacional 
da Habitação -  B.N.H., no âmbi
to do Plano Nacional de Habita 
ção Popular — PLANHAP, com o 
objetivo de urbanização de áreas 
livres, loteadas ou não, ou de 
áreas ocupadas por aglomerados 
desubabitações.

3. Decreto n° 84.156 de 5 de no
vembro de 1979.

urbanos centrais o inquietante aspecto de cidades bombardeadas, 
em processo de reconstrução.

Socialmente, a excessiva valorização fundiária nas grandes e 
médias cidades tende a deslocar as populações de menores rendas 
para áreas cada vez mais periféricas, engendrando indesejável pro
cesso de segregação urbana.

Seria útil indagar — ainda que superficialmente — sobre as 
respostas político-institucionais para reduzir o impacto da valoriza
ção fundiária urbana sobre o custo privado da oferta de habitações 
para as populações de baixa renda.

No que respeita aos loteamentos urbanos, a Lei n? 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, ao dispor sobre o parcelamento do solo urba
no, pode ser fator de deflagração de processo de controle da forma 
atualmente mais importante da expansão urbana das cidades brasi
leiras, sobretudo no caso das áreas destinadas a habitações popula
res, possibilitando maior adequação entre o custo dos lotes popula
res e a capacidade aquisitiva das famílias de menores rendas. Aco
plado ao P R O Fl LU R B2, esse processo de controle a nível municipal, 
pode resultar em resposta importante para viabilizar programas al
ternativos de habitação popular.

Para preencher os vazios urbanos, a iniciativa do B.N.H. de 
criar uma Diretoria de Terras3 com o objetivo de executar política de 
aquisição, para fins habitacionais, de áreas onde a implantação ou 
complementação da infra-estrutura e dos outros equipamentos ur
banos envolvem menores custos, pode também ser caminho para a 
ocupação desses espaços ou a criação de outros, se esse esforço for 
acompanhado de medidas fiscais e institucionais como o imposto 
progressivo sobre terrenos urbanos não edificados e a sua utilização 
compulsória. Importa ressaltar, neste contexto, a importância da 
compra antecipada de terrenos que possam atender às necessida
des de médio prazo dos programas habitacionais.

No fundo da questão, no entanto, está o fato de que somente 
será viável o atendimento da demanda por habitações das popula
ções de baixa renda, se não lhes for imputado o custo da valorização 
fundiária urbana. Destaque-se, para evidenciar a relevância do ônus 
atual das terras urbanas, que, em muitas áreas periféricas urbanas, o 
custo de lotes para populações de baixa renda pode eqüivaler entre 
30 e 50% do custo de produção total de habitações.

Ainda com relação às modificações nas condições de oferta de 
habitações, é importante considerar o efeito, sobre os custos reais 
da construção, da ampliação pretendida para os programas habita
cionais, nos próximos anos.

Como é sabido, o B.N.H. elevou o número de financiamentos 
habitacionais concedidos de 226 mil em 1977 para 337 mil em 1978, 
383 mil em 1979 e 548 mil em 1980. Estima-se que, atualmente, 
encontram-se em construção em todo o país, cerca de 650 mil habi
tações, e se pretende elevar o número de financiamentos habitacio
nais concedidos para 760 mil ao ano, na média do período 1981 - 
1985. Essa expansão, ao pressionar o mercado de materiais de cons-



4. Programa de Erradicação de 
Subabitaçâo, criado em decor
rência do despacho do Presidenle 
da República de 25 de junho de 
1979, exarada na Exposição de 
Motivos mterministerial n° 66 da 
mesma dala.

5. È o principal projeto do PRO 
MORAR. Vinculado à Diretoria de 
Programas Habitacionais, execu
tado diretamente pela Carteira de 
Erradicação de Subabitaçâo e 
Emergências Sociais, tem a sua 
área de atuação na Baía da Gua 
nabara, na região que vai da pon
ta do Caiu até a foz do rio Iguaçu, 
no Município de Duque de Ca
xias, onde se concentram seis fa
velas reunidas na 'Favela da Ma 
ré', com um total de 250 mil habi
tantes.

trução, poderá acarretar elevação de seus preços relativos, oneran
do, ainda mais, os custos da construção. Ê importante, assim, aten
tar para os aspectos reais da indústria de materiais de construção 
para que eventuais insuficiências de oferta não venham a constituir- 
se, no futuro, fator limitativo de programação que, em outras cir
cunstâncias, seria econômica e financeiramente factível.

Programas alternativos de melhoria das condições de 
habitação nas cidades

Quero referir-me, para finalizar, à questão da ocupação espon
tânea de áreas urbanas por assentamentos humanos de baixa ren
da, para destacar a importância de sua regularização como fator im
portante para a redução, a médio prazo, do déficit habitacional nas 
grandes e médias cidades brasileiras.

A mudança da postura governamental com relação a esses as
sentamentos subnorrmais, hoje contrária a sua remoção e favorável 
a sua manutenção e recuperação, é avanço importante do desen
volvimento social urbano entre nós.

Essa nova abordagem, simbolizada pelo PROMORAR4e, par
ticularmente, pelo Projeto Rio,5, aponta para a regularização fundiá
ria desse assentamento e para a melhoria de suas condições habita
cionais e de urbanização.

A questão da regularização jurídica das áreas urbanas ocupa
das por favelas não é, a meu ver, questão que se possa resolver sim
plesmente mediante legislação específica, que se fundamente no 
princípio constitucional que confere função social à propriedade. 
Ainda que instrumentos legais como o do usucapião urbano ou o di
reito de superfície possam ser úteis, a questão pode resolver-se, de 
forma não conflitiva, mediante negociação. No caso dos terrenos 
públicos, ação executiva, respaldada em clara decisão de política 
governamental, envolvendo a União, os Estados e os Municípios, 
pode sobrepujar os complexos obstáculos burocráticos comumen- 
te encontrados. Não creio que se deva doá-los, pelo simples fato de 
que são bens públicos, mas aliená-los, quando necessário, a preços 
e condições de financiamento compatíveis com a capacidade aqui
sitiva das populações beneficiadas. No caso das terras de proprieda
de privada, há que atentar-se para o seu baixo potencial de uso alter
nativo — mormente no caso de grandes e antigas invasões — para, 
pela negociação, tentar viabilizar sua alienação em condições que 
permitam sua aquisição pelas famílias de baixa renda. Os procedi
mentos expropriatórios somente devem ser utilizados in extremis, e 
sao lentos, caros, penosos. De outra parte, as propostas de altera- 
çao da legislação sobre desapropriação em áreas urbanas devem ser 
examinadas com muito cuidado. Cuidado para que não se agrave, 
em lugar de atenuar-se o problema que visam a resolver e para que 
nao se ampliem as tensões sociais decorrentes dessas ocupações ir
regulares.

Na verdade, o importante, nesses casos, é assegurar o domí
nio ou a posse, por essas populações, das áreas que habitam, condi
ção de segurança que permitirá que caminhem, com confiança, pa-



ra a melhoria de suas condições de habitação e para que se possa 
executar modelos de urbanização objeto de regulamentação espe
cial e que atentem para as peculiaridades desses assentamentos 
subnormais.

A Necessidade e a urgência de soluções
De tudo o que se disse acima, sobressai a dimensão do proble

ma que a sociedade brasileira deverá enfrentar, nos próximos anos, 
para equacionar a questão social da habitação.

Trata-se de problema cuja grandeza não deve assustar, mas 
que não pode, de outra parte, ser subestimado, sob pena de se 
acentuarem, perigosamente, os grandes contrastes sociais que hoje 
se vêem nas grandes cidades brasileiras. Contrastes que nos dizem 
claramente que os benefícios do desenvolvimento ainda são privilé
gio de poucos, mas que não podem significar que assim deva conti
nuar sendo, por muito tempo, conduzindo a sociedade a tensões 
tanto maiores quanto menores forem a segurança e a confiança na 
extensão, à maioria, do bem-estar social.

Quadro 1

Estimativa da demanda habitacional urbana, por grupos 
de rendimento mensal domiciliar, 1980-2000

Demanda habitacional (milhões de unidades)
Grupo de 
rendimento 
(Salário mínimo)

Decorrente do 
crescimento 
demográfico

Para cobrir o 
déficit estimado 

para 1980
Total

Até 3 6,8 5,9 12,7
Mais de 3 a 5 2,8 1,7 4,5
Mais de 5 a 10 3,3 1,0 4,3
Mais de 10 2,1 0,4 2,5

TOTAL 15,0 9,0 24,0

Quadro 2

Estimativa da demanda habitacional urbana (decorrente do cresci
mento demográfico) e da oferta programada, 1981-1985 (em milhões)

Grupo de rendimento 
(Salário mínimo)

Demanda
habitacional

Oferta programada 
(B.N.H.)

Até 5 2,3 2,4
De 5 a 10 0,8 0,8
Mais de 10 0,5 0,6

TOTAL 3,6 3,8
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Celso Ribeiro Bastos

A Tutela dos interesses difusos no 
direito constitucional brasileiro

1. Sobre esse tópico é particular
mente feliz a expressão de João 
Augusto Filho: "A  teoria juridica 
moderna vem demonstrando a 
fajácia de se procurarem defini
ções jurídicas dotadas de valida
de universal. Essa tendência para 
atingir-se a 'essência' dos concei
tos jurídicos, como se estes fos
sem arquétipos platônicos, eter
nos e universais, o empenho em 
construir-se a teoria jurídica sob a 
forma de uma pirâmide de con
ceitos científicos, a busca de defi
nições jurídicas essencialistas, 
tudo isso já foi suficientemente 
profligado como tentativa inútil e 
vã”  (trabalho apresentado na ca
deira de direito constitucional II, 
sob nossa responsabilidade, do 
curso de mestrado da Pontifícia 
Universidade Católica — PUC- 
SP).

Ao lado das clássicas noções de interesse público, interesse 
privado e interesse coletivo, a doutrina assistiu ultimamente ao sur
gimento de mais uma noção, qual seja, a de interesse difuso. Embo
ra já tenha merecido essa novel categoria jurídica sérios e alentados 
estudos, sobretudo na ciência jurídica alienígena, um problema per
manece para sua exata conceituação. Ê que às dificuldades ineren
tes ao saber-se em que consiste o qualificativo difuso, somam-se 
aos de precisar o próprio conceito de interesse. Na linguagem co
mum a palavra interesse designa ordinariamente a pretensão do in
divíduo a determinado bem da vida. Em direito, contudo, o referido 
termo ganha significações várias, desdobrando-se em diversas 
acepções, conforme esteja ele associado a este ou àquele campo do 
universo jurídico. Examinaremos rapidamente cada uma dessas sig
nificações. De logo, cumpre registrar, no entanto, que não nos 
preocupa desvendar um conceito universal de interesse, desvincu
lado das realidades sobre que se aplica. Cremos que essa preocupa
ção essencialista está hoje superada em direito1.

De outra parte, a correlação entre 'interesse' e 'necessidade' é 
responsável em boa parte pela confusão que, por vezes, é feita entre 
'interesse jurídico' e 'interesse material'. Este tem relação com os as
pectos psicológicos, econômicos, culturais, etc., da realidade hu
mana, enquanto que o interesse jurídico só considera aqueles ângu
los de conveniência que reputou juridicamente relevantes. Ambos 
conceitos não se sobrepõem, portanto. O interesse de direito é ape
nas um campo restrito traçado dentro da área maior dos interesses 
humanos em geral. É forçoso, reconhecer, no entanto, que o inte
resse juridicamente relevante pressupõe o interesse material, ao me
nos em caráter genérico. O interesse pela vida em si não fica infirma- 
do pelo fato de o suicida não estar dele possuído. A vida, continua, 
não obstante a existência daqueles que atentam contra ela, a ser o 
bem supremo. Vem a propósito lembrar a lição de Emíleo Betti ao



2. Apud Giorgio Recchia, Consi- 
derazioni sul/a tutela degli inte- 
ressi deffusi nella constituzione, 
p. 32, nota 14.

profligar a tendência em considerar-se o interesse como uma reali
dade psicológica, com o conseqüente desprezo da normativa, ao 
observar que, segundo a primeira é correta "a identificação de inte
resse com necessidade e desejo", o que permite individuar os inte
resses “ fora do direito", ''mas problema inteiramente diverso é a de
terminação do 'interesse' relevante no âmbito do ordenamento jurí
dico, enquanto meritório de tutela"2.

Na teoria do direito civil, o interesse surge como a outra face do 
direito subjetivo, ou seja, como o interesse material ínsito neste. Por 
exemplo, na compra e venda, teríamos do lado do adquirente, o in
teresse ao gozo da coisa e, sob o ângulo do alienante, o interesse ao 
recebimento do preço. Esses interesses materiais somente assu
mem relevância jurídica, convertendo-se em interesses jurídicos, 
porque tutelados pelo direito ou, em outras palavras, porque erigi
dos em núcleos de direitos subjetivos.

Dessa ótica, interesse jurídico e direito subjetivo se confun
dem. Se este último, na consagrada formulação de lhering, não 
passa do interesse juridicamente protegido", ou, segundo Coviel-
lo, o poder de agir para satisfação dos próprios interesses, garanti
do pelo Estado , tais definições não conseguem escapar à circulari
dade, o que demonstra ser inviável dissociar interesse jurídico e di
reito subjetivo na civilística européia clássica. Mesmo na moderna 
teoria, apesar da dura crítica kelseniana, o conceito de direito subje
tivo continua a desempenhar um papel importante.

A noção de interesse legítimo' não é uma construcão do direi
to brasileiro. Seu desenvolvimento deu-se na doutrina italiana e 
francesa, tendo em vista peculiaridades desses sistemas jurídicos, 
no que diz respeito à forma por que neles se dá a distribuição da jus
tiça ou o exercício da jurisdição. Na Europa, de um modo geral, pre
valeceu a tendência em dividir a competência jurisdicional entre ór
gãos do Poder Executivo e do Judiciário. Para a divisão entre estes 
poderes, das atribuições judicantes, fez-se necessário criar, ao lado 
do direito subjetivo, o conceito de 'interesse legítimo'. Sobre esse 
ponto, transcrevemos o seguinte excerto de João Augusto Filho, 
sempre impecável: Nesses sistemas de dupla jurisdição, compete 
ao roder Judiciário dirimir as controvérsias do particular com a ad
ministração, quando estas versem sobre direitos subjetivos, en
quanto as questões referentes a lesões sofridas pelos indivíduos em
S~USDl'1t,ereSSe~S le9ítimos'' decorrência de atos da Administra- 
çao Publica, sao confiadas à decisão dos tribunais administrativos.

omente em algumas hipóteses legalmente predeterminadas, é que 
os tribunais administrativos são também dotados de competência 
para decidir certas questões atinentes a direitos subjetivos invoca
dos por particulares em face da Administração Pública.

Há, portanto, entre o direito processual brasileiro e o 
continental-europeu, uma nítida diferença quanto às posições leqiti- 
mantes. No direito brasileiro, a legitimatio adcausam da parte se re
porta sempre a um direito subjetivo, que realmente existe ou pelo 
menos assume a aparência de existir, cuja lesão, ameaça ou estado 
de incerteza objetiva, deverão servir de fundamento para invocar-se 
a atuaçao do Judiciário.



3. Obra citada.

4. Comentários ao Código de 
Processo Civil, vol. I, tomo I, p. 
38, Forense, 1 ed. 2? tiragem,
1977.

5. Código de Processo Civil co
mentado, vol. I, p. 222, Ed. Re
vista dos Tribunais.

6. Chiovenda definiu o interesse 
de agir nos seguintes termos: 
"L 'interesse ad agire consiste in 
questo, che senza 1'intervento 
degli organi grurisdizionati 1'attore 
soffrirebbe un d a n n o A p u d  An
tônio Nasi, Enciclopédia deldirlt- 
ro, vol. XXII, p. 35, nota b, Giuf- 
frè Editore, 1972.

Já no direito continental-europeu, surgem duas posições legi- 
timantes distintas, uma delas referida a um direito subjetivo e a outra 
a urrTinteresse legítimo'. Essas duas posições legitimantes consti
tuem o critério básico para a repartição de competências entre os ór
gãos judicantes do Poder Judiciário e os tribunais adminis
trativos” 3.

A noção de interesse, legítimo, outrossim, não apresenta qual
quer utilidade para a superação da dicotomia interesse público e in
teresse privado, eis que se apresenta umbilicalmente presa a este úl
timo. À moda do que passa com o direito subjetivo, o interesse legí
timo também ostenta, em seu núcleo, um interesse individual, a que 
o direito emprestou relevância jurídica.

Ao examinar-se o conceito de 'interesse de agir', no âmbito do 
Processo Civil, ver-se-á que ele reproduz, de certo modo, a própria 
origem da processualística. Tal exame nos faz lembrar que a teoria 
processual surgiu no seio da teoria do direito civil. Essas raízes ainda 
estão à mostra, não obstante os grandes avanços da primeira, so
bretudo a partir da segunda metade do século passado.

A essa estreita ligação não foi estranho o liberalismo do século 
XIX, que considerou o próprio direito de ação como um mero refle
xo do direito subjetivo, o que levou Celso Agrícola Barbi a afirmar: 
"Nessa fase não se considerava que a ação fosse um direito distinto 
daquele direito subjetivo que ela visava proteger. Direito subjetivo 
material e ação eram um único direito: seriam o verso e o reverso de 
uma medalha. Em linguagem poética, sustentou-se que a ação é o 
mesmo direito subjetivo que, violado, se arma para a guerra"4.

Ainda que atualmente já se tenha firmado o caráter autônomo 
de direito de ação, ainda não se superou a associação historicamen
te estabelecida entre o interesse de agir e o interesse como núcleo de 
um direito subjetivo.

O eminente Arruda Alvim, referindo-se genericamente aos in
teresses jurídicos, especifica-os em 'interesses primários' e 'interes
ses secundários', elucidando: "O  interesse primário é aquele direta
mente incidente sobre a pretensão do direito material, ou seja, o que 
liga o indivíduo a determinado bem da vida. Já o secundário decorre 
da impossibilidade de utilização normal pelo indivíduo daquele de
terminado bem da vida"5.

O interesse secundário nada mais seria do que a utilidade pro
piciada pela via jurisdicional como meio assecuratório do direito pri
mário, vale dizer, da própria pretensão de direito material6.

O que, de tudo, se extrai é que a noção de direito subjetivo 
continua presente, quer na teoria do direito civil, quer na do proces
sual. A esta exaltação da noção em referência, não foi estranha a 
própria codificação levada a cabo no século XIX e impregnada de in
dividualismo.

Para o desentranhamento de uma noção autônoma de interes
ses difusos, entretanto, essa conexão entre interesse de agir e direi
to subjetivo remanesce como um obstáculo a ser transposto, se é 
que se queira efetivamente levar a bom cabo a empreitada.



7. Reportando-se a Theodor 
Viehweg, Tércio Ferraz Sampaio 
lembra, para salientar o caráter 
problemático da teoria jurídica, 
que "noções-chaves como inte
resse público... guardam um sen
tido vago” , (Prefácio à tradução 
brasileira da obra Tópica e juris
prudência, de Viehweg, Departa
mento de Imprensa Nacional).

8. Intervenção do Ministério Pú
blico nas causas a que se refere o 
art. 82, item III, do Código de Pro
cesso Civil, Revista Brasileira de 
Direito Processual, vol. 18, p. 14, 
Forense.

É que a característica primordial do interesse difuso é a sua 
não-coincidência com o interesse de uma determinada pessoa. Ele 
abrange, na verdade, toda uma categoria de indivíduos unificados 
por possuírem um denominador fático qualquer em comum.

A tutela desses interesses difusos está na estrita dependência 
da dissociação que se venha a fazer entre o interesse de agir e o direi
to subjetivo. Em outras palavras, cumpre reconhecer o interesse de 
agir mesmo em situações onde não esteja presente o clássico direito 
subjetivo lesado, que exige um nível deconcreçãoeindividualização 
que as modernas formas de agravo a direitos, por serem abstratas e 
coletivas, não possuem.

A expressão interesse público' vem tisnada por um alto grau 
de indeterminação, nos diversos ramos do direito em que ela é utili
zada: processual, administrativo ou constitucional7.

Ê verdade que o teor dessa vaguidade acentou-se com o ad
vento do Estado social de direito, porquanto o Estado de direito clás
sico, ao arvorar-se em guardião da ordem e da propriedade, chegou 
a determinar com certa nitidez o âmbito dos interesses públicos.

, Tarnbém os processualistas afirmam que a expressão 'interes
se público exsurge como de significação vaga. Discorrendo sobre a 
interpretação do art. 82, item III, do Código de Processo Civil vigen
te, J. J. Calmon de Passos, invocando Alessandro Pizzorusso, ob
serva que o signficado de interesse público "tende a confundir-se 
com o de muitas outras expressões semelhantes, entre estas rela
cionando exemplificativamente: interesse geral, interesse da lei, in
teresse coletivo... . E conclui: "Todas essas noções têm uma base 
comum, mas as indagações já realizadas e os esforços empreendidos 
pelos estudiosos têm sido de escassíssimos resultados e de quase ne
nhuma utilidade, quando buscam definir o interesse público median
te fórmula descritiva resultante de um processo de generaliza-

Deoutra parte, a dicotomia interesse público/interese privado, 
exacerbada pela ideologia do liberalismo jurídico, contribuiu para 
impedir que se destacasse, entre o interesse público próprio e o inte
resse particular, uma categoria intermediária constituída pelo inte
resse coletivo. Este, pouco tem a ver com o direito individual do tra
balho. Somente o direito coletivo do trabalho, por vezes intitulado 
de direito sindical, é que constitui setor importante, mas não o úni
co, do direito social ou coletivo. Afirma João Augusto Filho: "Em 
sua maioria, os autores que, na ampla moldura do direito, procuram 
destacar o direito coletivo não rompem declaradamente com a dico
tomia direito púbHco/direito privado. Argumentam que o direito co
letivo ou social não chegaria a assumir feições de categofia autôno
ma. oetertium genus, mas apresentaria tão-só aspectos mistos, dis
tribuídos entre o direito privado e o direito público".

Aliás, entendem esses autores que, tratando-se de interesses 
coletivos, pouco importa que as respectivas relações sejam regula
das segundo as formas de direito privado, como afirma Cesarini 
Sforza (Pre/immarisuldirjttocollettivo, p. 114): "Nãoobstanteo uso 
dessas formas, as relações se configurarão como coletivas, isto é,



como fontes de direitos e deveres diferentes dos de direito privado e 
naturalmente diversos também dos direitos e deveres de direito pú
blico".

Não se pode deixar de reconhecer, ao examinar os interesses 
coletivos que, embora eles não se confundam com os interesses di
fusos, sua identificação constituiu-se num passo enorme na concei- 
tuação destes últimos. É que os interesses coletivos dizem respeito 
ao homem socialmente vinculado e não ao homem isoladamente 
considerado. Colhem, pois, o homem não como simples pessoa físi
ca tomada à parte, mas sim como membro de grupos autônomos e 
juridicamente definidos, tais como o associado de um sindicato, o 
membro de sua família, o profissional vinculado a uma corporação, 
o acionista de uma grande sociedade anônima, o condômino de um 
edifício de apartamentos.

Interesses coletivos seriam, pois, os interesses afetos a vários 
sujeitos não considergdos individualmente, mas sim por sua quali
dade de membros de comunidades menores ou grupos intercalares, 
situados entre o indivíduo e o Estado.

Há autores, como Giorgio Recchia por exemplo, que usam a 
expressão interesses coletivos como sinônima de interesses difu
sos. Entendemos, pelo contrário, que cumpre distinguir interesses 
coletivos de interesses difusos. Nos interesses coletivos, há um vín
culo jurídico básico, uma geral affectio societatis, que une todos os 
indivíduos, como as relações de parentesco no grupo familiar, o títu
lo de acionista na sociedade anônima, a qualidade de integrante de 
determinada categoria profissional, além do título jurídico de sócio 
no associado de um sindicato, o título de bacharel em direito e a 
qualidade de membro da corporação profissional, no caso de um 
advogado inscrito na 0 . A. B ., etc.

Ao contrário, no caso dos denominados interesses difusos, 
não se nota qualquer vínculo jurídico congregador dos titulares de 
tais interesses, que praticamente se baseiam numa identidade de si
tuações de fato. Quando nos referimos aos interesses difusos dos 
usuários de automóveis, por exemplo, abarcamos uma indefinida 
massa de indivíduos das mais variadas situações, esparsos por todo 
o País, sem qualquer especial característica jurídica homogênea, 
que apenas praticaram, aos milhares ou milhões, um mesmo ato ju 
rídico instantâneo -  a compra de um veículo.

Com efeito, parece residir aqui a nota tipificadora dos interes
ses difusos. Caracterizam-se eles, na verdade, pela natureza exten
siva, disseminada ou difusa das lesões a que estão sujeitos. Os efei
tos danosos das lesões aos interesses difusos apresentam-se am
plos e não circunscritos, num fenômeno de propagação altamente 
centrífuga.

A sociedade hodierna, de produção em massa, de consumo 
em massa, de ampla intervenção estatal, engendrou também novas 
e imprevistas modalidades de lesões portadoras de danos coletivos. 
Difusa ou disseminada é a conseqüência danosa da lesão que, por 
exemplo, no caso de um produto fabricado em série, pode atingir 
milhares de indivíduos, dispersos em vários locais. Mesmo na hipó



tese de interesses difusos ligados a uma comunidade mais circuns
crita (por exemplo, munícipes de determinado núcleo urbano), os 
efeitos danosos da lesão afetam série aberta de pessoas.

Os interesses difusos constituem, pois, decorrência da socie- 
t dade tecnológica, de produção e consumo massificados, com a 

participação de empreendimentos públicos ou privados de avulta- 
das proporções, dando lugar a uma mutação veloz e constante, em 
cujo bojo ocorrem lesões de um novo perfil, marcadas pelo grande 
número dos atingidos assim como pela sua indeterminação.

Por outro lado, o propósito estatal de elevar a capacidade pro
dutiva, ao ser implementado pelo método mais expedito e econômi
co, muitas vezes sem compatibilização com os valores jurídicos 
igualmente relevantes, conflitará com outros interesses — como os 
de defesa do ambiente natural, combate à poluição, preservação de 
parques ou reservas naturais, controle de sanidade de alimentos 
produzidos em grande escala com utilização de substâncias tóxicas, 
controle de qualidade de produtos em série etc.

Dentro desse quadro multifário de numerosos interesses coli- 
dentes, a busca de resultados imediatos pela via mais econômica 
podera culminar sacrificando certos interesses coletivos ou públi
cos, ao se privilegiarem outros interesses igualmente públicos, ge- 
rajido frustrações e dissenso em amplos segmentos da sociedade, 
nao propensos a endossar um desenvolvimento a qualquer preço.

Os interesses difusos podem, por vezes, opor-se a outros inte
resses também difusos e não necessariamente a interesses coletivos 
ou públicos. Veja-se o caso, por exemplo, da construção de um ae
roporto para uma cidade. Em regra não se discute a conveniência 
em si da implantação da estação aeroviária. Esta concordância 
quanto ao fim não exclui, contudo, a possibilidade de os agrupa
mentos humanos circundantes à área escolhida procurarem 
desloca-la para outro ponto, passando destarte a conflitar com os 
interesses dos habitantes da nova região cogitada. E assim sucessi
vamente. Outras vezes, ataca-se a obra em si mesma, não sendo re- 
evante o local que a acolherá. É o que se dá com a rejeição pelos 
grupos ecologistas da criação de usinas atômicas. Estas são tidas 
em si mesmas como nefastas, não importando onde venham a ser 
construídas.

De outra parte, a ampla conflituosidade ínsita em certas deci
sões empresariais ou ainda em determinadas opções políticas — nas 
quais se engajam unidos, ou mesmo se consociam, o setor público e 
segmentos do setor econômico privado — constitui característica 
importante dos interesses difusos, conotação específica destes e 
desconhecida dos tradicionais conflitos de interesse de âmbito dual.

Dessa forma, pode-se antever em futuro próximo um novo t i
po de processo civil de natureza coletiva, no qual não mais assistire
mos aos clássicos dualismos autor versus réu ou indivíduo versus 
autoridade publica, mas sim ao alinhamento no processo de várias 
partes coletivas, numa multiplicidade de posições concorrentes ou



Recentes episódios, no Brasil e no estrangeiro, como os confli
tos surgidos da localização, neste ou naquele sítio, de um aeroporto 
(aeroporto de Narita, no Japão, o supersônico de São Paulo, o novo 
aeroporto de Belo Horizonte), ou ainda a forte oposição de segmen
tos sociais às atividades predatórias do meio ambiente (episódio da 
mata do Jambreiro em Belo Horizonte, ameaçada de destruição por 
uma empresa transportadora de minério de ferro) constituem pre- 
núncios eloqüentes do que deverá ser o processo judicial coletivo do 
futuro.

Os conflitos respeitantes aos interesses difusos não colocam 
em posições antagônicas apenas indivíduo, contra indivíduo, ou in
divíduo contra autoridade pública, como sói acontecer no processo 
tradicional; não envolvem tão-só sindicatos de empregados contra 
sindicatos patronais, como ocorre no processo coletivo trabalhista, 
mas sim apresentam caráter vagamente circunscrito, podendo 
abranger o Estado, empresas, segmentos sociais ou mesmo comu
nidades inteiras.

Ê a complexidade da sociedade de produção e consumo em 
massa, a forçar o surgimento de novas instâncias de afirmação do 
coletivo, antes inéditas, a fazer eclodir seus múltiplos antagonis
mos, não abarcáveis no clássico dualismo autor versus réu.

Os interesses difusos são titularizados por numerosos indiví
duos que, ou compõem grupos mal circunscritos, ou nem mesmo 
chegam a constituir verdadeiros grupos, já que seus titulares muitas 
vezes disseminam-se entre as várias camadas sociais, em âmbitos 
diversos e não circunscritos. Em conseqüência disso, o conjunto 
dos titulares dos interesses difusos apresenta, como afirma o emi
nente professor Barbosa Moreira, contornos fluidos, móveis, esba- 
tidos, de difícil e quase impossível individualização. Isto demonstra a 
inerência dos interesses difusos à sociedade de massas, porque o 
próprio conceito de massa encerra a denotação de algo amorfo.

Ao focalizar as associações surgidas com o objetivo da tutela 
dos interesses difusos, mais uma vez se faz oportuno João Augusto 
Filho, averbando: "Mesmo quando os titulares dos interesses difu
sos se agrupam em associações para melhor defendê-los (associa
ções de proteção ao consumidor, defesa do meio ambiente, por 
exemplo), que aliás hoje brotam e vicejam às centenas, tais associa
ções se apresentam como organizações abertas, altamente infor
mais, reunindo componentes de diversos estratos da sociedade, 
dispensando requisitos de prévia qualificação jurídica ou desconhe
cendo distinções de classe. Tratam-se de agrupamentos que adqui
rem personalidade jurídica como requisito necessário à sua existên
cia, mas permanecem bastante informais, por não terem sido objeto 
de disciplina normativa especial, de estruturação legal rígida ou de 
estrita tipificação jurídica, ao contrário dos organismos coletivos já 
tradicionais, como a família, o sindicato, a sociedade anônima, que 
constituem instituições jurídicas de modelo bem estruturado, cons
tante de um plexo de normas legais".

Por isso, o momento associativo, insuprível nos interesses co
letivos tradicionais, não assume igual relevância no tocante aos inte-



9. Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica — CADE, ór
gão criado através da Lei n0 4.137 
de 10 de setembro de 1962, vin
culado à presidência do Conselho 
de Ministros, tem como incum
bência a apuração e repressão 
dos abusos do poder econômico.

10. Superintendência Nacional 
de Abastecimento -  SUNAB, 
autarquia federal, criada em 26 de 
setembro de 1962, através da Lei 
Delegada n? 5, ligada ao Ministé
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Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República -  SE- 
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84.344. Tem como objetivo dar 
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mais, assim como bens e serviços 
relativos às atividades da agrope
cuária e da pesca.

11. Comissão de Valores Mobiliá
rios — C.V.M., entidade autár
quica vinculada ao Ministério da 
Fazenda, criada através da Lei n? 
6.385, de 7 de dezembro de 1976; 
tem como principais funções a re
gulação e a fiscalização das ativi
dades do mercado de capitais, de 
acordo com a Portaria do Minis
tro da Fazenda de n? 327, de 11 
dejulho de 1977.

resses difusos. Podem estes ser afirmados independentemente das 
associações que os corporifiquem, como ocorre nas c/ass actions 
do direito norte-americano, nas quais o indivíduo isolado ingressa 
em juízo na defesa de toda uma classe, para obter sentença de eficá
cia extensiva a todos os membros da categoria envolvida.

A Constituição do Brasil é menos explícita ou incisiva que as 
congêneres mais recentes, no tocante aos interesses difusos. Mes
mo assim, vários desses interesses assumiram, entre nós, relevância 
constitucional, como se passará a ver.

Não existe menção à tutela dos interesses do consumidor na 
Constituição Federal. Isto não significa, contudo, que tais interesses 
não tenham ainda assumido, entre nós, relevância constitucional. 
Esta deduz-se da disposição do inciso V do art 160 da Constituição, 
que reprime o abuso do poder econômico, caracterizado este pelo 
domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e o aumento 
arbitrário dos lucros.

Quais são os fins visados por essa norma? A resposta está no 
próprio caput do art. 160: o desenvolvimento nacional e a justiça so
cial. Se um dos objetivos visados é a justiça social, segue-se que a 
proteção dos consumidores se insere no âmago dos fins sociais a 
que se dirige o mandamento constitucional em foco. Ademais, é 
exatamente o consumidor que deve ser defendido do aumento arbi
trário dos lucros referido no inciso V do art. 160. Assim, embora esta 
norma acarrete também a proteção do interesse empresarial, é de 
concluir-se que seu objetivo maior é proteger o interesse dos consu
midores, e não só apenas destes, mas também dos milhões de apli- 
cadoresem fundos de investimentos, bolsa de valores, etc.

Como nossa abordagem se restringe ao plano constitucional, 
abster-nos-emos de tecer comentários sobre a legislação ordinária 
que cogita da repressão ao abuso do poder econômico e sobre as 
atribuiçõesdeórgãosadministrativoscomoo CADE9, a SUNAB10e 
aC .V .M .11.

Na Constituição Federai todavia, surgem ainda outros interes
ses difusos, que assumiram assim o mais alto grau de relevância jurí
dica e que são assim expressamente previstos: assistência do poder 
público à maternidade, à infância e à adolescência, bem como à 
educação dos excepcionais (art. 175, § 4?); educação como direito 
de todos e dever do Estado, inspirada nos ideais de liberdade e soli
dariedade humana (caput do art. 176); ensino primário gratuito nos 
estabelecimentos oficiais e ensino público gratuito nos níveis médio 
e superior, sob algumas condições (§ 3o do art. 176); incentivo do 
Poder Público à pesquisa e ao ensino científico e tecnológico (pará
grafo único do art. 179); proteção pelo Poder Público dos documen
tos, obras e locais de valor histórico ou artístico, dos monumentos e 
das paisagens naturais notáveis, bem como das jazidas arqueológi
cas (parágrafo único do art. 180); amparo público à cultura (art. 180, 
caput)', função social da propriedade (item III do art. 160); higiene e 
segurança do trabalho, assistência sanitária, hospitalar e médica aos 
trabalhadores, colônias de férias, clínicas de repouso (art. 165); me
lhoria da condição social e econômica dos deficientes, mediante



educação especial gratuita, assistência, reabilitação e reinserção na 
vida econômica do país, proibição de discriminação, etc. (Emenda 
Constitucionaln? 12, de 17 de outubro de 1978) e, proibição de dis
criminação por motivo de sexo, raça, trabalho, credo religioso, e 
convicções políticas (art. 153, § 1?).

Estudemos agora os meios judiciais de que se pode valer para a 
proteção dos interesses difusos. Os processualistas que, entre nós, 
versaram o tema (Barbosa Moreira, Ada Pellegrini Grinover, Walde- 
mar Mariz de Oliveira Junior), são acordes em apontar a ação popu
lar como instrumento apto a tutelar esses interesses.

Um dos óbices à 'efetiva' tutela jurisdicional dos interesses di
fusos no Brasil é a proibição de pleitear-se direito alheio em nome 
próprio (art. 6 do Código de Processo Civil). A Ação Popular rompe 
com esse princípio, mediante a legitimação extraordinária de qual
quer cidadão para ingressar em juízo com vistas à tutela não de um 
interesse estritamente individual, mas sim do interesse público.

Mas, por outro lado, o dispositivo constitucional restringe o al
cance da Ação Popular como possível instrumento de tutela dos in
teresses difusos. E que a Ação Popular visa anular atos lesivos ao 
patrimônio das entidades públicas. Essa limitação do cabimento da 
ação popular aos atos lesivos ao patrimônio das entidades públicas 
coloca, de plano, fora do âmbito de sua atuação numerosos interes
ses difusos, como, por exemplo, os referentes à proteção do consu
midor.

A Lei n° 4.717, de29dejunhode 1965, em seu art. 1o § 1o, defi
ne como patrimônio público os bens e direitos de valor econômico, 
artístico, estético ou histórico. Dessa forma, para efeitos de proposi- 
tura da Ação Popular, o patrimônio não é apenas o conjunto de bens 
econômicos das entidades públicas, abrangendo ainda os bens irre
dutíveis a um preciso valor econômico, como os de significado artís
tico, estético ou histórico.

Esse conceito desmonetizado e amplo de patrimônio possibili
ta que a Ação Popular seja utilizada na tutela de determinados inte
resses difusos ligados ao urbanismo, às atividades edílicas à prote
ção do meio ambiente, à preservação de paisagens naturais notá
veis, jazidas arqueológicas e de obras ou locais de valor artístico.

A Ação Direta de Declaração de Inconstitucionalidade, lembra 
João Augusto Filho, só eventualmente pode configurar instrumen
to de defesa de interesses difusos. Quanto ao Poder Judiciário, atra
vés da sua jurisprudência, poderá ele assumir relevante papel na tu 
tela dos interesses difusos, o que já se vem notando em algumas 
sentenças que se desviam da estreita vinculação entre interesse pró
prio, individual e legitimação processual ativa.
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É, para mim, motivo de elevada honra o convite formulado pe
lo eminente Reitor, professor José Carlos de Azevedo, para partici
par do Seminário sobre Desburocratização do Judiciário, promovi
do pela Universidade de Brasília, discorrendo sobre 'A  Experiência 
de Desburocratização do Tribunal Federal de Recursos'.

Confirma-se, nesta louvável iniciativa, a preocupação da Uni
versidade de Brasília com o aperfeiçoamento das instituições políti
cas e jurídicas do país, constituindo um fórum de permanente deba
te acerca das transformações da vida brasileira e das soluções indi- 
cáveis aos grandes problemas nacionais. A convivência democráti
ca não pode efetivamente prescindir do diálogo amplo, da discus
são de alto nível sobre as diversificadas questões que enfrenta o de
senvolvimento do país. A presença da Universidade, por seus mes
tres e estudantes, em tais debates, bem evidencia seus propósitos 
de integração nos esforços nacionais por uma Pátria livre, próspera 
e feliz.

Já logrei ensejo de afirmar que a ordem jurídica e os poderes 
políticos do Estado hão de se compreender como instrumentos his
toricamente modelados e estruturados, que devem ter o objetivo 
constante e inafastável de efetivar os ideais e fins da vida humana, 
enquanto ela é convívio. Daí por que, na obra dos governos, das le
gislaturas e tribunais, não resta espaço a outra derradeira meta váli
da, a não ser a promoção do 'bem comum', somente alcançável, en
tretanto, sob a inspiração de um humanismo verdadeiro, onde a ra
zão, a liberdade, a responsabilidade, a prudência e o amor não po
dem estar ausentes. A organização e o funcionamento do Poder Ju
diciário hão de corresponder, dessa sorte, às exigências de cada 
época e constituir um instrumento eficiente de garantia da ordem ju
rídica, dos direitos fundamentais do homem, nele encontrando os 
jurisdicionados "a segura e rápida proteção e restauração de seus di-



reitos, seja qual for a pessoa ou autoridade que os ameace ou ofen
da” .

De outra parte, não vale conceber os Poderes constitucionais, 
à semelhança de"províncias estanques do Estado", tão-só, em face 
do princípio de sua independência. Importa, porém, considerá-los, 
embora cada qual no exercício das respectivas atribuições, como 
harmonicamente coordenados na promoção dos objetivos comuns 
do Estado. Exato, assim, que a função judiciária não é de reduzir-se 
a atividade estritamente de técnica jurídica, senão que se afirma, da 
mesma maneira, na qualidade de prerrogativa eminente da sobera
nia nacional, como exercício de um poder, de um comando, por via 
do qual é possível opor limite, inclusive, ao arbítrio do Governo ou da 
Legislatura. Se o ofício de julgar, no seu caráter prático, se deve 
cumprir, com inteira indiferença, em relação aos poderosos, jamais 
caberá ser, entretanto, cego aos imperativos do bem comum. O 
processo, na condição também de eficaz instrumento de ação políti
ca estatal, não pode deixar de receber o influxo do universal reclamo 
de justiça social, que é a tônica de nossa época.

Nessa perspectiva, já asseverei, alhures, que a Reforma do Po
der Judiciário não interessa apenas a esse poder, mas, do mesmo 
modo, aos outros poderes e ao povo brasileiro em geral, constituin
do, inequivocamente, uma complexa causa da nação que, como 
tal, por todos, deve ser encarada. A solução, em profundidade, des
sa matéria não se pode pretender vê-la compendiada, entretanto, 
em um mero instrumento normativo, nem as eventuais ou discuti
das deficiências de diplomas já editados autorizam postura de de- 
sestímulo ou desinteresse, em ordem a perseguir-se a meta almeja
da. Tenho ponto de vista assente a esse respeito, segundo o qual 
apenas se encontra desencadeada, entre nós, a Reforma do Poder 
Judiciário, com o advento dos dois documentos: a Emenda Consti
tucional n°  7, de 13 de abril de 1977, e a Lei Complementam035, de 
14 de março de 1979, que dispuseram, de explícito, tão-só, sobre al
guns dos relevantes aspectos da complexa problemática brasileira 
relativa à administração da Justiça. Porque de obra acabada ainda 
não se trata, dessa maneira, mister se faz prossigam, a tal propósito, 
os debates, nos círculos jurídicos, judiciários, nos órgãos legislati
vos e da Administração, adotando-se, a seguir, providências nor
mativas novas, em consonância com as conclusões, com objetivi
dade, atingidas. Daí porque, especialmente, entre os juristas da Na
ção, impede se mantenha bem vivo um 'espírito de reforma', 
procedendo-se, ademais, às modificações necessárias, como peças 
que se vão ajustando ou substituindo, de acordo com a experiência 
e a reflexão que ela suscita.

Cumpre considerar, de outra parte, que, num País como o Bra
sil, com as mais diversificadas situações regionais, não é concebível 
que a prestação jurisdicional se possa realizar, conforme os interes
ses maiores da justiça e às necessidades do povo, sem se atentar pa
ra as peculiaridades de cada Estado, e, na órbita federal, de cada ra
mo do Poder Judiciário da União. Se é certo que, nos Estados- 
membros, as condições são extremamente distintas, consideradas 
as Unidades da Federação, sob os pontos de vista sócio-econômico



e geográfico, exato é, outrossim, asseverar que, na própria ordem 
federal, possuem, de idêntica forma, os vários ramos do Judiciário 
problemas específicos, notadamente, de índole funcional, em virtu
de das respectivas competências.

Matéria complexa e intimamente vinculada aos interesses su
periores do bem comum, as 'soluções de reforma' hão de adotar-se, 
assim, após acuradas análises e reflexões, onde a objetividade das 
medidas não pode, em caso algum, ser prejudicada por razões ou 
restrições de índole meramente pessoal, nem pelo excessivo apego 
ao formalismo. Dizendo com as necessidades do povo, a boa admi
nistração da Justiça deve se constituir em instrumento de paz, 
quanto de ordem, de segurança individual e coletiva.

A existência do Judiciário, como poder autônomo, a par do 
Executivo e do Legislativo, assinala marco avançado na evolução ju 
rídica dos povos, é indubitavelmente garantia dos direitos dos cida
dãos, sem a qual não existe crescimento da vida democrática. Está, 
ademais, na consciência da Nação, que os juizes brasileiros, de uma 
forma geral, por sua independência e probidade, pela exação no 
cumprimento do dever, têm desempenhado com desvelo e sacrifí
cio a nobre tarefa. Cônscios da dignidade do Poder, que sabem não 
lhes pertencer qual res privata, exercem-no, com fidelidade ao sa
grado compromisso da investidura, como serviço à augusta causa 
de decidir as contendas sociais, os dissídios com o poder, as súpli
cas pela liberdade e a honra. Na condição de prerrogativa eminente 
da soberania nacional, dá-se, na função judiciária, o exercício de um 
poder, de um comando, por via do qual é possível opor limite ao ar
bítrio do governo ou da legislatura, mas tal arbítrio deve ser tido, em 
princípio, como exceção, no Estado de direito, onde a presunção é 
do exercício da autoridade segundo a lei. Ademais, a independência 
assegurada à magistratura nacional, mediante as prerrogativas e ga
rantias que a Constituição da República confere ao Poder Judiciá
rio, não significa, nem pode justificar alheamento dos juizes à reali
dade do tempo em que vivem ou ao espírito da ordem jurídica que 
lhes incumbe aplicar, nem ainda autoriza indiferença, diante dos es
forços nacionais, que se venham operando conjugadamente pelos 
órgãos dos outros dois Poderes da República, no sentido da cons
trução de uma grande Pátria, livre e democrática. Órgãos de um dos 
Poderes do Estado, os tribunais e juizes, vivendo a experiência e as 
vicissitudes de suas funções, estão, assim, inegavelmente, creden
ciados, perante a Pátria, para liderar debates e coordenar sugestões 
de reformas estruturais e funcionais desse Poder, com a objetivida
de que o interesse público exige, atentos, em especial, às realidades 
setoriais do complexo organismo judiciário brasileiro. Imprescindí
vel, também, é certo, se faz a presença dos advogados, dos mem
bros do Ministério Público, dos professores, dos juristas em geral, 
nesse amplo estudo, que deve ser marcado, todavia, pela objetivi
dade e pelo realismo e jamais pelo insistente desejo do inacessível, 
diante da conjuntura do tempo e das dificuldades do País, que todos 
temos o dever de compreendê-las e juntar esforços para superá-las, 
com amor à Pátria, com fidelidade aos ideais de democracia e liber
dade, dentro da ordem e da lei, sem o que não há salvação.



Penso, por isso mesmo, que as conclusões sobre pontos que 
devem ser ordenados legislativamente, ou acerca de regras legais 
que merecem modificações, para atender objetivamente às necessi
dades do bom funcionamento do Poder Judiciário, após metódico 
estudo, devem ser encaminhadas pelo próprio Judiciário, ao Poder 
Executivo e ao Poder Legislativo, quando deles dependerem as alte
rações. Ninguém poderá, ademais, com isenção, deixar de reco
nhecer, nos dias em curso, a receptividade existente, nos outros 
dois Poderes da República, com vistas ao exame de proposições 
concernentes ao complexo processo de Reforma do Poder Judiciá
rio, cuja abrangência não se limita a meros aspectos estruturais, a di
reitos e deveres de magistrados e servidores, mas é, por igual, com
preensiva, dentre outros, de profundas modificações na legislação 
processual, no sistema cartorário e até nos procedimentos material
mente administrativos da atividade judiciária.

Nessa linha de pensamento, quanto à possibilidade e à conve
niência de os próprios Tribunais examinarem as situações das res
pectivas áreas de jurisdição, propondo as medidas objetivas, para a 
reforma de seus serviços judiciários, ao debate dos juristas e à consi
deração dos outros Poderes, bem assim dando execução às provi
dências que tiverem, desde logo, como cabíveis, por atos adminis
trativos, — o Tribunal Federal de Recursos vem realizando experiên
cia no que respeita à sua organização e à da Justiça Federal de Pri
meira Instância.

Definiu-se, é certo, o itinerário, que se vem executando, após 
detida análise e profundas reflexões em torno da realidade da Justi
ça ordinária da União.

Assim, por primeiro, forçoso foi concluir que as deficiências na 
prestação jurisidicional da Justiça Federal de Primeira Instância não 
encontravam, na pessoa dos magistrados, as causas básicas.

Os Juizes Federais, em todo o território nacional, desde 1967, 
vêm, com dignidade, zelo e cultura jurídica, envidando os melhores 
esforços para que ajnstituição cumpra seu dever. Já em 1975, como 
membro de comissão designada pelo Tribunal Federal de Recursos, 
para os estudos preliminares, neste âmbito, de que resultou, por 
fim, o denominado diagnóstico' do Poder Judiciário, tive ensejo de 
declarar. Quanto à reforma na área da Justiça Federal, o levanta
mento efetuado revelou o expressivo número de feitos (superior a 
200 mil) que tramitam nas Varas das Seções Judiciárias em todo o 
Pais, embora o esforço constante e o volumoso trabalho executado 
pelos juizes federais, que, nos últimos anos, vêm mantendo, em ter
mos globais, média anual superior a quinhentas sentenças por ma
gistrado. Na oportunidade, registrei: O crescimento do número de 
feitos na Justiça Federal, que atingiu em 1974 a cifra de cerca de 80 
mil autuações, autoriza estimar para 1975 o volume de 90 mil novos 
processos.

Em verdade, as estatísticas dos anos seguintes confirmaram o 
ritmo sempre elevado das autuações na Justiça Federal, no País, 
registrando-se 94.198 em 1976,88.931 em 1977, 89.957 em 1978, al
cançando em 1979 a 83.427 feitos, sendo em 1980 de 88.655 o nú
mero dos novos processos.



De outra parte, conquanto volumosas as cifras representativas 
dos julgamentos, estiveram esses números sempre aquém dos refe
rentes aos ajuizamentos, salvo nos dois últimos anos. Assim, em 
1976, somaram os julgados de primeiro grau 56.889, 56.385 em 
1977,63.790 em 1978,146.072 em 1979, e 111,303em 1980.

Ê viável, pois, desde logo, observar que o volume dos julga
mentos não desabona a atuação dos magistrados federais de pri
meiro grau; ao contrário, é indicativo de seu esforço permanente e 
de operosidade a proclamar-se.

Acontece, todavia, que o comportamento dos números, no 
paralelo estabelecido entre autuações e julgamentos, cada ano, até
1979, impunha ao analista da situação da Justiça Federal de Primeira 
Instância a conclusão de que medidas de base seriam necessárias 
para que, no País inteiro, esse organismo Judiciário produza todos 
os frutos que sua inspirada restauração estava efetivamente a dese
jar e para cujo empreendimento são capacitados seus cultos e hon
rados juizes.

Não estou, entretanto, entre os que admitem como solução o 
simples aumento do número de Varas das Seções Judiciárias da 
Justiça Federal de Primeira Instância agigantando-se o aparelho ju
diciário com complexo quadro de juizes e funcionários. Sempre en
tendi que a Reforma da Justiça Ordinária da União deveria partir de 
medidas baseadas, para tanto, em algumas considerações funda
mentais, atinentes às causas de seu congestionamento, especial
mente de natureza processual, para, em desdobramento, se propo
rem providências também de índole legislativa; somente após, seria 
de tratar-se da criação de novos cargos, onde necessários.

Na visualização do problema, inicialmente, releva ponderar 
que, em tal domínio do Judiciário, possuem a União Federal, as au
tarquias e empresas públicas federais seus foro privativo. Uma das 
partes, na relação processual civil, aí, é entidade de direito público 
federal, organismo internacional, Estado estrangeiro ou empresa 
pública federal, afastadas que foram de sua competência, pela 
Emenda Constitucionaln.° 7, de 1977, as questões de direito maríti 
mo e de navegação, inclusive a área, exclusivamente entre particu
lares, sem legítimo interesse federal. Em decorrência desse fato, 
conquanto, tecnicamente, se deva ter como reduzida, na batalha ju 
dicial, à condição de simples parte a entidade de direito público, sub
metida aos efeitos das decisões favoráveis ou contrárias, inequívo
co se torna, porém, que as exigências do bem comum, que lhe in
cumbe imediatamente promover, hão de emprestar sempre a seus 
atos conteúdos e destinação transcendentes aos simples interesses 
de particular litigante na ordem civil, situando-os, em princípio, nu
ma perspectiva do interesse público, pois, como magnificamente 
ensina o eminente professor gaúcho Ruy Cirne Lima, "o  fim -  e 
não a vontade -  domina todas as formas de administração". 
Refletindo-se, assim, nesta liça judiciária, de forma preponderante, 
as relações de tensão permanente entre o Estado e o particular, en
tre o poder e a liberdade, a figura do bem comum se nos depara, de 
maneira imediata e ostensiva, aqui, a cada instante de decidir, e não 
apenas por forma mediata, consoante sucede, de ordinário, no de



sate das contendas entre particulares. Se, de um lado, é de asseve
rar não ser possível o florescimento da vida democrática, sem a ga
rantia dos direitos dos cidadãos contra o Estado, de outra parte, pro
funda meditação e grave responsabilidade, diante da Pátria, se pro
põe, no instante em que, dentre outros, com a aplicação da lei, pelo 
Judiciário, têm suspensa a eficácia ou são anulados atos praticados 
pelas autoridades federais, de largo alcance, numa visão do bem co
mum. Também, imenso cuidado se impõe, na mesma perspectiva, 
em relação aos desamparados da fortuna, que são tão numerosos, 
no Juízo Federal, a pleitear direitos, previdenciários ou de qualquer 
outra espécie, inclusive, desde 1969, de natureza trabalhista (Emen
da Constitucionaln? 1, de 1969, art. 110), para que não ocorra, em 
virtude de sua desproteção econômica, lesão ao princípio da efetiva 
igualdade no processo, entre as partes, ao longo da luta judiciária 
que travam com as entidades de direito público.

De outra parte, não é possível, numa ordem de justiça social, 
imponha o Estado, ao indivíduo que lhe pede, com inteira razão, 
prestações de natureza alimentar, o sacrifício de aguardar largo 
tempo pelo julgamento de medidas processuais ou de recursos in
terpostos, por vezes, apenas, no cumprimento, pelo representante 
da Fazenda Pública, de mero dever de ofício, eis que as decisões re
corridas, acerca de questão de direito, estão baseadas em pacífica 
jurisprudência dos Tribunais Superiores e assim sem qualquer viabi- 
Iidade de lograrem êxito os apelos. A formulação do juízo de conve
niência da interposição de recursos pela Fazenda Pública, no emba- 
tejudiciário com particulares, a respeito de determinadas matérias, 
não se pode sujeitar a critérios idênticos aos dos indivíduos, quando 
entre si litigam. E que o critério da ação do Poder Público, ainda em 
Juízo, há de ser, exclusivamente, o do bem comum, inspirado pelos 
ideais da justiça social. Da mesma forma, o princípio legal da sub
missão da sentença desfavorável à Fazenda Pública ao obrigatório 
duplo grau de jurisdição não mais se justifica, com a amplitude vigo- 
rante, especialmente, quanto a certas questões e também em fun
ção do valor da causa. Em realidade, o Ministério Público da União, 
que é, por igual, seu defensor em Juízo, e o patrocínio das demais 
entidades federais, compostos de procuradores ilustrados, têm 
condições, hoje, de produzir, de forma geral, trabalho eficiente, lú
cido e vigilante. Nada justificava, pois, a esta altura, se congestio
nassem pautas de julgamento do Tribunal Federal de Recursos, 
com o reexame de sentenças que haviam dado, pela improcedência 
de execuções fiscais relativas a tributos e multas por infrações admi
nistrativas ou disciplinares, de pequeno valor, em que o acerto da 
decisão tenha sido, desde logo, admitido pelo defensor da Fazenda 
Publica, em não manifestando recurso. Haveriam de permanecer 
penhorados, entretanto, até se reapreciassem esses feitos, longo 
tempo já fluído, os bens, inclusive móveis, que, não raro, se deterio
ravam em depósitos públicos, com inequívoco gravame injusto aos 
executados indevidamente. Por igual, não tenho como admissível, 
nas demandas em que se postulam prestações de natureza alimen
tar, de pequeno valor, subam os autos à referida Corte, apenas, por
que sujeita a sentença contrária à Fazenda Pública ao duplo grau de 
jurisdição, quando a justiça do decisório convence o legítimo repre



sentante da entidade pública. Em matéria trabalhista, fazia-se ne
cessária a autorização, aos que representam a pessoa administrativa 
reclamada, a transigir, ainda que para tanto prefixados limites, em 
função do valor da causa, possibilitando-se, dessa sorte, conforme 
é da essência do procedimento trabalhista, o acordo para pôr fim 
imediatamente ao litígio, com a entrega do que devido ao reclaman
te, cujo contrato de trabalho com a entidade pública federal se res
cindiu. Subiam, então, ao T. F. R., em números avultados e cada vez 
maiores, tais reclamações, em alta percentagem, tão-só por força 
do recurso de ofício, amargando, desprotegidos da fortuna, o não- 
recebimento do que lhes cabia por justiça e de caráter alimentar, 
com a natural demora dos julgamentos, cujos resultados, de outra 
parte, na maioria dos casos, em nada favoreciam às entidades fede
rais, que ainda arcavam com os ônus da correção monetária e juros 
de mora.

Da análise de tais realidades, neste plano de Poder Judiciário, 
verificou-se que cumpria se modificassem, dessarte, desde logo, re
gras processuais, tanto no concernente ao duplo grau de jurisdição, 
quanto a recursos, concedendo-se, outrossim, aos representantes 
das entidades federais, poderes para transigir em Juízo, indepen
dentemente de prévia autorização, de forma singular, caso a caso, 
oriunda das respectivas procuradorias-gerais. Não só. O aforamen- 
to de demandas pelas entidades federais não poderia deixar de 
submeter-se a juízos de conveniência, em atenção aos interesses do 
bem comum e a critério de índole econômica, porque é inconcebí
vel, nesta quadra do tempo, que a União compareça a seu Juízo pri
vativo, por ela mantido com recursos orçamentários, em ordem a 
demandar contra particulares, em causas que, mesmo se nelas vito
riosa, o ônus de seu processamento acabe por lhe tornar desfavorá
vel o resultado. Penso que a introdução de critério de natureza eco
nômica na formulação dos juízos de conveniência, por parte do Po
der Público Federal, ao propor medidas judiciais na Justiça Federal 
de Primeira Instância, bem assim ao pretender recorrer de decisões 
desfavoráveis, ou sujeitar estas ao obrigatório reexame da instância 
superior, constitui problema de fundamental significação na Refor
ma da Justiça Federal de Primeira Instância.

Em verdade, levantamentos estatísticos, ao longo de anos, vêm 
comprovando superar a 60% o volume das execuções fiscais no to 
do das autuações neste ramo do judiciário brasileiro. Em estudo rea
lizado pelo Tribunal, em 1979, numa massa de 150 mil processos cí
veis, nas Seções Judiciárias dos Estados de São Paulo e do Rio de 
Janeiro, o que vale dizer, em quantidade que abrangia praticamente 
os processos relativos a dois anos de aforamentos na Justiça Fede
ral, em todo o País, verificou-se, conforme demonstrativos forneci
dos pelos serviços de computação de dados, que 101.949 feitos 
eram execuções fiscais, sendo de notar que, dessas, 65.645 de 
montante inferior a cinco valores de referência, estando, entre as úl
timas, ademais, 41 mil processos de valor não excedente a 1 mil cru
zeiros. No particular, significativos se fazem os números, pois, se a 
União conseguisse ver processadas e julgadas todas as 65.645 exe
cuções fiscais, arrecadaria, apenas, Cr$ 77.982.500,00, enquanto as 
restantes execuções fiscais, somando 36.294, de montante superior



a cinco valores de referência cada uma, totalizariam, se levadas até 
final, a cifra de Cr$ 1.873.782.500,00. O mesmo estudo revelou, 
quanto às ações de procedimeto sumaríssimo, em número de 1.623, 
que 1.147, significando 62,90%, eram causas de até cinco valores- 
referência, registrando-se, no particular, 47,66% de demandas de 
valor entre 1 mil cruzeiros e um valor de referência. Também, num 
total de 2.274 reclamações trabalhistas existentes, entre os referidos 
150 mil feitos, 56,98% era o percentual representativo de tais de
mandas abaixo de cinco valores de referência. Esses são apenas al- 
guns^números que, por si só, desde logo, estavam a evidenciar a 
existência, na Justiça Federal, de volume extraordinário de feitos de 
pequeno valor, os quais, entretanto, demandando regular proces
samento e final julgamento, congestionavam os serviços judiciários 
de primeiro grau, impossibilitando os magistrados de, desde logo, 
se ocuparem com as complexas causas que, também, embora em 
quantidade significativamente menor, são aforadas na Justiça Fe
deral e exigem tramitação rápida, não só no interesse geral dos parti
culares quanto da Fazenda Nacional. A complexidade desses feitos, 
quer no atinente à prova, já no alusivo às teses de direito em debate, 
faz, em virtude da necessidade de os juizes despacharem todo o vo
lumoso expediente,^ com que tais processos tenham morosa trami
tação, o que, à evidência, não atende aos reclamos do bem comum, 
meta derradeira por igual da atividade dos juizes e tribunais.

De outra parte, o reflexo dessa situação dava-se, imediata
mente, no Tribunal Federal de Recursos, com o afluxo de causas de 
pequeno valor, em via recursal ou por força do duplo grau de jurisdi
ção, em altíssima percentagem. À Corte Superior, ainda nesse sen
tido, chegavam feitos da instância originária, onde a decisão dos 
Juizes Federais, em matéria exclusivamente de direito, estava ba
seada em Súmulas do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Fe
deral de Recursos, os dois únicos Colégios Judiciários que dirimem 
as causas cíveis da União, suas autarquias e empresas públicas sal
vo os de acidentes do trabalho.

Da análise detida dos motivos determinantes do congestiona
mento da Justiça Ordinária da União, era imperiosa, por instrumen
to legislativo, a edição de normas que evitassem o afluxo de proces
sos desnecessários ao Tribunal Federal de Recursos e o aforamento 
de demandas pelas entidades federais, em primeira instância, desde 
que nao se justifique, em face do valor da causa, a utilização do apa- 
relho judiciário, que é mantido p6l3 própria União Federal.

A comprovar a assertiva da conveniência de restringir, por 
exemplo, o acesso ao Tribunal do maior número possível de recla- 
mações trabalhistas, enquadradas na regra do art. 110 da Constitui
ção, decididas contra as entidades federais, em face da necessidade 
de imediata solução desses litígios, serve o fato, revelado no cadas- 
tramento de todos os processos existentes na segunda instância fe
deral, a aguardarem julgamento, trabalho realizado pelo sistema de 
processamento de dados, que se implantou no T.F.R., a partir de
5 U\Unon de ^ 7 ^ ' urna massa de 20.328 feitos, a 25 de fevereiro 
de 1980, incluídos mais de 9 mil, que se encontravam na Subprocu- 
radoria-Geral da República para parecer, as reclamações trabalhis



tas atingiam a 1.008 recursos, ou 4,95% dos processos. Em expres
sivo volume, tratava-se de feitos, que haviam chegado ao Tribunal, 
tão-só por força do recurso de ofício, predominando os de pequeno 
valor. Neste particular, aliás, já se verificara, no levantamento feito 
no Rio e São Paulo, na massa de 150 mil ações, antes referido, que 
as reclamações trabalhistas, aí somando 2.274 processos, estavam 
distribuídas em 56,98% como causas inferiores a cinco valores de 
referência, sendo 50,48% de até um valor de referência.

Não seria admissível, de outro lado, especialmente em matéria 
trabalhista, não possibilitar a imediata solução dos litígios, 
realizando-se, acordo, que é da essência do seu procedimento, 
extinguindo-se desde logo, a demanda, na audiência de conciliação 
e julgamento. As causas de procedimento sumaríssimo, à sua vez, 
na Justiça Federal, não têm logrado possibilidade de se resolverem, 
mediante transação, o que, evidentemente, contraria a índole do 
sistema processual. Tudo isso, a rigor, porque aos procuradores das 
entidades públicas não se dava autorização geral para, desde logo, 
caso a caso, segundo seu prudente juízo, acordarem. No mesmo 
sentido, relativamente às desapropriações, cumpria diminuir o aflu- 
xo dessas demandas à segunda instância, quer modificando a regra 
do art. 28, § 1o., da Lei das Desapropriações, quanto à sujeição das 
setencas ao duplo grau de jurisdição, quer viabilizando-se o acordo, 
na audiência de instrução e julgamento. No particular, registro, tam
bém, tratar-se, em 1980, de outro ponto crítico no volume de pro
cessos em segunda instância, pois, dentre os 20.328 feitos cadastra
dos, até 25 de fevereiro de 1980,2.068, ou seja, 10,17%, eram desa
propriações que pendiam de julgamento, convindo referir que, des
ses, 1.158 estavam na Subprocuradoria-Geral da República, onde 
significavam alta percentagem dentre os processos aí aguardando 
parecer. Todos sabemos o elevado ônus com que arca a Fazenda 
Pública em juros compensatórios e correção monetária, precisa
mente, quando ocorre morosidade do procedimento expropriató- 
rio. De outro lado, nesta matéria, assim como sucede com as recla
mações trabalhistas, com os casos de responsabilidade civil das en
tidades de direito público por ato ilícito praticado por seus servidores 
e ainda nas causas dos segurados da previdência social, quando su
jeitas ao rito sumaríssimo em face do valor, a ninguém é lícito olvidar 
quanto de injustiça se perpetra contra os necessitados, os que per
deram sua propriedade por utilidade pública ou interesse social, ou 
doentes que pedem amparo da previdência social, em tardando, por 
longos anos, a entrega do que lhes é, por justiça e de direito, devido.

Todas essas e muitas outras questões, que estão no saber e na 
experiência de todos os que oficiam no Juízo Federal, indicavam a 
necessidade de se adotar reforma de profundidade, quanto ao afo-' 
ramento e processamento de causas neste importante domínio do 
Judiciário Federal.

Ressalto, por outro lado, que os estudos acerca dessa situação 
de congestionamento do Juízo Federal, indicavam, ainda, para a 
solução do problema, a necessidade de se criar espírito de alto en
tendimento entre a Administração Federal, direta e indireta, e a Jus
tiça Ordinária da União, em seus dois graus, para que, dentre ou



tros, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Federal de Recursos seja seguida pela Administração, 
evitando-se venham os particulares prejudicados a avolumar as 
pautas da Justiça Federal com demandas que redundam em derro
tas desnecessárias da Fazenda Pública. Isso mesmo, dentre outros, 
sinalei em meu discurso de posse na Presidência do Tribunal, a 25de 
junho de 1979, ao asseverar: Há, no particular, outra questão, ainda, 
que tenho como de básica importância. Nenhuma fórmula para a 
Reforma, em ambos os graus, da Justiça Ordinária da União, pode
rá solucionar, de maneira eficiente e consentânea com os interesses 
do bem comum, o seu funcionamento, com vistas a uma prestação 
jurisdicional célere, se não se criar, com apoio no princípio da har
monia entre os Poderes do Estado, um novo espírito de superior 
compreensão entre o Executivo e o Judiciário, em ordem a que a ju
risprudência consolidada do egrégio Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Federal de Recursos, acerca de questões do interesse ime
diato da Administração, seja por esta, através de seus órgãos com
petentes, também seguida e observada. Não é em realidade, admis
sível, na perspectiva do bem comum, que a ambos os Poderes in
cumbe promover, que, por exemplo, órgãos centrais de consulta ou 
assessoramento jurídico de sistemas, no plano da Administração, 
centralizada ou descentralizada, deixem de considerar a jurispru
dência assente, por vezes, em súmulas ou decisões iterativas dos 
Tribunais Superiores, resultando, então, do aconselhamento jurídi
co dela destoante, prosseguir a Administração na prática de atos, já 
proclamados pelo Poder Judiciário, terminativamente, como em 
desacordo com as normas legais deles regentes. Esse fato tem acar
retado a conseqüência, ao longo de anos, do aforamento, por parti
culares prejudicados, de milhares de demandas desnecessárias, 
com decisões, de ojdinário, desfavoráveis à Fazenda Pública, as 
quais, entretanto, vêm a este Tribunal e avolumam suas pautas de 
julgamento,^com imenso reflexo negativo na prestação jurisdicio
nal, de referência aos demais feitos, onerando, além disso, pesada
mente, o Erário Nacional e gerando injustiça às partes, por vezes, 
economicamente necessitadas, que devem sofrer o desgaste de 
uma contenda dessa natureza. Tal realidade, que se surpreende, 
notadamente, no julgajmento de causas tributárias, previdenciárias 
e relativas a pessoal, não constitui, à evidência, em sentido próprio, 
fruto de desprezo ou desconsideração das autoridades administrati
vas para com os julgados dos Tribunais. É, ao contrário, tradição, 
que muito enobrece a Pátria, o cumprimento pontual dos manda
dos ou decisões judiciais, pela Administração Pública, civil e militar. 
No caso, o que sucede apenas é interpretação de norma aplicável, 
em descompasso com a exegese uniforme que já lhe hajam dado os 
Tribunais, em face da autonomia da instância administrativa.

E, mediante, ojaservei. Em atendendo à jurisprudência unifor
me dos Tribunais, não se compromete a independência da Adminis
tração, mas, apenas, seus atos decisórios se conformam à orienta
ção sobre a matéria já consagrada e consolidada pelas Cortes Supe
riores. Isso, ademais, desde logo, se justificaria, inclusive, sob o 
ponto de vista da dinâmica dos Poderes do Estado, pois, em verda
de, ao Judiciário, no exercício de sua competência constitucional, é



que cabe, em última análise, na aplicação das leis, ao dirimir confli
tos de interesses, dizer, terminativamente, da sua exata exegese.

Pois bem, esse quadro, concretamente definido, da Justiça 
Ordinária da União, levou-nos a iniciar providências, no segundo se
mestre de 1979, junto à Administração Federal, com vistas a encará-
lo corno um autêntico desafio, encontrando-se o Tribunal, outros- 
sim, com uma massa de mais de 22 mil processos para julgamento, 
incluídos cerca de 10 mil a aguardar o pronunciamento da Subpro- 
curadoria-Geral da República.

Devo proclamar, por imperativo de justiça, entretanto, que a 
Administração Federal, especialmente, nas áreas relativas aos Mi
nistérios da Fazenda, da Previdência Social, da Justiça, da Desbu- 
rocratização, na Casa Civil da Presidência da República e no DASP, 
tem sido sensível às sugestões e providências solicitadas pelo Tribu- 
nal Federal de Recursos, no que concerne às medidas necessárias a 
obter-se o descongestionamento, a reforma da Justiça Ordinária da 
União. Anoto, nesse sentido, que, ainda no segundo semestre de
1979, expediram-se quatro Decretos-Leis acerca de anistia de débi
tos fiscais de pequeno valor originário, atingindo o teto de 3 mil cru
zeiros, quanto aos da União Federal e da Previdência Social, e de 1 
mil cruzeiros, referentemente aos da demais autarquias federais. Ê o 
que decorre dos Decretos-Leis n°.s 1687, de 18 de julho de 1979; 
1694, de 6 de setembro de 1979; 1699, de 16 de outubro de 1979, e 
1736, de 20 de dezembro de 1979. Da aplicação desses diplomas re
sultou o imediato arquivamento na Justiça Federal, em todo o Pais, 
de mais de 125 mil execuções fiscais. De outra parte, medida de alta 
significação veio a consubstanciar-se na Portaria Ministerialn °. 608, 
de TI de julho de 1979, do ilustre Ministro da Fazenda, Dr. Karlos 
Richbieter, ordenando a sustação da cobrança judicial e a não- 
inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos para com a Fa
zenda Nacional, de valor originário igual ou inferior a 1 mil cruzeiros, 
com o que se pretendeu, assim, impedir novo congestionamento 
das Seções Judiciárias, ao se aforarem, como acontecia antes, exe
cuções fiscais de pequeno valor. Posteriormente, a Ponaria n° 188, 
de 23 de março de 1980, já agora firmada pelo atual Ministro da Fa
zenda, Dr. Ernane Galvêas, elevou o referido teto para 3 mil cruzei
ros. Não só. Colimando diminuir as autuações, no Juízo Federal, de 
execuções fiscais e de quaisquer demandas de pequeno valor, na 
conformidade do mesmo objetivo e em virtude de entendimentos 
havidos entre a Presidência do Tribunal Federal de Recursos, o Sr. 
Ministro Extraordinário para a Desburocratização e o Procurador- 
Geral da Fazenda Nacional, foi editado, a 23 de junho de 1980, o 
Decreto-Lein °. 1793, que autoriza o Poder Executivo a determinar o 
não ajuizamento, pela União, autarquias federais e empresas públi
cas, de ações de valor igual ou inferior a vinte Obrigações Reajustá- 
veisdo Tesouro Nacional, ressalvados os mandados de segurança e 
as desapropriações.

Outra medida de alta significação, no concernente ao descon
gestionamento da Justiça Federal, particularmente na Seção Judi
ciária do Estado de São Paulo, foi a decorrente da extinção da figura 
do devedor remisso, ut art. 5o, do Decreto-Lein° 1715, de 22de no



vembro de 1979, evitando-se, assim, o ajuizamento de centenas de 
mandados de segurança, para não prevalecerem as sanções admi
nistrativas conseqüentes às respectivas declaracões, que antiga e 
pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (Súmulas n° 
70, 323 e 547) e do Tribunal Federal de Recursos considerava in
constitucionais. Além disso, a recente Portaria Ministerial n ° 314, de 
3 de setembro de 1980, bem de tornar sem efeito os atos declarató- 
rios de devedor remisso anteriores ao referido Decreto-Lein° 1715, 
de 22 de novembro de 1979, em virtude do que restaram sem objeto 
os mandados de segurança onde eram impugnados esses atos ad
ministrativos.

Por outro lado, o disposto na Lei Complementar n°37, de 13de 
novembro de 1979, em revogando o art. 130 e parágrafos, da Lei 
Complementar n° 35de 1979, assegurou medida legislativa de ex
traordinário reflexo, obstando a transferência, para a Justiça Fede
ral, de competência em matéria de acidentes de trabalho, nas hipó
teses consignadas no dispositivo em alusão, inscrito na Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional, e que, a partir de 15 de novembro de
1979, carrearia, para o âmbito da Justiça Ordinária da União, carga 
de trabalho insuportável, agravando, sensivelmente, a situação de 
congestionamento de feitos, de forma particular, nas quatro maio
res Seções Judiciárias. A iniciativa do Tribunal Federal de Recursos 
mereceu pronta acolhida do então Ministro da Justiça, o saudoso 
Senador Petrônio Portella, convertendo-se, após novos estudos, de 
que resultaram outras regras inseridas no mesmo texto, estas por 
proposta do egrégio Supremo Tribunal Federal, no primeiro diplo
ma modificativo da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

Coroando a série de providências legislativas, até agora já ado
tadas, que contribuirão para o real descongestionamento da Justiça 
Ordinária da União, importa referir a Lein? 6.825, de 22 de setembro 
de 1980, ao estabelecer normas para maior celeridade dos feitos, no 
Tribunal Federal de Recursos e na Justiça Federal de Primeira Ins
tância, cujo anteprojeto foi encaminhado à consideração do Senhor 
Presidente da República, pelo Tribunal Federal de Recursos, com o 
ofício n. 86/GP, de 23de abril de 1980, transformado em Projeto de 
Lei com mensagem ao Congresso Nacional assinada a 23 de junho 
de 1980. Nesse diploma estão consubstanciadas, precisamente, as 
alterações no sistema do obrigatório duplo grau de jurisdição, 
estabelecendo-se que o disposto no art. 475, itens II e III, do Código 
de Processo Civil, não se aplica a sentença proferida contra a União 
e autarquias federais nas causas de valor igual ou inferior a cem Obri
gações Reajustáveisdo Tesouro Nacional, adotando-se igual alçada 
nasjeclamações trabalhistas. Nas desapropriações movidas pela 
União, suas autarquias e empresas públicas federais ou por socieda
des de economia mista, mediante delegação, a sentença somente 
se sujeita ao duplo grau de jurisdição, quando condenar o desapro- 
priante em quantia superior a trinta vezes o valor oferecido na inicial. 
Nas causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, 
e à naturalização, a setença só é submetida ao duplo grau de jurisdi
ção, se nela se discutir matéria constitucional.

No concernente aos recursos, a Justiça Federal, restabeleceu-



se o denominado recurso de alçada, nas causas de pequeno valor, 
assim consideradas aquelas de valor igual ou inferior a cinqüenta 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. Das sentenças, nes
ses casos, a teor do art. 4o e parágrafos, da Lei n° 6.825, de 22 de se
tembro de 1980, só se admitirão embargos infringentes do julgado e 
embargos de declaração, deduzidos, perante o mesmo Juízo Fede
ral. As medidas em aíusão respeitam, imediatamente, às providên
cias destinadas a reduzir o afluxo de processos, por força do obriga
tório duplo grau de jurisdição, ou, em grau de recurso, quando de 
pequeno valor a causa, ao Tribunal Federal de Recursos. No que 
concerne ao art. 4o referido, se é certo queo Código de Processo Ci
vil de 1973 não manteve a disposição do art. 839, do Código do Pro
cesso Civil de 1939, em face da nova sistemática dos recursos, não é 
menos exato que, na Lei n° 6.825, de 1980, se cogita de medidas es
peciais, de natureza processual, ligadas à Reforma da Justiça Ordi
nária da União, que venham possibilitar o descongestionamento do 
Tribunal Federal de Recursos. Quanto ao art. 839, do Código de 
Processo Civil de 1939, ademais, escreveu João Claudino de Oliveira 
e Cruz, precisamete, "teve como razões inspiradoras, segundo os 
comentadores da lei, motivos de ordem econômica e intuitos pon
deráveis de evitar o acúmulo de causas de pequeno valor em grau de 
recurso, assoberbando os serviços dos tribunais superiores", iin 
Dos Recursos no Código de Processo Civil)2. Na espécie, assim, os 
motivos então invocados crescem de ponto, pois, sempre, nas cau
sas cíveis, na Justiça Federal, uma das partes é a União, autarquia 
federal ou empresa pública federal, não se tratando, nesse âmbito 
do Judiciário, de meras ações entre particulares.

De outro lado, em realidade, qual antes anotei, não se justifica
va congestionar, conforme vinha sucedendo, as pautas de julga
mento do Tribunal Federal de Recursos com causas de diminuto va
lor, em prejuízo da celeridade do julgamento de demandas comple
xas e de alta significação, quanto ao valor e às teses de direito nelas 
discutidas. Releva, ademais, conotar que, nas hipóteses do a rt. 485, 
do C.P.C., a sentença de mérito, nessas causas de pequeno valor, à 
evidência, poderá ser rescindida pelo Tribunal.

De referência aos recursos, outra modificação resuita do art. 
3? da Lei n? 6.825, de 1980, ao acrescer ao art. 520, do Código de 
Processo Civil, caso novo de apelação, com efeito apenas devoluti- 
vo, nas causas em que a União, entidades autárquicas ou empresas 
públicas federais forem interessadas, na condição de autoras, rés, 
assistentes ou opoentes, "quando interposta de sentença que deci
diu questões predominantemente de direito, com fundamento em 
súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Federal de Re
cursos". Nessas hipóteses, a rigor, em face do art. 90, § 2o, da Lei 
Complementam? 35, que estabelece poder o relator, no T. F. R., ne
gar seguimento aos recursos contrários a súmula do Supremo Tri
bunal Federal ou do Tribunal Federal de Recursos, não seria, em rea
lidade, de admitir-se apelação das sentenças versando questões 
predominantemente de direito e fundadas em súmula, reservando- 
se, apenas, às partes, inadmitida a apelação, o agravo de instrumen
to para tentar demonstrar que a fundamentação do decisório de pri
meiro grau não deveria basear-se na súmula invocada. Acontece,



porém, que, na prática, a experiência está a aconselhar se garanta à 
parte irresignada, desde logo, a apelação, se a causa for de valor su
perior a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
para que os autos principais subam ao Tribunal, quando, então, o 
relator, — se realmente verificar que a súmula foi aplicada, com pro
priedade, à espécie, apoiado no art. 90, § 2o, da Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional, — de imediato, poderá negar seguimento ao re
curso, evitando-se, ademais, o duplo trabalho de processar o agra
vo de instrumento e, provido este, apenas para determinar a subida 
da apelação, com vistas a melhor exame da matéria, também essa 
se haja de processar na instância originária. Ademais disso, dentro 
da compreensão saudável de que as súmulas devem estar sujeitas a 
revisão, dar-se-á ao relator da apelação, sempre, a oportunidade de 
rever a questão de direito, por vez, à luz de fundamentos novos e va
liosos, propondo, quiçá, a modificação do entendimento assenta
do, se se tratar de súmula do próprio Tribunal. Nesses casos, tudo 
está a aconselhar, efetivamente, possua o recurso apenas efeito de- 
volutivo, não se impondo à parte vencedora, que teve, em favor de 
sua tese de direito, acolhida na sentença, súmula do Tribunal Fede
ral de Recursos ou do Supremo Tribunal Federal, o ônus de esperar, 
às vezes,. por longo tempo, o julgamento da apelação e a execução 
do decisório. Ademais, com o efeito só devolultivo conferido ao re
curso, em casos de tranqüila jurisprudência das Cortes Federais 
mencionadas, ficam as partes sem o estímulo com que, freqüente
mente, recorrem, apenas, para impedir, pelo efeito suspensivo, a 
execução mesmo provisória da sentença.

■ ai.nda' 0 ar*' da ĉ a -̂e'' P°ssam os representantes ju
diciais da União, suas autarquias e empresas públicas federais tran
sigir para terminar o litígio, nas causas, salvo as de natureza fiscal e 
as relativas ao patrimônio imobiliário da União, de valor igual ou infe
rior a cem Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, mediante 
condiçoes a serem estabelecidas pelo Poder Executivo, providência 
essa da mais alta significação, como antes referi, para a celeridade 
dos processos no Juízo Federal de primeiro grau, viabilizando o 
acordo, que há, assim, de ser estimulado pelos Juizes, máxime, nas 
reclamações trabalhistas, nas demandas de benefícios da previdên
cia social, nas ações de procedimento sumaríssimo e mesmo nas 
desapropriações. Não só a Fazenda Pública com isso se beneficiará, 
como principalmente os particulares, e, em especial, os desprotegi
dos da fortuna que postulam no Juízo Federal, deixando de aguar
dar, com a angústia dos que sofrem, por tempo, para eles, intermi
nável, em face de sua extrema necessidade, em ordem de recebe
rem o que lhes for devido, ou por eles, desde logo, aceito.

A imediata aplicação dos arts. 10 e 2o da Lein?6.825, de 22 de 
setembro de 1980, aos processos que aguardavam julgamento no 
T^F.R. e a ele remetidos, tão-só, por força do duplo grau de jurisdi
ção, atingiu, desde logo, a 1.115 feitos, consoante a informação do 
serviço de processamento de dados, excluídos os mandatos de se
gurança que, conforme assento regimental, adotado pela Corte na 
Resolução n?25, de 30 de setembro de 1980, não serão objeto de in
cidência do novo diploma legal.



A par dessas disposições legislativas, o Ministério da Fazenda, 
com a assistência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ex
pediu, além da já referida Portaria n? 314, de 3 de setembro de 1980, 
as Portarias n° 188, de 23 de março de 1980, e 375, de 18 de novem
bro de 1980, ordenando a sustação da cobrança judicial de débitos 
de valor igual ou inferior, respectivamente, a 3 mil cruzeiros e 12 mil 
cruzeiros.

De outra parte, o Tribunal, atento à necessidade de moderni
zar os serviços de apoio à atividade judiciária, iniciou, no segundo 
semestre de 1979, os estudos para a implantação do sistema de pro
cessamento de dados, principiando, já a 19 de novembro do mesmo 
ano, o cadastramento dos processos, operação essa concluída em 
março de 1980, segundo a metodologia própria, de referência a to 
dos os feitos pendentes de julgamento, incluídos os que se encon
travam na Subprocuradoria-Geral da República.

Foi, a partir daí que se tornou, então, possível proceder, com 
base em dados concretos e confiáveis, aos estudos para a introdu
ção da especialização na Corte, prevista na Emenda Constitucional 
n.° 7, de 1977, e na Lei Complementam035, de 1979, e definida em o 
novó Regimento Interno, que está em vigor desde 23 de junho de
1980.

Os números revelados pelo computador permitiram análise de
tida da situação dos feitos no Tribunal e, em decorrência, a confir
mação de critérios objetivos a presidirem a adoção de áreas especia
lizadas.

Nessa ordem, graças ao processamento de dados, foi possí
vel, assim, implantar, em concreto, a especialização, sem qualquer 
solução de continuidade nos trabalhos do Tribunal, que não sus
pendeu suas sessões, para esse fim, em qualquer momento. Redis- 
tribuíram-se, a 23 de junho de 1980, automaticamente, aos Minis
tros, levando-se em conta a correspondente área de especialização, 
com a comodidade resultante da simples expedição de listagens dos 
feitos, pelo computador, 22.579 processos, incluídos os que esta- 
vam ainda na Subprocuradoria-Geral da República, somando estes 
mais de 10 mil feitos. Suplemento do Diário da Justiça, publicado a
11 de agosto de 1980, com 963 páginas, estampa a situação de to 
dos os processos. Passou-se, a seguir, a realizar a distribuição ordi
nária dos novos feitos pelo computador, bem assim o controle de 
andamento dos processos, por suas fases, desde aí, se está regular
mente procedendo por computação eletrônica, mediante cujo siste
ma, outrossim, as partes podem colher as respectivas informações, 
na Secretaria da Corte. Franqueado, de outro lado, ao público já es
tá, assim, o acesso às informações, inclusive, com a interligação dos 
subsistemas de processamento de dados, do T.F.R. e das Seções 
Judicárias de São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, onde 
já implantados, isso a partir de 31 a 30 de março de 1981, respectiva
mente, de tal sorte que as partes, desde os terminais do computa
dor, nó Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre, poderão acompa
nhar a situação dos processos de seu interesse no Tribunal. Além 
disso, será possível, diretamente do Tribunal, colher do terminal em 
Brasília, informações sobre o andamento dos processos nas Varas



das mesmas Seções Judiciárias, logo, aí, se implantem, também, 
os registros eletrônicos das fases dos feitos. De acordo com o Proje
to DATAJUS, que o Tribunal mantém com a empresa DATAPREV, 
vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, 
esperam-se, para o próximo semestre, talvez, os estudos referentes 
àjmplantação do subsistema de processamento de dados, na Se
ção Judiciária do Estado de Minas Gerais, sendo de registrar, em fa
ce da experiência já adquirida nesse setor, que os trabalhos de ca- 
dastramento dos feitos e de implantação das instalações, em Porto 
Alegre, decorreram, em breve tempo, pois, iniciados em janeiro de
1981, vieram a inaugurar-se, oficialmente, a 30 de março passado.

Em decorrência disso, se, pelo computador, já foi viável ao Tri
bunal obter elementos estatísticos complementares para sugerir 
providências legislativas, consoante aconteceu em 1979 e 1980, e 
proceder à sua mencionada reorganização funcional, certo é 
colimar-se, pelo mesmo sistema, num processo dinâmico, sua apli
cação, também, à ampla comunicação e distribuição de informa
ções, em serviços diretos e imediatos, às partes litigantes, às entida
des federais, que poderão inclusive possuir terminal em suas 
Procuradorias-gerais e regionais, e aos interessados. Trata-se, ade
mais, de procedimento em virtude do qual a Corte, que possui juris
dição nacional, cria as condições de aproximação, cada vez mais fá
cil, às partes.

No que concerne à 'especialização* assim introduzida no Tri
bunal Federal de Recursos, cumpre notar que não se modelou pelo 
tipo tradicional dos tribunais estaduais, cujas Câmaras se dividem 
em cíveis e criminais , por incomportável dito sistema, nesta Cor
te, eis que a matéria criminal, nela não ultrapassa a 10% dos feitos 
distribuídos cada ano. Consagrou-se sistema em que se pretende 
conciliar a afinidade de matérias com a necessidade de partilha equi- 
tativa de trabalho entre as duas Seções especializadas, cada uma 
composta de três Turmas de quatro Ministros. Cada Seção inte
grasse, pois, por 12 ministros, sendo uma presidida pelo Vice- 
Presidente do Tribunal e a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça 
Federal, estes apenas com voto de qualidade.

Dessa sorte, ressalvada a competência do Plenário (de 27 
membros), não sujeita a especialização, o Regimento Interno defi
niu as áreas especializadas do Tribunal, em seu art. 10 e parágrafos, 
nos seguintes termos:

A rt. 10 A competência das Seções e das respectivas Turmas 
que as integram (art. 2o, itens II e III, e §§ 2? e 3?) é fixada de acordo 
com as matérias que compõem a correspondente área de especiali
zação.

§10. A Primeira Seção cabe o processo e julgamento, no Tri
bunal, dos feitos relativos:

I - a servidores civis e militares, regidos por normas estatutárias 
ou pelas disposições do direito do trabalho;

II - a licitação e concursos públicos;
III - a nulidade ou anulabilidade de atos administrativos, salvo



quando a matéria estiver expressamente prevista na competência 
da Segunda Seção;

IV - ao ensino superior;
V - a inscrição e exercício profissionais;
VI - à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturali

zação;
VII - a benefícios previdenciários;
VIII - ao domínio e posse, salvo quando se trate de desapro

priações;
IX - à locação de imóveis;
X - à responsabilidade civil;
XI - à competência em matéria de acidente de trabalho, de fa

mília e sucessão e registros públicos.

§ 2o À Primeira Seção incumbe ainda julgar a matéria penal em 
geral, ressalvados os casos de competência originária do Plenário.

§ 3o À Segunda Seção cabe o processo e julgamento dos fei
tos relativos:

I - a impostos, taxas e preços públicos;
II - a contribuições de qualquer natureza;
III - a multas de qualquer natureza;
IV - a direitos reais sobre coisa alheia;
V - a desapropriações, diretas e indiretas;
VI - à propriedade industrial;
VII - à constituição, dissolução e liquidação de sociedades, in

clusive à competência em matéria falimentar".

Deferido pela Lei Complementar n° 35, de 1979, ao Tribunal, 
dispor em seu Regimento Interno sobre a especialização, fácil será, 
no curso do tempo, proceder a correções que, por certo, se farão 
necessárias, tendo em conta as naturais alterações que se verifica
rem no afluxo de processos ao T.F.R., modificando-se os números 
quanto às diversas espécies, bem assim em decorrência dos resulta
dos da aplicação da Lei n? 6.825, de setembro de 1980, e do 
Decreto-Lein° 7. 793, de 23 de junho de 1980.

De outra parte, em razão de Convênio com o PRODASEN, ór
gão do Senado Federal, o Tribunal trabalhou, intensamente, em
1980, na implantação de outro sistema de processamento de dados, 
com vistas a, segundo a metodologia adequada, iniciar o armazena
mento definitivo, no Banco de Dados, de sua Jurisprudência, 
facilitando-se, assim, a respectiva pesquisa e recuperação das infor
mações, não só no interesse dos membros da Corte, mas de todos 
os que logrem acesso aos terminais do PRODASEN, nos Estados. 
Meu entendimento, no particular, é no sentido de que o arquiva
mento de informações jurisprudenciais em meio magnético não po
de desvincular-se do fim prático a que se destina, sendo indispensá
vel ocorram a 'qualidade' e a 'precisão' das informações e a possibili
dade de sua rápida recuperação. O terminal deve constituir, pois, 
instrumento de trabalho de pronto acesso, para proporcionar ele
mentos que acelerarão os julgamentos dos feitos.

Ao término de 1980, já se concretizou essa importante meta.



sendo armazenados, em dezembro passado, os primeiros 635 ares- 
tos do Tribunal Federal de Recursos, número esse hoje elevado para 
5.311. De acordo como'Projeto do Usuário -  T.F.R.', aprovado no 
último trimestre do ano findo, onde se dispõe, também, sobre a ali
mentação permanente do Banco de Dados -  J.T.F.R., o PRODA- 
SEN compromete-se a armazenar cem documentos, por dia, de in
formação jurisprudencial do Tribunal, o que significa a necessidade 
de ser obtida a produção de, no mínimo, igual número de documen
tos, segundo a metodologia específica, pela Subsecretaria de Análi
se, da Secretaria de Informática e Documentação da Corte, objetivo 
que cumprirá alcançado neste ano de 1981 e, de forma constante, 
para o futuro. Os trabalhos estão sendo orientados com vistas a for
necer informações relativas aos julgamentos, contemporaneamen- 
te à sua publicação; à medida do possível, será alimentado o Banco 
de Dados, também, com as decisões dos anos anteriores. Nesse 
sentido, os acórdãos, já no Banco de Dados, são referentes às au
diências de publicação a contar de agosto de 1980.

No particular, a sistemática seguida resultou dos estudos e de
bates efetuados, com a participação de Ministros e funcionários do 
Tribunal, de técnicos do PRODASEN e de advogados. Concluiu-se 
pela conveniência da criação de um Catálogo de Jurisprudência do 
Tribunal Federal de Recursos, já aprovado, também, pela Subsecre
taria de Análise do Senado Federal. Esse documento deverá ter sig
nificativa importância no desenvolvimento dos trabalhos de alimen
tação do Banco de Dados -  J.T.F.R. do PRODASEN.

O Banco de Dados — J .T. F. R., como antes referido, pretende 
incluir gradativamente todas as decisões passadas e futuras, do Tri
bunal Federal de Recursos, contando, para tanto, com a alimenta
ção contínua de informações fornecidas pela Subsecretaria de Aná
lise deste Tribunal. No arquivo J.T.F.R., do Banco de Dados, esta
rão assim as informações sobre o acervo relativo aos acórdãos e sú
mulas do Tribunal Federal de Recursos, as quais são enviadas pela 
Subsecretaria de Análise da Secretaria de Informática e Documen
tação desta Corte, de conformioode com o documento respectivo 
de informação cuja estrutura foi devidamente aprovada eestá sendo 
utilizado — o Fatt.

No que concerne ao Catálogo de Jurisprudência do T.F.R., 
cumpre entender que sua formação obedece ao critério de classifi
cação por matéria/assunto , dentro dos parâmetros gerais utiliza
dos para pesquisa atual nos arquivos manuais dos Tribunais Supe
riores. Cada termo é formado por um máximo de três níveis, sendo 
que os membros de segundo e terceiros níveis estão, na relação, an
tecedidos por dois ou três asteriscos, respectivamente, possuindo, 
tambem uma codificação que corresponde a todo o termo, ou seja, 
a jodos os níveis do mesmo termo. O Catálogo será passível de revi
são periódica, em ordem a nele se acrescerem novos termos.

A alimentação do Banco de Dados — J .T. F. R. far-se-á segun
do rotina já definida no Projeto do Usuário -  T.F.R,, com o envio, 
pelo Tribunal, dos formulários analíticos de transcrição de textos — 
Fatt, tarefa cuja execução envolve as Subsecretarias de Análise e de



Documentação, ambas da Secretaria de Informática e Documenta
ção dessa Corte. Incumbe, nesse sentido, à primeira, basicamente, 
o preenchimento dos referidos Formulários, procedendo, para tan
to, com uma equipe de dez funcionários — bacharéis em Direito, à 
análise dos acórdãos, catalogando-os e indexando-os, com a utili
zação do referido Catálogo e também do Thesaurus da Subsecreta- 
ria de Análise do Senado Federal. Cabe-lhe, ainda, a pesquisa no fi- 
chário convencional, para localização de eventuais precedentes, a 
serem inseridos no Banco de Dados, devendo sempre mencionar- 
se, no Fatt, a identificação do volume encadernado, inclusive com a 
respectiva página, onde se encontra, no Tribunal, o inteiro teor de 
documento jurisprudencial. À sua vez, à Subsecretaria de Docu
mentação incumbirá manter atualizadas "a separação, classificação 
e preparação dos acórdãos para encadernação; a identificação dos 
volumes; a encadernação e arquivamento dos acórdãos".

Releva, no particular, por igual, referir a conveniência de ser 
adotada, progressivamente, na elaboração das ementas dos novos 
acórdãos, a técnica do Catálogo, para que, desse modo, de forma 
mais rápida, possa a Subsecretaria de Análise completar os elemen
tos constitutivos da informação para o Banco de Dados -  J.T.F.R.

Quanto maior for o volume de acórdãos enviados, segundo a 
metodologia adequada, ao aludido Banco de Dados, à evidência, 
maior será o proveito a retirar-se, na execução dos trabalhos judi- 
cantes da Corte, a par da contribuição significativa que o Tribunal 
estará dando aos meios judiciários do País e aos pesquisadores da 
jurisprudência com acesso aos terminais do PRODASEN. Possibili- 
ta-se, dessa maneira, também, a consecução de um outro objetivo, 
qual seja, a divulgação da jurisprudência de um Tribunal com jurisdi
ção nacional. Trata-se, a meu sentir, de tarefa que há de merecer, 
daqui para o futuro, interesse c‘ada vez maior da administração da 
Corte, em ordem a se dotarem de recursos suficientes, de pessoal e 
instalações, as Subsecretarias de Análise e Documentação do Tri
bunal Federal de Recursos.

No que respeita à pronta recuperação das informações, de re
ferir é a existência, além do catálogo, de um Manual do usuário do 
Banco de Dados — J .T. F. R., aprovado em dezembro do ano passa
do. No setor do terminal do PRODASEN, da Subsecretaria de Do
cumentação do Tribunal, já é possível a pesquisa em torno do acer
vo de informações armazenadas sobre a jurisprudência desta Corte.

Ainda referentemente ao tratamento da Jurisprudência do Tri
bunal, intensos são os trabalhos destinados à edição das Súmulas 
da Jurisprudência Predominante, matéria esta que mereceu, ou- 
trossim, disciplina especial em o novo Regimento Interno. Trinta e 
nove novas súmulas foram expedidas, em 1980, possuindo o 
T. F. R., presentemente, 82súmulas de sua Jurisprudência.

O Tribunal vem obtendo resultados altamente satisfatórios 
com a aplicação do art. 90, § 2o, da Lei Complementam0 35, de
1979, segundo o qual, no T. F. R., "o  relator julgará pedido ou recur
so que manifestamente haja perdido objeto, bem assim mandará ar
quivar ou negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente



intempestivo ou incabível ou, ainda, que contrariar, em questões 
predominantemente de direito, súmula do Tribunal ou do Supremo 
Tribunal Federal", dessa decisão cabendo agravo regimental. Em
1980, atingiu a 1.660 o número de decisões tomadas com base no 
referido dispositivo, o que representou 12,5% do total dos julga
mentos. Contribuição realmente positiva empresta à elaboração das 
novas súmulas a Comissão de Jurisprudência, no desempenho de 
suas atribuições regimentais de velar pela expansão, atualização e 
publicação da Súmula da Jurisprudência Predominante do Tribu
nal, supervisionando, também, "os serviços de sistematização da 
jurisprudência, sugerindo medidas que facilitem a pesquisa de julga
dos ou processos" (Regimento Interno, art. 44, incisos I e II). Impor
tantes, ademais, astarefas, nesse particular, da Assessoria de Juris
prudência, para a pesquisa do material indispensável à elaboração 
das súmulas. Vem-se realizando, outrossim, entrosamento entre a 
Assessoria de Jurisprudência e a Subsecretaria de Análise, encami
nhando esta, desde logo, àquela as informações que considerar 
úteis, quanto a precedentes sobre mesma matéria, com vistas ao es
pecífico estudo de processo de súmula, onde couber.

De outra parte, na reestruturação das unidades da Secretaria, 
em 1980, preocupou-nos a nova organização dos serviços de classi
ficação, catalogação e guarda dos acórdãos do Tribunal. A antiga 
Subsecretaria de Jurisprudência integrou-se à Subsecretaria de Do
cumentação, unidade da nova Secretaria de Informática e Docu
mentação, que centraliza, atualmente, todos os documentos de 
doutrina, de jurisprudência e do antigo Arquivo. Com a ampliação, 
pois, do âmbito da Biblioteca do Tribunal, não obstante o aumento 
significativo da área que foi destinada a seus serviços, no embasa
mento do Edifício-Sede, já se faz necessário novo redimensiona
mento dos espaços utilizáveis, para que as tarefas confiadas à atual 
Subsecretaria de Documentação possam ter sua normal execução, 
mantendo-se todo esse acervo em condições de fácil acesso, devi
damente classificado e guardado, permitindo, por igual, partir para 
a análise e tratamento dos documentos que constituirão, à sua vez, 
a verdadeira memória'do Tribunal. Pensa-se, nesse sentido, na im
plantação, em breve tempo, de processos de microfilmagem de do
cumentos do Arquivo e de Jurisprudência. Reservou-se, também, 
na Subsecretaria de Documentação, cuidado especial em relação 
aos documentos jurisprudenciais, que vêm recebendo tratamento 
novo, segundo metodologia adequada a permitir pronta pesquisa 
dos acórdãos.

No que concerne à divulgação da jurisprudência do Tribunal, 
além da publicação de quatro volumes da Revista do T. F. R. conten
do 204 acórdãos, prosseguiu-se, em 1980, com a edição do Ementá
rio, iniciada em 1979, que, em 11 volumes, publicou 4.350 ementas 
dos arestos da Corte, distribuídas de acordo com os ramos do Direi 
to. Além disso, em 1980, o Boletim do T.F.R. distribuído, interna
mente, no Tribunal, à Justiça Federal e às Procuradorias Regionais 
da República, e, por último, à Procuradoria-Geral da Previdência 
Social, principiou sua circulação, enfeixando, em 12 números, um 
total de 662 ementas de julgados, significando informação pronta,



após poucos dias do pronunciamento do Tribunal, a todos os seus 
membros, aos Juizes Federais, em todos os Estados, e às Procura
dorias das entidades referidas. Com isso, colima-se não só a unifor
midade nas decisões dos órgãos julgadores do Tribunal, como tam
bém manter os magistrados federais de primeiro grau atualizados, 
no que concerne ao pensamento do T. F. R., de referência a matérias 
por vezes pendentes de sua apreciação. Também, facilitando-se o 
acesso a essas informações, por parte da Administração, pretende- 
se obter diminuição do número de aforamentos desnecessários, 
pois estarão as entidades a par da orientação do T. F. R. e, como é de 
esperar, procederão conforme o entendimento do órgão jurisdicio- 
nal competente para decidir das causas do interesse da União, au
tarquias e empresas públicas federais.

Vê-se, dessa sorte, quejáseampliou, sensivelmente, em 1980, 
a divulgação oficial dos julgamentos da Corte, in ser indo-se, nos três 
referidos veículos de divulgaçao, informações da jurisprudência do 
T.F.R. da ordem de 5.216, o que significa elevada percentagem em 
confronto com os processos julgados e os arestos publicados. Rele
va conotar, nessa linha, que numerosas Revistas de alto conceito 
nos meios jurídicos do País estão também publicando, com regulari
dade, decisões do Tribunal. Vem, ademais, a Revista do T.F.R. no 
corrente ano, sendo publicada, mensalmente.

Constitui esse ponto, aliás, motivo de constante preocupação. 
Anotei-o, em meu discurso de posse na Presidência do Tribunal, 
nestes termos: De igual maneira, é mister se criarem estruturas e 
meios, para que as decisões tomadas pelos órgãos judicantes do 
Tribunal possam ser conhecidas, de imediato, pelas partes, inclusi
ve, pelos órgãos interessados da complexa máquina administrativa 
federal, que, nesta Corte, vê dirimidos seus conflitos, especialmen
te, corri os particulares. Noutro passo, afirmei: A circulação periódi
ca de Boletins Internos, facilitando o conhecimento rápido, pelos 
membros do Tribunal, das decisões das Turmas Julgadoras e do 
Pleno, com o envio de idêntico material de informação aos Juizes 
Federais, em todo o País, constituirá, do mesmo modo, fator positi
vo, no esforço para abreviar os julgamentos, a par de publicações 
regulares de ementários da jurisprudência do Tribunal.

Também a Assessoria de Imprensa do Tribunal concorreu para. 
a divulgação dos trabalhos da Corte, sendo publicadas, nos princi
pais órgãos de Imprensa do país, além de transmitidas por emissoras 
de rádio ou televisão, 4.115 notícias redigidas sobre julgamentos e 
outras atividades do T.F.R. e do Conselho da Justiça Federal, 
registrando-se 121 'entradas', como participação no programa 'A  
Voz do Brasil', compreendidas entrevistas diretamente gravadas no 
Tribunal por repórteres da Empresa Brasileira de Notícias -  E.B.N. • 
inclusive com o Presidente da Corte, e notícias mediante envio de 
release. Penso que os Tribunais, como órgãos da soberania nacio
nal, devem comunicar-se com a comunidade, tornando a Adminis
tração, os meios jurídicos interessados e os jurisdicionados em geral 
devidamente informados de suas decisões. Esse procedimento em 
nada poderá afetar a independência de seus juizes e muito contribui
rá para diminuir o número de causas desnecessárias.



Completou-se, ademais, em 1980, a reformulação do sistema 
de apoio aos julgamentos, simplificando-se rotinas que eram res
ponsáveis pela excessiva demora na publicação dos acórdãos e 
descentralizando-se, pelas Secretarias das Turmas, Seções e Plená
rio, a coordenação dos julgados respectivos. Já está sendo possível, 
a esta altura, a publicação de expressivo volume dos acórdãos, em 
período inferior a um mês, a contar dos julgamentos. Por si só, os 
números são indicativos das conseqüências das mudanças introdu
zidas. Em 1978, publicaram-se 6.530 arestos, embora o número de 
julgamentos tenha atingido a 8.693 processos. Em 1979, o Tribunal 
julgou 10.271 feitos, alcançando, ao término do ano, a publicação 
de acórdãos a cifra de 11.490arestos, datando do segundo semestre 
o início da referida reestruturação dos serviços. Em 1980, até 30 de 
setembro, os julgamentos somaram a 8.461 processos, incluídos 
1.244 que os Relatores decidiram por despacho, com base no art. 
90, § 2o, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, mediante a apli
cação das 43 Súmulas da Jurisprudência Predominante da Corte, 
então editadas, atingindo a publicação de acórdãos, até a mesma 
data, a seu turno, 8.376 arestos. Ao final do ano, totalizando os jul
gamentos 13.198 feitos, lavraram-se 12.844 acórdãos e ainda se pu
blicaram 1.660 despachos, com base no art. 90, § 2o, da Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional, o que soma 14.504 decisões publica
das. De outra parte, é de notar que, em 1980, devolveram-se aos 
Juízos de origem 13.062 processos.

Se os números expressam o volumè do trabalho que o Tribunal 
vemjdesen volvendo, a previsão é ainda de sensível aumento na pro
dução da Corte, por virtude da posse dos oito novos Ministros e da 
implantação das Seções especializadas, a 23 de junho de 1980. Em 
realidade, no ano passado, nos dois últimos meses precedentes ao 
recesso de julho, foram julgados 2.039 processos. Somente em 
agosto e setembro, dentro do novo sistema, a produção já logrou 
acréscimo superior a 50%, em relação ao bimestre anterior, soman
do os julgamentos 3.271, nos dois meses. Ao término do ano judi
ciário, verificou-se, outrossim, que, no segundo semestre de 1980, 
o Tribunal julgou 8.008 processos, o que representa 2.818 feitos a 
mais do que no primeiro semestre, em queosjulgamentosatingiram 
a 5.190 processos. Aumentou, pois, em 54%, no último semestre, a 
produção do Tribunal, em confronto com o semestre inicial de 1980, 
anteriormente à especialização das Turmas e Seções.

De outra parte, o volume dos julgados (8.008), no segundo se
mestre de 1980, superou ao número dos feitos novos distribuídos 
em igual período. Estes somaram 6.538 processos, de agosto a de
zembro, o que aponta, para a realidade do Tribunal, significativa di
ferença de 1.470 feitos, favorável aos julgamentos, precisamente, 
no primeiro semestre seguinte à implantação da especialização e 
ainda quando não presente o resultado da aplicação da Lein06.825, 
de setembro de 1980.

No corrente ano judiciário, o volume de distribuição atingiu, no 
período de janeiro a 30 de maio, 5.394 processos novos, havendo os 
julgamentos, de fevereiro até maio, alcançado, já, a cifra superior de 
5.555 decisões, das quais 459, por despacho com base no art. 90, §



2°, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, publicando-se, em 
igual período, 5.112acórdãos.

A esta altura, de outra parte, já é possível registrar inversão de 
tendência, no que respeita à situação dos processos no Tribunal, 
com inequívocos resultados indicativos do início do desejado des- 
congestionamento da Corte.

Em realidade, a 23 de junho de 1980, havia, no Tribunal, pen
dentes de julgamento, incluídos os processos que aguardavam pa
recer, na Subprocuradoria-Geral da República, 22.579 feitos, que 
foram objeto da distribuição geral. A 30de maio último, conforme as 
informações fornecidas pelo computador, no T.F.R., estavam não 
julgados 20.811 processos, dos quais 10.235 no Tribunal e 10.560 na 
Subprocuradoria-Geral da República e 16 em diligência, sendo, do 
total, 9.189 em matéria tributária, dos quais 6.086, na Subprocura- 
doria.

Mais significativa que a diferença verificada, em menos de um 
ano, é a circunstância de ainda não se ter refletido no volume de tra
balho do Tribunal o efeito da recente Lei n? 6.825, de setembro de
1980, que trará, como é de esperar, redução sensível no afluxo de 
processos à Corte.

Relativamente às desapropriações, que ultrapassavam a 2.200 
processos em junho de 1980, somaram a 29 de maio último apenas 
864 feitos, dos quais, tão-só, 119, na Subprocuradoria-Geral da Re
pública, convindo notar que foram cadastrados pelo computador, 
desde janeiro de 1980, 3.160 feitos expropriatórios no T.F.R. Con
correu, decisivamente, para a diminuição do volume de desapro
priações pendentes de apreciação pela Subprocuradoria-Geral da 
República, a esta altura, a norma regimental constante do art. 63 
§§1° e 2o, do novo Regimento interno, em virtude da qual não há 
vista obrigatória dos autos à Subprocuradoria-Geral da República, 
quando a União Federal figurar apenas como assistente na causa. 
Assim, os processos de desapropriação do D.N.E. R., por exemplo, 
que é autarquia federal, não mais se encaminham, obrigatoriamen
te, à Subprocuradoria-Geral da República, o que tem contribuído 
para abreviar os julgamentos em segunda instância. No mesmo sen
tido, o efeito da norma regimental, quanto à matéria de Previdência 
Social, que, de 1.204 feitos pendentes de julgamento, estão no ór
gão do M . P. F., junto ao Tribunal, apenas, 293.

Outra observação interessante que vale registrar é referente ao 
número de processos provenientes das comarcas do interior de to 
dos os Estados. Assim, na massa de feitos cadastrados e distribuí
dos, pelo computador, no Tribunal, desde janeiro de 1980 até 29 de 
maio último, num total de 38.271, atingiu a 7.930 a soma dos que 
não são originários da Justiça Federal, enquanto os oriundos das 
Seções Judiciárias alcançaram a cifra de 30.341, o que representa 
cerca de 24% do volume tota l. Destacam-se, aí, as matérias tributá
rias e de previdência social. É outro elemento a significar que, em 
realidade, a União e a Previdência Social ainda recebem significativa 
contribuição dos Estados-membros na administração da Justiça pa
ra dirimir causas de seu interesse, em primeiro grau.



Havia, a 2 de junho de 1981, de outra parte, pendentes de jul
gamento no Tribunal, incluídos os que se encontram na 
Subprocuradoria-Geral da República, 5.414 feitos originários do Es
tado do Rio de Janeiro, dos quais 5.078 da Justiça Federal e apenas 
336 das comarcas do interior, enquanto do Estado de São Paulo so
mavam 6.801 os processos ainda não julgados, sendo, dentre estes, 
2.349 resultantes das comarcas do interior, num percentual de 34%, 
somando 1.808 os de natureza tributária, e 4.452 feitos sentencia
dos pelos Juizes Federais.

Do Rio Grande do Sul, no dia 30 de março de 1981, data da 
inauguração do subsistema de processamento de dados na Seção 
Judiciária, registrou o computador 1.796 processos aguardando jul
gamento no Tribunal Federal de Recursos, dos quais 1.385oriundos 
da Justiça Federal e 411 das comarcas do interior gaúcho, num per
centual superior a 29%. Desse total mais significativa era a matéria 
previdenciária com 234 processos, sendo 142 os feitos de natureza 
tributária.

No que concerne ainda ao Tribunal, outra providência admi
nistrativa, recentemente adotada, terá significativo resultado no 
sentido de tornar mais acessível às partes interessadas receberem os 
valores referentes aos Precatórios, destinados aos pagamentos re
sultantes de decisões judiciais proferidas pelo Tribunal, a teor do art. 
117 e parágrafo 2o, da Constituição. Pe\d instrução Normativa n.° 1, 
de 1981, regulou-se sistema de descentralização dos pagamentos 
dos Precatórios, até agora feitos somente em Brasília, do que decor
ria existir, no Tribunal, aguardando o comparecimento das partes, 
avultado número desses processos, alguns remotando aos primei
ros anos de funcionamento da Corte. Pela orientação que se vem de 
adotar, a liqüidação far-se-á, diretamente, nas Seções Judiciárias, 
por intermédio dos respectivos Postos de Serviços da Caixa Econô
mica Federal. Inicialmente, a providência atingirá os Precatórios re
ferentes aos pagamentos devidos pelas autarquias federais, pelos 
Estados-membros e Municípios, resultantes de decisões proferidas 
pelo Tribunal, cujos depósitos dos valores respectivos são feitos na 
Caixa Econômica Federal, Agência Central de Brasília, repassando- 
se, daí, as importâncias, sem ônus às partes, para a Capital do Esta
do de seu domicílio. Em uma segunda etapa, pretende-se proceder, 
do mesmo modo, de referência aos pagamentos devidos pela União 
Federal, dependendo,^é certo, a solução de expediente junto à Co
missão de Programação Financeira do Ministério da Fazenda. Sem 
dúvida, essa medida trará inegáveis vantagens às partes, especial
mente, às pessoas humildes, sem condições de providenciar o rece
bimento do que lhes é devido, na Capitai da República. De registrar, 
nesse sentido, é a existência, no Tribunal, de 595 Precatórios, relati
vos ao período de 1948 a 1978, alguns de ínfimo valor, aguardando o 
comparecimento das partes interessadas, num montante de Cr$ 
9.816.295,03, enquanto somam a Cr$ 27.422.562,31 os 77 Precató
rios ainda pendentes, por falta de providência das partes, relativos a 
1979. Com a descentralização desses pagamentos, irá, assim, o Tri
bunal ao encontro das partes, criando-lhes condicões de receber o 
que lhes cabe por decisão judicial.



Outra providência que se vem de adotar, faz poucos dias, res
peita à assistência judiciária aos necessitados, na Justiça Federal de 
Primeira Instância, colimando possibilitar o normal processamento 
das causas de interesse daqueles cuja situação econômica, nos ter
mos da Lein° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, não lhes permite pa
gar as custas do processo e os honorários de advogados sem prejuí
zo do sustento próprio ou da família. Pelo Provimento n? 210, de 28 
de maio de 1981, o Conselho da Justiça Federal aprovou disciplina 
nesse sentido.

Considerando o elevado número de necessitados de assistên
cia judiciária, que litigam na Justiça Federal, não pareceu ao Conse
lho da Justiça Federal conveniente propor a criação de cargos de ad
vogado de ofício no Quadro de Funcionários da Justiça Federal, 
porque, para suprir a demanda, seria indispensável a criação de nú
mero expressivo de cargos, especialmente, em Seções Judiciárias 
como as de São Paulo, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Minas 
Gerais. Adotou-se sistema mais flexível. Em cada Estado, a Justiça 
Federal organizará, com a colaboração da Ordem dos Advogados e 
atendendo a requerimento dos próprios profissionais habilitados a 
peticionar no Juízo Federal, listas de advogados, de acordo com a 
especialização, que manifestem vontade de prestar assistência judi
ciária aos necessitados. Os Juizes, sempre que houverem de no
mear defensor, escolherão dentre os integrantes dessas listas, que 
devem ser reorganizadas periodicamente.

Se o assistido vencer a causa, o juiz procederá, no Juízo Cível, 
na conformidade do art. 11 e seu parágrafo 1o, da Lein? 1.060de 
1950, condenando a parte contrária vencida a pagar os honorários 
para o advogado do assistido. Se o beneficiário da assistência judi
ciária, entretanto, acabar perdendo a causa, ou no juízo criminal em 
qualquer das hipóteses, o juiz arbitrará retribuição a ser paga ao ad
vogado nomeado, dentro dos limites, mínimo e máximo, de tabela 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, cada ano, para as diver
sas espécies de processos. No caso, o juiz, ao arbitrar a retribuição, 
após o trânsito em julgado da sentença, levará em conta, dentre ou
tras circunstâncias, o grau de zelo profissional, a natureza e impor
tância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, o lugar da pres
tação do serviço e o tempo exigido para a sua execução.

Se o advogado nomeado pelo juiz federal já perceber venci
mento ou salário da União ou do Estado, para prestar assistência ju
diciária aos necessitados, não fará evidentemente jus à retribuição 
antes referida a ser paga como serviço prestado à Justiça Federal de 
Primeira Instância.

Em realidade, a dificuldade para obter advogados que aceitem 
a assistência efetiva de necessitados, em juízo, gratuitamente, tem 
sido motivo, na Justiça Federal, de embaraços, na maioria das Se
ções Judiciárias, para o normal processamento de causas de inte
resse de pessoas que se encontrem nessa condição de necessitados 
de assistência judiciária.

Dessa maneira, pretende-se, com o sistema adotado, possam 
dispor os Juizes Federais de maior número de advogados a serem



nomeados, caso a caso, permitindo-lhes, inclusive, evitar se acu
mule, com um só profissional, número de assistências além do que 
razoavelmente é admissível, para um patrocínio eficiente, de manei
ra especial, nas causas criminais. Além de acelerar, assim, a tramita
ção desses processos, espera-se sejam, por igual, estimulados os 
profissionais, que vierem a prestar assistência judiciária aos carentes 
de recursos financeiros, no Juízo Federal, a lhes darem dedicada as
sistência, particularmente, na instrução dos processos criminais e 
na formação da prova. Deseja-se, dessa sorte, que as pessoas ne
cessitadas economicamente, quando devam também litigar com o 
poder público, não percam sua causa, tão-somente porque não dis
põem de um patrono que lhes empreste toda a atenção necessária à 
defesa de seus direitos. É isso realmente indispensável, para que to 
dos possam ter condições, na ordem social, dever respeitados seus 
direitos quando ameaçados e de defender a sua liberdade, ao serem 
acusados.

No que se refere à Justiça Federal de Primeira Instância, as 
conseqüências de Lei n? 6.825, de 1980, com a regulamentação de 
seu art. 5o, que se aguarda para breve, hão de se fazer sentir, de ime
diato, tanto quanto se revelará o efeito da incidência do Decreto-Lei 
n? 1.793 de 1980, relativo ao não ajuizamento pelas entidades fede
rais de ações de valor igual ou inferior a 20 Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional.

A respeito de seus serviços judicantes, a Justiça Federal de Pri
meira Instância prossegue com fecundo trabalho. Foram-lhe distri- 

erri em todo o País, 88.655 novos processos, sendo 
47.308 execuções fiscais, 10.912 feitos não contenciosos, 2.392 
execuções diversas, 6.081 mandados de segurança, 2.910ações or- 
o'-7oriaS' ~ ^  ̂  reclamações trabalhistas, 1.427 ações sumaríssimas, 
3.739 ações diversas, 2.601 procedimentos cíveis diversos, 4.319 
ações criminais, 279 habeas corpus e 4.770 procedimentos crimi
nais diversos. Neste montante de ajuizamentos novos, 26.407 distri
buições ocorreram na Seção Judiciária de São Paulo e 14.283, na do 
Rio de Janeiro, somando apenas duas Seções Judiciárias 40.690 
processos novos, sendo que as execuções fiscais atingiram, em São 
Paulo, 50% da distribuição (13.925), e no Rio de Janeiro percentual 
correspondente a 45% (6.553). É de anotar que, em 1979, a carga 
processual nova totalizara, em todo o País, 83.427 feitos distribuí
dos.

m  oS? referência aos julgamentos, prolataram-se, em 1980, 
111.303 sentenças, das quais 93.799, do tipo 1, e 17.504, do tipo 2. 
Dentre as do tipo 1, 75.632 foram decisões em execuções fiscais, 
contando-se, dentre as do tipo 2, 3.595 sentenças em mandados de 
segurança, 2.237, em ações ordinárias; 2.033, em ações criminais; 
1.146, em reclamações trabalhistas; 2.444, em execuções fiscais 
embargadas, 3.094, em ações diversas; 645, em ações sumaríssi
mas, e 199, em habeas corpus.

De outra parte, estão realizadas as provas escritas do concurso 
público, para o provimento de 19 cargos vagos, de Juiz Federal. Já 
se encontra no Ministério da Justiça, a proposta do Tribunal desti



nada à criação de 38 cargos de Juiz Federal, com funções auxiliares 
e de substituição, nos termos do art. 123, § 2o, da Constituição. 
Pretende-se, com esta providência, — antes do projeto de reestru
turação do quadro de pessoal, criando-se novas varas, — enfrentar 
a situação das Varas ora congestionadas, em diversas Seções Judi
ciárias, que passarão a contar com mais um Juiz. Preenchidos ditos 
cargos, ter-se-á solução, também, em caráter definitivo, às dificul
dades referentes à substituição dos Juizes Federais, em suas férias, 
licenças ou impedimentos. Concursados igualmente, esses Juizes 
Federais serão sediados em Seções Judiciárias e designados, em 
caráter permanente, para aquelas em que surjam vagas.

Possui, é certo, a Justiça Federal de Primeira Instância sérias 
dificuldades, ainda, em algumas Seções Judiciárias, especialmen
te, no Rio de Janeiro e São Paulo, quanto às instalações de seus ser
viços, o que se há de resolver, para viabilizar a expansão e racionali
zação de seus serviços auxiliares.

De outra parte, novas providências legislativas e administrati
vas devem ser examinadas. A Reforma é processo dinâmico, que 
não se pode ter como concluído com apenas algumas medidas, por 
mais eficazes se entremostrem, num primeiro momento.

Cumpre terminar. Estou convicto de que o Tribunal Federal de 
Recursos tem condições, a médio prazo, de resolver a situação de 
congestionamento de seus serviços, fato este que remonta, já, qua
se às suas origens. Novas medidas devem ser estudadas e adota
das. Desde logo, entretanto, acontecendo, como é plausível aguar
dar, substancial redução no afluxo de processos à Corte, em virtude 
da Lein.0 6.825, de setembro de 1980; bem como mantida a ordem 
crescente dos resultados da especialização introduzida e das provi
dências administrativas já em execução e ainda com o constante au
mento de súmulas de sua jurisprudência; bem como passando-se a 
utilizar o computador, como se espera para breve, na indicação de 
processos versando matérias idênticas a serem julgadas, pelos di
versos relatores, simultaneamente, nas Turmas, ou a obterem pare
cer da Subprocuradoria-Geral da República contemporaneamente, 
qual já se experimentou com centenas de processos relativos ao 
I.O.F. — tudo isso não me traz senão razões para concluir com o ti
mismo quanto à possibilidade de o Tribunal Federal de Recursos su
perar as dificuldades que enfrenta, oriundas do congestionamento 
de processos, e dar, como todos desejamos, com o espírito de amor 
à causa da Justiça que cimenta a amizade e a dedicação de seus Mi
nistros e funcionários, de maneira a mais célere e precisa possível, a 
prestação jurisdicional devida às partes. Assim queira Deus.
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Clóvis Veríssimo do Couto e 
Silva, catedrático de direito ci
vil, é diretor da Faculdade de 
Direito da Universidade Fede
ral do Rio Grande do Sul.

Clóvis do Couto e Silva

A Ordem jurídica e a economia

1. Embora contraditório, o art. 2 
da Constituição de Portugal de
clara que "A  República Portu
guesa é um estado democrático 
baseado na soberania popular, 
no respeito e na garantia dos di
reitos e liberdades fundamentais 
e no pluralismo de expressão e or
ganização política democrática” , 
mas conclui que tudo "tem por 
objetivo assegurar a transição pa
rado socialismo criando as condi
ções para o exercício democráti
co do poder pelas classes traba
lhadoras". Oart. 1 afirma, in fine, 
que o Estado português "está de
dicado a sua transformação nu
ma sociedade sem classes." Co
mo resultado desta decisão, vá
rias disposições tiveram resulta
dos imediatos no plano econômi
co. Disposições como as do art.
10, n?2, sobre os principais meios 
de produção' complementadas 
pelas disposições do art. 80 e se
guintes, especialmente os artigos 
Que tratam do 'plano' arts. 91 e 95 
do modelo socialista de planeja
mento. Recebeu, no entanto, crí
ticas do deputado Victor Moreira 
e mereceu resposta do represen
tante socialista Carlos Lage que 
não considerava contraditórias as 
disposições dos artigos relacio
nados com a 'organização econô
mica' (Veja Caldeira Silva, Cons
tituição Pol/tica da República 
Portuguesa de 1976, Lisboa, p. 
610 ff, 1976).

A relação entre a ordem jurídica e a economia é sempre assun
to de grande interesse. Hoje em dia, com os aspectos econômicos 
de nossos problemas excessivamente destacados, muitas vezes 
com sacrifício de uma solução justa, este tema oferece-nos a opor
tunidade de lançar os olhos sobre algumas das principais orienta
ções econômicas e, acima de tudo, sobre sua relação com a ordem 
jurídica. Ê importante observar de que modo a Constituição, como- 
lei suprema, regula esta área de extrema importância, precisamente 
porque adotamos o sistema de uma constituição escrita, de inspira
ção americana, como defendido por Hamilton no The Federalist n° 
78, e aplicado pelo Presidente da Corte Suprema, Marshall no famo
so processo Marbury versus Madison merecem também menção os 
vários meios de controle da economia, sejam, mesmo, os referentes 
aos contratos obrigatórios ou cogentes. Estes revelam diferentes 
escalas reguladoras do mercado muito embora, em se tratando de 
um regime de economia mista, geralmente preservem intacto o 
mercado. O mercado é entendido não como uma entidade estática 
diante do Estado mas como um processo de cuja dinamização, por 
vezes, o próprio Estado participa.

A Influência recíproca da economia e do direito
Existe, é claro, uma influência recíproca entre a economia e o 

direito. Embora seja inaceitável a tese de que a legislação é o resulta
do do desejo da classe dirigente, admite-se que certas situações 
econômicas orientem e induzam a adoção e defesa de certas idéias. 
Em sentido mais amplo, o relacionamento entre a economia e o di
reito depende de decisões políticas adotadas e transformadas em 
norma legal. Há, porém, às vezes, uma disparidade entre os princí
pios adotados e sua aplicação prática. Por este motivo, numa socie
dade pluralista é sempre necessário que o Estado não se identifiqufe 
com uma orientação ideológica ou com determinada teoria econô
mica. Por exemplo: observem o que ocorreu com a Constituição 
portuguesa em que foi adotada a fórmula socialista1.



2. La proprietá nel sistema pnva- 
tistico delia Seconda Escolastica 
(A propriedade no sistema priva- 
tista da Segunda Escolástica) 
em: La Seconda Escolastica nella 
formazione dei diritto privato mo
derno (A Segunda Escolástica na 
formação do direito privado mo
derno) Milão, 1973, p. 131.

Isto causou grandes dificuldades no funcionamento dos ou
tros partidos que ou não tinham a mesma orientação ou mesmo a 
combatiam. Desta decisão política decorreram várias conseqüên
cias em relação a outras disposições da Constituição, o que não pa
rece adequado a um sistema democrático que requer uma pluralida
de de partidos, reveladora da notável diversidade de tendências 
ideológicas e, conseqüentemente, econômicas. Temos aí o 'princí
pio da não-identificação' da Constituição com uma determinada 
doutrina, aceitando-se que cada um dos partidos vitoriosos possa 
implementar sua política econômica.

É sabido que esta solução nem sempre se coaduna com a reali
dade, por força de condições peculiares em cada país. No que con
cerne a economia existe, no entanto, uma reciprocidade entre esta e 
o direito, embora não se possa dizer que o direito seja um resultado 
puro de fatos econômicos que a ele se referem. 0  direito não é a sim
ples descrição ou admissão de fatos econômicos. Muito mais do 
que isso, o direito determina um comportamento baseado nos fa
tos. Freqüentemente o direito exerce um papel retificador no tocan
te a certos fatos. No entanto, não há dúvida de que as situações 
econômicas se refletem no direito. Por outra parte, conceitos jurídi
cos penetram as teorias econômicas na medida em que estas não vi
sam somente à obtenção do maior lucro. Assim as soluções econô
micas, para serem basicamente aceitas, devem refletir o conceito de 
justiça. Elas devem ser suscetíveis ao consentimento e não à imposi
ção. Não é preciso recorrer à filosofia aristotélica para provar que a 
justiça distributiva, que preside o relacionamento entre o Estado e os 
indivíduos, está sujeita a princípios éticos claramente definidos. A 
superioridade da justiça comutativa, que é a justiça do indivíduo, so
bre a distributiva é, ou parece ser, segundo afirmado por Paolo 
Grossi, não apenas o resultado da ética protestante mas um dos 
princípios fundamentais da doutrina da segunda escolástica, a es
colástica de Molina, Lessius, Suarez e muitos outros2. Ela revela o 
surgimento do individualismo no direito antes mesmo da escola ho
landesa de Hugo Grotius. A tendência para que tudo permanecesse 
em mãos do particular, inclusive a própria economia, caracterizou 
um capitalismo de todo antiquado. Verificou-se que certas situa
ções econômicas não permeneciam neutras perante a lei, mas se 
constituíam em aspecto importante para determinar a racionaliza
ção do povo eo seu papel na sociedade. Estas situações acabam por 
interferir no campo da regulamentação. Por outro lado, as ideolo
gias econômicas, que abrangem uma extensa gama de discussões 
doutrinárias, quando transformadas em texto legal, se reduzem a 
uns poucos artigos. Este pequeno número de normas não cobre, de 
modo algum, todas as funções do Estado, tornando-se necessário 
usar elementos do Estado para uma melhor interpretação e aplica
ção destas normas e aqui aparecem todas as fontes secundárias do 
direito, a começar pelos regulamentos que devem, necessariamen
te, aplicar fielmente aquelas normas.

A economia em razão de sua mutabilidade, propiciou o apare
cimento de muitos outros mecanismos mais rápidos que os Estados 
utilizam constantemente para controlar os fatos econômicos ou
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dirigi-los nesta ou naquela direção. À posição do Estado moderno 
não é neutra na medida em que considera o mercado um processo. 
Mesmo que seu núcleo não deva ser objeto de regulamentação defi
nida ou permanente, o Estado estabelece as condições prelimina
res, ou pré-condições ao desenvolvimento deste mesmo mercado. 
Por vezes o Estado faz isto diretamente embora por etapas e perío
dos limitados. Os limites desta regulamentação são delineados na 
constituição (uma constituição econômica formal) e pela legislação 
ordinária que dá maior ou menor margem de liberdade ao Estado pa
ra gerir os fatos econômicos.

Além disso, a 'constituição formal' da economia não consiste, 
como escreveu Franz Bõhm3, em um grupo de fatos econômicos 
mas sim num sistema de normas com o escopo de ordenar o inter- 
relacionamento das forças econômicas.

Na lei brasileira, foi a Constituição de 16 de julho de 1934 que, 
pela primeira vez, regulou a 'Ordem Econômica e Social' e ressaltou 
que a economia era governada pela Justiça, declarando, em seu art. 
115, que "a ordem econômica deve ser organizada respeitando os 
princípios da justiça e as necessidades da vida nacional, com digni
dade." Mais adiante começa a disciplinar, em todos seus aspectos, 
a 'constituição formal da economia' num sentido nacionalista (espe
cialmente nos arts. 117, 118, § 4o) com um enfoque trabalhista (art. 
121), com o aperfeiçoamento da economia popular, criando um tri
bunal especial para os trabalhadores (art. 122), e permitindo uma 
profunda interferência do Estado na economia. Estes princípios 
subsistiram, em geral, nas Constituições de 1946 (art. 145 e seguin
tes) e de 1967 (art. 157eseguintes)enaEmenda Constitucionaln° I 
de 17de outubro de 1969 (art. 160) emoldurando um modelo misto 
de constituição, com um mercado livre, pelo menos em princípio e 
uma legislação previdenciária ainda mais importante.

/I Insuficiência de uma interpretação puramente 
econômica do direito

No tocante à crescente importância da economia em relação 
ao direito existe um número considerável de autores que acreditam 
poder construir uma interpretação econômica do direito; em vez de 
critérios de justo ou injusto, temos soluções que são mais úteis ou 
menos úteis às partes interessadas. Esta escola de pensamento, que 
tem alcançado intensa repercussão no mundo inteiro, quase sem
pre leva em consideração os custos, econômico e social das medi
das governamentais. Mais do que isto, ela sempre submete a ação 
do Estado e dos particulares, em todos seus aspectos, ao critério da 
utilidade e da otimização dos recursos disponíveis, ou as apresenta 
como objeto de uma opção baseada nas mesmas regras. E interes
sante notar que a teoria de Posner se fundamenta no fato de que 
"está implícito na definição do homem como um maximizador ra
cional do seu interesse próprio que as pessoas reagem a 
incentivos"4. O homem é descrito como homo economicus. De fa
to, não há dúvida que o interesse é um expressivo elemento orienta
dor do comportamento humano, e que, entre os muitos estímulos
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que uma pessoa pode receber, o econômico é dos mais importan
tes.

Mesmo o direito de família — que hoje, como sempre atribui 
importância à aplicação de critérios éticos — estará igualmente su
jeito à regra da utilidade.

Todos certamente sabem da existência das duas relações do
mésticas fundamentais que nos permitem dividir o direito de família 
em pessoal e patrimonial. No entanto, mesmo no direito patrim o-' 
nial, existem certos aspectos éticos. Não é possível afirmar que as 
ações das partes em um matrimônio ou na dissolução de um matri
mônio são sempre motivadas por aspectos econômicos. Por outra 
parte, todos têm consciência da 'base econômica' do direito de fa
mília, que se cristaliza na obrigação da indenização e na propriedade 
conjugal e sabem ainda, que a obrigatoriedade do pagamento da 
pensão, que é recíproca, é de importância fundamental para a exis
tência do matrimônio. Esta afirmação não exclui a 'base ética' ou 
'base pessoal', igualmente necessária para a existência da família. É 
bem verdade que os critérios da utilidade e do lucro estão presentes 
no próprio nascimento de uma disciplina: o direito comercial. Não 
podemos, no entanto, tomar a parte pelo todo, e considerar o crité
rio da utilidade, elemento importante para certos ramos do direito, 
como válido para uma interpretação predominante ou puramente 
econômica de todo o direito. Como se pode ver, esta teoria econô
mica não resolve o problema jurídico e nem mesmo o problema de 
um inter-relacionamento entre a ordem jurídica e a economia, uma 
vez que ela apenas ressalta a racionalizacão econômica queé a inter
pretação econômica da ordem jurídica.

Apesar da relevância que autores modernos atribuem a esta 
teoria e mesmo quando ela leva em consideração outros fatores, po
demos concluir que o predomínio da economia tem sido exagerado 
e,^conseqüentemente, submete o direito a uma racionalização que 
não lhe é própria. Quando o direito é submetido a um modelo her
menêutico diverso — por exemplo, o modelo das ciências naturais
-  determinadas conclusões são, por certo, muito interessantes, no 
conjunto, o fenômeno jurídico fica degradado, perdendo sua impor- 
tancia. Aqueles autores que embora competentes em direito, des
cartam a justiça ou recusam o conceito legal cometem o mesmo 
equivoco. Não pensem, no entanto, que a idéia de repudiar este 
conceito não seja freqüente em outros campos da ciência. Existem 
sociologos que, escrevendo sobre a sociologia do direito, transfor
mam o direito em mero mecanismo de regulamentação social, des
pido de qualquer valor que não resulte diretamente do modelo efeti- 
vamente^adotado . Tal perspectiva de análise, quer diga respeito à 
otimização ou à utilidade de soluções jurídicas, como fator predomi
nante na atividade dos indivíduos ou do Estado, não merece ser 
apoiado em sua inteireza.

A Constituição econômica formai e sua projeção 
sobre a realidade econômica

Descartada uma concepção econômica do direito pelo seu as-
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pecto unilateral, embora seja evidente que a economia, entre muitos 
outros fatores tenha grande importância, seria conveniente exami
nar os elementos das normas econômicas que orientam a economia 
em determinado país. A constituição econômica formal é o conjun
to de princípios constitucionais que determinam e comandam os fa
tos econômicos, ou seja, toda a ideologia econômica posta em prá
tica.

À luz do 'princípio da não-identificação' é possível que não fi
zesse sentido aceitar uma ideologia definida na própria constituição; 
não o fazendo, porém, poderia dizer-se que fora adotado um siste
ma econômico absolutamente liberal. Talvez para evitar este risco, 
algumas constituições — não todas — delineam o tipo de normas 
econômicas adotadas. Em países totalitários, que são marcadamen- 
te ideológicos, a 'identificação' é da própria natureza do sistema e se 
manifesta, acima de tudo na 'constituição econômica formal'. Por 
esse motivo, ela não é considerada uma solução democrática, pelo 
menos do tipo liberal (existirá algum outro tipo de democracia?) e 
terminará por estabelecer a ditadura na medida em que qualquer 
ideologia — em especial uma de caráter pluralista — escapará ao 
controle constitucional.

Sabe-se que a inclusão de uma doutrina socialista na constitui
ção levaria, se a constituição fosse inflexível nesse aspecto, a que 
todos os partidos se tornassem socialistas ou então que aqueles 
com orientação diversa a ela fizesse oposição. Deveria, portanto, 
haver harmonia entre política e economia na medida em que cada ti
po de Estado determina ou tende a determinar um modelo específi
co da 'constituição econômica formal'. Mas a tendência, pelo me
nos em países pluripartidários, favorece um sistema flexível que se 
adapte progressivamente às mudanças da economia, sem repre
sentar aplicação sistemática de uma ideologia. Discutiu-se sobre a 
correção de dizer-se 'constituição econômica'. Se identificamos Es
tado com sociedade deveríamos falar da constituição apenas como 
Constituição do Estado. Mas achamos aceitável a expressão 'cons
tituição econômica', de vez que foi o próprio Estado quem 'abriu 
uma brecha' que nos permite constatar que a Constituição tem um 
capítulo econômico6. Podemos afirmar, em outras palavras que o 
modelo da constituição é, até certo ponto, auto-indicativo. Levando 
em conta a generalidade das normas, resulta evidente de sua aplica
ção que o point de appui muda, sustentado por um ou outro dos 
princípios inerentes ao modelo, de vez que estes não são contraditó
rios mas apenas complementares.

A Influência da escola neo-liberal e da escola social 
e sua projeção sobre a ordem jurídica

O pensamento neo-liberal se relaciona com a escola de Walter 
Euckern.

Esta afirma que não podem existir soluções intermediárias ou 
mistas em matéria de economia, uma vez que tudo é proposto como 
alternativa; ou uma economia centralmente planejada ou uma eco
nomia competitiva. Daí não aceitar como solução adequada, por
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exemplo, a posição keynesiana que afirma que "a medida ideal para 
a organização e controle da economia deve ser procurada num pon
to intermediário entre o indivíduo e o estado moderno"8. De acordo 
com Keynes, a questão não pode ser colocada de forma alternativa, 
pelo contrário, a solução para os problemas de organização da eco
nomia não estará no Estado nem no indivíduo, mas em algum ponto 
intermediário. O capitalismo clássico é a origem de tudo.

O velho espírito capitalista é bem descrito na passagem em que
F. Engels examina a situação dos trabalhadores na Inglaterra9: "Um 
dia eu fui a Manchester acompanhado de um senhor de classe mé
dia. Mencionei-lhe as degradantes e insalubres favelas e chamei sua 
atenção para as condições revoltantes da parte da cidade em que vi
viam os operários das fábricas. Disse-lhe que em toda minha vida 
nunca vira cidade tão mal construída. Ele me ouviu pacientemente 
e, numa esquina da rua em que nos separamos comentou: E no en
tanto ganha-se muito dinheiro aqui. Bom dia, meu senhor".

Esta situação não existe mais pois várias idéias sociais se im
plantaram no sistema capitalista, caracterizando-o como um mode
lo misto, com idéias liberais e alguns princípios socialistas em per
manente estado de tensão10. Trata-se de um modelo flexível, no 
qual razões econômicas e de justiça se combinam para resolver si
tuações e provocar iniciativas do Estado e do indivíduo.

Como vimos, a escola neo-liberal se inclina por uma solução 
radical do problema, no sentido de que unha 'ordem econômica livre’ 
deve prevalecer, limitando a intervenção estatal, no que tange a ati
vidade econômica, a um papel pequeno. Ê evidente que esta teoria 
se opõe com veemência à formação de monopólios e portanto favo
rece a reivindicação de uma legislação antimonopolista. Em geral, 
porem, o papel do Estado é consideravelmente reduzido e, ao iden
tificar a solução numa alternativa radical entre a economia centrali
zada ou de mercado, coloca os modelos mistos completamente fora 
de cogitações. O problema é saber se é dever do Estado regular ati
vamente a economia e até que ponto deve chegar. Em um modelo 
misto, todos os aspectos ativos do Estado não podem ser descritos 
a priori uma vez que ele opera de muitas formas diferentes, depen- 
dendo da situação econômica de cada país11. Talvez, por isso, seja 
difícil explicar sistematicamente um modelo econômico misto. A in
tervenção do Estado é muito mais ampla do que a simples organiza- 
çao de medidas para coibir monopólios ou práticas monopolistas. 
Nos modelos mistos uma grande parte da indução do mercado cabe 
tambem ao Estado.

Um modelo misto é, portanto, um modelo que contém ele
mentos neo-liberais mas, que vai além, exigindo um papel mais ativo 
do Estado. Nesse sistema, o Estado não só garante a organização 
do mercado como também opera ativamente, com capacidade de 
elaborar planos de construção, indireta ou mesmo direta, desse 
mesmo mercado.

O progressivo e constante aumento da intervenção estatal po
de, com o tempo, dar cabo do sistema econômico de mercado e eis 
por que se faz necessário que a Constituição estabeleça seus limites.
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Esses limites são determinados, em parte pelos direitos e garantias 
individuais. Uma garantia, por exemplo, da propriedade e conse
qüentemente dos direitos subjetivos contra qualquer tipo de expro- 
priação na qual o valor justo e corrente do bem expropriado não seja 
pago. Já vimos que o socialismo e capitalismo se apresentam com 
matizes pois que não há mais oposição radical entre os dois sistemas 
na medida em que toda ordem econômica é ou tende a ser mista. No 
entanto, o sistema capitalista tem maiores possibilidades de evoluir 
na direção de uma concepção mais social do próprio capitalismo do 
que um sistema socialista no sentido de uma concepção mais capi
talista de seu modelo social. Esta afirmação é verdadeira enquanto 
for possível dizer-se que, mesmo num sistema político forte, o fun
damental não é tanto a discussão dos próprios dogmas mas sim a 
existência de seguidores fiéis das ordens do partido1 .

A organização começa a ficar mais importante do que sua pró
pria ideologia. A afirmação é feita cum grano salis. Em síntese, con
siderando os elementos já mencionados da própria Constituição: a 
importância atribuída à propriedade, de uma parte, e a amplamente 
admitida intervenção do Estado no domínio econômico da outra; as 
garantias aos trabalhadores; finalmente, o vasto sistema social, a or
ganização econômica brasileira tem que ser classificada como um 
modelo misto.

O Modelo econômico brasileiro
Nosso modelo, como já foi explicado, é de natureza mista, na 

medida em que procura combinar uma economia de mercado com 
os princípios e instituições de uma ordem social. Dado seu caráter 
geral, não basta examinar as disposições constitucionais para se ter 
uma noção exata da realidade. Paralela à 'constituição econômica 
formal' existe uma lei criada pela própria economia que resulta de 
usos e costumes, de instrumentos práticos e de modos de opera
ção. Neste particular, a economia brasileira criou seu próprio mode
lo abrangendo os mais diversos setores. De um lado, estabeleceu 
um amplo planejamento indutivo, de outro, fixou uma correção mo
netária (indexação) sem a qual a existência de um incipiente merca
do de capitais não seria possível13. Foi uma concepção econômica 
de taxação que permitiu o estabelecimento de um amplo sistema de 
incentivos ao crédito, recorrendo à idéia desenvolvida por Posner de 
que a tendência das pessoas é maximizar seus próprios interesses.

Vale notar que estes incentivos ao crédito começaram a apare
cer com maior dimensão na história econômica do Brasil depois de 
1964. Antes daquela data o instrumento fundamental para o desen
volvimento econômico não era planejamento indutivo resultante 
dos referidos incentivos (cogência ex-vita) mas sim os 'contratos 
cogentes' (cogência ex-lege) embora isso não fosse bem 
conhecido14. A questão da constitucionalidade dos chamados 'em
préstimos compulsórios' ficou famosa e chamou a atenção para o 
problema15. Posteriormente vieram os incentivos e as principais 
áreas cobertas foram no plano nacional, o turismo, o florestamento, 
o reflorestamento e a pesca e ainda investimentos no Nordeste e na
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na Revista Jurídica n° 118, Rio, 
1972. p. 52 e seguintes.

16. Decreto-Lei n? 1376/74, art. 
1, 2, 3, esegs.

17. Ver Decreto-Lei n? 157, art. 
3?; Decreto-Lei n? 1214/72; 
Decreto-Lei n° 1338/74 art. 3?.

18. Um dos aspectos importan
tes foi a aplicação da correção 
monetária aos balanços das em
presas, criando assim uma técni
ca original brasileira (Lei n? 6.404, 
de 15/2/76, art. 185 etc) que co
meçou a chamar a atenção de es
pecialistas estrangeiros (Ver Tas- 
silo Ernst, Das neue brasilianis- 
che Aktienqesetz, A. G. 1977, p. 
275 ff).

19. Message from the President 
o f the United States relativo ao 
nosso sistema tributário federal, 
Abril, 20, 1961, 87? Congresso, 
Primeira Sessão (1961).

20. Cristoph Bellstedt, Die Steur 
ais Instrument der Politik, Berlim, 
1966, p. 336esegs. Neste impor
tante estudo o autor compara os 
sistemas alemão e americano de 
incentivos ao crédito.

21. O Supremo Tribunal Federal 
decidiu neste sentido no caso da 
Cia. Miribo de Mineração vs. Geo 
Mineração S/A, na RTJSI (1980), 
p. 1167esegs. bem como em ou
tros casos.

Amazônia16. Fez-se uma tentativa de dinamizar o mercado de capi
tais, por meio do Decreto-Lei n° 157, de 10 de fevereiro de 1967 e de 
diversas outras disposições. O referido Decreto-Lei autorizava, no 
seu art. 2o, posteriormente modificado, que instituições financeiras 
vendessem certificados de compra de ações17. Um dos objetivos era 
transformar corporações fechadas em empresas de capital aberto, 
uma vez que só eram compradas ações de empresas que tivessem 
se comprometido a colocar no mercado parcela substancial dos títu
los resultantes dos aumentos decapitai. No entanto, nada seria pos
sível se não existisse estabilidade monetária. A correção monetária 
foi progressivamente introduzida em determinados setores como 
forma de superar os problemas resultantes da inflação18. Foi aplica
da setorialmente, nos termos das disposições legais específicas, de 
forma a se constituir em importante elemento de canalização da 
poupança para o setor que o governo desejava dinamizar. Ássim, 
criou-se no país uma economia com duas moedas; uma nominal, 
outra real.

Quando se compara os vários ramos do direito, é sem dúvida, 
na concepção econômica dos impostos que o pensamento de Pos- 
ner marca sua presença. Este mesmo raciocínio levou o Governo 
dos Estados Unidos, em 1961, a reformular a economia americana. 
Foi enviada uma mensagem ao Congresso1̂ , propondo um consi
derável abatimeno fiscal em benefício das empresas, principalmente 
para a renovação de seu equipamento. O'Congresso rejeitou a pro
posta e estranhamente, especialistas de grande reputação à época, 
como .os professores Dan Troop Smith e Hogan, bem como as as
sociações comerciais mais poderosas, se opuseram à medida. O 
abatimento fiscal em larga escala, aparentemente, favoreceria cerca 
de '° dos negócios americanos20. Não se pode afirmar que estas 
ideias, no início dos anos sessenta, tenham inspirado a criação de 
um amplo sistema de incentivos pelos legisladores brasileiros. A 
ideia específica na economia brasileira não é um planejamento indu
tivo baseado ern benefícios fiscais nem a adoção do 'valorismo' 
(correção monetária) em determinados setores mas uma combina- 
Ça° de ambos. Disso resultou um sistema de ‘duas moedas', que 
usa o meio circulante como um dos elementos de maior peso para 
orientar a poupança nacional. Esta foi a solução econômica: teria si
do um solução justa?

Nos negócios entre indivíduos, fora da esfera delimitada pela 
legislaçao, o princípio vigente sempre foi o nominalismo, em que o 
minguante poder de compra da moeda não é levado em considera- 
çao. Desta forma, o credor perderia muito nas transações; até que a 
jurisprudência começou a afastar-se do princípio de que não haveria 
correção monetária sem lei que a estabelecesse. Neste particular, o 
primeiro passo foi a determinação que a indenização por prejuízos 
teria que ser calculada com correção monetária sobre a importância 
devida. No entanto, danos por inadimplência de contrato relativo a 
divida pecuniária^estariam sujeitos ao 'nominalismo', ou seja, não 
sotreriam correção monetária. Mais tarde os tribunais resolveram 
modificar este entendimento e determinaram que a quantia devida 
fosse corrigida a título indenizatório21. Recentemente foi promulga-



da lei instituindo a correção monetária compulsória em demandas
22. Lei n? 6.899 de 8 de abril de judiciais, em consonância, portanto com a jurisprudência.22.
1981, arts. 1o e 2o

Tomando em conjunto os pensamentos econômico e jurídico, 
podemos concluir que o segundo prevaleceu sobre o primeiro, de 
vez que a solução justa é, na maioria dos casos muito mais impor
tante do que meramente útil.





Luiz Octavio Gallotti, Ministro 
do Tribunal de Contas da 
União.

Luiz Octavio Gallotti

Atualidade do Tribuna/ de Contas

Modernamente, nem com a eleição dos governantes, nem 
com a pluralidade de partidos exaurem-se os atributos necessários à 
verdadeira democracia. Ê também essencial a essa caracterização a 
existência de controle efetivo e independente da aplicação dos re
cursos públicos.

Já Aristóteles, há vinte e quatro séculos, enumerara entre as 
"magistraturas indispensáveis", a de exame e verificação das con
tas dos dirigentes públicos, acentuando: "M as como certas magis
traturas, para não dizer todas, têm o manejo dos dinheiros públicos, 
é forçoso que haja uma outra autoridade para receber e verificar as 
contas, sem que ela própria seja encarregada de qualquer outro mis
ter". (A Política, Ed. Tecnoprint, Rio de Janeiro, p. 298/9).

No Brasil imperial, Pimenta Bueno, Marquês de São Vicente, 
em seu clássico Direito Público Brasileiro, ao mesmo tempo em que 
instava pela criação do Tribunal de Contas, como "poderoso auxi
liar" das Câmaras, salientava a importância da atividade orçamentá
ria e financeira, até mesmo para a imagem externa do País, como 
meio de avaliarem-se "a força das suas finanças e crédito, o estado 
da sua civilização, a boa ou má administração ou observação das 
leis, a firmeza das suas instituições, as garantias da sociedade, en
fim, a altura da inteligência e independência das câmaras legislati
vas, que eqüivalem a grandes recursos". E concluia: "Todos os ho
mens e países ilustrados sabem que não há leis que afetam mais as li
berdades e interesses dos cidadãos, que dependem de maior zelo e 
sabedoria do Poder Legislativo, do que as dos orçamentos e balan
ços; a respectiva discussão revela, pois, e orienta muito o juízo que 
deve formar-se das condições da nacionalidade" (obra citada, ed. 
Senado Federal, Brasília, 978, p. 90/1).

Se a necessidade da fiscalização financeira, pelo Poder Legis
lativo, com o auxílio do Tribunal de Contas, já se fazia sentir há cento 
e vinte e cinco anos, quando publicada, originariamente, a obra cita
da, é fácil compreender a relevância da função de controle das ativi-



dades governamentais de gestão, em plena era assinalada pela atua
ção do Estado-empresário.

Com efeito, em nosso tempo — é a lição do renomado Bur- 
deau — a gestão dos interesses coletivos passou a ter a primazia en
tre os objetivos da atividade política. Não mais se pode considerá-la 
"una actividad subalterna a Ia que podia subvenirla administración, 
autoridad politicamente subordinada". "... de ella depende, en últi
ma instancia, Ia prosperidad dei grupo. La política debe asumir essa 
responsabihdad, porque el nuevo orden social es tan complejo, y Ias 
actividades se hallan en él tan imbricadas, que só/o decisiones basa- 
das en una consideración global de los interesses de Ia comunidad 
pueden garantizar su evolución favorable." (Georges Burdeau, £/ 
Estado, trad. esp., Seminários y Ediciones S.A., Madrid, 1975, p. 
151/2).

Acresce^que, apesar de seu caráter suplementar estabelecido 
na Constituição (art. 170), a exploração da atividade econômica pelo 
Estado ampliou-se consideravelmente nas últimas décadas, me
diante a proliferação de empresas públicas, sociedades de econo
mias mistas, com suas subsidiárias de diversos graus e múltiplas fei
ções, muitas dotadas de excessivo grau de autonomia.

Resultou daí a recepção de normas e procedimentos de direito 
privado inerente às entidades criadas para a intervenção no domínio 
econômico e que acabaram inspirando a instituição de organismos 
semelhantes, votados ao desempenho de serviços públicos e erigi
dos em instrumentos de uma descentralização freqüentemente pro
cessada à margem de padrões aceitáveis, dentro dos critérios assen
tes da administração pública.

Essa dispersão dilui e dificulta a supervisão ministerial — crian
do como que um novo poder, dentro do Estado — e, também, natu
ralmente, o desempenho, pelo Poder Executivo, de atividades de 
controle. Prejudica-se, em conseqüêcia, uma função básica do con
trole interno, a de criar condições indispensáveis à eficácia do con
trole externo, da competência do Congresso e do Tribunal de Con
tas, segundo o regime inaugurado pela atual Constituição e pelo 
Decreto-lei nP 199, de 25 de fevereiro de 1967, com vigência simultâ
nea em 15 de março do mesmo ano.

Tal regime sucedeu ao da Carta de 1946, que se baseava sobre
tudo na apreciação prévia das despesas (com o alcance progressiva
mente esvaziado por sucessivas leis que lhe impunham numerosas e 
amplas exceções) e no exame, sempre a priori, dos contratos; 
ressentindo-se, entretanto, de meio efetivo do acompanhamento 
da execução e limitando-se, habitualmente, à verificação dos docu
mentos entregues ao Tribunal.

A este, impôs-se, assim, um duplo desafio, resultante da evo
lução da política administrativa acima esboçada e da implantação do 
novo sistema de fiscalização, a exigir um dinamismo bem diverso da 
passividade anterior.

Assenta hoje, precipuamente, a competência da Corte, a par



da emissão do parecer prévio sobre as contas anuais do Presidente 
da República (art. 60, § 2?, da Constituição), na auditoria financeira 
e orçamentária sobre as unidades administrativas dos três poderes 
(art. 70, § 3?) e no julgamento da gestão dos responsáveis por bens e 
valores públicos (§ 4o seguinte), entre estes incluídos os administra
dores das entidades com personalidade jurídica de direito privado, 
de cujo capital a União detenha, direta ou indiretamente, a totalida
de ou a maioria das ações ordinárias, de acordo com o art. 7o da Lei 
n° 6.223, de 14 de julho de 1975, com a redação dada pela Lei n? 
6.525, de 11 de abril de 1978.

Tanto no desempenho da mencionada auditoria, como no jul
gamento das contas, assume relevo particular a realização das ins
peções previstas no § 3? do art. 70 da Constituição.

Visando ao ideal do controle simultâneo, capaz de acercar-se 
do desejável caráter preventivo do controle prévio, sem prejuízo da 
velocidade da administração, que tornou impositivo o regime da fis
calização posterior; beneficiando-se do exame in loco da gestão, 
mais simples, real e expressivo que o resultante da remessa de volu
mosa documentação ao Tribunal; revestindo o caráter pedagógico 
inerente à presença física dos técnicos do Tribunal, as inspeções, 
tônica do sistema novo, vêm-se realizando a contento, no âmbito da 
administração direta e das autarquias, começando a praticar-se si
multaneamente nas unidades do mesmo órgão, ou entidade, ao 
longo do território nacional.

Tanto não se pode ainda dizer, em extensão e freqüência, das 
inspeções nas entidades previstas no art. 7? da Lei 6.223/75, acima 
citada, as quais são, atualmente, vinte e sete empresas públicas, se
tenta e sete sociedades de economia mista e cento e noventa e nove 
controladas ou subsidiárias.

Quanto a tais entidades, tem-se concentrado a atuação do Tri
bunal, principalmente, no julgamento das contas embora seja equí
voco supor este se esgote em aspectos meramente contábeis, arit
méticos ou formais.

Pautado, é certo, pela legalidade dos atos de gestão — não por 
sua oportunidade ou conveniência — o julgamento da regularidade 
de contas tem suscitado questões jurídicas relevantes, como para 
exemplificar, as que ensejaram as decisões sobre as matérias indica
das a seguir:

1. exercício da jurisdição do Tribunal independentemente da 
feição jurídica atribuída à entidade fiscalizada (Súmula n? 75, Diário 
Oficialóe 16 de dezembro de 1976, p. 16.403 e Revista de Direito Ad
ministrativo, vol. 140, p. 109);

2. cabimento da aplicação da multa estabelecida no art. 53 do 
Decreto-lei 199/67, aos administradores das entidades em tela (Sú
mula n? 133, Diário Oficial de 14de janeiro de 1980, p. 936 e Revista 
de Direito Administrativo 140/125);

3. sujeição das mesmas entidades aos princípios básicos da li
citação (Súmula n? 158, Diário Oficial de 14 de janeiro de 1980, p. 
940 e Revista de Direito Administrativo 140/133);



4. controle da exação de participações expressivas mas não 
majoritárias, de sociedades de economia mista em outras entidades, 
por meio do exame dos balanços das primeiras (proc. n° 10.767/79, 
Diário Oficiai de 22 de abril de 1980, p. 6.947);

5. caracterização do controle solidário de sociedade de econo
mia mista sobre suas subsidiárias, quando o poder decisório é repar
tido com sócios estrangeiros (proc. 37.079/78, Diário Oficiai de TI 
de outubro de 1980, p. 21.486/7 e Revista de Direito Administrativo 
142/164);

6. controle de remuneração de Diretores, especialmente a títu
lo de 'décimo-terceiro salário' (Diário Oficiai de 29 de abril de 1982, p. 
7.656/2);

7. distribuição de lucros inflacionários, decorrentes de saldo 
de correção monetária do balanço (Diário Oficiai de 21 de maio de
1982, p. 9.324/5);

8. controle da participação de empresa pública no custeio de 
associação de complementação previdenciária (proc. 21.932/82, 
sessão de 19 de agosto de 1982).

A continuidade e o progresso dos programas de seleção e trei
namento do corpo especializado de servidores do Tribunal; a imi
nente criação, no âmbito deste, de mais uma Inspetoria Geral de 
Controle Externo dedicada à fiscalização das empresas estatais, 
dentre outras providências, tornam lícito esperar um incremento 
qualitativo e quantitativo das atividades de auditoria, com reflexo al
tamente positivo, não apenas para a fiscalização da máquina admi
nistrativa, mas para o seu próprio aperfeiçoamento e eficiência, pois 
como acentuou o eminente professor Caio Tácito, em estudo re
cente. Os auditores não serão necessariamente adversários incum
bidos de detectar erros e irregularidades, mas colaboradores no sen
tido da normalidade e aprimoramento das atividades financeiras e 
COÍ| ™ ®  (Corregedoria para Vigiar as Estatais, in Caderno Espe
cial SBERJ n° 236, publicação do Sindicato dos Bancos do Rio de 
Janeiro, junho, 1982).

A esse esforço, seria de suma importância acrescentar-se a

■ «  « w i o i u n u  i v i u u c m  i i £ . a v a u  c

„ . , --------- J (conforme Estudos para uma lei
orgamca da administração federal, ed. IPEA, Brasília, 1978).

Paralelamente ao exame personalizado das contas dos respon
sáveis por bens e dinheiros públicos — ordenadores de despesa, en
carregados da guarda de material e administradores — compete, 
ainda, ao Tribunal de Contas, emitir parecer prévio sobre as contas 
anuais do Presidente da República, acompanhado de minucioso re-

i^ggoeres competentes, de uma Lei Orgânica da 
Kjeraf — necessariamente Lei Complementar — de 
3 ^^d o e x c e lg jjie  Anteprojeto, de autoria do juris- 
’-SQEHHÉMÍS5ntn da Secretaria de Modernização e

latório do exercício financeiro encerrado (Constituição, art. 70, §

A apreciação dessas últimas contas — diversamente do que



sucede com as individuais, também acima aludidas — não compor
ta, nem por parte do Congresso, uma função de índole jurisdicional. 
Mas não se resume, por isso mesmo, a um juízo de caráter estrita
mente técnico ou jurídico-contábil sobre os balanços apresentados.

A própria transformação dos orçamentos públicos em instru
mentos de planificação tem exigido do Tribunal o exame dos aspec
tos mais relevantes de política e execução tributária, do desempe
nho da administração e da economia, com repercussão na receita e 
na despesa. Subsidia-se, deste modo, o julgamento soberano do 
Congresso e contribui-se para mudanças de orientação e correções 
de rumo que poderão sobrevir em proveito da atividade do Poder 
Executivo.

Assim, para exemplificar, vieram ao encontro das observações 
inseridas no Relatório das Contas Gerais relativas aos exercício de 
1974 (apresentado em sessão do Tribunal, de 12 de maio do ano se
guinte) sucessivas providências e diretrizes do Governo, notada- 
mente no campo da política tributária e da intervenção do Estado no 
domínio econômico.

Confirma-se esse resultado na comparação dos excertos do ci
tado Relatório publicados nos volumes 121 (p. 489/95), 122 (p. 
413/24) e 123 (p. 433/7), da Revista de Direito Administrativo, com 
a evolução que tive ocasião de registrar, em votos referentes às con
tas gerais de exercícios subseqüentes (conforme Diários Oficiais, 16 
de junho de 1976, suplementos, p. 3/4; de 28 de julho de 1977, p. 
8.104/5; de 26 de julho de 1978, p. 11.764/5; de 9 de setembro de 
1979, p. 9.611/2 e de 26 de junho de 1980, p. 12.852).

Outro plano, mais particularizado, não, porém, desvalioso, em 
que se desenvolvem os trabalhos do Tribunal de Contas, diz respei
to à apreciação da legalidade das concessões iniciais de aposenta
dorias, reformas e pensões, de acordo com o § 7o do art. 72 da 
Constituição, com a redação dada pela Emenda n °  7„ de 1977.

Não se resume, essa competência, em coibir o excesso repro
vável da despesa, com o pagamento, indevido ou a maior, do inati
vo e do pensionista; configura, ainda, a definição dos seus direitos e 
comporta ordem de complementação do provento, sempre que in
suficientemente satisfeito, no âmbito da repartição concedente, ci
vil ou militar.

Examinando cálculos e atos, conhecendo de pedidos dos inte
ressados, vem o Tribunal de Contas assumindo o papel que lhe cabe
— comparável ao de um contencioso administrativo — no sentido 
de corrigir injustiças e, até mesmo, reduzir a necessidade de recur
sos ao Poder Judiciário, com economia de encargos para as partes e 
para a própria Fazenda Nacional.

Com a ilustração dessa assertiva, podem-se destacar, pelo 
maior alcance social:

1. a Súmula 138, do Tribunal de Contas, definindo a situação 
dos inativos, amparados pela Lei n° 1050/50, após o plano de Classi
ficação de Cargos decorrente da Lei n? 5.645/70 (Diário Oficia!de 14



de janeiro de 1980, p. 937 e Revista de Direito Administrativo, vol. 
140, p. 126);

2. as Súmulas 143, 144 e 154, versando sobre a aplicação do 
art. 184 do Estatuto dos Funcionários Públicos, ante o advento do 
mencionado Plano e do limite estabelecido pelo art. 102, § 2o da 
Constituição (Diário Oficial de 14 de janeiro de 1980, p. 938/9 e Re
vista de Direito Administrativo 140/143);

3. a Súmula 149, acerca da atualização das pensões civis, tam
bém em decorrência da reclassificação ditada pela Lei 5.645/70 
(Diário Oficial de 14 de janeiro de 1980, p. 939 e Revista de Direito 
A dministrativo 140/141).

Assim, o Tribunal de Contas — cuja necessidade foi de velha 
data assinalada, e de cuja atuação se exige sempre mais presença 
com o correr dos tempos — tem procurado manter a atualidade que 
revigora a Instituição, noventa anos passados de sua inclusão entre 
os órgãos constitucionais, na primeira Carta republicana.



Míchel Temer, professor de di
reito constitucional na Pontifi
ca Universidade Católica de 
São Paulo-PUC.

Resoluções

1. Senatus-consu/to é o que o se
nado manda e constitui.

2- A partir do final do século ll 
d-C., o quadro constitucional ro- 
rnano sofreu profundas altera
ções, caracterizadas pela ênfase 
crescente no elemento militar da 
monarquia. Assim, do século III 
d-C. em diante a historiografia 
costuma classificar o sistema im
perial como Dominato, conceito 
Que evoca não apenas a substitui
ção do apelativoprinceps (prínci- 
Pe) pelo de dominus (senhor), 
rnas sobretudo as feições de ver
dadeira monarquia adquiridas pe
to governo romano.

MicheI Temer

Retrospecto histórico
A resolução tem origem no senatus-consu/to que, em Roma, 

constitufa-se na norma jurídica, cuja elaboração competia ao Sena
do (senatus-consu/tum est quod senatus iubet atque constituit)1.

Desde o imperador Adriano, foi conferida ao senatus-consu/to 
a condição de fonte de direito. Com o advento da oratio principis, 
que era a mensagem do imperador, endereçada ao Senado, esta 
passa a ser a real fonte das normas jurídicas, reduzindo-se o 
senatus-consu/to à mera formalização do processo legislativo, per
dendo, inclusive, o caráter de fonte de direito, na fase do 
Dominato2.

No direito positivo brasileiro, esta espécie de ato normativo 
surge com a Constituição da República dos Estados Unidos do Bra
sil de 1891, que lhe conferiu um capítulo. A Constituição de 1934 
epigrafou-a numa seção intitulada "Das Leis e Resoluções". So
mente com a vigência da Constituição de 1946, estabeleceu-se niti
damente a diferença entre lei, decreto legislativo e resolução. Esta 
passou a ser entendida como ato legislativo de competência do 
Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados e do Senado Fede
ral.

A resolução do Congresso era delimitada pelo Regimento In
terno Comum. As resoluções congressionais versavam sobre maté
rias de competência exclusiva de cada Casa legislativa, que extrapo
lavam dos 'limites do simples ato administrativo'. A partir da vigên
cia da Constituição de 1967, surgiu a impossibilidade de uma defini
ção do termo, pelo menos no plano material. Para desate do proble
ma, sugeriu Nelson de Souza Sampaio: "o  recurso é dizer que reso
luções são atos assim batizados pela Constituição e pelos Regimen
tos Internos do Poder Legislativo".

Aspectos doutrinários
A u to re s  nacionais — O significado técnico-jurídico da palavra



3. As expressões ex-nunc e ex- 
tunc são muitos usadas em maté
ria de 'condições' e efeito das 
sentenças. Literalmente ex-nunc 
significa de agora em diante, para 
a frente. Opõem-se a ex-tunc, 
desde aquele momento, retroati
vamente, para trás.

4. In Questões forenses, tomo I, 
Ed. Borsoi, 1957, p. 126.

5. Curso de direito constitucio
nal, Ed. Saraiva, 1973, p. 217

6. In Elementos de direito consti
tucional, Educ-Saraiva, 2ed., p. 
127.

7. In Hierarquia das Normas
Constitucionais. Revista de Infor
mação Legislativa -  Senado Fe
deral, n? 44, Senado Federal, n? 
44, outubro/dezembro, 1974, p. 
91/92.

resolução comporta a verificação em dois planos distintos. Está pre
vista no art. 46 da Constituição.

No plano genérico, resolução é todo ato solucionador de uma 
questão proposta. No caso, convém anotar a lição de Pontes de Mi
randa. Os atos principais do juiz são as resoluções. Quando o juiz 
resolve-solve a questão, indo ao fundo, extraindo do que se dedu
ziu em juízo, o queéjusto. É um solver sem arbítrio puro, porque su
põe o ir ao estado inicial para dirimir a controvérsia, ou adotar solu
ção. resolutio (esse elemento alusivo ao início, ao começo, também 
esta na expressão resolução do contrato que, embora diferente da 
resolução judicial, igualmente desce ao passado em sua investida de 
eficacia ex-tunc ). Toda resolução judicial é, pois, declaração unila
teral da vontade emitida pelo juiz para determinar o queéjusto, isto 
e, aplicar a lei 4.

Nesse sentido lato, ambas as Casas legislativas (Senado e Câ
mara dos Deputados) e o próprio Congresso Nacional veiculam suas 
tomadas de posição, através de resoluções.

Na afirmação de Manoel Gonçalves Ferreira Filho,"a resolução 
e conhecida dos regjmentos internos do Congresso e de suas Casas. 
A resolução, que não era prevista na Constituição anterior, destina
va-se a regulamentar matéria de interesse interno (político ou admi
nistrativo) de ambas as Casas em conjunto ou de cada uma delas em 
particular".

A solução preconizada pelo mestre do Largo de São Francisco 
recomenda a observação do nosso tradicionalismo jurídico. No nos
so direito anterior, sustenta aquele autor, enquanto a resolução não 
era constitucionalizada, sempre se entendeu que a disposição relati
va as matérias de competência privativa do Congresso Nacional se 
manifestava por decreto legislativo. Tais são as do art. 44 da Consti
tuição. Assim, conclui: "aquilo que não for do campo específico da 
ei e do decreto legislativo, instrumentaliza-se na resolução"5.

Celso Ribeiro Bastos preleciona que as resoluções apresentam 
a guns pontos de contato com o decreto legislativo, uma vez que 
ambos dispensam a sanção presidencial e tratam de matéria subtraí- 

a ao alcance da lei ordinária. O decreto legislativo é da competência 
exc usiva do Congresso Nacional, enquanto que a resolução pode 
ser utilizada por este e por ambas as suas Casas. Entende que o de- 
cre o egislativo está mais próximo, formalmente, da lei que a resolu
t o 6 8 conc due es*a ® utilizada para deliberação de cunho concre-

latk/oc Qrnan<?° da Cunha assinala que "os decretos legis-
niJii? resoluçoes são atos de exclusiva competência do Poder Le-

d °  Pnmeiros autorizam o Presidente da República e o 
ciriDntnr0?i u * 8 a ausentarem do País; fixam os subsídios do Pre- 

, '. ° D lce e dos mernbros do Congresso Nacional, julgam as 
pm m a t'0 P[esidente (...) as segundas defluem das prerrogativas 
nnnz h r] ornestlca' política, administrativa, suspendendo a exe- 
S S q  à c° nc,edendo delegação legislativa, autorizando os Es-

deputados e S ^ r S ^ " " 08' decretando a Perda de rarS° de



8. In Revista do Direito Adminis
trativo, vol. 22, p. 427.

9- In Direito administrativo brasi
leiro, 5 ed., Revista dos Tribu
nais, 1977, p. 152.

Flávio Bauer Novelli, abordando a distinção entre os decretos 
legislativos e as resoluções, esclarece que "os primeiros são edita
dos nos casos de exercício da competência exclusiva do Congresso 
Nacional (atos de aprovação ou autorização, ou próprios da autono
mia constitucional do Poder Legislativo -  Constituição, art. 44); e 
as últimas, as resoluções, destinadas à adoção de providências 
(eventualmente, também de normas de caráter especial ou interno 
das Câmaras, mediante o exercício das respectivas competências 
privativas (Constituição Federal, arts. 23, § 2o; 35, § 2o e4o, 36, § 2o; 
40, itens I e II; 42, itens I a IV e VI a VIII; 54 e 55, § 1o)".

Nelson de Souza Sampaio, como vimos anteriormente, defen
de o critério formal para distinguir as resoluções de outros atos nor
mativos, ou seja, é resolução aquilo que assim o denominar a Consti
tuição e os Regimentos Internos das Casas legislativas.

Antonio Balbino, após buscar o elemento diferenciador entre 
leis e resoluções, nomeadamente no texto das constituições esta
duais, deixou claro que as primeiras são as que necessitam de san
ção e as últimas são insancionáveis. É esta a lição do mestre baiano: 
"Em face do exposto, quer nos parecer que, se doutrinariamente, e, 
apenas tendo em vista a circunstância de estarem determinadas 
proposições legislativas sujeitas à sanção e outras não, é possível 
conceber ou mesmo desejar, como melhor técnica, que se conside
rem 'leis' aquelas sancionáveis e 'resoluções' as insancionáveis, in
tuitivo se torna a impraticabilidade da adoção, De lege lata, de tal 
critério em presença dos arts. 24 e 25 da Constituição da Bahia, por
que eles evidenciam que tanto pode haver lei insancionável cornio re
solução sancionavel, estando a necessidade ou nao da sançao tao- 
somente em funçao da exclusividade da competencia do poder que 
elabora a lei ou resolução"8.

Hely Lopes Meirelles, numa análise ampla sobre o tema, en
tende que as resoluções são atos administrativos de caráter norma
tivo emanados da alta direção executiva (exceto o Chefe do Execu
tivo ’ que expede decretos), ou das altas autoridades judiciárias e le- 
qislátivas, para regular matéria de sua particular competência. Enfa
tiza ele' "as resoluções, normativas ou individuais, são sempre atos 
inferiores ao regulamento e ao regimento, não podendo inová-los. 
Seus efeitos podem ser internos ou externos, conforme o campo de 
atuação da norma ou os destinatários da providência concreta"9.

Autores alienígenas -  José Joaquim Gomes Canotilho co
menta que o termo resolução é utilizado, com freqüência, como ca
racterística de certas deliberações dos órgãos colegiados.

A Constituição portuguesa de 1976 alude às resoluções, 
concebendo-as como veículos de comunicação de vários órgãos da 
soberania. Para o constitucionalista luso, as resoluções podem ser 
classificadas em: resoluções da assembléia da república; resoluções 
do conselho de ministros e resoluções do conselho da revolução.

Como no caso brasileiro, na lei maior de Portugal constata-se 
uma ausência de noção do termo resolução, usando-se o critério da 
prática constitucional, "que considera as resoluções como uma for-



ma de as assembléias e, eventualmente, outros órgãos da sobera
nia, manifestarem as suas intenções e tomarem decisões, sem que 
seja necessário adotar ato normativo".

10. Direiio constitucional, Alme- 
dina, Coimbra, 1977, p. 363/365.

Outra característica das resoluções, segundo Canotilho, e que 
provoca urna séria controvérsia, é que elas refogem ao controle judi
cial . Vale dizer, as resoluções não se submetem ao controle da cons- 
titucionalidade das leis, em face do princípio da separação dos po
deres e por serem atos internos dos órgãos constitucionais que as 
utilizam.

. ^°!^cj^  Canotilho que, no sistema jurídico português vigente, 
larts. z / / ,  z /ye  zo1 da Constituição), há dois casos em que as reso- 
luçoes tem um sentido normativo evidente": 1o - Resoluções da 
assembleia da republica (art. 172, n. 4da Constituição)', 2o - Resolu- 
çoes do conselho da revolução respeitantes à declaracão de 
inconstitucionalidade10.

N o direito francês, a resolução é definida como a decisão resul- 
an e o voto de uma só Câmara (Duguit) e sem promulgação (Pré- 

lo t). Tal conceituaçao salienta a desnecessidade de ato promulgató- 
rio por parte do Executivo.

^ onc ûs^°  ~  A doutrina estanca em dificuldades conceituais, 
quan o eseja a precisão terminológica. E, com efeito, e imprecisão 
ecmca o constituinte, que não definiu quais os atos que seriam

nnmnot''°S P° r r| soluÇao ~  e deveria fazê-lo, já que atribuiu essa 
competencia ao Senado federal em caráter privativo -  causou toda 
e a iversidade de aportes. Apesar disto, há necessidade de alguns 
balizamentos nessa matéria.

Há previsão constitucional para o Congresso Nacional e o Se- 
H n írteXc£e? r%rn resolu(?ões em caráter privativo. Aquele, por forca 

t C w w w & O ' Pois "a delegação ao Presidente da Re- 
P , eraa orm,a de resolução do Congresso Nacional, queespe- 
S n íS  -S8U c° nte,ud°  e os termos do seu exercício". Essa compe- 
delegação'Va on9resso Nacional. Só este pode efetivar a tal

°  3 r t : 4 2 ' i t e m  V l ' d a  C a r t a  M a 9 n a  ~  
sa 'nrivatix/iriariH^ ra'.. exPedir resoluções". Já vimos quees- 
hpm\/piri iia a c 6 6 ape,nas 1'teral, pois o Congresso Nacional tam- 
tiVa _  nnr .ua manifestaÇã° ~  na hipótese de delegação legisla
do ao art 4fi itpm \ / |Û  /^ StrUment~0 ' Como' então, conferir senti-
comnptpnriaH ç C°nstlWlÇão? Em que medida é privativa a 
competencia do Senado Federal para expedir resoluções?

23 § conju9aÇão do aludido preceito com o art.
S o  -  n a o P v íp IP te • ••■ Suaalí9uota -  do imposto detransmis-
do Fedprai nnr nmn !t dS estal:)e|ecidos em resolução do Sena-
vista pm Ipí") p s ro do Presidente da República, na forma pre-
Senadn FphÍ ^ i ' ! egunda Parte, que versa sobre o I.C.M. ("... o
sidpntp da Rpnnwv8' , ante,Resolução tomada por iniciativa do Pre-
intemas as intp ICf ' j lxaraasaliquotas máximas para as operações
internas, as interestaduais e as de exportação").



Ainda, deve-se conjugar os itens VIII e VII do mesmo art. 42 
porque a suspensão da execução, no todo ou em parte, de lei ou de
creto, declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Supre
mo Tribunal Federal é veiculada por resolução. Também os que fi
xam os limites globais para o montante da dívida consolidada dos 
Estados e municípios (item VI). No exercício de suas competências 
privativas, o Senado veiculará resoluções, quando não houver exi
gência de lei.

Nessas matérias é que surge a privatividade da competência 
atribuída ao Senado federal para expedir resoluções. Observa-se, 
entretanto, que os regimentos internos das Casas legislativas po
dem prever — como prevêem — resoluções sobre matérias interna 
corporis. Seja na Câmara dos Deputados, seja no Senado Federal 
ou ainda no Congresso Nacional.

Em síntese: em nível constitucional, verifica-se previsão de 
competência privativa para a expedição de resoluções, conferida 
tanto ao Senado Federal como ao Congresso Nacional; em nível re
gimental, as resoluções são utilizadas por quaisquer das Casas legis
lativas, inclusive pelo Congresso Nacional, no trato de questões que 
dizem respeito aos seus negócios internos.
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A Fratura exposta do sistema & 
de ensino brasileiro

Temos por excessivamente rigorosas as críticas lançadas dia a 
dia por vários arcos de flexa ao sistema geral da educação brasileira; 
exibe ela, sem dúvida alguma, numerosas falhas, defeitos e fraque
zas, mas neste mundo perplexo de transição os aspectos negativos 
multiplicam-se, avultam e causam impressão mais profunda do que 
em situações sociais menos carregadas de apreensões. Como a 
educação é, simultaneamente, efeito e causa, pois é expressão da 
sociedade e, ao mesmo tempo, procura ser instrumento de influên
cias sobre ela para impor-lhe outra forma e aperfeiçoá-la, e ainda pe
lo fato de que, sendo, por índole, aparelho conservador, que visa 
resguardar a tradição, não lhe é possível, por muito que se esforce, 
acompanhar o passo estugado das transformações sociais e tende a 
ser sempre retardia.

Nas condições de catástrofes do mundo atual, em que o senso 
comum se tornou o menos comum dos sensos, apesar do seu senti
do inaugural no exercício da inteligência, como a sua própria deno
minação está a indicar, é extremamente improvável que a educação 
alcance o grau de eficácia por todos almejado, mesmo nos países já 
desenvolvidos.

Em primeiro lugar, é muito difícil atualizar-lhe a instrumenta
ção, pois numerosos especialistas hesitam em adotar, sem apoio 
em pesquisas numerosas, as modificações sugeridas por grupos 
que entendem dever a escola tradicional transformar-se rápida e 
completamente. Um exemplo: a introdução nas salas de aula do que 
se convencionou denominar tecnologia educacional parece imedia
tamente aceitável e, todavia, oferece o risco de embotar o gume da 
inteligência por excluir completamente, em muitos casos, o seu nor
mal exercício. Outro exemplo: a liberdade reinante nos recintos de 
estudos está a ameaçar a autoridade do professor e a instalar a indis
ciplina onde a ordem não pode deixar de reinar.



Não se afigura necessário por em alto relevo o crescimento de
mográfico, pois esse fator vem agravando visivelmente, ainda nos 
olhos mais distraídos, os problemas educacionais, em especial nos 
países em desenvolvimento, onde esse fato se associa indissoluvel- 
mente a penúria econômica, tomando, de uma parte, precária a as
sistência que a escola tem de oferecer a sociedade e, de outra, crian
do o problema da dúvida sobre a utilidade da educação em face do 
mercado de trabalho e,joor via de conseqüência, a mutilação ou ani- 

, quilamento das vocações individuais, que se vêem, subitamente, 
impossibilitadas do exercício de certas profissões ou, como ocorre 
em muitos países, forçadas a adotar, como se de sua escolha fosse, 
linha profissional que não representa o seu caminho.

, Bastaria, aliás, para indicar os danos do excesso demográfico 
na area da educação a carência de professores, que não satisfazem 
em numero e não atendem em qualidade o de que necessitamos.

Além disso, a complexidade e as calamidades do mundo de 
hoje refletem-se na escola, que aspira a recolher e espelhar, 
transformando-os em objeto de estudo, os problemas que afligem o 
homem; origina-se daí tremenda sobrecarga curricular, que ameaça 
com o seu peso arrastar a escola ao desabamento e é agravada pela 
total ausência de senso a que já nos referimos e de que é prova este 
a o. a proposta de inclusão no curriculum da escola de primeiro 

grau de um item consagrado à preparação para a morte...

Nem é possível esquecer os danos causados pelos meios de 
comunicaçao: nao apoiam, nem completam a escola; desafiam-na e 
confundem e inutilizam o seu trabalho. Haja vista o que vem ocor- 

o com a língua nacional, diariamente destroçada nas coisas 
rontc6 ementares' a começar pela pronúncia de palavras de uso cor- 

Ph °r ain ' a doutrinação para a violência, acerca da qual 
declarou ha pouco, o Sr. Ministro das Comunicações: " 0  Brasil es-
ti iHp 9f  í.3 ano-m ^õe s  de dólares para liquidar a sua juven-

' , horas das programações vendidas ao nosso país, o
S n tp ? d0raSSISteT  ^ edia 12assass'nios, 21 fuzilamentos, 20aci-
dfns ? rnm ntimas te I o:  20 lutas' 9 facadas< 4 quedas, 9 incên- 
p n L a n  T h  f n S' 6 batidas propositadas, 2 linchamentos, 1 
Haq”  Fm’ far* a a9ens' ® tentativas de suicídio, 32 ameaças veía- 
narppp mi r  exemPlos de violência humana, é grave, mas
foc cA iiwm'oSI9n ?ante.0 fat0 de nao aparecer em nossas nove- 
guém lê erTI nenhum lugar, nem mesmo jornais e revistas: nin-

rãn hraQiiI?ra qUe S0ja' considerada em seu conjunto, a educa-
vprtida cpm hac rHC8 8 ima9erTl' tantas vezes usada, da pirâmide in-
dpnp iánnp 9 teníaçao'due não se sabe como se mantém
rnrfSnnnH !no0̂ SlnOP'nnnariO “  sua natural Pedra angular -  não
ta n nrvLn naíc í? em rüJÍ!]ero nem em dualidade ao de que necessi-
nossn qiqtpína m verdade< 0 e™ no primário é a fratura exposta do
d p s P ^ v S p tn  ' 00!3 depensino- exposta -  dizemos -  em razãoampara Hp narai ™ * !  p0 rnot'vo da sua extrema gravidade, que
sua imnnrtânrin'f'a h °  sis.tema a due pertence ou o falsifica pela
de rnntaminá i ul2daiTiental' caPaz, pelo seu poder de contágio, ae contamina-lo todo por inteiro.



0  de que padece, portanto, substancialmente, todo o nosso 
sistema educacional tem origem nas deficiências profundas do nos
so ensino elementar. Como afirmou em palavras insubstituíveis, o 
saudoso educador paulista e nosso caro amigo Almeida Júnior, 
"Numa democracia sem ensino primário generalizado e eficiente, 
não pode haver ensino médio que valha e, sem este, o ensino supe
rior não justificará alcançar o nome que lhe damos. "Realmente, as
siste razão completa a Almeida Júnior, pois conseguimos armar 
gravíssimo círculo vicioso, que não logramos desarticular ainda, a 
despeito dos continuados esforços do Governo Federal, notada- 
mente a partir da Revolução de 1964, expressos em associação com 
os governos estaduais e com os governos municipais, mediante au
xílios materiais e técnicos, merecendo especial menção os fundos 
de participação dos Estados e dos Municípios e o salário-educação. 
Eis o círculo vicioso a que aludimos: não é bom, em geral, o ensino 
de nível superior por não ser bom o ensino de nível médio; este, 
igualmente, não pode ser bom porque bom não é o ensino primário, 
que, por sua vez, é mau por serem maus aqueles, sim -  aqueles, 
pois o professor do primeiro nível é, hoje, preparado não só em es
colas de nível médio, senão também em escolas de nível superior, 
que são as faculdades de educação.

Assim, apesar do muito que tem feito o Governo Federal, te
mos, aos poucos, perdido de vista completamente a fundamental, 
insubstituível função educativa do ensino primário; porque ele não 
exista em todos os lugares onde deve existir ou porque exista insufi
cientemente ou exista e não funcione ou funcione mal, uma idade 
preciosamente significativa perde-se em si mesma, intelectual, mo
ral, física, religiosa e civicamente, para não falar nos dons inapreciá- 
veis da sensibilidade geral e da sensibilidade artística que se malba- 
ratam ou se embotam e se perdem para sempre. Estamos esqueci- 
dos — parece — de que a criança não é um adulto em miniatura, os 
homúnculos dos fisiologistas do século XVIII, masumtipos<v/'g'e/7e- 
ris, uma forma específica de ser.

Todavia, o ensino primário é o ensino universal, o ensino de to 
dos, o ensino sine qua non; é o mínimo que o Estado deve ao ho
mem. Na situação geral do mundo, em cada grupo de três adultos, 
um não sabe ler e escrever, nem fazer as quatro operações básicas, 
e o mais penoso é que, na maioria dos países, alta porcentagem dos 
analfabetos pertence às faixas etárias mais jovens, isto é, são ainda 
crianças. Eo Brasil está, infelizmente, nessa categoria de países: se 
imaginarmos 6 milhões de crianças na primeira série da escola de pri
meiro grau e se as acompanharmos, verificaremos que 5 milhões 
chegam ao final dessa série, 2 milhões atingem a segunda e apenas 
500 mil alcançam a oitava.

Que vem acontecendo? Qual a razão radical, em nosso país, 
desse estado de cousas na área da educação elementar? Desafortu
nadamente, não há uma razão só que explique tudo; as razões sur
gem aos bandos, e é difícil isolá-las tamanha e tão íntima a sua soli
dariedade.

Não obstante, tentaremos indicar aquelas que nos parecerem 
mais gerais, mais vigorosas, mais atuantes.



A primeira, a mais antiga, a que mais se invoca e a que se irro- 
gam todas as responsabilidades é a penúria de recursos, que tanto 
mais pesa quanto maior a porcentagem da população que deva ser 
atendida. São rasos os cofres públicos, ralas as quantias que con
têm para custear o ensino de todos, muitas as exigências do próprio 
ensino a clamar por socorro. Dentre essas a mais eloqüente é, sem 
duvida, a fraca remuneração atribuída às eminentes funções do pro
fessor primário. Aqui está, seguramente, a capital razão de tudo. A 
solução é dura de achar, mas tem de ser achada, se quizermos, não 
somente sobreviver como sociedade organizada, senão também 
vencer o estágio social em que estamos atolados. Aqui, mais do que 
em qualquer outro sector, cabe conseguir quotas de sacrifício de 
outros serviços para ajuntar recursos, providência tanto mais de to 
mar quanto se atente em que a educação é processo associativo que 
beneficia a todos que a ela juntarem seus esforços. Como imaginar, 
por exemplo, a educação sanitária fora da escola e, pois, por que a 
ela nao associar os recursos dos serviços de saúde pública?

De igual importância é, sem qualquer dúvida, a adoção de uma 
linha da mais rigorosa economia em todos os gastos públicos, entre
gando aeducação tudo quanto iria ser gasto e, em boa hora, deixou 
de ser. U Brasil tem a vocação do vistoso, do excessivo, do suntuá- 
rio, do anti-econômico; é país pobre que gasta a sua pobreza em 
muitas cousas vãs. Infelizmente, são inumeráveis os casos em que a 
admmistraçao publica despende cinco onde e quando podia e devia 
gastar apenas um. Para não sair da área da educação: quantos gru
pos escolares, quantas escolas isoladas existem no Brasil que pres
tariam o mesmo serviço se houvessem custado um terço do que 
cus aram. Uue importâncias gastas com o ensino superior notada- 
mente com urna incompreensível gratuidade indiscriminada, pode
riam ser aplicadas no ensino primário? O que se gasta em nosso país 
cm papel timbrado em relevo, em luzes espetaculosas, em edifícios 
durante noras em que não funcionam, em luxos e louçarias de toda 
especie e cousa de espantar. As despesas com telefonemas particu- 
ares em repartições publicas, o uso do correio, do telégrafo e de veí
culos pub icos para fins pessoais devem alcançar níveis elevados. A 

escen ra izaçao, que parecia capaz de coibir os excessos não visí
veis no regime de centralização rígida, veio a revelar-se incapaz, por
que a descentralizaçao não corresponde responsabilidade. É esse o 

o e numerosas autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações de direito público.

wi, ^ ^  nossa experiência administrativa, que não é pequena, pôs ao 
viHa f  Ho n° ssos olhos quanto dinheiro público se gasta mal ou inde-

■ p 9a rnente'q ^ P o d e  ser poupado com um pouco de diligên- 
~ - amns C|entes de que, nos dias de hoje, educação é guerra e 

guerras baratas, sem dúvida não há como evitar que ela seja
H [ ' mj S a' se9uramente, como impedí-la de ser mais cara do que 
deve e do que podemos pagar por ela.

viate ^ Srnmn^SaS triviais< mas o Brasil precisa de muitas cousas tri
viais -  como, por exemplo, ensino primário.

Nao valera formar bem o professor para pagar-lhe mal. Por isso



foi que em nossa enumeração figura em primeiro lugar esse aspecto 
econômico do problema.

Ninguém ignora que a origem da dificuldade está na própria 
natureza do ensino primário, no fato de ser ele o ensino para todos; 
isso, porém, não nos exime do dever de utilizar todos os meios ad
ministrativos para alcançar a solução salvadora, os quais podem ser 
diretos e indiretos, isto é, podem existir dentro da própria área da 
educação e, pois, nas suas leis de meios ou fora dela, como nos 
exemplos, que há pouco citamos, da utilização de meios oriundos 
da economia feita em quaisquer orçamentos ou dos saldos nelas 
existentes por qualquer motivo. Sabemos que existirão sempre óbi
ces muitos numerosos a esse tipo de procedimento administrativo, 
pois a execução orçamentária está sujeita a regras rígidas e a certos 
princípios judiciosos como o de que não há estorno de verhas. Nada 
disso deve importar. Trata-se de caso de salvaçao nacional em face 
do qual tudo deve ceder.

Dentro da própria área da educação há também muitos pro
cessos indiretos de obter meios para melhorar a remuneração dos 
professores e melhor empregar os dinheiros públicos na criação e lo
calização de unidades escolares de qualquer tipo, evitando o arbítrio 
de que resulta sempre desperdício. Já que não é possível dar ensino 
primário ao mesmo tempo a todas as crianças em idade escolar, que 
se cuide de oferecê-lo onde a escola seja mais bem aproveitada, isto 
é, possa ter a maior matrícula possível, onde, portanto, maior rendi
mento dê.

O melhor aproveitamento dos prédios significa a possibilidade 
de aumentar a matrícula cerca de 20% sem necessidade de aumen
to de salas, bastando que estas sejam em número de 5 ou o múltiplo 
de 5 e que! em vez de dar-se o sueto semanal num só dia a todo o 
conjunto da escola, se dê a cada turma num dia, por forma que fique 
sempre vaga uma sala, a qual será ocupada por novas turmas duran
te toda a semana escolar, que é de 5 dias.

Outro ponto em que deve ser feita economia está na abolição 
do expediente exatamente contrário, que consiste em amontoar 
crianças em turnos superpostos, comprimindo os horários de tal 
forma, que um curso de quatro anos se reduz a dois e meio no máxi
mo.

Iqualmente, cumpre evitar o absurdo de nomeação de profes
soras além do número estritamente necessário para a matrícula em 
cada ano letivo É comum que imperativos políticos imponham à ad
ministração esse ônus terrível de manter sempre em cada escola nú
mero de docentes mais elevado do que o por ela exigido, com inde
fensável sobrecarga para os cofres públicos. Também isso é trivial, 
realmente é, mas não se pratica, pois é hábito brasileiro reconhecer 
a existência do mal, diagnosticá-lo, localizá-lo e deixá-lo à vontade 
onde está e como está...

Nem por ser a remuneração do professorado o ponto mais 
sensível das condições gerais do ensino primário nacional será pos
sível deixar sem exame a sua preparação, como se opera, onde se 
faz, o que falha e como corrigir.



 ̂Sabe-se que apenas 57% dos professores da primeira à 4? sé
rie são habilitados para a sua delicadíssima funcão, ao passo que nas 
escolas rurais essa porcentagem baixa para cerca de 20%. Dos 
9.214 candidatos que compareceram às provas do último concurso 
para ingresso no magistério do Estado de São Paulo apenas 67 fo
ram aprovados. E como se o Brasil estivesse forçando uma emprei
tada inédita no mundo — ensinar a ler por meio de analfabetos.

A outra amarga conclusão que se infere dos últimos números é’ 
que os estabelecimentos ora prepostos à formação de profeásores 
para escolas de 1. grau não são capazes de cumprir a sua missão. O 
segredo das antigas escolas normais, que eram insuficientes, mas, 
pelo geral, levavam a cabo o seu dever, estava na eficácia dos 
meios, ainda que modestos, e na firme segurança dos objetivos em 
mira, a que se aliava uma atmosfera saturada do sentido de unidade 
ou, melhor de umcidade de propósitos, a qual não se multipartia, 
nem se modificava, atraída por metas laterais, a unicidadeespiritual, 
magis eria , profissional, com uma só direção. E por falarem escolas 
normais, que e feito das classes anexas onde os estudantes ensina
vam experimentalmente ler, escrever e contar?

3 Ĥ ° ^ esaPareciment,° dessa atmosfera veio juntar-se a forma- 
m mi nf .mGS r8f  6r̂  fa le c im e n to s  de ensino de nível superior, a 
rn o rn ln * 3 Sa°  Status intelectual e social que não quer 
p m í  n r  m f ? m 8 ta ^  lLminar' aParentemente tão humilde, da 
área da educação ^  C0 Çao sem 3 °lual nada existe em nenhuma

tp n r n w ! ! 3 Se s't ^ açã ° Por força de d istingu ir-se incorre tam en- 
prir!iari0 de Pr°fessor de ensino m édio ou , com o se di-

atp a 4a nnR?r°  w°r secundario. A preparação para o magistério
S  n moc do primeiro grau é feita em curso de 2o grau e pa-
tn d a a p q r^ H o H o ^ 10 ° U para 0 010 especialidade pedagógica em 
nívpl sunprior içç ’ 9rail ou nesta e também da de 2o grau é feita em 
sultadnç ainda °  6 pe a9°9 lcamente lógico, mas estará dando re
mo na rpafiri^^ eSSa preparaÇao seJa realmente proveitosa? Co- 
vista na w i  mHa w c?mP°rta 0 Professor cuja preparação está pre- 
candidatn? Pm h,ipotese' ' f t0 e' e™ nível superior? E como esperar 

nmdí  erT1. numero suficiente no primeiro caso, se poderão,
soaafmpmp Pm^n 3nÇ i '  °  ma9istério de 2o grau mais importante
entre a psmla Hp in°°S ma re™unerado? E será que a livre circulação
cará p t  afinal? A 9raueade2. irá fixar o professor na 1a? Onde fi
cara ele afinal? A que ensino se dedicará, ao cabo de contas?

entrp i  pQrnía SG 8 ^ 'Ü P d a d e  p ro funda e a solidariedade radical 
não cangai Jnpna / 6^ ^ 80 m estres Primários e a sua finalidade, 
dívpis arm Hpm ak ’ m asun ica - de constru ir os e lem entos im prescin-
iarrr p rii<;qnK/pramCOn klrrientOS~tlümanos' por mais altos due se‘ 
não realÍ7a n hhp ihp9 S|? 3 pre,ssao do processo de formação, que 
ciais do 10 nrai I n  !L kSt0 PreParar 0 professor das séries ini- 
escrevpr p r n n tá r  insubstltulvel tarefa consiste em ensinar a ler, 
car num  mnmpntr, ada< naturalmente, à função básica deedu- 
novas ciprarnpc;? __CpUC Vlda da criança. Quem alfabetizará as
os aup sp intPrPQc IS1 P0rgunta angustiada que formulam todos os que se interessam pelo futuro deste país.



Do ponto de vista administrativo, parece-nos que se impõe a 
experiência da municipalização do ensino do 1o grau, com a assis
tência técnica e financeira dos Estados e da União, na qual se inclui 
irrecusavelmente a obtenção de recursos, antes de mais nada, e so
bretudo, para por termo à ridiculez da remuneração do professora- 
do. Essa é a medida urgentíssima que deve ser tomada como em fa
ce de grave mal epidêmico ou, mais apropriadamente, já endêmico, 
juntamente com a melhoria dos processos de formação.

Neste momento, o Brasil ocupa o 57° lugar no mundo e o 8o na 
América Latina entre os países que mais gastam em educação, ao 
passo que o Canadá, por exemplo, além de gastar mais do que toda 
a América Latina, exibe o índice per capita mais elevado do mundo
-  474 dólares, acompanhado de perto pela Suécia -  468 dólares.

1968 -  e não se alterou a situação -  os países desenvolvi
dos gastavam 120 milhões de dólares em educação primária e os 
subdesenvolvidos menos de 12 milhões, ou seja, com quase um ter
ço apenas dos habitantes destes, aqueles gastavam 10 vezes mais. 
Metade das matrículas escolares está nos primeiros, embora as 
crianças em idade escolar seja a 6a parte do grupo etário correspon
dente em escala mundial. Os países subdesenvolvidos, que são 
duas vezes mais povoados e tem três vezes mais crianças e jovens, 
contam apenas metade da população escolar do mundo. Não é pre
ciso, mas e conveniente, que completemos tal quadro com estes 
números: aos 2/3 da populaçao mundial concentrada nos países 
subdesenvolvidos correspondem apenas 2% dos investimentos to 
tais em tecnologia, o que explica o atraso e a pobreza dos países da
quela categoria econômica. O desenvolvimento exige vultosa ma
nobra, que não pode compor-se de analfabetos, e estas desapare
cem somente por dois meios, a ação de mestres competentes em 
quantidade bastante ou a morte -  caso em que são logo substituí
dos por novo contingente.

È necessário que o Brasil se convença de que o berço da pros
peridade geral -  o chamado desenvolvimento -  esta na educação 
elementar à qual devem ser dados imediatamente pelos Municí
pios pelos Estados e pelo Governo Federal os recursos máximos, 
recaícando-se a segundo, terceiro e quarto planos tudo quanto não 
seia rigorosamente essencial. Basta de borlas, bordados, babados e 
badulaques Corrijamos a formação do professor de 1. grau, que é 
multifária, pedante e ineficaz e na qual somente se vem cuidando 
dos tegumentos, largando-se ao deus-dará o cerne e a essência.

Precisamos de grave bom  senso, nua sim plic idade, extrem a 
econom ia.
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Ánuar Nahes, graduado em le
tras pela Universidade de São 
Paulo-USP.

Ánuar Nahes

Linguagem diplomática: uma 
abordagem irônico-lingüística

"Deixai ao meu cuidado o pôr 
as notas marginais, e as anota
ções e comentários finais, e vos 
dou a minha palavra de honra de 
vos atestar as margens de notas, 
e de apensar ao fim do livro uma 
resma de papel, toda cheia de co
mentários".

(Cervantes, Don Quijote de La 
Mancha)

1. Teoria da linguagem, de José 
Gonçalo C. Herculano de Carva
lho, p. 11.

2. HerculantTde Carvalho, obra 
citada, p. 11 .

3. Quando da consulta de obras 
em língua inglesa sobre o tema 
'linguagem diplomática' é neces
sário ter em conta que o termo 
language traduz-se, em portu
guês, por linguagem e por língua. 
No mundo das relações interna
cionais, o inglês é denominado 
língua diplomática (diplomatic 
language), à semelhança do fran
cês. Usa-se, todavia, a mesma 
palavra, em inglês, quando se diz 
que um determinado pronuncia
mento foi feito em linguagem di
plomática. Isso acarreta menores 
problemas para um native spea- 
ker (cremos que menores); mas, 
para incautos estudantes brasilei
ros, pode ser desastroso.

A título de esclarecimento, 
convém ter em mente o seguinte: 
1_. línguas diplomáticas por exce
lência: francês e, modernamen
te, inglês; 2. línguas de trabalho 
Kworkinglanguages): francês, in-

"E era toda a terra duma mesma língua e duma mesma fala.
( ) Então desceu o Senhor para ver a cidade e a torre que os filhos 
dos homens edificavam; e disse: (...) Eia, desçamos, e confunda- 
mos ali a sua língua, para que não entenda um a língua do outro."

(Gênesis, cap. 11, vers 1, 5, 7)
Embora menosprezado, um sábio preceito de lógica estabele

ce qúe a identificação deve ser processo prévio à definição de qual
quer objeto. Colocado em termos mais simples, isto quer dizer que 
"antes de podermos afirmar 'o que é', temos de saber 'qual é' o obje
to que queremos definir"1.

Desse modo, efetuada a tarefa preliminar de indicação e deli
mitação, teremos afastado ou eliminado tudo aquilo que não seja o 
objeto em questão.

"Estas duas operações complementares mostram-se ainda 
mais necessárias quando o objeto que nos cabe definir é designado 
por um nome equívoco, isto é, por um nome que significa, ao mes
mo tempo, vários objetos diferentes, dentre os quais temos de sele
cionar aquele que procuramos de forma a não o confundir com os 
restantes"2.

Tâl procedimento torn3_se imperioso se nos propusermos ex3- 
minar a questão da assim designada 'linguagem diplomática', não 
tanto pela polivalência do adjetivo (diplomática) quanto pela polisse- 
mia do substantivo (linguagem). De fato, o termo linguagem' éem
pregado para designar fenômenos tais como linguagem humana, 
linquaqem animal, linguagem das coisas, linguagem falada, lingua
gem dos gestos, linguagem familiar e, ate mesmo, linguagem 
diplomática3, termo este que nos interessa particularmente.

Em sentido lato, ainda segundo Herculano de Carvalho,



gíês, espanhol; 3. línguas oficiais: 
francês, inglês, espanhol, russo, 
chinês. Recentemente, o árabe 
tem sido insinuado nas reuniões 
internacionais, mediante custeio 
dos interessados.

4. Atual: (Filos.) Que está em 
ato. Opõe-se a virtual e potencial. 
Novo dicionário da língua portu
guesa, de Aurélio Buarque de 
Holanda Ferreira.

emprega-se o termo linguagem para designar a totalidade da ativi
dade manifestativa e cognoscitiva do homem. 'Manifestativa' por
que, por meio dela, os homens se manifestam ou manifestam algo 
(exteriorizam) aos seus semelhantes, comunicando-se entre si; 
cognoscitiva porque é pelo exercício da linguagem que o homem 

desenvolve sua capacidade de introspecção e traz de sua consciên
cia determinados conteúdos para a luz de um conhecer mais perfei
to (o que não exclui, todavia, a possibilidade de um conhecimento 
anterior, representado pela intenção e pelos sentidos).

A linguagem, assim considerada, pode manifestar-se por meio 
decores, gestos, símbolosesons. Mas nenhuma destas possibilida
des de manifestação é jã o  perfeita, tão caracterizada, de uso tão 
constante e de realização tão plena quanto a linguagem verbal, que 
e a linguagem por excelência, conforme veremos a seguir. Ela será, 
portanto, o ponto de partida para o desenvolvimento da tarefa que 
nos propusemos.

Para tanto, nosso estudo obedecerá às seguintes etapas:

1. Definição de linguagem;

2 . A linguagem diplomática vista como uma das atualizações4 
da linguagem;

3. Abordagem específica da linguagem diplomática: suas ca
racterísticas e finalidades;

4. Considerações finais de ordem lingüística.

Procuraremos^seguir tal ordem em nome da clareza e da orqa- 
mzaçao. Mas isto não implica que, por amor ao método, sejam vio- 
en a os conteúdo e fatos, à semelhança de muitas interpretações 
segundo a linha marxista de análise. O objetivo deste estudo é en- 
qua„ rara ■nQuagem diplomática dentro do universo mais amplo do 

n9ülstlC0' ,uma vez analisado o que esta 'manifestação 
especial da linguagem tem de característico.

De acordo com Humboldt, "a linguagem, entendida na sua 
verdadeira essencia é algo de efêmero, que flui continuamente e 
em cada instante. Mesmo a sua fixação pela escrita é uma conserva-
tiwar^C°t ?<ta 6 mumificada, onde se procura representar imagina- 

discurso vivo. Ela própria não é uma obra (érgon), mas
e ^  sua vefdadeira definição só pode ser,

P rahfih°',urna d.e îniçao genética (dinâmica). Ela é, com efeito, o 
m ia ri^0 oesPlnt° ' Perpetuamente repetido, de tornar os sons arti- 
m in to lo fPaZl S exprimir o pensamento. Imediata e rigorosa- 
vprHarío 363 n|Çao da de cada momento; mas, no sentido 
a linm .a'r°  9 essencial P°demos também tomar, ao mesmo tempo, 
Hp n S T  COm°  3 totalldade deste falar. Porque no caos disperso 
m ia ar,ooa 6 regras' a 9ue porventura costumamos chamar de lín- 
n, , p i '  faia S Se encontra presente o objeto individual produzido na- 
um n l o f ' mesrn0 assim, nunca completo; é necessário também 
qp Har ima ■ ° rÇ°  P3ra a! Se r,econhecer a natureza da fala viva e para 
Hn p n rnaicImagem real da língua viva. É precisamente o mais eleva- 

u i que não nos é permitido reconhecer nesses elemen-



5. Überdie Verschiedenheit des 
menschlichen Sprachbaues, de 
Wilhelm Freiherr von Humboldt. 
Apud Herculano de Carvalho, 
obra citada, p. 224-5. Outras in
formações concisas sobre as teo
rias lingüísticas de Humboldt po
derão ser encontradas em As 
Grandes correntes da lingüística 
moderna, de Maurice Leroy.

6. Teoria da linguagem, de José 
Gonçalo C. Herculano de Carva
lho, p. 225.

7. Curso de lingüística geral, de 
Ferdinand de Saussure, tradução 
brasileira.

8. Ferdinand de Saussure, obra 
citada, p. 17.

9- Herculano de Carvalho, obra 
citada, p. 28. À guisa deexempli- 
ficação podemos comparar ou
tras definições de linguagem com 
aquela dada por Herculano de 
Carvalho, para, desse modo, 
reafirmá-la como bastante com
pleta: "Linguagem é um método 
exclusivamente humano e não 
instintivo de comunicar idéias, 
emoções e desejos por meio de 
um sistema de símbolos produzi
dos de maneira deliberada. Estes 
símbolos são, de tudo, auditivos 
e são produzidos pelos chamados 
órgãos da fala", em Language; 
an introduction to the study o f 
speech, de Edward Sapir. No 
Diccionário de términos filológi- 
cos, de Fernando Lázaro Carre- 
>er, linguageméa faculdadqueel 
hombre posee de poder comuni
car sus pensamientos; cualquier 
sistema que sirve at hombre para 
el ejerclcio de dicha facultad". 
Joaquim Matoso Câmara Júnior 
no Dicionário de filologia e gra
mática, referente à Ungua portu
guesa, "faculdade que tem o ho
mem de exprimir seus estados 
mentais por meio de um sistema 
de sons vocais chamado língua".

tos separados e que só pode ser apreendido ou vislumbrado na fala 
seguida, mais uma prova de que a linguagem propriamente dita resi
de no ato mesmo em que é realmente produzida"5.

Como se vê, Humboldt nunca defendeu um subjetivismo ab
soluto e nunca encarou a linguagem como bipolar, como um movi
mento dialético entre o subjetivo e o objetivo, entre o individual e o 
interindividual, entre energéia e érgon. "De um lado, ele afirma a na
tureza essencial da linguagem (o ser uma atividade) e, de outro, a 
existência de uma obra ou produto dela resultante. A linguagem não 
consiste na obra, e sim no agir que produz, mas é-lhe igualmente es
sencial a produção dessa obra mesma que dele resulta"6.

Em 1916 foi publicada a obra de Saussure, Cours de linguisti- 
quegénérale, onde é colocado o problema da linguagem da seguin
te maneira: "Tomada em seu todo, a linguagem é multiforme e he- 
teróclita; a cavaleiro de diferentes domínios, ao mesmo tempo físi
ca, fisiológica e psíquica, ela pertence, além disso, ao domínio indi
vidual e ao domínio social; não se deixa classificar em nenhuma ca
tegoria de fatos humanos, pois não se sabe como inferir sua unida
de"7. Com base neste raciocínio, Saussure estabelece a dicotomia 
entre língua (langue) e fala (parole), componentes estes da lingua
gem. A língua é o conjunto de signos que serve de meio de com
preensão entre os membros de uma mesma comunidade lingüísti
ca; a fala é o uso que cada membro dessa comunidade faz da língua, 
para se fazer compreender. Em outras palavras, a língua é um siste
ma cujos termos são todos solidários e em que o valor de um termo 
não resulta senão da presença simultânea de outros, ao passo que 
fala é o ato concreto e individual realizado pelas pessoas, quando 
utilizam este sistema em uma situação determinada.

A língua assume, pois, uma posição mais destacada que a da 
fala na composição do fenômeno da linguagem. Mas a primeira não 
se confunde com a última; "a língua é somente uma parte essencial 
da linguagem. Ê, ao mesmo tempo, um produto social da faculdade 
da linguagem e um conjunto de convenções necessárias adotadas 
pelo corpo social, para permitir o exercício dessa faculdade aos indi
víduos" .

Modernamente muito se tem estudado e publicado a respeito 
do fenômeno 'linguagem'. No entanto, chegou-se a definições pou
co diferentes daquelas estabelecidas por Humboldt ou Saussure 
(nem mesmo os estruturalistas conseguiram 'meta-definir' a lingua
gem). Selecionamos uma que nos parece bastante completa e 
atual, que transcrevemos a seguir: "linguagem é uma atividade si
multaneamente cognoscitiva e manifestativa realizada pela utiliza
ção de um sistema de duplos sinais, que se apresentam fisicamente 
como objetos sonoros produzidos pelo aparelho fonador do ho
mem"9.

No geral, todas as definições de linguagem apontam a duplici
dade do caráter deste fenômeno, embora alguns autores acentuem 
mais o lado da exteriorização ou comunicação, enquanto que ou
tros tomam a função cognoscitiva como essencial. Humboldt, 
Saussure e Carvalho, concordam, pois, com a coexistência desses



dois aspectos no fenômeno da linguagem — um cognoscitivo e ou
tro manifestativo — "como frente e verso de uma mesma folha de 
papel", se nos for lícito empregar a terminologia saussureana.

10. Existem outras modalidades 
de linguagens especiais, de natu
reza mais estilística que sócio- 
cultural: linguagem coloquial, lin
guagem literária, linguagem poé
tica. As gírias também são lingua
gens especiais de caráter mera
mente sociológico. Teoria da iin- 
guagem de Herculano de Carva
lho, p. 333-43.

Nesse caso, como definir o termo 'linguagem diplomática'? 
Embasados em Humboldt, diríamos que linguagem diplomática é 
érgon ou energéia? Ou seria a totalidade produzida pela integração 
de ambos? De acordo com Saussure, o que seria mais exato deno
minar: langue diplomatique ou langage diplomatique? E vista sob a 
ótica de Carvalho, é possível considerá-la como tal enquanto inter
nalizada, ou somente após ter sido representada pelos signos lin
güísticos?

Tais questões, posto que com pretensões de complexidade, 
não resistem à mais simples das argumentações. É claro que a diplo
macia, enquanto que atividade da inteligência humana — às vezes 
desinteligência — terá sua expressão na linguagem, ao mesmo tem
po que só poderá ser percebida, em toda a sua plenitude, pelo traba
lho de introspecção possibilitado por essa mesma linguagem. Da 
mesma forma, a manifestação da atividade lingüística requererá o 
uso de uma determinada língua, por sua vez cristalizada num ato de 
tala registrado ou não pela escrita, o que poderia levar o indivíduo 
mais afoito a optar pelos termos 'língua diplomática' ou 'fala diplo- 
matica .

Em língua Portuguesa, o termo 'l.inguagem' presta-se a duas 
interpretações. A primeira já foi sobeja e enfadonhamente discuti
da. a linguagem como processo cognoscitivo e manifestativo. A se
gunda e__muito mais restrita: diz respeito às várias possibilidades de 
realizaçao do fenômeno dentro de uma determinada comunidade 
que tem uma língua comum; designa uma parte do saber lingüístico 

e eterminado grupo social. Ê o que ocorre quando empregamos 
os ermos linguagem coloquial', 'linguagem jurídica' e 'linguagem 
diplomática , entre outros. Tocamos, pois, no problema da 'lingua
gem comum edas linguagens especiais'. A primeira compreende o 
mven ario lexico e fraseológico referente aos conceitos conhecidos, 
em principio, por todos e cada um dos membros de uma comunida- 

e ex ensa (mas lingüísticamente homogênea), independentemen-
e'^ Ue!i S Pr°frssão< sexo e idade (supõe-se um grau 'adian

tado de desenvolvimento mental e cultural). As linguagens espe-
rnnSctft,°dPrimeira 8 pr'mar'arnente as linguagens técnicas. São 

iá!l e!T1 c° nt[,aste conn a linguagem comum, pelo inventá-
■ 100 PeCLJi|ar às diversas comunidades menores compreendi- 

trarr,0!3^ w6 3 comun|dade extensa, cujos componentes se encon-
■ . !Fa os P°r un2a particular de atividade, profissional so-
ovom ma.s tarT|bém científica ou lúdica. Manifestam-se, por
nníctQ h' na In9ua9em do médico, do jurista, do marinheiro, do lin
güista, do economista e do diplomata10.

mi „ t iÜ T l Í 8 8ntr8 as l'n9ua9ens técnicas e a linguagem comum é 
fato °  8yanaude ind'víduo para indivíduo. A razão desse
m ntatn Ho h°  carater aberto das comunidades, o que possibilita o 
m m  a ™ IV̂ rS?S 9rupos profissionais entre si, bem como destes 
com a comunidade em geral. Muitas vezes, algumas palavras e ex-



11 -In  its broadest sense, diplo- 
macy imp/ies tact, shrewdness or 
ski/linconducting any k/ndofne- 
gotiation, even in social matters. 
h is sri/l the anful management o f 
negotiation with a view o f secu- 
ringadvamages"em Language, 
lawanddiplomacy, de A. Ostro- 
wer, p. 124.

12. The A n  and practise o f diplo
macy, de Robert Bartlett Har- 
mon.

13. Alexander Ostrower, obra ci
tada, p. 124-5.

pressões fraseológicas usuais na linguagem comum são usadas 
com significação diversa em determinada linguagem técnica. Neste 
caso, acabam por adquirir significados bastante precisos.

Em suma, o maior ou menor grau de significação de uma de
terminada 'linguagem especial' depende do contexto em que ela for 
empregada. É precisamente o que ocorre com a linguagem diplo
mática, vista como uma das ferramentas à disposição da atividade 
diplomática, ou mais ainda, como um pré-requisito para o eficaz de
sempenho da diplomacia como atividade que visa a ajustar diferen
ças entre Estados nas relações internacionais de cunho oficial11.

A esta altura, para satisfação da ansiedade ou impaciência do 
leitor, torna-se necessário definir o que é linguagem diplomática, 
uma vez analisado o problema do termo 'linguagem', especifica
mente falando, e considerada esta uma 'linguagem especial','de 
acordo com a definição anterior. Para tal, seguiremos inicialmente a 
metodologia de Harmon12, que percebe no termo 'linguagem diplo
mática' três significações, distintas entre si mais por uma questão di
dática que conceptual.

A primeira diz respeito à linguagem empregada pelos diploma
tas no seu relacionamento mútuo, como por exemplo as comunica
ções efetuadas entre a Secretaria de Estado do Ministério das Rela
ções Exteriores do Brasil e as missões diplomáticas brasileiras no ex
terior, ou mesmo as comunicações realizadas no interior do Ministé
rio. Ê claro que esta linguagem realiza-se mais perfeitamente no pla
no escrito: são os telegramas, as circulares, os bilhetes, os ofícios, 
enfim, todas as modalidades de correspondência diplomática de ca
ráter oficial ou 'redação e expressão profissional'. É importante que 
estes condicionantes sejam frisados, pois não necessariamente a 
comunicação escrita e a oral -  mormente esta última — precisa 
obedecer às diretrizes da linguagem diplomática, ou, pelo menos, 
da boa linguagem diplomática. Basta que nos recordemos do sutil 
divisor de águas entre linguagem comum e as linguagens técnicas. 
Nem sempre o que se ouve de uma conversa entre diplomatas, ou 
mesmo o que se pode ler em certos documentos e comunicados 
merece o adjetivo 'diplomático'.

Se quisermos alargar o campo desta primeira significação de 
'linguagem diplomática' diríamos que "ela sugere uma responsável 
e cuidadosa apresentação oral" -  ou escrita, conseqüentemente
-  "de fatos e opiniões; emprega uma fraseologia flexível que objeti
va não impedir uma eventual mudança de posição no fu tu ro "13. 
Desse modo, quando um comunicado diplomático afirma" não ha
ver ainda conhecimento definitivo de tal fato" ou "não existem con
dições efetivas para tomar providências quanto a tal assunto", isto 
quer dizer que não existe impedimento para que esse fato venha a 
ser conhecido e que sejam tomadas as providências cabíveis, em 
data futura.

Um exemplo bastante pertinente de linguagem diplomática -  
ainda sob o prisma da primeira significação proposta por Harmon -  
encontra-se no comunicado à imprensa referente à visita do Minis-



14. Resenha de Política Exterior, 
do Ministério das Relações Exte
riores, n? 22, jun./ago. 1979. Es
te exemplo endossa outras pala
vras de Ostrower, na sua já citada 
obra, a respeito da linguagem di
plomática enquanto instrumento 
de expressão profissional do di
plomata: " The app/ication oftact 
and skill in accordance with re- 
cognized rules and customs ofd i- 
plomacy" (p. 124).

15. The Art andpractise o f diplo- 
macy, de Robert Bartlett Har- 
mon, p. 157.
È oportuno observar que o termo 
'ordinário' aqui empregado refe- 
re-se aos significados n? 1 e 2 do 
já citado dicionário de Aurélio 
Buarque de Holanda Ferreira. 
Afinal, muitas controvérsias in
ternacionais deveram-se à polis- 
semia das palavras: ordinário, 
adj. 1. Que está na ordem usual 
das coisas, habitual, useiro, co
mum: 2. Regular, periódico, cos
tumado, freqüente.

16. Diplomacy, de Harold Geor-
ge Nicolson.

tro de Negócios Estrangeiros japonês, Sunao Sonoda, ao Brasil, em 
agosto de 1979:

0  Ministro Sonoda e o Ministro das Relações Exteriores do 
Brasil, Embaixador Ramiro Saraiva Guerreiro, tiveram uma troca de 
ideias cordial e proveitosa sobre a situação política e econômica in
ternacional e sobre questões bilaterais de interesse mútuo. As con
versações foram realizadas em uma atmosfera extremamente amis
tosa 14.

O analista precipitado, limitado e incauto poderia pensar que o 
ministro japonês teria vindo ao Brasil para conversar sobre amenida- 
des e assuntosque mais serviriam de tema para editoriais. Na verda- 
de, a adjetivação do trecho é por demais conotativa e vaga (uma tro
ca de ideias cordial e proveitosa''). E seria pouco provável uma 
conversa sobre questões bilaterais de desinteresse mútuo". Toda 
essa imprecisão, porém, não deixa de ser uma porta aberta para 
compromissos futuros.

A segunda interpretação dada por Harmon ao termo 'lingua
gem diplomatica refere-se às "frases técnicas que, no curso da His
to ria , tem-se tornado partes do vocabulário  d ip lom ático  
ordinário 15. Exemplos:

— Modus v/vendi: nome dado a um acordo temporário que se 
espera substituir, mais tarde, por uma convenção mais formal e pre-
CIS3.

„  ,  7  Finde non-recevoir: expressão usada para descrever a práti
ca diplomatica que consiste em rejeitar uma reclamacão oficial sem
nna ^?a° n exf5nn' f ar 0 m u-'.í0 da questao- Quando um diplomata diz 
nuoro h !jS 80 recebida com um fin de non-recevoir, ele está 
ta '16 n °  IZerc*ue recusaram~se totalmente a levar o caso em con-

nal'- Fra^P n l ^ i ^ h  de Uma nova ordem econômica internacio- 
tTado^ ^ t  3 m erT\ qua|quer discurso de político mais ilus- 
cerimônia nf?riah fn° miC° ’ dlscurso improvisado de diplomata em 
tidan n S k l rase q,UeP°de ser utilizada (em português ou ver- 
mática Pxi5nH ?H eJ n9leS) naS Pr0vas de in9resso à carreira diplo- 
senvolvidns- Pnfim °fS paises subdesenvolvidos e proposta dos de-
bem o que significa. ^  ^  mUnd°  rep8te' mas poucos sa‘

rlinarln H 6 tal ac° n êcilTiento. meu governo 'sentir-se-á in-
relarnps amiçtn' erarcuidadosamentea sua posição': indica que as 
relações amistosas entre os dois países estão prestes a findar.

atituHp ripümÜüt0* ' 3^ 5 0̂50'' um d iPlom ata avisa que certa 
um atn n â n -a m 'ermina'do governo estrangeiro será acatada como 
de guerra ' ° S0, ISt°  6 S6r 'nterPretado como uma ameaça

n re ta S í Hn extraP°lar os 'imites desta segunda inter-
d Ios  mais m nrm tn  ln9ua9em diplomática', para aplicá-la a exem- 
Dor forra Hp ™ ° S tas diret rizes da política externa brasileira, 
por força de coerencta, continuidade e repetição, têm-se tornado



17. Resenha de Política Exterior, 
do Ministério das Relações Exte
riores, n? 21, maio/jul. 1979.

18. Acerca da mudança de signi
ficado, veja Stephen Ulmann, 
Semântica, tradução portuguesa 
da Fundação Gulbenkian, p. 401- 
93. Ao apresentar as causas das 
mudanças de significado, Ull- 
mann diz o seguinte das 'causas 
sociais': Quando uma palavra 
passa da linguagem vulgar para 
uma nomenclatura especializada
-  a terminologia de um ofício, de 
uma arte, de uma profissão ou de 
qualquer outro grupo limitado — 
tende a adquirir um sentido mais 
restrito. Inversamente, as pala
vras que vêm da linguagem de 
um grupo para o uso comum têm 
propensão para ampliar o seu sig
nificado. Há assim duas tendên
cias socialmente condicionadas 
que operam em direções opos
tas: a especialização e a qenerali- 
zação".

19. Robert Bartett Harmon, obra 
citada, p. 158. E vai mais adiante 
em suas considerações acerca 
desta faceta da linguagem diplo
mática: "Since diplomacy invol-
ves the application o f inte/ligence 
and tact to accomplish itspurpo- 
ses, language becomes an indis- 
Pensible tool in this process. Wi- 
thin this context words, terms 
and phrases assume measurable
values much like o f money. For 
example, ifa  diplomatic officia iof 
a high rank informs the govern- 
ment to which he is accredited 
that his own govemment ‘cannot 
remain indifferent to some major 
International dispute', he is really 
implying that his govemment will 
undoubtedly intervene in the dis- 
Put. By the same token other 
Phases ha ve specific meanings. If 
a diplomai in a speech or commu- 
nication indicates that his go- 
vernment views with concern' or 
'views grave concern’ with he in 
effect means that is a matter on 
which his govemment intends to 
adop t a strong Une. The disregard 
by a govemment o f this warning 
may cause the diplomat to voice a 
stronger position whi/e mantai- 
ning a courteors and conciliatory 
Posture".

unidades semânticas convencionais e partes integrantes do voca
bulário diplomático ordinário. Como exemplo, citamos um trecho 
do discurso do Chanceler Ramiro Saraiva Guerreiro, ao receber do 
Embaixador Azeredo da Silveira o cargo de Ministro das Relações 
Exteriores, em 15 de março de 1979:

"A  Política Externa (do Brasil) se guiará por princípios cardeais 
entre os quais sobressaem a independência, a igualdade soberana 
dos Estados, a autodeterminação dos povos, a não intervenção, a 
solução pacífica de controvérsias e a cooperação para o desenvolvi
mento e o bem-estar'17.

A grande inconveniência do emprego de tais frases feitas está 
em que, por um processo de evolução semântica — também no 
curso dá História" — elas acabem por perder total ou parcialmente a 
significação original18, por adquirir outro significado inadequado ou 
diverso do anterior, ou mesmo por se tornarem meros significantes 
cujos significados, à força de desuso, abuso ou desrespeito, não 
mais se lhes concernem. Frases como 'a preservação da soberania e 
da independência nacionais' ou 'a cooperação internacional para 
promover a prosperidade econômica, o desarmamento e a paz vêm 
sendo repetidas desde que foram endossadas pelos signatários da 
Carta do Atlântico (de onde estas frases foram retiradas), em 1941. 
Estão presentes nos mais variados pronunciamentos, acordos e tra
tados internacionais, mas o vazio semântico da linguagem diplomá
tica empregada não leva, necessariamente, ao cumprimento do que 
foi estabelecido. É obvio que existem grandes interesses político- 
econômicos subjacentes a tudo isso. No entanto, fica comprovada 
a eficácia da citada definição de Ostrower, que diz que a linguagem 
diplomática emprega uma "fraseologia flexível que objetiva não im
pedir uma eventual mudança de posição no futuro" (Language, law 
and diplomacy).

A terceira e última interpretação que Harmon atribuiu ao termo 
'linquagem diplomática' é aquela do senso comum: linguagem utili
zada em cautelosas afirmações nas entrelinhas (under-statements), 
o que permite a diplomatas e ministros dizerem coisas ásperas entre 
si sem se tornarem, para tanto, provocativos ou grosseiros19. Se 
um diplomata diz a seu parceiro (counterpart) estrangeiro "meu go
verno sente-se obrigado a estabelecer efetivas reservas quanto a tal 
fato", está, na verdade, dizendo que o seu governo não permitirá a 
efetivação de tal ato.

Há oouco tempo, o Ministro das Finanças argentino José Mar- 
tinez de Hoz declarou à imprensa em Buenos Aires que "a Argentina 
n ã o  seria colônia do Brasil". H o z  se referia a importaçao de aço bra
sileiro por seu país, em contrapartida a exportaçao de trigo argenti
n o  para o Brasil. Ao comentar o assunto em entrevista coletiva a 
^morensa no dia 20 de março de 1981, o Chanceler Saraiva Guerreiro 
S a r o u  que "vender aço e comprar trigo e uma coisa boa para os 
doS principalmente se isso atender às necessidades de ambos os 
lados Mas isso não define uma relação colonial. No caso especifico 
da Arqentina, o comércio é muito mais variado do que aco contra tn- 
no ou de produtos industriais contra produtos primanos^Ha maior 
complexidade na pauta das exportações nossas e das vendas argen-



20. Jornal de Brasília, 21 de mar
ço de 1981, p. 9.

21. Revista VEJA, 17 de setem
bro de 1981, p. 27.

22. Resenha de Política Exterior,
do Ministério das Relações Exte
riores, n? 9, p. 61.

tinas. Essa variedade tenderá a aumentar, a não ser que haja — e 
que Deus nos livre -  momentos irracionais"20. Podemos perceber 
que, com estas palavras, o ministro brasileiro deixou claro que Hoz 
nao estava muito bem informado sobre as relações comerciais entre 
os dois países, pois a troca de aço por trigo não é suficiente para 
configurar uma relação colonial (isto é, de dependência), além de ter 
espalhado uma sutil ironia pelo ar, quando se referiu aos 'momentos 
irracionais . Sem dúvida, as declarações de Hoz podem representar 
um desses momentos.

Outro bom exemplo do recurso à linguagem diplomática para 
dizer coisas asperas por meio de uma linguagem polida pode ser en
contrada na revista Veja, na reportagem intitulada 'Diploneurose', 
que trata do problema do homossexualismo nos quadros do Minis
tério das Relações Exteriores. Contém o seguinte trecho:

A melhor defesa do Itamaraty contra a acusacão de que abri
ga homossexuais foi produzida pelo então Ministro das Relações 
Exteriores, Azeredo da Silveira, num almoço no Rio de Janeiro com 
o comandante do I Exercito, Siseno Sarmento, em 1968:

-  Como o senhor os identifica no Exército, General"?21

tp\/p n ^ R r ^ i °  MS °  das Relações Exteriores da Guatemala es- 
P ' eAProferiu um discurso no Palácio do Itama-

n ln L n .T ic t Chanceler Af ered°  da Silveira, não podia sequer ima- 
mSfirS a  tSen? matf ial Para um trabalho sobre linguagem diplo
mática. A certa altura de sua fala dizia o Ministro:

pm nnL°adc0S nÀS Q*e jLf9 amos tão elevado esse valor fundamental
mSfrv!n ^ ° GS democrát|cas, consideramos a liberdade o

contra a n ^ t ln ç f  emos defender a todo custo, principalmente
p?trlnha« n s imposição de modelos exóticos ou de doutrinas
a f  n n c S  K a  Set c° actunarT1 com nossa maneira de viver e com 
as nossas históricas tradições de democracia na América " 2Z.

não tpPr?aSn n Q t^ nte't °  ^ Inistr°  das_Relações Exteriores de Cuba 
'pvntirn muito da catalogação do regime do seu país como
ca não dPivnu HpÍ 0 ' De,qua|duer modo, esta saraivada diplomáti- 
banas dP Hí̂ pÍ  °  endereço cert0: um recado às pretensões cu- 
ã o n P nn1̂  Sf U ld6f 10 Pela América Central e a confirma-

Daísps Rra<?ii p r rasi)eir0, de due as aspirações políticas dos dois países -  Brasil e Guatemala -  são comuns.

veludo n u p lh p ^ ' ^em se,mPre a linguagem diplomática veste-se do 
fartampntp n i n n H ? ! stlC0- Declarações duras são encontradas 
veis intpmrptarfi h a IS3™0S problema da tripartição das possí- 
t ^  atitudp Hpf/fa c termo linguagem diplomática', dissemos que 
declararão Hn M \ Uma questão didática que conceptual. Na 
mis umm , p p Azered°  d? Silveira' 3 seguir transcrita,
Harmorn R un m' se 3S tr®s significações propostas por

Unido<Prifl8 A m ^ ' ! ^ 180^ 5 ,Tl3nt'dos com o Secretário dos Estados 
auandodpquarppp3 tP° r 3S autoridades do governo brasileiro, 

nte visita, são de molde a inspirar certo otimismo



23. Trecho da entrevista do 
Chanceler Azeredo da Silveira 
publicado na edição Revista Eco
nômica de 26 de abril de 1976 do 
Jornal do Brasil.

24. Em especial a frase "É claro 
Que, se isto ocorrer, estará ha
vendo, na prática, uma represália 
implícita contra os fornecedores 
tradicionais 'ainda que o ânimo 
de retaliar não esteja presente'.'' 
0  trecho entre aspas simples sin- 
taticamente classificado como 
concessivo, diminui o impacto da 
afirmação anterior.

25. Trecho da entrevista do Pre
sidente Figueiredo à imprensa,
quando de sua estada oficial na 
França, publicada no jornal Le
Monde de 28 de janeiro de 1981.

no que toca a esse país". (O protecionismo norte-americano era o 
assunto em questão). "Caso, entretanto, os países desenvolvidos 
permaneçam infensos às nossas justas reivindicações de um trata
mento equânime para as exportações brasileiras, o Brasil não terá 
outro remédio senão reorientar suas compras para aqueles países 
com os quais mantém saldo na balança comercial, ou que se com
prometem a adquirir produtos brasileiros em proporções aproxima
damente iguais. Ê claro que, se isso ocorrer, estará havendo, na prá
tica, uma represália implícita contra os fornecedores tradicionais, 
ainda que o ânimo de retaliar não esteja presente. A conseqüência 
seria um afastamento gradual dos nossos parceiros tradicionais, o 
que não pode ser um objetivo" 23.

Esta é, inegavelmente, uma frase áspera quanto às afirma
ções, mas suavizadas pelas concessões;24 demonstra uma posição 
firme no presente, mas que não fecha as portas a futuros entendi
mentos; todas as ameaças são hipóteses que, no plano lingüístico- 
formal, resolvem-se no emprego de orações condicionais ( Caso os 
países desenvolvidos...", se isto ocorrer... ). Ê um feliz exemplo 
de linguagem diplomática usada em toda a sua efetividade: empre
ga termos conhecidos na diplomacia ( tratamento equânime , os 
entendim entos m antidos... são de molde a inspirar certo 
otim ismo", "nossos parceiros tradicionais"), permite que sejam fei
tas afirmações severas, por meio de uma linguagem sutil (toda a res
ponsabilidade das futuras ações do Brasil caberia aos Estados Uni
dos) mostra o novo posicionamento da política exterior do Brasil 
(buscar novos mercados) e reivindica uma postura definida ao par
ceiro do Norte (tratamento equânime).

Como todos os exemplos dados até agora sobre linguagem di
plomática restringiram-se a pronunciamento e declarações de pes
soas desta carreira, não pense o impetuoso leitor que tal atitude é 
privilégio (ou mal) da casta diplomática. Mesmo o Presidente Figuei
redo, tão amante da linguagem aberta, franca e mais fogosa — por 
vezes em demasia — tem-se valido dessa linguagem especial , se 
bem que marcada por um tom mais frontal e direto: "Finalement, 
dit-H" (Presidente Figueiredo) ",le dialogue Nord-Sudse développe 
fondámentaiemente dans ce quej'apelle notre espace politique, et 
ce dialogue doit être un facteurde rapprochement entre lespeuples. 
Mais le moment actuel réciame beaucoup de iargeur de vue et de 
soupiesse. Nous devons rejeter les hégemonies et les simpiifica- 
tions. Les décisions qui sont à prendre imphquent une participation 
iarqeetéquitabie. Lesrapportsaveciesautresnationsdoivents'éta- 
b lirsu r des bases sérieuses. Pius le nouvel ordre economique mon- 
dial sera juste pius profitables seront nos relations. Et cela est vrat 
des rappons (sic) entre pays developpés et nations en vote de déve- 
ioppement"25.

Se nos distanciarmos um pouco do campo das relações inter- 
qovernamentais, de caráter oficial, acabaremos por descobrir um 
outro significado para linguagem diplomática. Trata-se do sentido 
coloquial do termo — conforme a terminologia de Ostrower —, se- 
aundo o qual a linguagem diplomática é sempre utilizada para ca
muflar propósitos ocultos. O adjetivo diplomático , neste caso, re-



26. Alexander Ostrower, obra ci
tada, p. 126.

27. Resenha de Política Exterior, 
do Ministério das Relaões Exte
riores, n? 16, jan./mar. 1978.

28. 0  trecho de onde a frase reti
rada refere-se ao primeiro capítu
lo do romance. Perpétua e Nativi
dade dirigem-se a uma cabocla 
capaz de adivinhar o futuro e uma 
delas, Natividade, pede-lhe que 
faça uma previsão para o futuro 
de seus filhos gêmeos recém- 
nascidos. Após todo o ritual dan
çante, a cabocla queda-se exaus
ta, e a mãe está ansiosa para ouvir 
a resposta ao seu pedido:

Então? Diga, posso ou
vir tudo.

Bárbara, cheia de alma e ri
so, deu um suspiro de gosto. A 
primeira palavra parece que lhe 
chegou à boca, mas recolheu-se 
ao coração, virgem dos lábios de
la e de alheios ouvidos. Nativida
de instou pela resposta, que lhe 
dissesse tudo, sem falta...

— Cousas futuras! murmu
rou finalmente a cabocla.

— Mas, cousas feias?
— Oh! não! Cousas bonitas, 

coisas futuras".

29. The Art andpractise ofdiplo- 
macy, de R. B. Harmon, p. 158.
A esse respeito existem outras
considerações — se bem que se
melhante ás de Harmon -  que 
lhes podem ser acrescentadas: 
"The advantage o f this conven- 
tional form o f communication is 
that it mantains an atmosphere of 
ca/m, whüe enabling statesmen 
to convey serious warnings to 
each other, which will not be mi- 
sunderstood. The disadvantage 
is that the public, and sometimes 
even the statesmen themselves, 
are not acquainted with the ac- 
tual value, in diplomatic cur- 
rency, o f the expression used. On 
the other hand an ignoram or in- 
cautious use o f these phrases 
may give to a given situation a 
gra vity which it does no t possess. 
On the other hand, when a real/y 
serious crisis arises the public is 
apt to assume from the mildness 
o f the language used that the cri
ses cannot be as grave as [the 
alarmists' had given them to sup- 
pose". {Diplomacy de H. G. Ni- 
colson, p. 98).

presente a noção popular do que seja o relacionamento diplomático 
(which is assumed to express suspiction"26) . Algumas páginas 
atras, quando comentamos o comunicado à imprensa referente à vi
sita do Ministro Sonoda ao Brasil, nos adiantamos em considera- 
çoes que seriam cabíveis também aqui, visto que esta última signifi
cação de linguagem diplomática coexiste com a primeira (cuja expli- 
caçao^antecede ao referido comunicado à imprensa). Ê apenas uma 
questão de posicionamento no enfoque da questão: o que para um 
diplomata e uma linguagem que 'deixa uma porta aberta para com
promissos futuros , para um leigo pode ser um tipo de linguagem 
vazia, utilizada para camuflar propósitos ocultos'.

Podemos ainda apresentar outro exemplo, para confirmar as 
ideias acima expostas. Trata-se de um trecho do comunicado con
junto a imprensa (Brasil-Estados Unidos), de 30 de março de 1978:

Os dois presidentes expressaram grande satisfação pessoal 
por er resultado de suas conversações — conduzidas em uma at
mosfera de amizade e de respeito mútuo -  uma troca de pontos de 
vista bastante util, abrangente e mutuamente benéfica, sobre uma 
amp a gama de questões multilaterais e bilaterais, com plena com
preensão de cada um 27.

m im ó t í S  P0ÍS, bem estabelecido que, a despeito das intenções 
o autor e da incapacidade de incompreensão do leigo, a 

linguagem diplomática não deve ser totalmente desprovida de signi- 
Hac r°o£U~ c tenção- Nem mesmo os porta-vozes do Ministério 
Hn! = 1 ,Ç Exteno'es P°dem  dar-se ao luxo de, ao serem mquiri- 
nh ffte  h c resultara de concreto das conversacões entre dois 
rnm Sn c ' ' r®sP?nder à semelhança da cabocla Bárbara no 
futuras?'28 6 dG Machado de Assis: " ____ Cousas

dP linni!ÍnÍmm̂ i Umí alanço d0 que foi vist0 até a90ra em matéria 
taaens p 3' P°demos afirmar que ela apresenta van-
araSpvanSnpm  t£S ~  como diria o conselheiro Acácio. Sua 
zesaustprnsnum Possibiiitar 9ue comunicados muitas ve
los  nnr mpio Ho 3 - 9raves Problemas possam ser expres- 
oara ^ rh ro  p í n  ,aparêní ia Calma' 0 que P°de contribuir muito 
outro larifí n m íh í  entend|mento dos assuntos em questão. Por 
totalmpntp rnnQri^n mesmo 0 diplomata — pode não estar 
oem o oup nnHp h x6 sl9n'ficado dos termos dessa lingua- 
PmoeVfeSn da m ítfr ,  Grr° nea in te rPretação e entendimento 
dinlomátiras Hp nn 13 601 pauta' ^ leitura cuidadosa de mensagens 
â?i?amdm Sredd e K - - ° ã eS,ran9e" ^ sempre 9uma

ca sob uma nPr4noiti' enfocar 0 Problema da linguagem diplomáti-
ráter mais nprai L j Va maiS aa]pla: a|gumas considerações de ca-
as consideracnps f in J k ^ ' Para esesPero do leitor, ainda não serão 

ais propostas na introdução deste estudo.

im oressãn^ P r̂Anp3 Se n°  carnP° da semântica. Pode ter ficado a
é m e ra m e n tpu m a ii a 'P ° rcert0 ~  de que a linguagem  d ip lom ática
nosa e esotérira  M3n9Uagem im Precisa, permeada de clichês, enganosa e esotérica . Não se trata som ente d is to .



30. As definições de conotação e 
denotação aqui mencionadas en
contram-se, mais desenvolvidas 
em Comunicação em prosa mo
derna, Othon M. Garcia, p. 141-
6.

31. Quanto ao problema da tra
dução de tratados ou acordos de 
uma para outra língua diplomáti
ca (e não linguagem) é sempre 
proveitoso lembrar as divergên
cias surgidas quando da interpre
tação da Resolução 242 da
O.N.U., que trata da retirada das 
tropas israelenses dos territórios 
por elas ocupadas nas guerras 
contra os árabes. O texto inglês 
se referia à retirada "from occu- 
pied territories", ao passo que a 
versão francesa se referia à retira
da, "des territoiresoccupés".' a 
verdade, tudo nâo passava de um 
artifício empregado pelos israe
lenses, para ver se durava, nem 
que fosse só mais um pouquinho, 
o sonho da reconstituição da Ca- 
naã bíblica, mesmo que, para is
so, a luta se deslocasse dos cam
pos de batalha do deserto para o 
campo de batalha da gramática.

32. Parte disso já foi desenvolvi
do quando focalizamos a terceira 
significação do termo 'linguagem 
diplomática’ proposta por Har
mon.

Neste ponto, torna-se necessário tocar no problema da cono
tação e denotação. Quando uma palavra é tomada no seu sentido 
usual ou literal, isto é praticamente naquele que lhe atribuem os di
cionários, diz-se que tem 'valor denotativo' (ou referencial), isto é, 
que designa ou denota determinado objeto. Refere-se, portanto, à 
realidade tangível. Seu sentido é, assim, exato, porque concreto. 
Se, porém, a palavra não se refere diretamente a coisas, objetos ou 
seres reais, se não designa algo perceptível pelos sentidos, mas ape
nas sugere ou evoca outras idéias associadas, de ordem abstrata 
(conceitos, sentimentos, emoções), diz-se que seu 'valor é conota- 
tivo '30.

Desse modo, compreende-se porque a linguagem diplomática 
pode lançar mão -  e o faz com freqüência -  da conotação, seja pa
ra minimizar o impacto de certas declarações, ou seja mesmo para o 
propósito de enganar. No entanto, são inúmeras as situações oncje 
a denotação é o traço fundamental em qualquer comunicação ou 
acordo diplomático. Isto ocorre fundamentalmente no plano escri
to: tratados internacionais em todas as suas variedades e a corres
pondência ordinária pertencente ao universo das relações diplomá
ticas. Basta-nos lembrar as dúvidas suscitadas pelo termo 'repara
ções' no Tratado de Versalhes, pelo qual a Alemanha ficava respon
sável pelas reparações de guerra à França. Ê claro que aqui se ajun- 
tam os problemas da polissemia e os da tradução dos termos de um 
tratado para várias línguas. Uma palavra traduzida do francês para o 
alemão, por exemplo, poderá ter, nesta segunda língua, toda uma 
gama de significados não existentes na primeira. Mas isto foge ao 
escopo do nosso estudo. Afinal de contas, se todas as abordagens 
possíveis estão contidas em uma obra, as outras correm o risco de 
parecerem limitadas31.

A segunda consideração leva em conta o constante confronto 
de interesses característico da atividade diplomática. Quer encarada 
segundo Ostrower, como vimos em páginas anteriores deste estu
do, quer enfocada como "a destreza ou a arte de assegurar vanta
gens sem provocar hostilidade", quer vista como "habilidade ou ta
to na conduta de negociações", a atividade diplomática é marcada 
pelo constante estado de tensão, pois é limitada pelo tempo, pelas 
diferenças geográfico-culturais e pelo interesse comum de cada par
te em tirar o máximo de vantagens para si. A linguagem diplomática 
desempenha aqui um papel preponderante: não deixar transparecer 
essa tensão, seja para não dar a um fato amplitude maior ou menor 
que na realidade ele possa ter, seja para simplesmente não mostrar o 
jogo ao adversário32.

È sabido que ao diplomata apenas cumpre executar e não tra
çar as diretrizes da política exterior do seu país. Ele está subordinado 
às orientações do Ministério das Relações Exteriores e seu campo de 
atuação é um tanto restrito. Esta posição já é, por si, um vetor que 
contribui para acentuar as tensões já mencionadas. Todavia, ocor
rem situações que exigem do diplomata uma grande dose de criati
vidade e iniciativa conforme a peculiaridade do momento em que ele 
se encontra. Mesmo no caso de imprevistos, a maleabilidade lin
güística para não demonstrar a tensão deve acompanhar a flexibili-



33. Herculano de Carvalho, Teo
ria da linguagem, p. 229. Sua ter
minologia nos parece um tanto 
confusa, mormente se compara
da com a de Saussure.

34. "Vai-se o primeiro 'texto'
despertado..."

dade do seu comportamento. Existe um primoroso exemplo do ma
nejo da linguagem como uma das ferramentas básicas da atividade 
diplomática, exemplo este que muito bem ilustra as afirmações aci
ma. Trata-se de um episódio ocorrido em Moçambique, uma das es
calas da peregrinação do Chanceler Saraiva Guerreiro a vários paí
ses da Africa Negra, em junho de 1980:

"A  saudação do chanceler moçambicano Joaquim Chissano a 
Saraiva Guerreiro, na sexta-feira, durante a recepção no Hotel Pola- 
na, bateu na mesma tecla" ("o passado não se esquece" — declara
ção do diretor do Banco Central de Moçambique a um repórter da 
revista Veja, ao se referir às relações Brasil-Âfrica do Sul) e deixou a 
comitiva brasileira um tanto elétrica. Falando de improviso, o de
sembaraçado ministro de apenas 41 anos ignorou ostensivamente a 
protocolar referência ao governo brasileiro, para desdobrar-se em 
simpáticos floreios à amizade entre os dois povos. Raposa velha, 
Saraiva Guerreiro deixou intacto o discurso de cinco laudas que tra
zia no bolso — e que continha elogios à atuação do Presidente mo
çambicano Samora Machel. De improviso, tratou de esquivar-se da 
expressão povos', de conotação algo militante para as normas di
plomáticas do Itamaraty, omitiu a palavra original 'governos' e jogou 
'âncora' no termo mais neutro, 'países'."

A terceira e última consideração é de ordem lingüística: diz res
peito ao problema do texto e contexto. A análise deste assunto é de 
capital importância, se nos conscientizarmos de que a linguagem di
plomática só tem plena realização em determinado contexto. Mas 
isto requer um estudo mais detalhado.

Quando em Teoria da Linguagem ou em Lingüística falamos 
de texto, referimo-nos ao produto imediato do ato de fala, quer seja 
ele materialmente explicitado, quer se conserve no interior da cons
ciência do sujeito falante, mas sempre susceptível de ser traduzido 
em palavras sonoras. 'O texto escrito é algo de secundário, consti
tui unicamente a fixação do texto verbal ou a sua representação grá
fica. O texto de que falamos, pelo contrário, nunca falta, desde que 
exista um ato verbal, embora possa não se manifestar oralmente, 
como sucede nos atos de fala silenciosos, que têm como produto 
textos silenciosos, os quais tanto como os outros, podem ou não 
fixar-se por escrito" 33.

Quando nos deparamos com um texto34 oral ou escrito e pro
curamos compreendê-lo, isto exige a recriação e reconstituição de 
alguns elementos e circunstâncias que não estão presentes no texto 
e sequer fazem parte do discurso verbal, mas que são indispensáveis 
a realização plena da sua função significativa e constituem aquilo 
que genericamente chamamos de 'contexto '. Este abrange desde o 
sistema lingüístico em que foi produzido o texto, a existência ou não 
de outros textos que precedem e/ou seguem o texto considerado, a 
situaçao onde esse texto tem lugar, até o conjunto dos objetos, cir
cunstancias e acontecimentos extralingüísticos que determinam a 
produção desse texto.

Assim, o termo contexto' assume dupla significação no que 
tange à questão da linguagem diplomática. De um lado refere-se ao



35. Trecho da conferência do Mi
nistro Saraiva Guerreiro na Esco
la Superior de Guerra, Rio de Ja
neiro, em 13 de julho de 1979, Re
senha de Po/ftica Exterior, do Mi
nistério das Relações Exteriores.

36. Roman Jakobson, Lingüísti
ca e comunicação. Para maiores 
detalhes, consultar o capítulo 
Lingüística e poética.

conjunto de situações lingüísticas e extralingüísticas em que tal mo
dalidade de linguagem vai ser empregada: o emprego de um estilo 
mais formal ou informal, mais agressivo ou mais sutil, o uso de pala
vras com sentido fundamentalmente denotativo ou conotativo; o 
conhecimento e emprego de vocabulário técnico característico da 
atividade diplomática. Este é o lado do agente. De outro lado, o re
ceptor ou paciente (às vezes, esse adjetivo requer muito do substan
tivo) deve conhecer perfeitamente esse mesmo contexto para que 
possa compreender plenamente toda a gama de sutilezas — e ao 
mesmo tempo, a objetividade — que possui a linguagem diplomáti
ca.

Uma afirmação do tipo "o  pianista finalizou a canção com um 
acorde de sétima maior e nona" só terá plena significação dentro de 
determinado contexto: entre pessoas que tenham algum conheci
mento teórico de música. Da mesma forma, ao nos depararmos 
com uma declaração como esta — "A  realização de interesses brasi
leiros passa pelo sistema internacional, e, portanto, no próprio pro
cesso de realização, há que se viver plenamente esses sistemas, em 
sua presente instabilidade e na variedade de seus subsistemas, para 
que as opções adotadas sejam as mais adequadas ao cumprimento 
dos objetivos nacionais"35 —, devemos levar em conta o problema 
do contexto: a área da atividade humana correspondente a esse tipo 
de linguagem (diplomacia) e o significado de alguns termos nesse 
contexto (por exemplo: sistema internacional, subsistema, objeti
vos nacionais), a existência de outros textos que antecedem ou su
cedem este trecho e o lugar e a ocasião em que este pronunciamen
to foi levado a termo.

Ao dizermos, portanto, que a linguagem diplomática só se rea
liza em toda a sua efetividade no plano contextual, encerramos o en
foque específico desta modalidade de linguagem. Podemos, pois, 
retornar ao tratamento do problema da linguagem diplomática sob o 
prisma da lingüística, tal como no início deste estudo. Para alívio do 
leitor, serão estas as prometidas considerações finais.

Já foi enfadonha e fartamente explicada, neste estudo, a am
bigüidade ou polissemia do termo linguagem, bem como demons
trada a diversidade de abordagens levadas a cabo por vários lingüis
tas e gramáticos. Não restadúvida, pois, quanto a esteassunto. Ou,, 
pelo menos, não deveria restar. Mas existem outros estudos, dignos 
de registro, empreendidos por lingüistas mais modernos, que tra
zem visão nova do problema.

A primeira teoria a ser apresentada é a de Jakobson, desenvol
vida no livro Lingüística e comunicação®. Nesta obra, o autor, à se
melhança daqueles outros mencionados neste estudo, também 
considera a linguagem como um fenômeno cognoscitivo-manifes- 
tativo, mas dá especial ênfase à manifestação deste fenômeno du
rante o processo de comunicação. Neste processo, a linguagem 
manifesta-se segundo seis funções diferentes, mas integradas: fun
ção emotiva ou expressiva (ligada ao emissor), função apelativa (li
gada ao receptor, quando queremos chamar a sua atenção), função 
referencial, informativa ou denotativa (visa apenas a informar), fun-



37. Eugênio Coseriu, Teroia dei 
lenguage y lingüística general.

38. "(...) no vemos ningún obs
táculo para que se emplee 'len
guage' como término general, 
para indicar el conjunto de con- 
ceptos 'hablar' — acervo lingüís
tico — lengua, si se tiene siempre 
presente que se trata, en último 
análisis, dei mesmo fenômeno 
considerado desde trespuntos de 
vista distintos: 1. en su realidad 
concreta; 2. en su virtualidad y 
como condición, como 'substra
to ' dei hablar concreto. 3. como 
abstracción que se estructura so
bre Ia base de los actos lingüísti
cos concretos y que Ia 'lengua' se 
comprueba sólo en el hablar"  
(Eugênio Coseriu, obra citada, p. 
92-3).

39. Coseriu, obra citada, p. 94.
40. Alguns anos atrás, por volta 
de 1971 e 1972, surgiu umá con
trovérsia em torno do substantivo 
'desamor'. Teria sido lícito formar 
tal substantivo, com base no ver
so 'desamar', já registrado nos di
cionários? Argumentou-se que o 
'sistema' lingüístico possibilitava 
a criação, se bem que ainda não 
fosse 'normal'. Muitas inovações 
na língua se fazem pela violação 
da norma lingüística existente, 
mas sempre dentro das possibili
dades do sistema. Mário Palmé- 
rio, em sua obra Vila dos Confins, 
nos conta que muitos eleitores, 
ao se apresentarem para votar 
nas eleições, "choferavam os 
seus nomes pela folha de papel".

Coseriu faz interessante 
analogia para esclarecer o que 
entende por sistema: “si se nos 
permite una analogia, diríamos 
que el sistema no se imposse al 
hablante más de Io que Ia tela y 
los colores se imponen al pintor: 
el pin torno puçde sahrse de Ia tela 
y no puede emplear colores que 
no tiene, pero, dentro de los limi
tes de Ia tela y en el empleo de los 
colores que possee, su liberdad 
expressiva es absoluta. Podria- 
mos decir, pues, que, más bien 
que imponerseal indivíduo, el sis
tema se le ofrece, proporcionán- 
dole los medios para su expres- 
sión inédita, pero, almismo tiem- 
po, compreensibie, para los que 
utilizam el mismo sistema" (obra 
citada p. 98). Ademais, os gran
des criadores da língua rompem 
conscientemente com a norma e 
utilizam, no mais alto grau, as 
possibilidades do sistema. A obra 
de Guimarães Rosa é o melhor 
exemplo disso.

çãojática (objetiva estabelecer, prolongar ou interromper a comuni
cação) e a função poética (função própria da Literatura). A lingua
gem diplomática, pela diversidade do seu caráter, manifestar-se-ia 
por via de algumas dessas funções, de acordo com o objetivo do 
momento, e se consubstanciaria marcadamente nas funções infor
mativa e metalingüística, ou seja, na informação resultante do em
prego da linguagem e na necessidade do estudo e da interpretação 
cuidadosa do código utilizado no texto.

A teoria de Jakobson não se aplica perfeitamente ao estudo 
que tennos feito da linguagem diplomática. Serve apenas como in- 
Tormaçao complementar, visto termos partido de um outro enfoque 

o problema. Existe outra teoria, proposta por Eugênio Coseriu em 
sua obre\ Teoria de/lenguaje y lingüística genera l*  que, a nosso ver, 
dos '103 V9Z °  pro^ ema da ambigüidade e polissemia aqui cita-

Coseriu também distingue na linguagem como atividade dois 
fatores que a condicionam: um aspecto psíquico (lenguaie virtual) e 
um aspecto propriamente lingüístico ilenguaje realizado). A língua 
faria parte deste universo ambivalente, teria lugar na 'linguagem rea
lizada e se efetivaria no ato de fala38.

Apoiando-se no falar concreto, único aspecto investigável da 
linguagem, Coseriu estabelece os conceitos de norma e sistema, 
para con igurar, assim, a sua teoria da tripartição do signo lingüísti
co em a a, norma e sistema, uma reinterpretacão da dicotomia 
saussureana Imgua e fala. Esta teoria toma como base uma língua 
falada por uma comunidade, não importa qual seja ela, e se aplica a 
qualquer uma delas. O indivíduo cria suas formas de expressão em 

ma íngua, ala uma linguae atualiza, no falar, moldes e estruturas 
da língua de sua comunidade.

Df! acordo com Coseriu, "em um primeiro grau de formaliza- 
™ ’ 6 S , ruturas são simplesmente normais e tradicionais na 
n i l ^ H  í ' tC° n~StltUem 0 que denominamos norma. Mas, em um
o fü ü  ♦ abstraçao mais alto, decorrem das normas uma série de 
n. .a „ehn. os essenciais e indispensáveis de oposições funcionais, o 
S l  ™ cm0tS sistema ■ Podemos dizer, portanto que o 'sis- 

f  H e C0m0 um sistema de possibilidades, de coorde- 
rnn^iHorari' ICarri °  que 6 Permitido e o que é proibido. Pode ser 
ífn tn  Ho?ih 0 um conJunto de imposições ou como um con-

p f '  un?a v?z que o siste.ma admite infinitas realiza-
funrinnaíc h inaçoes’ desde que não sejam afetadas as condições 
funcionais do instrumento lingüístico40.

qi ia iiK p ? H °réqUe' naverdade' impõe-se ao invidíduo, limitando a 
np|n cictpma ®xpressiva e diminuindo as possibilidades oferecidas 
tórioq hp imnn n° rma e< ,df  üm sistema de realizações obriga- 
dadp Íinníiíct SIÇ0es S0Çia|S e culturais. Dentro da mesma comuní- 
dem p S t i r S  nacional e dentro do mesmo sistema funcional po-

S U  S n° rmaS' 9 que se convencionou chamar de lingua-
S a n p m  HiíII9U'F em p° pülar' IIn9ua literária- ünguagem vulgar e 

p matica, entre outras. Estas normas distinguem-se



41. Coseriu, obra citada, p. 98.

42. Miguel de Cervantes Don 
Quijore de Ia Mancha, de prólogo 
da edição portuguesa (1962).

entre si pelo emprego do vocabulário, pela pronúncia e pelas formas 
gramaticais41.

Desse modo, fica desfeito o mito da Torre de Babel, se enten
dermos o termo 'linguagem diplomática' como uma das normas 
possíveis dentro de um sistema-base de uma dada comunidade lin
güística. Conseqüentemente, não há mais motivo para a possível 
confusão entre 'língua diplomática' e 'linguagem diplomática', pois, 
como já vimos, a qualquer língua viva podemos aplicar a teoria tri- 
partite de Coseriu. O inglês, por exem plo, é uma 'língua 
diplomática'; dentro dessa língua existe um determinado tipo de 
norm a, denom inado 'linguagem  d ip lom ática ' (diplom atic  
language).

Fora isto esclarecido logo no início deste estudo, muitas consi
derações marginais teriam sido evitadas, mas, em contrapartida, o 
trabalho não teria tido este número de páginas, nem tampouco o lei
tor teria tido a oportunidade de tomar ciência de tais 'reconhecidas' 
informações. Conhecimentos outros e saberes exóticos, deles esta 
obra carece; as raras falhas "eu me sinto incapaz de remediá-las em 
razão das minhas poucas letras e natural insuficiência, e, ainda de 
mais a mais, porque sou muito preguiçoso e custa-me a andar pro
curando autores que me digam aquilo que eu muito bem sei dizer 
sem eles"42.
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Sobre as histórias da história da 
mecânica do século XVIII

Introdução — o século XVIII tem sido reconhecido como um 
período em separado na maioria dos relatos históricos da matemáti
ca e da mecânica. Isso parece se dar menos pelas características das 
ciências matemáticas naquele século e mais pelo fato de o mesmo 
situar-se entre dois excitantes períodos no desenvolvimento da ma
temática e da mecânica: os séculos XVII e XIX.

Relatos históricos disponíveis criam representações distintas 
de ambos esses períodos, com pessoas e realizações colocadas cla
ramente em primeiro plano — imagens bem estruturadas na memó
ria comum da comunidade dos cientistas matemáticos. O século 
XVIII não goza dessa mesma clareza, parecendo meramente que as 
realizações dessa época tão somente conduziram as ciências mate
máticas dos fins do século XVII às do século XIX. Não obstante a 
existência de grandes cientistas -  osBernoullis, Euler, Lagrange -  
e a gigantesca quantidade de trabalho realizado, parece impossível 
caracterizar isso sob uma formulação simples e clara, isto é, sob 
uma forma estruturada, como o temos para o século que o precedeu 
e o que o sucedeu.

As Histórias da mecânica
A história das ciências matemáticas amolda a memória co

mum dos cientistas matemáticos; essa memória não é detalhada, 
consiste de retratos gerais como aqueles existentes para os séculos
XVII e XIX; como a tentativa de fundamentação da mecânica clássi
ca por Galileu, Huygens e Newton e a invenção do cálculo por New- 
ton e Leibniz no primeiro, enquanto no segundo a fundamentação 
da análise clássica por Cauchy e Weierstrass e a criação da análise 
complexa por estes e Riemann, a criação da álgebra moderna por 
Galois, Dedekind e Kronecker e os primórdios da teoria dos conjun
tos e estudos dos fundamentos da matemática por Cantor.



1. J. E. Montucla (1725-1799)
-  Historie des mathématiques,
(1 ed. em 2 vols.), nova edição em 
4vols., Paris, 1799-1802. (Osdois 
últimos volumes referentes ao 
séc. XVIII foram completados por 
Lalande).

2. M. Cantor (1829-1920) -  
Vor/esungen übergeschichte der 
Mathematik, 4 vols., Leipizig, 
1880-1908.

3. L. Euler (1707-1783) -  Intro- 
ductio in analysin infinito rum, 2 
vols., Lausanne, 1748 — Opera 
omnia (I) 8-9.

4. L. Euler — Institutiones cai- 
culidifferentialis, São Petersbur- 
go, 1755, Opera omnia (I) 10.

Porém uma representação histórica desestruturada, uma his
tória sem pontos de realce, não é retida na memória. Para a história 
da ciência vale igualmente o dito de H. Poincaré, "La Science est 
constituée de faits, tout comme une maison est faite de briques, 
mais une accumuiation de faits ne forme pas pius ia Science qu' un 
tas de briques ne fait une maison".

Vejamos rapidamente como aconteceu que uma série de histó
rias gerais da matemática e da mecânica deixaram a visão do século 
XVIII tão vaga e desestruturada como se deu até bem recentemen
te.

A primeira história geral da matemática a incluir o século XVIII 
é a Historie des mathématiques de Montucla1, os últimos dois volu
mes que se referem especificamente a esse século sendo o trabalho 
de Lalande após a morte do autor. Tem-se assim a visão do período 
a partir de um contemporâneo, malgrado a perda da estrutura devi
do a proximidade, elaé, no entanto, viva. A primeira surpresa no tra
balho de Montucla é a diversidade do que entende por matemática, 
dividida como usual no século XVIII em matemática pura e matemá
tica mista, esta última incluindo entre outras a ótica; a mecânica teó
rica ou analítica; as máquinas; a astronomia planetária, física e ob- 
servacional; a navegação e a construção de navios, etc...

O objeto da matemática na visão da época, reproduzida por 
Montucla, é "La Science des rapports de grandeur ou de nombre, 
que peuvent avo/r ent'eiies toutes les cJioses quisont susceptibles 
d'augmentation ou de diminuition."  Isso explica a terminologia 'pu
ra' e 'm ista', a primeira tratando de relações entre quantidades e res
pectivamente dos objetos que medem ou contam, e a segunda li
dando com quantidades e suas relações, conforme ocorrem em ob
jetos naturais que podem ser contados ou medidos. A terminologia, 
e mesmo a sua equivalente inglesa, pura e especulativa, é de fato 
apropriada e melhor que a pretensa divisão atual em 'pura' e 'aplica
da', que não atenta à natureza dialética do uso da matemática e su
gere que ou se pratica a matemática pura ou toma-se um pacote 
pronto de matemática aplicando-o em outra coisa qualquer.

A representação que emerge de Montucla para a mecânica 
teórica do século XVIII concentra-se em problemas — tautócronas, 
corda vibrante, movimento de projéteis sob resistência do ar, hidro- 
dinâmica e nos vários princípios: das forças vivas, da ação mínima, 
das acelerações reversas (D'Alembert) desenvolvidos com a finali
dade de buscar uma ciência matemática geral da mecânica. Segun
do sua visão, essa tentativa foi coroada por Lagrange, que "reduziu 
todos os problemas a fórmulas gerais, cujo desenvolvimento provê 
todas as equações necessárias à solução de cada problema".

Nenhuma visão da matemática do século XVIII emerge da 
massa de detalhes no trabalho de Cantor2, Vorlesungen uber Ges
chichte der Mathematik, ao que parece ele vê apenas três relevos 
naquele período:^a questão de prioridade entre Leibniz e Newton 

'nven(^ °  d° cálculo, a Introductio in analysin infinitorum3 
(1748) de Euler e seu Institutiones calculidifferentialis!4 (1755) porém 
a apresentação dificilmente fornece um foco, os capítulos sobre os



5. C. B. Boyer — A History o f 
mathematics, J. Wiley, N. York, 
1968, p. 510. (disponível em tra
dução brasileira).

6. J. L. Lagrange(1736-1813) -  
Mécanique ana/y tique, 2 vol s., 
Paris, 1788, Oeuvres, 11-12.

7. E. Mach (1836-1916) -  Die 
Mechanik in ihrer Entwickiunq 
historischkritisch dargestellt, (1 
ed. 1833), 9 ed., Brockhaus, 
Leipzig, 1933. (uma imperfeita 
tradução para o espanhol, de títu
lo Desarol/o historico critico de ia 
mecanica, referente à 7 ed., foi 
publicada por Espasa Calpe, B. 
Aires, 1949).

, 8. R. Dugas (1897-1957) -  His
torie de ia mécanique, LeGriffon, 
Neuchàtel, 1950. (o autor discor
re mais extensamente sobre o sé
culo XVII em La Mécanique au 
XVIie Siècle, Le Griffon, Neuchâ- 
tel, 1954).

livros de Euler sendo extratos de seus conteúdos. É perdida assim a 
vivacidade da descrição de Montucla sem qualquer ganho de estru
tura. Em trabalhos subseqüentes o século XVIII é sempre subesti
mado, seja por sua carência de fundamentos seguros da matemáti
ca seja pela infrutífera busca de métodos gerais, até o ponto de ser 
rotulado como 'uma infelicidade' por situar-se entre os séculos XVII 
e XIX5.

Quanto à mecânica do século XVIII, a visão de Montucla 
acompanhou a de Lagrange6 e assim permaneceu invariante por 
muito tempo. Já em 1883, através de um livro influente de Mach, 
Die Mechanik in ihrer Entwicklung historischkritisch dargestellt7, es
te arguia que a ciência desenvolve-se em três fases: acumulação de 
observações dos fenômenos, dedução lógica e teórica de certos fe
nômenos a partir de outros e a fase do desenvolvimento formal, na 
qual certas observações são reconhecidas como princípios básicos 
da ciência e as deduções organizadas em uma unidade teórica. Nes
se esquema a 'economia de pensamento' demanda_que a dedução 
de fenômenos a partir de princípios básicos seja tão fácil e direta 
quanto possível. Mach contou a história da mecânica para apoiar 
este raciocínio. Em sua visao, Newton concluiu a primeira fase da 
história da mecânica. As leis de Newton, que Mach considerou co
mo baseadas em observações, foram os princípios a partir dos 
quais, sem o auxilio de novos princípios, podem ser compreendidos 
todos os casos mecânicos que ocorrem na prática. A mecânica do 
século XVIII, no entender de Mach, pertence à segunda e à terceira 
fases. Os vários princípios (acelerações reversas, vis viva, ação míni
ma, etc) são implicados pelas leis de Newton, sendo tentativas de 
organização econômicas de deduções no contexto da mecânica. A 
fase de formulação consistiu na criação de uma mecânica analítica 
iniciada por Euler e completada por Lagrange. Os interesses princi
pais de Mach -  a conclusão da fase dedutiva em mecânica através 
dos princípios de Newton e ausência de metafísica em toda a estru
tura tem o efeito de tornar o seculo XVIII, em sua visão, um período 
sem eventos e sem inspiração em mecânica.

A Historie de Ia mécanique8 (1950) de Dugas, embora mais his
tórica e menos partidária de uma visão particular da ciência, dá a 
mesma impressão da mecânica do século XVIII que Mach. A me
cânica clássica foi moldada no século XVII. A tarefa remanescente 
de organizá-la e desenvolver seus princípios gerais, foi o trabalho do 
século XVIII". A criação desta mecânica foi feita pelos três grandes: 
Galileu, Huygens e Newton; Dugas ordena sua apresentação do sé
culo XVII de acordo com pessoas. O século XVIII recebe um trata
mento diferente: Dugas conta a história ordenada pelos princípios 
(trabalho virtual, forças vivas, ação mínima) e subsetores (tais como 
hidrostática), encerrando a narrativa com uma seção sobre Lagran- 
qe. Segundo Dugas, através desse "o  trabalho coletivo do século
XVIII finalmente alcança uma ciência ordenada, cuja forma se apro
xima da perfeição".

Dessa maneira, os historiadores moldaram nossa visão do sé
culo XVIII em matemática e mecânica. Porém a estática não é uma 
característica da mecânica e, por conseguinte, não tornou inerte o 
progresso de sua história.



/I Abordagem de Truesdell

9. I. Newton (1643-1727) -  Phi- 
losophiae naturalis principia ma- 
thematica, 1 ed., Cambridge 
1687, 2 ed., Londres 1713, 3 ed. 
Londres 1726 (conforme The Ma- 
thematical papers of Isaac New
ton, vol. VI, 1684-1691, D. T. 
Whiteside ed., Cambridge U.P., 
1974).

10. C. Truesdell (n. 1919) -  a. 
Rational f/uid mechanics, 1687- 
1765, L. Euler, Opera omnia (II) 
12, 1954.
b. "I. The First three sections of 
Euler's treatise on fluid mecha
nics (1766); II. The Theory o f ae- 
riai sound (1687-1788); III. Ratio- 
nai fluid mechanics (1765-1788), 
L. Euler Opera omnia (II) 13, 
1956.
c. " The Rational mechanics o f 
flexible on elastic bodies, 1638- 
1788, L. Euler Opera omnia (II) 
112, 1960.

11. C. Truesdell -  Essays in the 
history o f mechanics, Springer 
Verlag, N. York, 1968. (edição 
brasileira revista e aumentada em 
fase de publicação pela Editora 
da Universidade de Brasília).

12. L. Euler — a. Découverte 
d'un nouveau principe de méca- 
nique, Mémoire de Tacademie 
des sciences de Berlin 6 (1750), 
1752,520-532 — Opera omnia (II)
5, 81-108.
b. Nova methodus motum cor- 
porum rigidorum determinandi, 
Novi comm. academiae scientia- 
rum Petropolitanae 20 (1755), 
1776,208-238 -  Opera omnia (II)
9, 99-125.

Desde 1950 o ponto de vista simplório de que tudo em mecâni
ca ate Einstein está implícito nas leis de Newton tem sido efetiva
mente contestado. Não mais podemos passar sobre o século XVIII 
como um período que meramente explorou a rica mina cuja entrada 

aberta pelos Principia9 de Newton. Pelo contrário hoje estamos 
conscientes de que as leis de Newton não implicam a totalidade da 
mecamca Começamos a ver que foi no século XVIII, em lugar do 
seculo XVII, que os fundamentos e principais conceitos da mecâni
ca foram formulados. De fato o próprio programa da ciência da me- 
camca aparece como uma criação desse século.

Este profundo discernimento da história da mecânica nos foi 
aberto através do trabalho de um renomado pesquisador, estudante 
dedicado dos mestres e historiadores da ciência, Clifford Ambrose 

ruesdell III. O nucleo de sua contribuição ao conhecimento da me- 
canica do seculo XVIII é encontrado em suas três magníficas 
introduções aos volumes da Opera omnia de Euler, a síntese expla- 
nativa dos quais, aditado pela visão do anterior e com uma melhor 
avaliaçao do decorrente no século XIX, é o conteúdo do seu modes
tamente entitulado Essays in the History o f Mechanics11.

A representação de Truesdell da mecânica do século XVIII é 
mais estruturada, mais rica e mais excitante que os trabalhos ante
riores. Porem possui uma simplicidade fundamental decorrente do 
pon ode vista do autor sobre o seu assunto. Ele escreve a história da 
mecamca racional', isto é, a ciência matemática axiomatizada da 

mecamca. Esta nao e a mecânica à qual os físicos estão acostuma
dos, mas sim uma parte da matemática pura, tratada pelos mecani- 
cis tas.

Apenas recentemente, há pouco mais de vinte anos, a mecâni
ca racional alcançou o estágio de uma ciência verdadeira axiomáti- 
ca. i rata-se de um discernimento muito recente o de que os dois 
axiomas básicos da mecânica racional são os princípios do momen- 
tum linear e o do momento de momentum. Desses axiomas a mecâ- 
^ tr“ nal df duz as equações diferenciais que governam o movi- 

ento dos_sistemas mecânicos. Tais sistemas são caracterizados 
m ácfqUaÇOeS constlí utivas; podendo ser constituídos de pontos 

J5-0S ou corPos rígidos, podem envolver fluidos e neste caso as 
w S c 36'S constl]\utlvas requerem um conceito bem definido de

n ™ °Ut P°? e^  envolver corP°s flexíveis ou elásticos, neste 
m í L S  ^Un? conceito bem definido de 'tensão'. As
pni larnoc ' erenciais deduzidas dos axiomas, combinadas com as 
Hn S tpm a ASÍ  ♦ vas> '™P|lcam. completamente no movimento 
nnPQtãn determinação adicional daquele movimento é uma
rktac) n, í71 a ematica (certamente não desprezada pelos mecani- 
cistas), qual seja a de resolver as equações diferenciais.

n3n H?Y\/?iStÍ °  da mecânica racional foi a criação do século XVIII e 
p^tri iti ira ei™ i ^  *ori3' conforme Truesdell a conta, possui uma 
nine Hr, mrsmp 6S e p ara e aPÍces óbvios: a formulação dos princí- 
c. | 12 r?7S íurn1 - ^ |ar e do m°mentum de momento, ambos por 

ou e 1/75 respectivamente, o reconhecimento e uso



13. A. L. Cauchy (1789-1857) -  
fíecherches sur 1'equilibre et le 
mouvement intérieur des corps 
solides ou fluides, elastiques ou 
non elastiques, Buli. Soc. Philo- 
matique 9, 1823, 9-13, Oeuvres 
(II) 2, 300-304.

14. L. Euler — Mechanica sive 
motus sei en tia analytice exposi- 
ta, São Pelersburgo, 1736, Opera 
omnia (II) 1, 2.

correto do conceito de pressão, ainda por Euler em uma série de tra
balhos em hidráulica nos anos vizinhos a 1750 a partir do trabalho de 
Jean Bernoulli, e a "criação e desdobramento do conceito" de ten
são coroada pela introdução por Cauchy13 em 1822 do 'tensor' de 
tensões, evidentemente não reconhecido como tal na época. Assim 
as principais peculiaridades da nova representação apresentada por 
Truesdell da mecânica do século XVIII são as seguintes: Em 1750 
Euler formulou pela primeira vez o princípio do momentum linear em 
sua completa generalidade. O princípio estabelece que, para um 
corpo de massa Me  posição x, y, z no espaço, sujeito a uma força de 
componentes P, Q, R tem-se a notação de Euler \.2M ddx = Pdt2,
II. 2Mddy = Qdt2, III. 2Mddz = Rdt2 (conforme Truesdell10, A p. 
XUI-XLV com relação ao sistema de unidades usado por Euler). Eu
ler tornou claro que as equações se aplicam a todos os sistemas me
cânicos, discretos (nesse caso somando-se sobre as massas) e con
tínuos (nesse caso M, P, Q, R devendo ser tomados como diferen
ciais, efetuando-se a integração ao longo do sistema ou dos subsis- 
temas a considerar). No dizer de Euler ... Le príncipe queje viens 
d'établir contient tout seul tous les príncipes quipeuvent conduire à 
Ia connaissance du mouvement de tous les corps. de quelque nature 
qu'ils soient".

Essas equações são conhecidas como 'equações de Newton; 
mas Truesdell argumenta detalhadamente que trata-se de uma per
cepção inadmissível ler tais equações no segundo axioma ou lei de 
movimento de Newton que estabelece que "a variação do movi
mento é proporcional à força motriz impressa, e é efetivada na dire
ção da reta segundo a qual a força atua". A formulação de Newton 
permaneceu aquém da generalidade fornecida pela fórmula mate
mática; nem Newton utilizou sua segunda lei para estabelecer equa
ções diferenciais do movimento para sistemas de mais de dois cor
pos, quanto mais para meios contínuos.

Truesdell argumenta que Euler deu ao princípio sua total gene
ralidade A formulação do mesmo em termos de equações diferen
ciais em coordenadas retangulares permite a aplicação do princípio 
diretamente a qualquer configuração de corpos no espaço tridimen
sional Este aanho de qeneralidade matemática e simplicidade é ilus
trado pela comparação com a Mechanica14 de Euler de 1736, na 
qual na busca de um princípio geral que incorporasse a segunda lei 
de Newton, Euler teve de trabalhar um completo aparato de geome
tria diferencial para curvas reversas.

Além do mais, Euler percebeu que o princípio se aplica igual
mente a cada subsistema de qualquer sistema dado e que através 
disso fornece a equação do movimento para muitos sistemas. Em 
particular sua aplicabilidade e subsistemas infinitesimais tal como di
ferenciais de volume em fluidos, lhe dá a posição de princípio funda
mental da mecânica do contínuo. De fato, no artigo em que Euler 
publicou o "novo princípio", ele o utilizou para deduzir as equações 
de Euler' para o movimento de corpos rígidos.

O sequndo axioma da mecânica racional iguala a taxa temporal 
de variação do momento de momentum ao torque total. Este é um 
princípio independente da mecânica, embora em certos casos mui-



tão a demora? Conforme argumenta Truesdell, os sucessos da teo
ria em casos restritos eram tão grandes que ocultaram a unificação: 

nada é tão difícil de superar quanto um corpo de conhecimento 
verdadeiro porém especial".

Finalmente torna-se possível reavaliar os méritos dos contri- 
buidores individuais da mecânica. Um que se beneficiou grande-, 
mente disso foi Jacques Bernoulli. Suas realizações em mecânica 
foram ensombradas pelas de Newton, e em matemática o trabalho 
de seu brilhante e impetuoso irmão atraiu maior atenção. Aquele 
não deixou qualquer magnum opus, porém escondeu sua perspicá
cia em anotações privadas e em uns poucos artigos, assim, não tem 
recebido muita atenção dos historiadores da mecânica. Porém 
Truesdell, buscando as origens da mecânica racional como ele a vê, 
encontra muitos e profundos vislumbres no trabalho de Jacques 
Bernoulli e os expõe.

Entretanto a maior mudança de foco refere-se a Euler. Os gi
gantes de histórias anteriores tais como D'Alembert e Lagrange são 
restritos ao seu tamanho normal, porém Euler sobressai acima de 
todos.

Certamente, em grande parte, Truesdell estabelece as regras 
de sua historia e ao atribuir os conceitos e princípios fundamentais 
da mecanica racional a Euler em lugar de a outros, defende muito 
bem sua tese. Ele tem um ponto de vista bem definido sobre a mecâ- 
mca cuja história escreve; existe basicamente apenas uma única tal 
mecanica, de modo que as coisas são certas ou erradas dentro des
sa estrutura. De todos os autores em mecânica do século XVIII é Eu
ler aquele cujo trabalho mais se aproxima a esse estilo de mecânica,
e este e o motivo pelo qual ele domina o cenário na história de Trues- 
dell.

Truesdell explica repetidamente de qual ponto de vista consi
dera a historia da mecânica. Alguns leitores lastimarão esse forte 
partipns e as preferências e desgostos a ele ligados. Tal lástima en
tretanto, tem pouco sentido. Dificilmente imagina-se que sem tais 
or es pontos de vista possa se produzir um corpo de pesquisa histó

rica tao coerente e unificado em estilo como no trabalho de Trues
dell . Por outro lado, o leitor deve ter em mente que a partir do ponto 
de vista expresso por Truesdell um certo número de aspectos da 
mecanica do seculo XVIII recede ao pano de fundo. Assim, tendo 
em vis a que na mecânica racional axiomática os princípios devem 
ser formulados claramente e de modo geral, o princípio das acelera-
Sens:eservtasíe ? AlerVbert nã0 desempenha um papel fundamen- 

registro de Truesdell, por ser restrito e por seu autor não havê- 
lo formulado bem.

Em mecânica racional os princípios são axiomas ou dedutíveis 
de axiomas; seus fundamentos metafísicos não interessam ao me- 

mcis as, por conseguinte Truesdell devota pouca atenção, por 
exemplo, à controvérsia sobre a vis viva e seu cenário filosófico, ou à 
controvérsia sobre o princípio da ação mínima.

Também em mecânica racional as entidades fundamentais



não definidas ou conceitos primitivos são força e torque, os princí
pios básicos são equações diferenciais envolvendo essas entidades, 
e as especificações especiais dos sistemas estudados são expressas 
em equações constitutivas. A maior parte dos princípios e formalis
mos desenvolvidos no século XVII para unificar o tratamento de 
problemas mecânicos, tais como o princípio de D'Alembert, o prin
cípio do trabalho virtual, e o formalismo de Lagrange, não referiam- 
se a força e torque, não separavam claramente os princípios das 
equações constitutivas e não eram completamente gerais. Assim, 
esses princípios e métodos, que em histórias anteriores eram o tema 
central da estória da mecânica do século XVIII, receberam pouca 
ênfase no relato de Truesdell. Isto explica a queda dramática de 
apreciação por Lagrange. O formalismo deste, aclamado por Dugas 
e praticamente todos os escritores anteriores sobre o assunto como 
a unificação suprema da ciência da mecânica, não é um princípio no 
sentido acima e não é geral, daí na versão de Truesdell ser Lagrange 
colocação sob a sombra de Euler.

Por ser a mecânica racional uma ciência axiomática e não ex
perimental, sendo sua relação com a experiência a mesma que a da 
geometria, Truesdell argumenta que a prática não teve qualquer 
efeito positivo sobre a mecânica racional no seculo XVIII, e que os 
mecanicistas da epoca foram sabios em desconsiderar a pratica. 
Aqueles que buscam relações diretas ou indiretas da ciência com a 
tecnologia no trabalho de Truesdell encontrarão tão somente evi
dência negativa.

Observados esses pontos, perfeitamente a contento dos estu
diosos da moderna mecânica racional, os ensaios de Truesdell são 
de extrema valia à história da matemática e da mecânica. Eles se ba
seiam em um estudo extenso e detalhado das fontes primárias, pro
vêem uma representação nova, claramente estruturada, da mecâni
ca do século XVIII, na qual os campos antes negligenciados da me
cânica do contínuo recebem sua devida atenção. Ressaltam tam
bém m a i s  limpidamente que a qualquer outro tempo, ointerrelacio-
namento entre a matemática e a mecânica. Historiadores da ciência 
e cientistas matemáticos interessados no assunto se beneficiarão 
arandemente dessas contribuições resultantes da observação do 
conselho de Abel para "estudar os mestres, não seus discípulos .

A matemática no século XVIII possuia uma interação intensa e 
mais direta com aplicações que em qualquer outro período. Em épo
cas anteriores o escopo das artes e ciências matematicas era muito 
menor e no século XIX a matemática pura tornou-se uma disciplina 
independente, criando uma grande distância entre si e as aplicações 
matemáticas, uma distância ainda sentida como muito vasta.

Epílogo
No século XVIII a maior parte do trabalho em matemática pura 

e nas ciências altamente matematizadas como a mecânica e a astro
nomia tomavam lugar nas Academias. Essas instituições de cencia 
características da época eram instituições do Estado, sendo fomen
tadas por monarcas iluminados, pois uma academia florescente, 
com cientistas famosos internacionamente, emprestava brilho aos
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to restritos possa ser dedutível do princípio do momentum linear; 
Truesdell observa que muitos físicos não estão conscientes dessa 
independência. O princípio foi formulado como um axioma inde
pendente da mecânica por Euler em 1775 na forma:

IV. z dM / ddy 
dt2

y dM ddz
dt2

V. [x dM i ddz ) _(z dM , ddx
dt2

ddyVI.

dt2

ddx
dt2

x dM
dt2

=  iS

= iT

=  i U .

onde S, T, U são as componentes do torque total e i representa 2g, 
um fator dimensional acrescido às equações conforme alertamos 
anteriormente. Por outro lado, I, II e III anteriores são re-escritas co
mo:

dM

dM

dM

d d x , 
1 dt2

. ddy 
L dt2

. ddz 
dt2

= iP. 

= iQ, 

-  iR;

completando as Formulae generalespro motu corporum rigidorum 
a viribus quibuscunque sollicitatorum.

Os estudos de Euler sobre a forma de vigas elásticas fletidas o 
levaram a concluir tal independência. Uma forma primitiva do princí
pio já ocorre no trabalho de Jacques Bernoulli e Truesdell traça en
tão o desenvolvimento subseqüente do princípio e da percepção de 
sua independência do princípio do momentum linear.

Tanto quanto os princípios, a estória dos conceitos de pressão 
e de tensão, necessários às equações constitutivas, provêem uma 
estrutura adicional à representação. O conceito de pressão interna 
de um fluido tem sua pré-história nos trabalhos de Arquimedes, Ste- 
vin, Pascal, Newton e Clairaut. O conceito ocorre explicitamente na 
Hidraulica de Jean Bernoulli15, para fluidos em tubos. Euler o esten
deu ao caso de fluidos gerais ocupando qualquer parte do espaço 
tridimensional. Com este conceito geral e o princípio do momen
tum linear, construiu no período 1750-1766 uma teoria completa de 
hidrodinâmica. Entretanto a compreensão da tensão, notavelmente 
o reconhecimento de que trata-se de um tensor, não ocorreu duran
te o seculo XVIII. A pressão interna é uma forma especial da tensão 
conforme ocorre em fluidos. Outros corpos contínuos deformáveis 
especiais foram estudados no século XVIII, tal como a catenária e a 
cinta elastica, e o conceito de tensão ocorre nesses estudos, porém 
envolvem apenas casos especiais, e por conseguinte, não conduzi
ram a total compreensão do conceito. Não foi senão em 1822 que 
Cauchy formulou o conceito geral de tensão, o aperfeiçoamento de 
seu teorema de representação vindo a ser publicado em 182716.
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A nova abordagem da história da mecânica por Truesdell é de 
grande importância para a história da matemática pois a mecânica 
racional se constituiu no contexto do qual as partes mais interessan
tes da matemática do século XVIII se desenvolveram. Todos os 
grandes matemáticos desse período -  os Bernoullis, Clairaut, 
D'Alembert, Euler, Lagrange e outros, trabalharam tanto em mate
mática como em ciências matemáticas e não consideravam esses 
campos como distintos. Da mesma forma Truesdell não faz tal sepa
ração e seus estudos históricos mostram, melhor que o poderia fa
zer qualquer história em separado da matemática ou da mecânica, a 
impressionante riqueza e fecundidade do entrelaçamento entre es
sas disciplinas no século XVIII. Os dois campos que se desenvolve
ram na análise eram intimamente ligados à mecânica; a teoria das 
equações a derivadas parciais foi, no dizer de Truesdell, o grande 
presente da mecânica do contínuo à análise". O problema da corda 
vibrante conduziu à primeira solução completa de uma equação a 
derivadas parciais (a equação das ondas), completada ao final de 
1746 por D'Alembert17; e Euler trabalhou muito na teoria e nas solu
ções de tais equações em suas pesquisas em hidrodinâmica. O cál
culo variacional, originado parcialmente no estudo de problemas 
mecânicos tais como a braquistocrona por volta de 1700, foi desen
volvido como uma teoria puramente analítica por Euler e 
Lagrange18, sendo logo aplicado a muitos problemas da mecânica.

O trabalho de Truesdell demonstra em detalhe o entrelaça
mento entre a mecânica e a matemática e afirma que a partir aproxi
madamente de 1730 "a mecânica do continuo deu origem a todos 
os principais problemas novos da análise . Os estudos de Jacques 
Bernoulli sobre a elástica deram origem às funções elíticas; a solu
ção qeral de uma equação diferencial linear de coeficientes constan
tes determinada por Euler se originou em seu estudo da oscilação de 
uma cinta elástica; o estudo das vibrações de uma corda dependu- 
rada livremente envolvia funções de Bessel; problemas relaciona
dos, tais como as vibrações de membranas estudadas por Euler, 
conduziam aos conceitos de freqüências próprias e funções pró
prias.

A estrutura dada por Truesdell à história da mecânica no sécu
lo XVIII é muito frutífera. Ela traz clareza e ordem e, de modo não 
constritivo a riqueza dos desenvolvimentos desenrolam-se em seu 
interior. Além do mais, esta ordem e clareza torna possível pergun
tar e responder questões sugestivas. Assim, há a questão da in
fluência de Newton -  tão responsável e tão exagerada -  e o papel 
dos Principia do desenvolvimento da mecamca do seculo XVIII. Ao 
discutir esta questão Truesdell aponta as partes de mecânica que 
Newton não tocou de forma alguma, mecânica do contínuo e hidro- 
dínâmica Mostra que muitas tradições, conceitos e problemas nes
ses campos entravam no século XVIII circunavegando os Principia.

Outra questão é a de porque levou tanto tempo para a mecâni
ca dos corpos elásticos alcançar o tratamento coerente dado final
mente por Cauchy através da introdução do tensor de tensões. Co
mo mostra Truesdell os conceitos requeridos para esta unificação 
repousavam todos nas mãos de Euler por volta de 1770. Porque en-
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seus reinos e servia uma função útil ao Estado. O Estado podia se va
ler de aconselhamento científico de valor em assuntos militares, na
vais e econômicos bem como em questões de infraestrutura e edu
cação.

Para saber o que era uma Academia do século XVIII, é ilustrati
va a representação contida na terceira viagem de Gulliver, publicada 
um ano antes da ida de Euler para São Petersburgo. Sw ift19 tinha 
em mente a Royal Society de Londres, porém a luva se adapta de 
igual modo às academias mais formais do continente (Paris, Berlim, 
São Petersburgo...).

Primeiramente, havia a classe dos matemáticos:

"... uma raça de mortais de formas, vestes e feições tão singu
lares. Tinham a cabeça inclinada, ou para a direita, ou para a esquer
da; um dos olhos era voltado para dentro e outro, diretamente para 
o zênite. Adornavam-lhes os trajes exteriores figuras de sóis, luas e 
estrelas, entremeadas de representações de violinos, flautas, har
pas, trombetas, guitarras, cravos e muitos outros instrumentos mu
sicais desconhecidos na Europa. Vi, aqui e ali, muitos com vestes de 
criados que traziam na mão uma bexiga inchada, amarrada com um 
mangual à ponta de uma bengala. Em cada bexiga havia uma pe
quena quantidade de ervilhas secas, ou pedrinhas, segundo mais 
tarde me informaram. Com essas bexigas batiam eles, de quando 
em quando, na boca e nos ouvidos dos que lhes ficavam próximos, 
prática essa cujo alcance não pude então conceber. Parece que o 
espírito dessas pessoas anda de tal forma absorto em profundas es- 
peculgções, que não podem falar nem atender aos discursos dos 
outros, sem que as esperte alguma ação externa sobre os órgãos da 
fala e da audição; dessa maneira, as que se podem dar a esse luxo 
têm sempre um batedor (o original é climenole) a serviço da família, 
como um dos seus criados; nem jamais saem de cada ou fazem visi
tas sem ele. E o ofício desse servidor, quando se acham reunidas 
duas, três ou mais pessoas, consiste em bater delicadamente com a 
bexiga na boca de quem fala e no ouvido direito daquele ou daqueles 
a quem se dirige o orador. Esse batedor é também empregado para 
acompanhar, diligente, o amo em seus passeios e dar-lhe quando 
necessário uma delicada batida nos olhos; porque ele, de ordinário, 
anda de tal forma embebido em suas cogitações, que corre manifes
tamente perigo de cair em todos os precipícios e de bater com a ca
beça em todos os precipícios e pelas ruas, de atirar os outros ou ser 
pelos outros atirado à sarjeta.

E forçoso dar ao leitor essas informações, sem as quais não po
deria ele, como eu, entender o procedimento dessa gente, enquan
to me conduzia, pelas escadas, ao cimo da ilha e, de lá, ao palácio 
real. Enquanto subíamos, esqueceram-se várias vezes do que esta- 
vam fazendo, e deixaram-me sozinho, até que os batedores lhes 
despertaram novamente a memória: pois pareciam de todo ponto 
indiferentes à vista de minhas roupas e feições estranhas e aos gritos
da plebe, cujos pensamentos e cujo espírito eram mais desembara
çados.

Entramos, afinal, no palácio e passamos à sala das audiências,



onde vi o rei assentado em seu trono, ladeado de pessoas de primei
ra qualidade. Defronte do trono havia uma mesa grande cheia de 
globos e esferas, e instrumentos matemáticos de toda sorte. Sua 
Majestade não nos deu a mínima atenção, suposto que a nossa en
trada fosse acompanhada de ruído suficiente, produzido por todas 
as pessoas pertencentes à corte. Mas achava-se então engolfado 
num problema; e tivemos de esperar pelo menos uma hora, antes 
que conseguisse resolvê-lo. Havia, de cada lado, um jovem pajem 
em pé, com um moscadeiro na mão, e quando o viram ocioso, um 
deles bateu-lhe delicadamente na boca e o outro, no ouvido direito; 
o rei estremeceu como alguém que acordasse de repente e, olhando 
para mim e para os meus acompanhadores, lembrou-se da ocasião 
da nossa vinda, de que já fora informado anteriormente. Pronun
ciou algumas palavras; um rapaz munido de um moscadeiro veio 
imediatamente parar ao pé de mim, e bateu-me delicadamente no 
ouvido direito; mas fiz sentir como pude, por meio de sinais, que não 
me era necessário tal instrumento; o que segundo verifiquei depois, 
levou Sua Majestade e toda a corte a formarem péssimo conceito de 
meu entendimento. 0  rei, segundo supus, fez-me diversas pergun
tas, e eu me dirigi a ele em todas as línguas que sabia. Quando se ve
rificou que eu não podia nem compreender nem ser compreendido, 
fui conduzido por sua ordem a uma habitação do palácio (esse prín
cipe distinguia-se mais do que os antecessores pela hospitalidade 
para com os estrangeiros), onde se designaram dois criados para 
servir-me. Trouxeram-me o almoço, e quatro pessoas de qualidade, 
que me lembra ter visto muito próximas da pessoa do rei, fizeram- 
me a honra de almoçar comigo. Serviram-nos duas entradas, de três 
pratos cada uma. Na primeira entrada havia uma pá de carneiro, cor
tado sob a forma de um triângulo eqüilateral, um pedaço romboidal 
de carne de vaca, e um pudim cicloidal. A segunda entrada consistia 
em dois patos enfardelados de forma de violino; salsichas e pudins 
que semelhavam oboés, e peito de vitela em forma de harpa. Os 
criados cortaram-nos o pão em cones, cilindros, paralelogramos e 
outras figuras matemáticas.

Observando aqueles a quem a quem me confiara o rei quão 
mal eu me trajava, ordenaram viesse um alfaiate, na manhã seguin
te, tomar-me as medidas para um fato completo. Esse artesão fez o 
seu ofício de maneira diversa da que empregam na Europa os seus 
colegas. Tomou primeiro a minha altura por meio de um quadrante 
e, a seguir, com régua e compassos, descreveu as dimensões e con
tornos de todo o meu corpo, passando para o papel todos os dados; 
e seis dias depois trouxe-me as roupas muito malfeitas e inteiramen
te desconformes, por lhe haver sucedido enganar-se num algarismo 
em seus cálculos. Consolou-me, contudo, observar que tais aciden
tes eram freqüentíssimos e que a eles se dava muito pouca impor
tância.

... O rei e a nobreza, cortesãos e funcionários, depois de prepa
rarem todos os instrumentos musicais, tocaram-nos durante três 
horas, sem descontinuar, de sorte que o ju ído  quase me ensurde
ceu * nem me foi possível adivinhar a ocasiao disso, ate que me expli- 
cou o professor. Disse ele 'que o povo da ilha tinha os ouvidos adap
tados para ouvir a música das esferas, que soava sempre em certos



períodos, e a corte executou agora a sua parte, com os instrumentos 
em que cada qual mais sobressaia'.

... 0  conhecimento que eu tinha da matemática muito me aju
dou no aprendizado da fraseologia daquele povo, que depende em 
grande parte dessa ciência e da música; em que eu também não era 
leigo. As idéias deles se referem perpetuamente a linhas e figuras. 
Quando, por exemplo, querem exalçar a beleza de uma mulher, ou 
de outro animal qualquer, descrevem-na por meio de rombos, círcu
los, paralelogramos, elipses e outros termos geométricos, ou por 
meio de palavras de arte, tiradas da música, que fora aqui desneces
sário repetir. Observei na cozinha do rei toda sorte de instrumentos 
matemáticos e musicais que serviam de modelo para a corte dos pe
daços de carne apresentados à mesa de Sua Majestade."

Deve ser observado que os matemáticos do lluminismo parti
lhavam de uma paixão comum pela música. O próprio Euler escre
veu um tratado sobre harmonia, que até hoje não foi suplantado; 
projetou escrever um tratado sobre composição e publicou alguns 
pequenos artigos sobre a função das dissonâncias. D'Alembert por 
sua vez escreveu um tratado sobre música. Em outro ensaio aborda
remos esse relacionamento.

Na cidade científica de Laputa,

... As casas são muito mal construídas, as paredes esguelha- 
as, por maneira que se não encontra um único ângulo reto em ne

nhuma habitação; e esse defeito nasce do desdém que consagram à 
geometria pratica, menosprezada por vulgar e mecânica; sendo as 
instruções fornecidas por eles demasiado sutis para o intelecto dos 
seus trabalhadores, o que ocasiona perpétuos equívocos. E posto 
sejarn assaz destros diante de um pedaço de papel, no manejo da ré
gua, do lapis e do compasso, nunca vi nos atos comuns e na manei
ra e viver povo mais tosco, desajeitado e desastrado, nem tão lento 
e confuso em suas concepções sobre todos os outros assuntos, ti- 
ran e a matematica e a música. São péssimos raciocinadores e vio- 
en amente inclinados à oposição, exceto quando acertam susten- 
ar a opinião verdadeira, o que raro sucede. De todo ponto alheios à 

imaginaçao, a fantasia eà invenção, não têm palavras em sua língua 
para expressar essas idéias; pois todo o círculo dos seus pensamen- 
os e o seu espirito é limitado pelas duas ciências mencionadas.

A maioria, e especialmente os que se dedicam à parte astronô
mica, deposita muita fé na astrologia judiciária, embora se corra de 
confessa-lo em público. Mas o que mais admirei, e julguei absoluta
mente inexplicável, foi a vigorosa propensão que neles observei pa
ra as novidades e para a política, eo fato de estarem perpetuamente 
a indagar dos negócios públicos, ou dar a sua opinião sobre assun
tos de Estado e discutir apaixonadamente cada letra das platafor
mas dos partidos. Observei, com efeito, a mesma disposição entre a 
maioria dos matemáticos que conheci na Europa, se bem nunca pu
desse descobrir a menor analogia entre as duas ciências; a menos de 
supor essa gente que, tendo o menor dos círculos o mesmo número 

e graus que o maior, o regular e o governar o mundo não requerem 
maiores habilidades que o manejar e o girar um globo: tenho antes,



porém, que essa qualidade procede de um comuníssimo defeito da 
natureza humana, que nos desperta principalmente a curiosidade e 
o interesse pelos assuntos que menos nos dizem respeito, e para os 
quais estamos preparados pelo estudo ou pela natureza.

Vive esse povo numa perpétua inquietação e nunca se goza de 
um minuto de tranqüilidade espiritual: procedendo as suas preocu
pações de causas que afetam muito pouco o resto dos mortais. (...)

Tão constantemente os assusta o receio deste e de outros 
perigos iminentes dessa ordem, que não conseguem dormir, tran
qüilos, em suas camas, nem saborear-se dos prazeres e distrações 
comuns da vida... ."

Os matemáticos descritos por Swift viviam em uma ilha sus
pensa magneticamente no ar, com movimentos precisamente con
trolados de modo a dominar a terra abaixo dela. A esse nível esta- 
vam os praticantes das ciências naturais e aplicadas, que habitavam 
a Grã Academia de Lagado:

. Essa academia não é constituída de um só edifício, mas de 
uma série de várias casas de ambos os lados da rua que, havendo-se 
estragado, foram adquiridas para esse fim e nele aplicadas.

... Em cada sala há um ou mais projetistas; e acredito que eu 
não poderia ter visitado menos de quinhentas.

O primeiro homem que encontrei era magro, tinha o rosto e as 
mãos fuliginosas, cabelos e barba compridos, e andava roto e sape
cado em várias partes. As roupas, a camisa e a pele eram todas da 
mesma cor. Havia oito anos que estudava um projeto para extrair 
raios de sol dos pepinos, metidos em redoma hermeticamente sela
das, e aquecidos ao ar nos verões crus e inclementes. Disse-me não 
duvidar de que, dentro de mais oito anos, lhe seria possível fornecer 
luz solar aos jardins do governador a um preço razoável; mas 
queixou-se da escassez de suas provisões e rogou-me lhe desse al
guma coisa como estímulo ao engenho, um especial por ter sido 
aquele ano muito mau para os pepinos. Fiz-lhe um pequeno presen
te pois o meu hospedeiro, conhecendo-lhes o hábito de pechincha
rem a todos os visitantes, me dera algum dinheiro.

Entrei em outra sala e ja me dispunha a retroceder, à pressa, 
quase asfixiada pelo mau cheiro, quando o meu guia me empurrou 
para a frente, conjurando-me, num sussuro, que me não mostrasse 
repugnado, pois isso seria tomado como ofensa, e, por conseguinte 
não me atrevi sequer a tapar o nariz. 0  projetista desta cela era o sá
bio mais antigo da academia; o rosto e a barba eram de um amarelo- 
pálido' tinha as mãos e as roupas besuntadas de imundícies. Quan
do lhe fui apresentado, abraçou-me com entusiasmo (cumprimento 
que eu teria perfeitamente dispensado). Desde que ingressara na 
academia, a sua função consistia em reconverter o excremento hu
mano nos alimentos originais, separando-lhe as diversas partes, re
novando a coloração que recebe da vesícula biliar, extinguindo-lhe o 
cheiro e retirando-lhe os restos da saliva. Recebia da sociedade uma 
ração semanal, a saber, um vaso cheio de imundície humana, do ta
manho de um barril de Bristol.



Vi outro que forcejava para transformar o gelo em pólvora, pe
la calcinação; e que também me mostrou um tratado escrito por ele 
sobre a maleabilidade do ferro, que pretendia publicar.

Havia um arquiteto engenhosíssimo, inventor de um novo mé
todo de construção de casas, que começava pelo teto e acabava pe
los alicerces; que ele justificava com o exemplo de dois prudentes in
setos, a abelha e a aranha.

Havia um homem, cego de nascença, que tinha vários apren
dizes nas mesmas condições; o seu ofício consistia em misturar as 
cores para a pintura que o amo os ensinava a distinguir pelo tato e 
pelo cheiro. Tive, com efeito, o infortúnio de encontrá-los nessa 
ocasião não muito felizes em suas lições, e ao próprio mestre 
sucedia-lhe enganar-se quase sempre. Esse artista é muito animado 
e apreciado por toda a fraternidade.

Em outro aposento, folguei imenso de encontrar um projetista 
que achara meio de arar a terra com porcos, a fim de poupar despe
sas do arado, do gado e do trabalho. 0  método é o seguinte: enter
ramos, em 1 acre de terra, a 6 polegadas de distância e 8 de profun
didade, grande número de bolotas, tâmaras, castanhas e outros fru
tos ou vegetais de que mais gostam esses animais; a seguir, solta
mos seiscentos deles no campo; em poucos dias, terão removido a 
terra toda à procura do alimento, aparelhando-a para a semeadura e 
adubando-a, ao mesmo passo, com os excrementos: é verdade que 
ate agora se verificou pela experiência serem as despesas e o traba- 
mo muito grandes, e as colheitas, poucas ou nenhuma. Ninguém 
duvida, contudo, que essa invenção seja passível de qrande aperfei
çoamento.

Entrei em outra sala, em cujo teto e em cujas paredes se viam 
penduradas teias de aranha, exceto ao nível de uma estreita passa
gem destinada à entrada e à saída do artista. Quando entrei, ele me 
pediu, a vozes, que nao lhe estragasse os tecidos. Lamentou o erro 
atai em que estivera o mundo durante o tempo, empregando o 

bicho-da-seda, quando havia tão grande cópia de insetos domésti
cos que se avantajavam infinitamente àquele, porque sabiam não só 
tecer mas também fiar. E afirmou ainda que, com o emprego das 
aranhas, se pouparia inteiramente a despesa de tingir a seda; do que 

e todo me convenci quando ele me mostrou um grande número de 
moscas lindamente coloridas, com as quais alimentava as suas ara
nhas, assegurando-nos que os tecidos tomavam a sua cor; e, como 
as tinha de todos os tons, esperava satisfazer os caprichos de todos, 
anto que lhe fosse possível encontrar o alimento adequado para as 

moscas, feito de certas gomas, óleos e outras substâncias glutino
sas, para dar força e consistência aos fios.

Havia um astrônomo que empreendera a tarefa de colocar um 
re ogio de sol no grande cata-vento da casa da câmara municipal,
ajustando os movimentos anuais e diurnos da Terra e do Sol, defor-
e fa s ^6 aS as ™ d a"<;as acidentais do vento coincidissem com

Queixei-me de uma crisezinha de cólica; em vista disso,



conduziu-me o guia a uma sala onde trabalhava um grande médico, 
famoso por curar essa moléstia mediante operações contrárias do 
mesmo instrumento. Possuía ele um fole muito grande, cujo bico de 
marfim, longo e fino, introduzia profundamente no ânus, para ex
trair o ar que por lá se encontrasse, afirmando que assim conseguia 
deixar as tripas flácidas como bexiga vazia. Quando, porém, a mo
léstia se mostrava mais violenta e rebelde introduzia o bico, com o 
fole cheio de ar e soprava-o no corpo do paciente; a seguir retirava o 
instrumento para tornar a enchê-lo, obturando completamente o 
orifício anal com o polegar; e, sendo a operação repetida três ou 
quatro vezes, o ar adventício precipitava-se para fora em companhia 
do insalubre (como a água empurrada numa bomba), e o doente sa
rava. Vi-o fazer as duas experiências num cachorro, mas não obser
vei nenhum efeito em relação à primeira. Concluída a última, o ani
mal estava quase estourando, e fez uma descarga violentíssima, su
mamente desagradável para mim e para os meus companheiros. O 
cachorro morreu instantaneamente, e deixamos o doutor procuran
do restituir-lhe a vida pelo mesmo processo.

Visitei muitos outros aposentos, mas não molestarei o leitor 
com todas as curiosidades que observei, em obséquio à brevidade.

Eu vira até então um lado apenas da academia, pois o outro se 
destinava aos fatores do conhecimento especulativo dos quais direi 
alguma coisa quando falar de mais uma pessoa ilustre, chamada en
tre eles o 'artista universal'. Contou-nos ele que havia trinta anos 
aplicava os seus pensamentos ao progresso da vida humana. Tinha 
duas salas grandes, cheias de maravilhosas curiosidades, e cinqüen
ta homens ao seu serviço. Alguns condensavam o ar para o conver
ter numa substância tangível e seca, extraindo o nitro e filtrando as 
partículas aquosas ou fluidas; outras amaciavam o mármore, para 
fazer travesseiros e almofadas para alfinetes; outros petrificavam os 
cascos de um cavalo vivo, para os preservar do atroamento. O pró
prio artista se empenhava, naquela ocasião, em dois grandes proje
tos; o primeiro, de semar a terra com os resíduos dos cereais joeira- 
dos, onde afirmava estar contida a verdadeira virtude seminal, se
gundo demonstrou por meio de vários experimentos, que eu não ti
ve a inteligência de compreender. O outro, de impedir, por uma cer
ta composição de gomas, minerais e vegetais, externamente aplica
da, o crescimento da lã em dois cordeirinhos; e esperava, num tem
po razoável, propagar por todo o reino a espécie dos carneiros pela
dos.

Atravessamos um passeio para chegar à outra parte da acade
mia, onde, como eu já disse, residiam os projetistas empenhados 
em estudos especulativos.

O primeiro professor que vi achava-se numa sala muito espa
çosa, rodeado de quarenta alunos. (...) disse-me que eu talvez me 
admirasse de vê-lo empenhado num projeto de aperfeiçoar o conhe
cimento especulativo por meio de operações práticas e mecânicas. 
Mas o mundo não tardaria a advertir-se-lhe da utilidade; (...). Todos 
sabemos quão laborioso é o método usual para chegarmos à com
preensão das artes e das ciências; ao passo que, por meio do seu in-



20. Nicolson, M. & N. M. Mohler
— a. The Scientific Background 
o f the voyage to Laputa, Annals 
of Science 2, 1937, 299 335. 
b. "Sw ift's 'Flying Island' in the 
Voyage to Laputa” , ibid, 2, 1937, 
405-430.

21 Como exemplo de ciência 
inevitável, H. H. Post ilustra "um 
acelerador com três saídas. Alvos 
distintos são inseridos em cada 
uma das saídas, e um assistente 
de pesquisa fixado a cada saída 
por um ano, medindo a intensida
de da dispersão em várias dire
ções. Ao final do ano, o assisten
te é removido, publica seus da
nos e lhe é dado um título de 
PHD ".

22. Truesdell, C. The role o f ma- 
thematics in Science as exempli- 
fied by the work o f the Bernoullis 
and Euler, Verhandl. Naturf. Ges 
Basel, 91, 1981,5-22.

vento, a pessoa mais ignorante poderia, a um preço razoável e com 
pequeno trabalho corporal, escrever livros de filosofia, poesia, polí
tica, direito, matemática e teologia sem a menor assistência do en
genho ou do estudo.

... Pretendia reunir para dar ao mundo, com tão ricos mate
riais, um corpo completo de todas as artes e ciências; o qual, entre
tanto, poderia ser ainda muito melhorado e facilitado, se o público 
levantasse fundos para a feitura e emprego de quinhentos quadros 
semelhantes em Lagado, e fossem os seus diretores obrigados a 
contribuir para a obra comum com as suas diversas coleções.

... Estive na escola matemática, onde o mestre ensinava os 
alunos por método que nós, na Europa, dificilmente poderíamos 
conceber. A proposição e a demonstração eram claramente escritas 
numa obréia fina, com tinta composta de um corante cefálico, que o 
estudante engolia em jejum, não podendo comer durante três dias 
senão pão e água. Digerida a obréia, subia-lhe o corante para o cére
bro levando consigo a proposição. O método, contudo, ainda não 
tora tão bem sucedido como se esperava, em parte por algum erro 
no quantum ou composição, e, em parte, pela perversidade dos me
ninos, para os quais é tão nauseoso esse bolo, que, de ordinário, fin
gem comê-lo eo lançam fora por cima, antes que possa fazer efeito; 
nem foi ainda possível persuadí-los a cumprir a longa abstinência 
que exige a prescrição."

Pode-se pensar que estas longas citações de Swift das Via
gens de Gulliver nada mais são que uma fantástica paródia; ou co
mo diz a catalogação brasileira da obra — sátira e humor; que nos 
conduz além do tópico abordado. Pelo contrário, a cada episódio da 
terceira viagem corresponde uma fonte específica, seja nos Philoso- 
pn/cai Transactions ou em outra literatura científica ao alcance de 
bw itt conforme traçado pelos estudos de Nicolson & Mohler20. A 
verdade e mais bizarra que a imaginação e, algumas vezes, parece 
que hoje esquecemos que o abuso de métodos experimentais se as
semelha a uma segunda infância da mente humana. Vemos, através 
de ow itt, que no século XVIII estudos "relevantes" eram subsidia
dos pelos governos, empregando grandes equipes e necessitando 
aparatos de alto custo, faltando apenas a televisão educativa, os 
grandes computadores e aceleradores de partículas21 para comple
tar nosso cenário atual. Nenhum dos produtos das pesquisas então 
realizadas visando à melhoria da humanidade conduziram a algo 
que hoje possamos dar valor. Swift não mencionou as disputas dos 
acadêmicos nem as finanças precárias das academias (à época de 

uler como presidente da Académie des Sciences de Berlim, as fi
nanças dependiam da venda de almanaques), mas a realidade pre
sente nao difere do que a literatura da época poderia descrever.

Resta a perenidade da matemática. No dizer de Truesdell22:

A disciplina matemática é para a ciência o que a civilização é 
para o homem. Não consiste na substituição de todo o experimento 
por raciocínio, mas em fazer uma distinção clara entre o que é medi- 

o e °  qüe e, deduzido por raciocínio, e em buscar reduzir o tanto 
quanto possível a necessidade de medidas a cada estágio.



A matemática utilizada corretamente traz simplicidade, coe-' 
rência, ordem e beleza as partes da ciência natural que anteriormen
te pareciam complexas, disjuntas, não-relacionadas, e deselegan
tes. A crítica e a síntese matemática pode converter dogmas e regras 
de ofício -  cantos sacerdotais e segredos do mister -  em com
preensão simples que pode vir a ser ensinada às crianças.'

Essa é a herança deixada por Euler e os Bernoullis ao buscar 
problemas cuja solução é proveitosa em si e ainda mais vantajosa 
pela luz que faz incidir sobre a ciência como um todo; outro nome 
para isso — difícil de definir porém fácil de reconhecer -  é, bom- 
gosto. Será que após dois séculos o estamos perdendo? Queremos 
concluir com ainda uma outra disgressão, da pena de Euler; então 
com 24 anos e sete artigos publicados; saiu o protesto formal:

. Ê verdade que nunca fui tão aplicado a física quanto a ma
temática, entretanto duvido muito que se possa trazer do exterior 
uma pessoa como eu por quaisquer 400 rublos. Em matéria de mate
mática, penso que o número dos que a levaram tão adiante quanto 
eu é muito pequeno em toda a Europa, e nenhum desses virá por
1.000 rublos."

Dois anos depois, Euler conseguiu 660 rublos; logo é inútil (ain
da hoje) discutir com administradores embora seja fácil suplantar o 
trabalho deles. Afinal, aquele que nunca fez pesquisa científica difi
cilmente possuirá uma vaga idéia de como qualquer cientista de 
qualquer período, concebeu, abordou e resolveu um problema cien
tífico.

Não quero deixar ao leitor a impressão de que me arvorei de 
historiador da mecânica, quanto menos da ciência. Uma história 
verdadeira e competente de qualquer ramo da ciência só pode ser 
escrita quando o autor tem a sua disposição monografias detalha
das, completas e confiáveis sobre o conteúdo científico — além de 
ser dotado de vasta experiência — dos trabalhos científicos; caso 
contrário trata-se apenas de estória...

Nota. Deixei de considerar o tex
to de I. Szabò, Geschichte der 
mechanischen Prinzipien und 
wichtigsten Anwendungen, Ba- 
sel & Stuttgart, Birkhauser Ver- 
lag, 1976 por existir uma aborda-

?em crítica mais detalhada por 
ruesdell, "An Essay Review of 

Geschichte etc", Centaurus 23, 
1980, 163-175.
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José Francisco Rezek

Limites constitucionais da liberdade 
de trabalho

1. Parecer produzido nos autos 
da Representação n? 1056, ainda 
não julgada pelo Supremo Tribu
nal Federal. O relator do feito é o 
Ministro Décio Miranda. Como 
assistente do Procurador-geral 
da República, na argüição de in- 
constitucionalidade dos disposi
tivos de lei em debate, figura a 
Sociedade Brasileira de Medicina 
Física e Reabilitação. Como as
sistente do legislador responsável 
pela edição das mesmas normas 
(no caso, o Congresso Nacional e 
o Presidente da República), figu
ra o Conselho Federal de Fisiote
rapia e Terapia Ocupacional.

A norma constitucional ope- 
rante, no caso, como parâmetro, 
é aquela que, dentro do rol dos di
reitos e garantias individuais, 
vem, desde a Carta Política do 
Império do Brasil, assegurando, 
sob certas ressalvas, a liberdade 
de ofício ou opção laborai. Essa 
regra evoluiu, entre nós, do mo
do seguinte:

— Constituição de 1824, art. 
179: "XXIV -  Nenhum gênero 
de trabalho, de cultura, indústria, 
ou comércio pode ser proibido 
uma vez que não se oponha aos 
costumes públicos, à segurança, 
e saúde dos Cidadãos; XXV — Fi
cam abolidas as Corporações de 
Ofícios, seus Juizes, Escrivães, e 
Mestres."

— Constituição de 1891, art.

Representação por inconstitucionalidade1.
Dispositivos de lei federal que delimitam a área de trabalho 

privativa de fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais; e que 
impõem às empresas do setor o registro em órgão de fiscahzaçao 
competente. Distinção entre essas especializações profissionais e 
a medicina fisiátrica ou psiquiátrica, apurável à luz do sistema 
universitário.

Representação improcedente.

Reservando-se para um pronunciamento final sobre o mérito, 
o Procurador-geral da República argüiu ante essa alta Corte a in
constitucionalidade dos seguintes dispositivos da legislação federal:

Decreto-lei n° 938, de 13 de outubro de 1969:

''A rt 3? — Ê atividade privativa do fisioterapeuta executar mé
todos e técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, desen
volver e conservar a capacidade física do paciente .

"A rt 4o — É atividade privativa do terapeuta ocupacional exe
cutar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finali- 
dade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do
paciente".

Lei n° 6. 316, de 17 de dezembro de 1975:

"A rt. 12 (...)
Paráqrafo único: É obrigatório o registro nos conselhos regio

nais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à fisioterapia ou 
terapia ocupacional na forma estabelecida em Regulamento.



72: "§ 24: Ê garantido o livro exer
cício de qualquer profissão mo
ral, intelectual e industrial''.

— Constituição de 1934, art. 
113: ” 13: É livre o exercício de 
qualquer profissão, observadas 
as condições de capacidade téc
nica e outras que a lei estabele
cer, ditadas pelo interesse públi
co".

— Constituição de 1937, art. 
122: (sic) "8: A liberdade de esco
lha de profissão ou do gênero de 
trabalho, indústria ou comércio, 
observadas as condições de ca
pacidade e as restrições impostas 
pelo bem público, nos termos da 
lei".

— Constituição de 1946, art. 
141: "5 14: É livre o exercício de 
qualquer profissão, observadas 
as condições de capacidade que 
a lei estabelecer."

— Constituição de 1967,'an. 
150, e de 1969, art. 153: "5 23: Ê 
livre o exercício de qualquer tra
balho, ofício ou profissão, obser
vadas as condições de capacida
de que a lei estabelecer."

Nos últimos anos, o mais 
destacado precedente relacionado 
com o § 23 do rol de garantias foi a 
Representação n? 930, em que o 
Supremo Tribunal Federal derru
bou por inconstitucionalidade ma
terial a Lei n?4.116/62, que regula
mentara a profissão de corretor de 
imóveis. A maioria adotou o ponto 
de vista que o Ministro Rodrigues 
Alckmin assumira já quando de
sembargador em São Paulo, e 
que, nessa ocasião, desenvolveu 
com particular alento. Aqui um ex
certo expressivo de seu voto: 
"Postos estes princípios -  Os de 
que a liberdade de exercício da 
profissão é constitucionalmente 
assegurada no Brasil, embora limi- 
tável por lei ordinária; mas que a lei 
ordinária pode exigir somente as 
condições de capacidade reclama
das pelo interesse superior da cole
tividade; e que ao judiciário cabe 
apurar se a regulamentação é, ou 
não, legítima — merece exame, 
agora, o impugnado art. 7? da Lei 
4.116. Começa essa lei por estabe
lecer o regulamento de uma profis
são de corretor de imóveis, profis
são que, consoante o critério pro
posto por Sampaio Dória, não po
de ser regulamentada sob o aspec
to de capacidade técnica, por du
pla razão. Primeiro, porque essa 
atividade, mesmo exercida por 
inepto, não prejudicará diretamen
te a direito de terceiro. Quem não 
conseguir obter comprador para

A representação por inconstitucionalidade atendeu a quanto 
fora postulado pela Sociedade Brasileira de Medicina Física e Reabi
litação, e pelo Conselho Federal de Medicina. Ê certo que o objetivo 
dessas duas entidades, e sobretudo da primeira, era mais amplo, 
pois consistia, ademais, em ver proscritos alguns extratos de lei que 
nada pro bem, expressa ou implicitamente, aos médicos, limitando- 
se a permitir aos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais certas 
atividades para as quais, ao ver daqueles, estes não se encontram 
dotados de competência, no sentido técnico-científico. A primeira 
tarefa do Ministério Público neste caso foi, pois, a de repelira tese de 
que exista uma questão constitucional na aventada — pelos postu
lantes originais — generosidade do legislador ordinário para com 
aquelas duas outras categorias. A questão constitucional só repon- 
ta, com a verossimilhança necessária à argüição do vício ante essa 
Corte, na medida em que se admita, em princípio, que certos dispo
sitivos legais poderiam estar tolhendo a liberdade de trabalho do mé
dico, sem que se possa dizê-lo incapaz para aquele mister ali reserva
do a outrem, com exclusividade (Constituição Federai, art. 153, §

As informações de folhas 82/97 foram preparadas pela Con
sultoria Jurídica do Ministério do Trabalho. Penso poder sintetizá- 
las, adequadamente, com a transcrição que segue:

se convir due a privatividade prevista nos questiona
dos arts. 3. e 4? do Decreto-lei n? 938/69 precisa ser compatibiliza
da com os dispositivos constitucionais e legais que asseguram aos 
médicos a mesma privatividade para o exercício da medicina física. E 
isso, exatamente, é o que nos parece deva ser considerado no exa
me de questão aqui aflorada.

A ser considerado que a privatividade de fisioterapeutas ocu
pacionais excluiria o médico, que sempre exerceu a medicina física, 
certamente caberia a alegação de inconstitucionalidade, pois afeta
ria direitos adquiridos deste profissional e também de classe médica,
que ticaria obstada da especialização atinente à medicina de recupe- 
raçao.

A se admitir, por outro lado, que a atividade seria privativa ape
nas do medico, com a exclusão dos fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais, ter-se-ia, igualmente com certeza, a hipótese de in- 
constitucionalidade, porquanto o direito para executar métodos e 
ecnicas na fisioterapia e terapia ocupacional estes profissionais 
ambem o adquiriram através de habilitação em curso de nível supe- 

n°rH 5 SSa orderri de raciocínio, temos a convicção de que, sem ile- 
ga idade ou inconstitucionalidade, seria possível uma conciliação de 
interesses, adotando-se como solução o seguinte: "o  médico (fisia- 
ra) taz o diagnóstico, indica (e, se achar conveniente, executa) o 
ratamento, acompanha a sua execução, prescreve, supervisiona, 

alta etc., o fisioterapeuta e terapeuta-ocupacional executam o 
tratamento^ A privatividade destes não se opõe ao fisiatra" (confor
me o item 41 do Parecer da Consultoria Jurídica n° 032/80).

Não terá sido outra a intenção do legislador senão a de permitir 
o exercício da mesma atividade na área de saúde pelos médicos fi-



propriedades cuja venda promova, 
a ninguém mais prejudicará, que a 
si próprio. Em segundo lugar, por
que não há requisito de capacida
de técnica algum, para exercê-la.

Que diplomas, que aprendi
zado, que prova de conhecimento 
se exigem para o exercício dessa 
profissão? Nenhum é necessário. 
Logo, à evidência, não se justifica
ria a regulamentação, sob o aspec
to de exigência, pelo bem comum, 
pelo interesse, de capacidade téc
nica.

Haverá, acaso ditado pelo 
bem comum, algum outro requisi
to de capacidade exigível aos exer- 
centes dessa profissão? Nenhum. 
A comum honestidade dos indiví
duos não é requisito profissional e 
sequer exige, a natureza da ativi
dade, especial idoneidade moral 
para que possa ser exercida sem 
risco. Conseqüentemente, o inte
resse público de forma alguma im
põe seja regulamentada a profis- 
sãg de corretor de imóveis, como 
não impõe com relação a tantas e 
tantas atividades profissionais 
que, por dispensarem maiores co
nhecimentos técnicos ou aptidões 
especiais físicas ou morais, tam
bém não se regulamentam.

Como justificar-se, assim, a 
regulamentação? Note-se que não 
há, na verdade, interesse coletivo 
algum que a imponha. E o que se 
conseguiu, com a lei, foi criar uma 
disfarçada corporação de ofício, a 
favor dos exercentes da atividade, 
coisa quea regra constitucional e o 
regime democrático vigente repe
lem".

Ficaram vencidos, nesse jul
gamento, o relator original, Minis
tro Cordeiro Guerra, e o Ministro 
Cunha Peixoto, que não davam 
pela presença do vício de inconsti
tucionalidade em parte alguma do 
contexto. Foram também venci
dos, mas em parte, os Ministros 
Bilac Pinto e Xavier de Albuquer
que, patrocinando a idéia, desen
volvida em plenário pelo último, de 
que a regulamentação de um ofí
cio não pode ser inconstitucional 
em si mesma, senão na medida em 
que resulte restrito o direito, para 
qualquer pessoa, de se consagrar a 
tal ofício, suposto que o mesmo 
não reclame habilitação em nome 
do interesse público. Aqui uma 
consideração vestibular, do voto 
do Ministro Xavier de Albuquer
que: "A  meu ver, a regulamenta
ção de determinada atividade, 
com ou sem a designação formal 
de profissão, pode ser útil ao inte
resse público na medida em que

siatras e pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, vez que 
tanto estes como aqueles estão legal e tecnicamente habilitados.

A interpretação dos arts. 3o e4o, em pauta, leva a essa conclu
são. Ê que,aos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais é conferida 
privatividáde apenas para executar, parece lógico que a indicação, o 
diagnóstico, o acompanhamento a alta e tc., deva ser de competên
cia de outro profissional, isto é, do fisiatra. Conseqüentemente, não 
será compreensível que quem esteja habilitado a tanto, não possa 
também 'executar', se achar conveniente." (folhas 93/94).

(.

"Tudo depende da aplicação daqueles dispositivos. São cons
titucionais, se a interpretação não for excludente da atividade do 
médico fisiatra, como, aliás entende esta Consultoria. Contrário 
senso, são inconstitucionais, se aplicados em prejuízo dos direitos 
adquiridos daquele profissional . (folhas 95/96).

Com a devida vênia, hesita o Ministério Público em se acomo
dar à idéia de que tudo possa ficar circunscrito no terreno da inter
pretação. Os artigos 3o e 4o do Decreto-lei 938/69 são claros na pri
vatividade que estabelece em prol dos fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais, sem reservas ou exceções a favor da classe médica. 
Parece inviável, dessarte, uma solução conciliatória, à base da her
menêutica. Ou o egrégio Tribunal entende válida a privatividade, tal 
como estabelecida no texto, e desacolhe a representação, ou abona 
o pensamento da douta Consultoria Jurídica do Ministério do Tra 
balho, que pugna pela competência concorrente dos graduados em 
medicina. Nesse último caso, não podendo legislar, ver-se-á o Tri
bunal na contingência de derrubar, por inconstitucionais em sua 
forma atual, os arts. 3o e 4o do Decreto-lei 938/69 -  ou, quando 
menos, dentro de cada um deles, o adjetivo pertinente a pnvativida- 
(jg _  sem prejuízo da perspectiva, aberta ao legislador, de reescre
ver oportunamente esses textos, ditando, então, a alvitrada "priva
tividade não oponível à classe médica".

Esta última solução não é a melhor. Sem negar louvores à boa 
fé que há de ter inspirado a tese da competência concorrente, o M i
nistério Público entende que a privatividade de que falam os disposi
tivos em causa não afronta qualquer garantia que a classe médica 
nossa recolher no art. 153 da Carta Republicana; e experimenta, ao 
mesmo tempo, certa dificuldade em conceber que os médicos fisia- 
tras ou psiquiatras estejam realmente sentido-se cerceados, em seu 
labor individual, pelas normas que privatizam, respectivamente, a 
execução: " ... de métodos e técnicas fisioterápicos... e ...de mé
todos e técnicas terapêuticos e recreacionais...

Na Representação n° 930, também pertinente à liberdade de 
trabalho garantida pelo art. 153, § 23 da Lei Maior, esse egrégio Tri
bunal proscreveu a privatização da corretagem imobiliaria, por en
tender em última análise, que, do ponto de vista da qualificação 
técnica requerida, negociar com imóveis e tarefa que nao difere de 
neoociar com automóveis ou com cereais. Para tanto se exige nao 
mais que honestidade — imposta, por lei, às pessoas em geral — ,e,



contenha elementos capazes de 
prestigiar os que exercitam, 
incutindo-lhes a confiança do po
vo em geral; mas, não lhe pode 
bastar tal utilidade quando e onde 
arrebate ao homem comum, sem 
que o faça em nome de verdadei
ras condições de capacidade, co
mo exige a Constituição, o acesso 
à respectiva categoria.

Quero dizer que tenho a lei 
em questão como inconstitucio
nal, acolhendo, em suas linhas ge
rais, os fundamentos básicos dos 
votos dos eminentes Ministros Ro
drigues Alckmin e Leitão de 
Abreu, mas não lhe estendo a eiva 
de inconstitucionalidade a todo o 
corpo de normas. Parece-me que 
o vício reside apenas naquelas, de 
suas normas, que induzem, asse
guram ou sugeriu a privatividade, a 
exclusividade do exercício da ativi
dade, aos inscritos nos respectivos 
Conselhos".

No caso a que este parecer se 
refere, o Procurador-geral da Re
pública foi instado por entidades 
representativas da classe médica a 
dar à Representação alcance mui
to mais amplo. Parecia a essas en
tidades que o legislador fora abusi
vamente generoso na avaliação da 
competência dos fisioterapeutas e 
terapeutas, ocupacionais, atribu
indo-lhes encargos para os quais 
lhes falece qualidade técnica, sob 
a ótica dos médicos. De pronto, o 
chefe do Ministério Público deu 
pela impertinência de semelhante 
discussão: não pode haver incons
titucionalidade, senão mero erro 
de política legislativa, quando a lei 
ordinária liberaliza condições de 
exercício profissional. A afronta ao 
§ 23 do rol constitucional de garan
tias somente ocorre quando o le
gislador atua restritivamente, im
pedindo pessoas da execução de 
certo trabalho, sem que esse gesto 
se apóie no argumento de que para 
tanto lhes falta capacidade. A Re
presentação, afinal, só colocou em 
debate aquelas normas que esta
belecem, em favor dos fisiotera
peutas e terapeutas ocupacionais, 
uma privatividade que os médicos 
fisiatras estimam descabida, eis 
que se consideram, eles próprios, 
pelo menos tão competentes 
quanto aqueles outros profissio
nais para o bom desempenho dos 
misteres em causa. Como de hábi
to, o Procurador-geral representou 
ante o Supremo â só consideração 
da razoabilidade dessa última tese, 
reservando-se, porém, para um ul- 
terior pronunciamento, definitivo, 
sobre o mérito. Este parecer final 
foi lançado nos autos depois da

já agora com vistas ao êxito do empreendimento, algum tino comer
cial, certa noção do mercado específico, quiçá alguma experiência. 
O nível de instrução ou de treinamento regular, naquele caso, pode
ria limitar-se à escolaridade primária. Privatizar semelhante ativida
de, como entendeu o Tribunal, na trilha do que dissera — ainda co
mo Desembargador em São Paulo — o sempre saudoso Ministro 
Rodrigues Alckmin, representava uma velada e reprovável restaura
ção das corporações de oficio.

O caso em exame é substancialmente diverso. Cuidou a lei, 
aqui, de conferir a necessária privatividade ao exercício de profis
sões que têm, como pressuposto inarredável, um curso de gradua
ção universitária, completo e específico.

Permito-me dar ênfase ao que isso representa. A instituição de 
cursos universitários é matéria de âmbito federal, nela se destacan
do o exercício da competência, seletiva e controladora, de um órgão 
do mais alto nível, qual seja o Conselho Federal de Educação. Não se 
criam novos cursos de graduação, neste país, senão quando a área 
do conhecimento de que se cuida justifica trato autônomo, em nível 
universitário; e tem estofo quantitativo bastante para preencher um 
currículo acadêmico, a ser enfrentado, pelo estudante, em tempo 
nunca inferior a quatro anos — nem superior, via de regra, a seis. 
Com risco de incidir no supérfluo, o Ministério Público lembra que o 
controle da criação de cursos universitários não se confunde, em 
absoluto, com o controle do funcionamento individualizado de es
colas superiores, tarefa na qual a falibilidade humana tem largo trân
sito — e os cultores da ciência do direito o sabem melhor que nin
guém.

b °m êxito num programa completo de graduação univer- 
sitaria e o pressuposto da capacidade para a adequada execução 
dos métodos e técnicas 'a  que se referem os textos em causa, será 
possível afirmar, sem nenhum desdouro para os profissionais da 
medicina, que a eles lhes falece tal capacidade, porque de outra se 
tizeram titulares do curso médico. Não haveria como cogitar da 
competencia concorrente, a menos que a graduação em medicina 
comportasse o inteiro currículo do curso de fisioterapia, ou de tera
pia ocupacional, alcançando, dessarte, duração próxima dos dez 
anos. So um descabido preconceito elitista, por outro lado, levaria a 
supor que a cena universitária abriga mentes subalternas, precisa
das de quatro ou cinco anos para captar aquilo que outros espíritos 
dominariam mediante trato sumário, ao longo de curso diverso. È 
certo que os programas de graduação diferem uns dos outros, ora 
em extensão média — quatro, cinco, seis anos —, ora mesmo em 
grau de abstração ou de complexidade — tenha-se em mira, nesse 
particular, o paralelo entre a graduação em física nuclear e a gradua- 
çao em biblioteconomia. Mas não diferem, nem diferirão jamais — 
enquanto o Conselho Federal de Educação se desincumbir, com a 
costumeira seriedade, de sua importante tarefa — a ponto de que 
qualquer deles represente mera parcela incidente de qualquer outro, 
caso no qual a outroga de autonomia, ao primeiro, teria sido clamo
roso absurdo.



manifestação dos órgãos envolvi
dos no processo legislativo que 
deu origem às normas atacadas, e 
da produção de memoriais por am
bas as partes.

No tocante ao art. 12 da Lei n? 6.316/75, as informações da 
Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho bem demonstram 
que o dispositivo reclama regulamentação, mas não padece de vício 
algum (folhas 96/97).

Esse artigo de lei, com efeito, exige que as "... empresas cujas 
finalidades estejam ligadas à fisioterapia ou terapia ocupacional..." 
se façam registrar nos competentes conselhos regionais. A regra em 
nada diz respeito aos profissionais da medicina, ou, de resto, a 
quaisquer profissionais liberais. Ela se volta unicamente para as em
presas, ao dizer que estas, quando vinculadas à fisioterapia, ou à te
rapia ocupacional, devem promover o registro coerente com o vín
culo. O texto não diz, aliás, que tal registro há de ser o único, vez que 
uma empresa pode, acaso, estar ligada a algo mais que uma das es
pecialidades em questão. A compatibilidade entre esse artigo de lei e 
a ordem constitucional está ao largo de toda dúvida.

Ante o exposto, o parecer é por que essa alta Corte declare im
procedente, por inteiro, a representação.

Brasília, 30 de abril de 1981.

(a) José Francisco Rezek

Subprocurador-geral da República





Resumos
A RESPONSABILIDADE DO ESTADO NO QUADRO 
DOS PROBLEMAS JURÍDICOS RESULTANTES DO 
PLANEJAMENTO
Análise e retrospectiva histórica da participação e da 
responsabilidade do Estado quanto ao planejamento 
administrativo e aos problemas jurídicos que se apresentam 
em função do planejamento efetuado peb Estado. Esses 
problemas originam-se a partir da expansãõ dos serviços 
públicos, determinada pelo progresso tecnológico, e que 
vieram a tornar o ser humano extremamente dependente da 
administração pública, principalmente nos grandes centros 
urbanos. Ás influências dos diversos tipos de regimes
-  autocráticos, liberais, conservadores, socialistas, 
de esquerda e/ou de direita —  são analisadas em razão dos 
problemas jurídicos que interferem na ação do 
planejamento administrativo do Estado.

RELAÇÕES ENTRE ESTADO E ENTES 
DESCÉNTRALIZADOS
Analisando o sistema de comportamento legal e jurídico dos 
entes descentralizados em relação ao Estado, Celso Bandeira 
de Mello aprofunda-se também na conceituaçao da natureza 
autônoma das pessoas governamentais face ao poder da 
administração central. As várias fases de desempenho da 
autarquia, da empresa pública e da sociedade de economia 
mista enfocadas sob a qualificação abrangente de pessoa 
jurídica de direito privado, são densamente observadas em 
suas finalidades intrínsecas e responsabilidades legitimas 
enquanto antes autônomos, perante o Estado. E abordado 
com percuciente clareza de exposição o perfil do controle 
exercido pela administração central, vale dizer, o Executivo, 
sobre as entidades autônomas, por via de açao preventiva ou 
repressiva, tendo em vista as condiçoes de merito ou de 
legitimidade com que ele se reveste e que configuram a 
fiscalização. O segmento concernente a responsabilidade do 
Estado, como consectário lógico do Estado de direito, 
evidencia a coerência jurídica que abona a igualdade de 
direitos perante a lei e ressalta a responsabilidade estatal 
quanto aos atos praticados pelos entes descentralizados, 
revertendo ao Estado como se fossem seus proprios atos. 
Conclui que, esgotadas que estejam as resistencias dos 
entes autônomos, para assunçao plena da responsabilidade 
em diversa circunstância tornar-se-a o Estado o responsável 
subsidiário dos atos praticados por eles.



DO PODER REGULAMENTAR

Estudo comparativo entre /ei e regulamento, onde são 
enfocados os conceitos, a distinção, a função do 
regulamento como ato normativo secundário e as diversas 
classificações dos regulamentos. O autor aborda, ainda, 
o regulamento na Constituição francesa de 1958, a 
delegação legislativa no sistema constitucional brasileiro e 
as leis que dependem de regulamento. Entre os conceitos 
enunciados, observa-se uma dara distinção entre a lei e o 
regulamento; a primeira é um ato legislativo e o segundo, 
um ato administrativo, detalhista, assumindo a condição de 
prescrições práticas destinadas a complementar e a auxiliar 
a execução da lei em seus detalhes.

HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO NO 
BRASIL

Após síntese precisa e ilustradora do quadro concernente à 
problemática habitacional no Brasil, Roberto Cavalcanti de 
Albuquerque tece considerações relevantes a respeito das 
principais perguntas que se colocam para a resolução da 
difícil, porém certamente viável, tarefa de obter melhorias 
decisivas dentro do referido quadro —  dentre elas: “ Quais as 
medidas que devem ser adotadas para realizá-la? "0  que se 
deve e se pode fazer, no curto e médio prazos, de forma 
cosoante com os objetivos de mais longo prazo (...)?”
A análise que se segue, sem desconsiderar a especificidade 
do âmbito em que está centrada, procura inserí-lo no quadro 
maior do desenvolvimento nacional, não fugindo às 
injunções da presente conjuntura político-social. Na análise é 
ressaltada, especialmente a questão referente ao 
desdobramento populacional do meio urbano, com base no 
Censo Demográfico de 1980, sendo sugeridas, 
generosamente, formas alternativas de solucionar os 
problemas de habitação nas cidades.

'n t e r e s s e s  d if u s o s  n o  d ir e it o  
CONSTITUCIONAL BRASILEIRO
Uma nova categoria jurídica, de conceituação ainda 
relativamente imprecisa —  a de 'interesse difuso' — 
estimula Celso Ribeiro Bastos a fazer um estudioso reexame 
de variados conceitos jurídicos com que a mencionada 
categoria se relaciona. Com clareza e meticulosidade, 
o autor perfaz o trajeto conceituai necessário à compreensão 
da nova categoria — transitando, inclusive, nas doutrinas 
italiana e francesa — na busca de um esclarecimento 
satisfatorio para os seus aspectos mais contraditórios: o fato



de, sendo 'difusos', serem, exatamente, vagos, difíceis de 
circunscrever e, muitas vezes, colidentes entre si. Olhando 
para o futuro, e consciente da relação entre o aparecimento 
do novo conceito e as mutações sociais de nossa época 
("a complexidade da sociedade de produção e consumo em 
massa") Celso Ribeiro antevê, sabiamente, prováveis e 
irreversíveis mudanças no âmbito jurídico, inclusive o 
surgimento, a longo prazo, de um novo tipo de processo 
civil". Voltando-se, finalmente, para o pragmático objetivo a 
que se propusera, incumbe-se de localizar onde e como está 
explícita na Constituição brasileira a proteção dos interesses 
chamados 'difusos', referindo-se, então, aos meios judiciais 
a que se pode recorrer para a sua defesa.

A EXPERIÊNCIA DE DESBUROCRATIZAÇÃO NO 
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
Em um discurso permeado de humanismo e vivo interesse 
pelo aprimoramento da justiça social, o Ministro José Neri 
da Silveira discorre sobre o tema de reforma judiciária, 
centrando-se na prática efetuada pelo Tribunal Federal de 
Recursos, quanto à sua própria organização e á Justiça 
Federal de Primeira Instância. Refere-se, inicialmente às 
deficiências constatadas na prestação jurisdicional e ao 
congestionamento da Justiça Ordinária da União, 
que demonstraram a necessidade imperiosa de modificaçoes 
no sentido de conferir maior celeridade ao aforamento e 
processamento de causas. Cita as providências legislativas 
iniciadas a partir do segundo semestre de 1979, dentre elas, 
as alterações no sistema do obrigatório duplo grau de 
jurisdição, mostrando sua eficácia, em especial, quanto aos 
casos de reclamações trabalhistas, demandas de benefícios 
da previdência social e ações de procedimento sumarissimo. 
Menciona, em seu relato, o Ministro, a decorrente 
modernização dos serviços de apoio à atividade judiciaria, 
com a implantação de um sistema de processamento de 
dados e realização da distribuição dos novos feitos por 
computador. Enfatiza a utilidade dos elementos estatísticos 
obtidos por esse meio, os quais, armazenados no Banco de 
Dados do T.F.R., propiciam um vultoso e pratico arquivo de 
informações jurisprudenciais, incluindo decisões passadas e 
futuras do T.F.R. A reforma, conduzida através da nova 
Secretaria de Informática e Documentação, revigora-se com 
o incentivo à divulgação oficial de seu material, 
reqistrando-se, por conseguinte, o início do 
desconqestionamento, que era a meta primeira do Tribunal e 
ampliando-se, ainda, com outras iniciativas, tais como, 
a descentralização dos pagamentos dos Precatorios,



o fornecimento de assistência judiciária aos mais 
necessitados e a abertura de novos cargos de Juiz federal, 
para a criação de novas varas. Esperando que a reforma da 
administração da Justiça continue e se propague, conforme 
o exemplo do T.F.R., pois "Não só a Fazenda Pública com 
isso se beneficiará, como principalmente os particulares, 
e, em especial, os desprotegidos da fortuna”, o Ministro 
encerra sua palestra, ou, melhor dizendo, sua licão 
democrática.

A ORDEM JURÍDICA E A ECONOMIA
A relação e, por que não dizer, os conflitos entre a ordem 
jurídica e a ordem econômica sempre fizeram presentes, 
tornando-se uma temática de grande interesse a de 
inúmeras discussões em torno do assunto. Na presente 
crise econômica mundial a relação entre a ordem jurídica e 
a ordem econômica apresenta-se mais conflitante ainda, 
pois, segundo o autor “hoje em dia com os aspectos 
econômicos de nossos problemas excessivamente 
destacados, muitas vezes com sacrifício de uma solução 
justa, este tema oferece-nos a oportunidade de lançar os 
olhos sobre algumas principais orientações econômicas e, 
acima de tudo, sobre sua relação com a ordem jurídica” .
O trabalho aborda a influência recíproca da economia e do 
direito  ̂e a insuficiência de uma interpretação puramente 
econômica do direito, enfocando, ao final, o modelo 
econômico brasileiro na relação entre a ordem jurídica e a 
economia.

ATUALIDADE DO TRIBUNAL DE CONTAS
Em nossos tempos, esgotam-se com as eleições de 
governantes e a pluralidade dos partidos e a conceituação 
e a caracterização da verdadeira democracia? Segundo 
o autor, Ministro do Tribunal de Contas da União, o voto 
popular e o pluralismo partidário são pontos importantes 
e integrantes do processo democrático, obrigatoriamente 
complementados pela existência de um controle efetivo 
e independente da aplicação dos recursos públicos.

ribunal de Contas da União, criado no Brasil Imperial, 
assume a relevante função de controle das atividades 
governamentais de gestão. O autor apresenta um 
re r̂osPecfo histórico da ação do Tribunal de Contas da 
Umao, citando várias constituições, normas e 
regulamentos, assinalando o papel que lhe cabe, 
comparável ao de um contencioso administrativo.



RESOLUÇÕES
Um estudo sobre o significado jurídico da resolução no 
direito brasileiro leva o autor a estabelecer a origem histórica 
da expressão e a sua caminhada evolutiva, no Brasil, através 
do Legislativo, no bojo das sucessivas constituições.
Ressalta Michel Temer que a lição dos mestres, em 
consenso, destaca a diferença entre Decreto legislativo e 
Resolução e leva à conclusão de que a expedição desse ato 
normativo, a nível constitucional, é privativa das duas Casas 
legislativas e, a nível regimental, também é deferida ao 
Congresso Nacional, relativamente aos seus negócios 
internos.

A FRATURA EXPOSTA DO SISTEMA DE ENSINO 
BRASILEIRO
Análise das falhas e defeitos do sistema educacional 
brasileiro tendo em vista seu papel de efeito e causa, ou 
seja, sua função de ser expressão da sociedade e elemento 
de influência sobre esta mesma sociedade. São discutidos 
problemas que afetam a função da educação, como 
o crescimento demográfico associado à penúria 
econômica, as calamidades do mundo de hoje afetando 
o homem em si e os meios de comunicação, que muitas 
vezes chegam a inutilizar certos esforços educacionais.
0  autor levanta, ainda, a problemática da educação 
primária nd sud opinião fdtor d6 dGficiêncid básics do 
nosso sistema educacional. Estabelece uma série de 
considerações que poderiam explicar esta falha do sistema, 
destacando a falta de recursos afetando a remuneração dos 
professores como o fator principal e determinante do 
problema. São apresentados, também, alguns dados que 
refletem uma realidade atual e estabelecem as 
características do professor primário médio brasileiro.

LINGUAGEM, DIPLOMÁTICA: UMA ABORDAGEM 
IRÔNICO-LINGÜÍSTICA
Com equilibrado manejo da ironia, Ánuar Nahes analisa um 
tema pouco estudado a fundo, muito embora o termo 
'Hnquagem diplomática' seja bastante difundido e 
empregado no sentido coloquial ou vulgar. 0  estudo tanto 
obedece a considerações de ordem lingüística — para situar 
corretamente a linguagem diplomática no ambito mais amplo 
do fenômeno da linguagem -  como dedica-se a apreciaçao 
dos vários significados atribuídos ao termo, seja no meio 
diplomático, seja no domínio popular. Visto as vezes como 
herege por causa do estilo do texto, o autor alega que nem



sempre coisas sérias devem-se apresentar com uma 
roupagem sisuda. Algumas pitadas de humor e ironia, 
quando bem dosados, podem adoçar o aprendizado de 
assuntos até mesmo bastante complexos.

SOBRE AS HISTÓRIAS DA HISTÓRIA DA 
MECÂNICA DO SÉCULO XVIII

0  autor aborda um histórico das ciências matemáticas a 
partir do século XVIII, enumerando as principais obras e 
autores da época. São estudados, sobretudo, os pontos de 
vista de Montucla e Cantor, comparando-os às 
possibilidades e ao contexto da época e a axiomas já 
desenvolvidos no século XVII.
0  desenvolvimento da mecânica é especificamente abordado 
e novamente se observa autores como Lagrange, Mach e 
Dugas e seus pontos de vista sobre a evolução daquela 
ciência. 0  pensamento de Clifford Ambrosé Truesdell é 
mostrado em detalhes, fixando-se o autor na análise de sua 
mecânica racional”, isto é, a ciência matemática 

axiomatizada da mecânica. Os dois axiomas básicos desta 
Unha de raciocínio são expostos e analisados, quais sejam, os 
princípios do momentum hnear e o do momento de 
momentum.
A história dos conceitos de pressão e de tensão é abordada, 
buscando suas origens na pré-história nos trabalhos de 
Arquimedes, Stevin, Pascal, Newton e Clairaut, chegando o 
autor a conceitos como o de hidrodinâmica. 0  autor enfoca, 
ainda, o conceito geral de tensão alcançado por Cauchy.

LIMITES CONSTITUCIONAIS DA LIBERDADE DE 
TRABALHO

Em parecer versando a alegada inconstitucionalidade de 
dispositivos do Decreto-lei n? 938, de 13 de outubro 

de 1969, o Subprocurador-geral da República, José 
Francisco Rezek, apreciou a matéria sob o enfoque da 
privatividade do exercício profissioinal, em que estiveram 
empenhados os médicos fisiatras em relação ao pretendido 
pelos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. A questão 

e.^ carn'n^aĉ a através de memoriais produzidos pelas 
entidades representativas das partes interessadas, porém a 
argumentação^ que configurou as contestações por elas 
formuladas não mereceu acolhida por parte do representante 
do Ministério Público, no seu pronunciamento definitivo, 
quanto ao mérito. Sólida apreciação do direito de liberdade 
do exercício profissional em geral, e da analogia entre 
profissoes específicas.
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